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PAUTAS 
 

PLENÁRIO 
 

PAUTA DO PLENÁRIO 
Sessão Ordinária de 03/04/2024, às 14h30 

 
A presente pauta pode, a critério dos relatores, sofrer alterações, a fim de que sejam excluídos ou incluídos 

processos (art. 141, § 14, do RITCU). Para visualizar a versão mais recente da pauta acesse 
https://portal.tcu.gov.br/sessoes. 

 
As transmissões das sessões colegiadas são disponibilizadas em diversas plataformas na 
internet, cujos links encontram-se no portal do Tribunal (https://portal.tcu.gov.br/sessoes/). 
Eventual indisponibilidade de um dos serviços de transmissão não invalidará ou suspenderá 
o curso das sessões. 
 
As sustentações orais deverão ser realizadas exclusivamente de forma presencial, nos termos 
da Resolução nº 335, de 25/3/2022, e do art. 168 do Regimento Interno. 

PROCESSOS RELACIONADOS 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

002.316/2024-2 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Contato Eletromecânica Ltda. 
Recorrente: Contato Eletromecânica Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Comissão Nacional de Energia Nuclear - Instituto de 
Pesquisas Energéticas e Nucleares. 
Representação legal: Fernando Almeida Struecker (OAB-PR 82.163), Luis Alberto 
Hungaro (OAB-PR 75.062) e Beatriz Albino Dias (OAB-PR 103.269), representando 
Contato Eletromecânica Ltda. 
  

  

021.744/2023-8 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Advocacia-Geral da União; Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico; Agência Nacional de Aviação Civil; Agência Nacional de 
Energia Elétrica; Agência Nacional de Mineração; Agência Nacional de Saúde 
Suplementar; Agência Nacional de Telecomunicações; Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários; Agência Nacional de Transportes Terrestres; Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária; Agência Nacional do Cinema; Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; Associacao dos Servidores do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira - Assinep; Banco 
Central do Brasil; Banco Central do Brasil - Regional Rio de Janeiro; Banco do 
Nordeste do Brasil Sa - Bnb; Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica; 
Câmara dos Deputados; Casa da Moeda do Brasil; Centro de Controle Interno da 
Aeronáutica; Centro de Controle Interno da Marinha; Centro de Controle Interno do 
Exército; Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca; Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais; Centro Nacional de Tecnologia 
Eletrônica Avançada S.A; Colégio Pedro II; Comando da Aeronáutica; Comando da 
Marinha; Comando do Exército; Comissão de Valores Mobiliários; Comissão 
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Nacional de Energia Nuclear; Companhia Brasileira de Trens Urbanos; Companhia 
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba; Companhia de 
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo; Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais; Companhia Docas do Espírito Santo; Companhia Nacional de 
Abastecimento; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil; Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Estado de Santa Catarina; Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Estado de São Paulo; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio 
Grande do Sul; Conselho Federal de Administração; Conselho Federal de 
Contabilidade; Conselho Federal de Educação Física; Conselho Federal de 
Enfermagem; Conselho Federal de Engenharia e Agronomia; Conselho Federal de 
Farmácia; Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional; Conselho Federal 
de Medicina; Conselho Federal dos Tecnicos Industriais; Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico; Conselho Nacional de Justiça; Conselho 
Regional de Biologia - 1ª Região (SP,MT,MS); Conselho Regional de Biologia - 4ª 
Região (MG, DF,GO, TO); Conselho Regional de Biologia-DF/4ª Região (excluída); 
Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal; Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado da Bahia; Conselho Regional de Contabilidade do Estado do 
Espírito Santo; Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Pará; Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado do Paraná; Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado do Rio de Janeiro; Conselho Regional de Corretores de Imóveis 2ª Região 
(SP); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 3ª Região (RS); Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis 4ª Região (MG); Conselho Regional de Corretores 
de Imóveis 6ª Região (PR); Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas; Conselho 
Regional de Enfermagem de Minas Gerais; Conselho Regional de Enfermagem de 
São Paulo; Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe; Conselho Regional de 
Enfermagem do Mato Grosso; Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso 
do Sul; Conselho Regional de Enfermagem do Piauí; Conselho Regional de 
Enfermagem do Rio Grande do Norte; Conselho Regional de Farmácia do Estado de 
Alagoas; Conselho Regional de Farmácia do Estado de Mato Grosso; Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de 
Medicina do Estado de Mato Grosso; Conselho Regional de Medicina do Estado de 
Roraima; Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo; Conselho 
Regional de Medicina do Estado de Sergipe; Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Rio de Janeiro; Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 
Goiás; Conselho Regional de Nutricionista 6ª Região (AL, CE, MA, PB, PE, PI, RN); 
Conselho Regional de Nutricionistas 1ª Região (DF, GO, MT, TO); Conselho 
Regional de Nutricionistas 3ª Região (SP, MS); Conselho Regional de Odontologia 
da Bahia; Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais; Conselho Regional de 
Odontologia de São Paulo; Conselho Regional de Odontologia do Paraná; Conselho 
Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul; Conselho Regional de Química IX 
Região (PR); Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado de Minas 
Gerais; Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado de Sergipe; 
Controladoria-geral da União; Defensoria Pública da União; Departamento de Polícia 
Federal; Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; Departamento 
Nacional de Obras Contra As Secas; Departamento Nacional de Produção Mineral; 
Empresa Brasil de Comunicação S.A.; Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária; 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; Empresa de Pesquisa Energética; 
Empresa de Planejamento e Logística S.A; Fundação Alexandre de Gusmão; 
Fundação Biblioteca Nacional; Fundação Casa de Rui Barbosa; Fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior; Fundação Cultural 
Palmares; Fundacao de Apoio à Universidade do Rio de Janeiro - Unirio - FURJ; 
Fundação Escola Nacional de Administração Pública; Fundação Instituto Brasileiro 
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de Geografia e Estatística; Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; 
Fundação Joaquim Nabuco; Fundação Nacional de Artes; Fundação Nacional de 
Saúde; Fundação Nacional dos Povos Indígenas; Fundação Osório - Comando do 
Exército; Fundação Oswaldo Cruz; Fundação Universidade de Brasília; Fundação 
Universidade do Amazonas; Fundação Universidade Federal da Grande Dourados; 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso; Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul; Fundação Universidade Federal de Ouro Preto; Fundação 
Universidade Federal de Rondônia; Fundação Universidade Federal de São Carlos; 
Fundação Universidade Federal de São João Del Rei; Fundação Universidade Federal 
de Uberlândia; Fundação Universidade Federal de Viçosa; Fundação Universidade 
Federal do ABC; Fundação Universidade Federal do Acre; Fundação Universidade 
Federal do Amapá; Fundação Universidade Federal do Maranhão; Fundação 
Universidade Federal do Pampa; Fundação Universidade Federal do Piauí; Fundação 
Universidade Federal do Tocantins; Fundação Universidade Federal do Vale do São 
Francisco; Fundo Constitucional do Distrito Federal; Fundo de Amparo Ao 
Trabalhador; Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; Fundo Nacional de 
Segurança Pública; Fundo Nacional do Idoso; Fundo Nacional Para a Criança e o 
Adolescente - PR; Fundo Penitenciário Nacional; Furnas Centrais Elétricas S.A; 
Gabinetes da Câmara dos Deputados; Indústria de Material Bélico do Brasil - 
Comando do Exército; Instituto Brasileiro de Museus; Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade; Instituto de Pesquisas do Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro; Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Catarinense; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia da Bahia; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Goiás; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Pernambuco; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de São Paulo; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Sergipe; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Ceará; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Espírito Santo; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Paraná; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Piauí; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul; Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins; Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do Triângulo Mineiro; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Fluminense; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano; 
Instituto Federal de Mato Grosso do Sul - Ifms; Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial; Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; Instituto Nacional 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 4 

 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira; Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia; Instituto Nacional de Tecnologia da Informação; 
Instituto Nacional do Seguro Social; Justiça do Trabalho (vinculador); Justiça 
Eleitoral (vinculador); Justiça Federal (vinculador); Justiça Militar (vinculador); 
Ministério da Agricultura e Pecuária; Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; 
Ministério da Cultura; Ministério da Defesa; Ministério da Educação; Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional; Ministério da Justiça e Segurança 
Pública; Ministério da Saúde; Ministério das Comunicações; Ministério das Relações 
Exteriores; Ministério de Minas e Energia; Ministério do Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio e Serviços; Ministério do Planejamento e Orçamento; Ministério do 
Trabalho e Emprego; Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania; Ministério 
dos Transportes; Ministério Público da União; Ministério Público Federal; 
Presidência da República; Senado Federal; Serviço Federal de Processamento de 
Dados; Servico Nacional de Aprendizagem Comercial Senac - Senac 24 de Maio; 
Superintendência da Zona Franca de Manaus; Superintendência de Seguros Privados; 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste; Superior Tribunal de Justiça; 
Supremo Tribunal Federal; Tribunal de Contas da União; Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios; Tribunal Regional do Trabalho - 12ª Região - TRT 
12ª; Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ; Tribunal Regional do Trabalho 
da 10ª Região/DF e TO; Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR; 
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC; Tribunal Regional do Trabalho da 
13ª Região/PB; Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO; Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP; Tribunal Regional do Trabalho 
da 16ª Região/MA; Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES; Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região/GO; Tribunal Regional do Trabalho da 19ª 
Região/AL; Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP; Tribunal Regional do 
Trabalho da 20ª Região/SE; Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN; 
Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região/PI; Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região/MT; Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS; Tribunal Regional 
do Trabalho da 3ª Região/MG; Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS; 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA; Tribunal Regional do Trabalho da 
6ª Região/PE; Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE; Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região/PA e AP; Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região; 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia; Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba; 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas; Tribunal Regional Eleitoral de Goiás; 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais; Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco; Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia; Tribunal Regional Eleitoral 
de Roraima; Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina; Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo; Tribunal Regional Eleitoral do Acre; Tribunal Regional 
Eleitoral do Amapá; Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas; Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceará; Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal; Tribunal Regional 
Eleitoral do Espírito Santo; Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão; Tribunal 
Regional Eleitoral do Mato Grosso; Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do 
Sul; Tribunal Regional Eleitoral do Pará; Tribunal Regional Eleitoral do Paraná; 
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí; Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte; Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Sul; Tribunal Regional Eleitoral do Sergipe; Tribunal Regional 
Eleitoral do Tocantins; Tribunal Regional Federal da 1ª Região; Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região; Tribunal Regional Federal da 3ª Região; Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região; Tribunal Regional Federal da 5ª Região; Tribunal Regional 
Federal da 6ª Região; Universidade Federal da Fronteira Sul; Universidade Federal 
da Paraíba; Universidade Federal de Alagoas; Universidade Federal de Alfenas; 
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Universidade Federal de Campina Grande; Universidade Federal de Catalão; 
Universidade Federal de Goiás; Universidade Federal de Itajubá; Universidade 
Federal de Jataí; Universidade Federal de Juiz de Fora; Universidade Federal de 
Lavras; Universidade Federal de Minas Gerais; Universidade Federal de Pernambuco; 
Universidade Federal de Roraima; Universidade Federal de Santa Catarina; 
Universidade Federal de Santa Maria; Universidade Federal de São Paulo; 
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco; Universidade Federal do Cariri; 
Universidade Federal do Ceará; Universidade Federal do Espírito Santo; 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro; Universidade Federal do Oeste da 
Bahia; Universidade Federal do Oeste do Pará; Universidade Federal do Pará; 
Universidade Federal do Paraná; Universidade Federal do Recôncavo da Bahia; 
Universidade Federal do Rio de Janeiro; Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte; Universidade Federal do Rio Grande do Sul; Universidade Federal do Sul da 
Bahia; Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará; Universidade Federal do 
Triângulo Mineiro; Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri; 
Universidade Federal Fluminense; Universidade Federal Rural da Amazônia; 
Universidade Federal Rural de Pernambuco; Universidade Federal Rural do Rio de 
Janeiro; Universidade Federal Rural do Semiárido; Universidade Tecnológica Federal 
do Paraná; Valec Engenharia Construcoes e Ferrovias S/A. 
Interessados: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas; Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás; Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; Tribunal de Contas 
do Estado de Roraima; Tribunal de Contas do Estado de Sergipe; Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; Tribunal de Contas do Estado do Ceará; Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão; Tribunal de Contas do Estado do Pará; Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro; Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará. 
Representação legal: não há. 
  

  

038.194/2023-6 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: RTT Solucoes Industriais Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Petrobras Transporte S.A. 
Representação legal: Vinicius Faria de Alcantara (OAB-RJ 114.693), representando 
RTT Solucoes Industriais Ltda. 
  

  

040.074/2023-4 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro AUGUSTO NARDES 

005.412/2024-2 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade Jurisdicionada: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
Representação legal: não há. 
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018.236/2010-3 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade Jurisdicionada: Secretaria Executiva do Ministério do Esporte (extinta); 
Secretaria Nacional de Esporte Educacional (extinta). 
Responsáveis: Associação João Dias de Kung-fu Desporto e Fitness; Gianna Lepre 
Perim; João Dias Ferreira; João Ghizoni; Júlio César Monzú Filgueira; Marília 
Fonseca Cerqueira; Milena Carneiro Bastos; Rafael de Aguiar Barbosa; Ronaldo 
Torres de Oliveira; Wadson Nathaniel Ribeiro. 
Representação legal: Sergio Augusto Santana Silva, representando Gianna Lepre 
Perim; Juliana Almeida Barroso Moreti (OAB-DF 21.249) e Kleber Rezende Lacerda 
(OAB-DF 21.194), representando Rafael de Aguiar Barbosa; Vinícius Nunes 
Gonçalves (OAB-DF 35.214), representando João Dias Ferreira; Sergio Augusto 
Santana Silva (OAB-DF 25.097), representando Milena Carneiro Bastos; Carolina 
Lobo (OAB-MG 152.921), representando Wadson Nathaniel Ribeiro. 
  

  

019.683/2023-5 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade Jurisdicionada: Agência Nacional de Aviação Civil; Gabinete do Ministro 
dos Transportes; Ministério da Infraestrutura (extinto); Ministério de Portos e 
Aeroportos; Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias. 
Representação legal: Alexandre Aroeira Salles (OAB-DF 28.108). 
  

  

040.538/2023-0 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade Jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
Responsáveis: C J Gomes Ltda.; C. I. Rocha Pestana Comércio; Carlos Ítalo Rocha 
Pestana; Clemilson Jardim Gomes; Edinaldo Soares da Conceição; F. P. Silva 
Confecções Ltda.; Fagner Pereira Silva; Georgeo Ribeiro Costa; Ilana Maria Rocha 
Pestana; Papa Tudo Comércio Ltda.; Polpa Frute Ltda.; Raimundo Nonato Costa 
Junior; V de H Cabral e Empreendimentos Ltda.; Victor de Holanda Cabral. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro JORGE OLIVEIRA 

000.321/2024-9 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ferreira e Chagas Advogados. 
Recorrente: Ferreira e Chagas Advogados. 
Unidade jurisdicionada: Companhia Brasileira de Trens Urbanos. 
Representação legal: Ricardo Lopes Godoy (OAB-MG 77.167), representando 
Ferreira e Chagas Advogados. 
  

  

000.418/2024-2 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Espírito Santo. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 
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001.686/2022-4 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Regional do Incra no Estado do 
Maranhão. 
Representação legal: não há. 
  

  

004.370/2022-8 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Município de Oeiras do Pará/PA. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: Gercione Moreira Sabba (OAB-PA 21.321), Rogelio Relvas D 
Oliveira (OAB-PA 19.225), Manoel Gomes Machado Júnior (OAB-PA 9.295) e 
Samih Augusto El Souki Cerbino (OAB-PA 17.272). 
  

  

005.760/2024-0 - Natureza: SOLICITAÇÃO 
Solicitante: Ministério das Relações Exteriores. 
Representação legal: não há. 
  

  

006.288/2022-7 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Município de Coronel João Sá/BA. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: Eduardo Borges da Silva (OAB-BA 48.548), representando 
Município de Coronel João Sá/BA. 
  

  

007.934/2023-8 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 
  

  

008.228/2023-0 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, 
Ministério das Cidades, Ministério da Fazenda, Ministério do Planejamento e 
Orçamento e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços. 
Representação legal: não há. 
  

  

013.632/2019-1 - Natureza: PENSÃO MILITAR 
Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 
Interessada: Elizabeth de Araujo Rufino. 
Representação legal: não há. 
  

  

015.515/2018-4 - Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; 
Superintendência Regional do Dnit no Estado de Alagoas. 
Responsáveis: Alisson Jobim Pereira Nascimento; Andre Martins de Araujo; 
Fabricio de Oliveira Galvão; Halpher Luiggi Monico Rosa; José Carlos Duarte; Luiz 
Antônio Ehret Garcia; Rommel Mello Cruz; Valter Casimiro Silveira. 
Representação legal: Paulo Aristóteles Amador de Sousa, representando 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
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018.516/2018-1 - Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
Responsáveis: Cristiano Barros Reis; Hudson Luiz Guimaraes. 
Representação legal: Flávia Mello e Vargas (OAB-MG 79.517), Luís Ataliba 
Cavalcante França (OAB-MG 174.641) e outros, representando Hudson Luiz 
Guimaraes. 
  

  

022.123/2015-6 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrente: José de Sousa Nelci. 
Unidade jurisdicionada: Município de São João do Paraíso/MG. 
Responsáveis: Cíntia Macedo Nunes; José de Sousa Nelci; Mario Augusto Lopes 
Moyses; Marta Feitosa Lima Rodrigues; Pro Som Promoções Ltda. 
Representação legal: Marina Maldonado Paranhos (OAB-MG 154.612), 
representando José de Sousa Nelci; Leonard Ziesemer Schmitz (OAB-SP 380.618), 
Thales Marlon Roriz Nascimento (OAB-DF 14.972) e outros, representando Mario 
Augusto Lopes Moyses. 
  

  

022.550/2023-2 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Distrito Sanitário Especial Indígena Guamá-Tocantins - 
Ministério da Saúde. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

000.401/2024-2 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Eliseu Kopp & Cia Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
Representação legal: Anyuska Leal Schmidt Cusato (OAB-RS 82.251) e Eduardo 
Luchesi (OAB-SP 202.603), representando Eliseu Kopp & Cia Ltda. 
  

 

Ministro JHONATAN DE JESUS 

017.027/2022-5 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Recorrentes: Associação Brasileira de Energia Eólica-Abeeólica; Associação 
Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica - Absolar. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica. 
Representação legal: Claudio Chaves (OAB-DF 34.478), Arnoldo Wald (OAB-DF 
1.474-A) e outros, representando Associação Brasileira de Energia Eólica - 
Abeeólica, Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica - Absolar. 
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Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA 

029.564/2022-0 - Natureza: APOSENTADORIA 
Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
Interessado: Carlos Ademir Goncalves de Lima. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

037.402/2020-0 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região (MG). 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Representação legal: Jose Expedito Braga Lima Junior (OAB-DF 62.744), Aylton 
Goncalves Junior (OAB-DF 64.041) e outros. 
  

  

038.522/2021-7 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade; 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; Ministério do Meio Ambiente 
e Mudança do Clima; Ministério do Turismo; Secretaria Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados (extinto). 
Representação legal: não há. 
  

 

PROCESSOS UNITÁRIOS 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

018.067/2009-3 - Recursos de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas dos ora 
recorrentes no âmbito de prestação de contas relativa ao exercício de 2008. 
Recorrentes: Luiz Henrique Mascarenhas Correa Silva; Paulo Sergio Rebouças 
Ferraro. 
Unidade jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
Responsáveis: Alvaro Larrabure Costa Correa; Ana Teresa Holanda de Albuquerque; 
Antonio Henrique Pinheiro Silveira; Augusto Akira Chiba; Bernardino Henrique 
Morandi Queiroz; Celia de Matos Ferreira; Cinara Ribeiro Silva Kichel; Cristiane 
Garcia Barbosa; Dimas Tadeu Madeira Fernandes; Eliane Libanio Brasil de Matos; 
Elizabeth Pompeu de Vasconcelos; Francisco Egidio Pelucio Martins; Frederico 
Schettini Batista; Gideval Marques de Santana; Glauben Teixeira de Carvalho; 
Henrique Jorge Tinoco de Aguiar; Jefferson Cavalcante Albuquerque; Jorge Antonio 
Bagdeve de Oliveira; Jose Alan Teixeira da Rocha; Jose Mauricio de Lima da Silva; 
Jose Valter Bento de Freitas; Jose Wanderley Uchoa Barreto; Jose Wilkie Almeida 
Vieira; José Alípio Frota Leitão Neto; José Andrade Costa; José Lucenildo Parente 
Pimentel; João Alves de Melo; João Emilio Gazzana; João Francisco Freitas Peixoto; 
João Jose Ramos da Silva; Lauro Alberto Chaves Ramos; Luiz Carlos Everton de 
Farias; Luiz Cesar Muzzi; Luiz Henrique Mascarenhas Correa Silva; Luiz Sergio 
Farias Machado; Manuelita Falcao Brito; Maria Lucia Costa Teles; Murilo Francisco 
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Barella; Nilde Pereira Sabbat; Noel Dorival Giacomitti; Oswaldo Serrano de Oliveira; 
Osório Cavalcante Araújo; Paulo Henrique Feijo da Silva; Paulo Sergio Rebouças 
Ferraro; Pedro Rafael Lapa; Porfirio Silva de Almeida; Ricardo Massao Matsushima; 
Roberio Gress do Vale; Roberta Carvalho de Alencar; Roberto Smith; Rodrigo 
Silveira Veiga Cabral; Romildo Carneiro Rolim; Samia Araujo Frota; Sergio 
Henrique Arruda Cavalcante Forte; Sergio Rosa Ferrao; Silvio Furtado Holanda; 
Stelio Gama Lyra Junior; Vera Maria Rodrigues Ponte; Waldir Quintiliano da Silva; 
Zilana Melo Ribeiro. 
Representação legal: Sirlene Barbosa Barreto (OAB-CE 24.452), Julie Spissirits 
Gomes (OAB-CE 24.700) e outros, representando Roberio Gress do Vale; Ademar 
Mendes Bezerra Júnior (OAB-CE 15.786) e Aline Mendes Bezerra Borges Olinda 
(OAB-CE 14.852), representando Eliane Libanio Brasil de Matos; Ademar Mendes 
Bezerra Júnior (OAB-CE 15.786) e Aline Mendes Bezerra Borges Olinda (OAB-CE 
14852), representando Celia de Matos Ferreira; Francisco Érico Carvalho Silveira 
(OAB-CE 16.881) e Mario Marrathma Lopes de Oliveira (OAB-CE 29.699), 
representando Luiz Carlos Everton de Farias; Ari Barbosa Ferreira, Célia Maria 
Rufino de Sousa e outros, representando Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Amanda 
Chagas Correa Teles (OAB-CE 25.429) e Marcio Christian Pontes Cunha (OAB-CE 
14.471), representando Maria Lucia Costa Teles; Daniel Lopes Rego (OAB-PI 3.450), 
representando Roberto Smith; Bruno Queiroz Oliveira (OAB-CE 15.101-B), 
representando Oswaldo Serrano de Oliveira; Bruno Queiroz Oliveira (OAB-CE 
15.101-B), representando Osório Cavalcante Araújo; Alcimor Aguiar Rocha Neto 
(OAB-CE 18.457), Carolina Cabral Correia (OAB-CE 26.866) e outros, 
representando Luiz Henrique Mascarenhas Correa Silva; Alcimor Aguiar Rocha Neto 
(OAB-CE 18.457), Carolina Cabral Correia (OAB-CE 26.866) e outros, 
representando Paulo Sergio Rebouças Ferraro. 
  

 

Interesse em sustentação oral: 
- Francisco Érico Carvalho Silveira 

(OAB/CE nº 16.881), em nome de LUIZ 
HENRIQUE MASCARENHAS CORREA 
SILVA e PAULO SERGIO REBOUÇAS 
FERRARO 

Ministro AUGUSTO NARDES 

006.046/2016-9 - Pedidos de reexame contra acórdão que aplicou multa aos ora recorrentes pessoas 
físicas e declarou a inidoneidade da ora recorrente pessoa jurídica em representação 
acerca de irregularidades na condução de processo licitatório objetivando a 
implantação de sistema de abastecimento de água. 
Recorrentes: Rosilda Paulino da Silva; Francieudo do Nascimento Carvalho; 
Compacta Engenharia e Serviços Ltda. 
Unidade Jurisdicionada: Município de Boa Hora/PI. 
Representação legal: Luanna Gomes Portela (OAB-PI 10.959) e Márjorie Andressa 
Barros Moreira Lima (OAB-PI 21.779), representando Rosilda Paulino da Silva; 
Luanna Gomes Portela (OAB-PI 10.959), representando Francieudo Nascimento 
Carvalho; Marcos André Lima Ramos (OAB-PI 3.839) e Erico Malta Pacheco (OAB-
PI 3.906), representando a Compacta Engenharia e Serviços Ltda. 
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Interesse em sustentação oral: 
- Luanna Gomes Portela (OAB/PI 

nº 10.959), em nome de FRANCIEUDO DO 
NASCIMENTO CARVALHO 
- Marjorie Andressa Barros Moreira 
Lima (OAB/PI nº 21.779), em nome de 
ROSILDA PAULINO DA SILVA 

Ministro JORGE OLIVEIRA 

024.574/2008-2 - Petição visando reconhecer a prescrição em processo de tomada de contas especial no 
qual houve condenação em débito dos responsáveis e aplicação de multas, em virtude 
de irregularidades verificadas na execução de convênio que objetivou execução de 
serviços de melhoramentos na rodovia BR-174/MT, em trecho de 120 km. 
Unidade jurisdicionada: Município de Juína/MT e Superintendência Regional do 
Dnit no Estado do Mato Grosso. 
Responsáveis: André Felippe Arruda Salles, Hilton Campos e Terranorte Engenharia 
e Serviços Ltda.  
Representação legal: Luciana Borges Moura Cabral (OAB-MT 6.755) e outros, 
representando André Felippe Arruda Salles e Hilton Campos; Antônio Cassiano de 
Souza (OAB-MT 21.684/0), representando Terranorte Engenharia e Serviços Ltda. 
  

 

Interesse em sustentação oral: 
- Mário Amaral da Silva Neto (OAB/DF 

nº 36.085), em nome de HILTON CAMPOS 

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA 

022.974/2023-7 - Representação acerca de possíveis irregularidades na edição de atos normativos que 
configurariam violação ao princípio da reserva legal e da eficiência administrativa. 
Análise de oitivas. 
Representantes: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo e Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará. 
Unidade jurisdicionada: Conselho Federal dos Técnicos Industriais. 
Representação legal: Hélio Parente de Vasconcelos Filho (OAB-CE 6.102); Antenor 
Alves de Sousa Júnior (OAB-CE 28.221 e OAB-DF 63.540); e outros. 
  

 

Interesse em sustentação oral: 
- Antenor Alves de Sousa Junior (OAB/DF 

nº 63.540), em nome de CONSELHO 
FEDERAL DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS 
- Andre Garcia Xerez Silva (OAB/CE 
nº 25.545), Helio Parente de Vasconcelos 
Filho (OAB/DF nº 19.061) e Paula 
Monteiro Alencar (OAB/CE nº 33.656), 
em nome de CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO e CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO ESTADO DO CEARÁ 
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REABERTURA DE DISCUSSÃO 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

006.248/2023-3 - Solicitação de Solução Consensual para controvérsias enfrentadas em contratos de 
energia de reserva (CER). 
Natureza: SOLICITAÇÃO DE SOLUÇÃO CONSENSUAL. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica; Ministério de Minas 
e Energia. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representantes legais: Marcos Serejo de Paula Pessoa (OAB-DF 52.806), Fabiano 
Augusto Martins Silveira (OAB-DF 31.440), José Vicente Santini (OAB-DF 36.184), 
Pedro Henrique Maciel Fonseca (OAB-DF 34.315), Isis Negraes Mendes de Barros 
(OAB-DF 66.052), Julião Silveira Coelho (OAB-DF 17.202), Guilherme Leite 
Chamum Aguiar (OAB-DF 51.143), Camila Alves e Fontes (OAB-DF 45.599) e 
outros. 
  

 

Revisor: Ministro Antonio Anastasia (27/03/2024) 

Ministro JORGE OLIVEIRA 

010.758/2018-6 - Recurso de reconsideração interposto contra acórdão que julgou irregulares as contas 
da recorrente, imputou-lhe débito e aplicou-lhe multa no âmbito de tomada de contas 
especial instaurada em razão do descumprimento de determinações emitidas para 
elidir superfaturamento identificado em obras de duplicação da rodovia BR-230/PA 
no trecho de travessia urbana de Marabá/PA. 
Recorrente: Cmt Engenharia Eireli. 
Unidade jurisdicionada: Município de Marabá/PA. 
Representação legal: Rafael Ferracina (OAB-DF 35.893), representando Cmt 
Engenharia Eireli. 
  

 

Revisor: Ministro Benjamin Zymler (20/09/2023) 

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA 

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

031.497/2022-5 - Tomada de contas especial instaurada em razão de possível fraude envolvendo saques 
realizados em caixas eletrônicos. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
Responsável: Cinthia Emilene Melleiro. 
Representação legal: Emanuel Maximiliano Ferraz (OAB-SP 425.541), 
representando Cinthia Emilene Melleiro. 
  

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 13 

 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

010.631/2014-3 - Pedidos de reexame interpostos contra acórdão que aplicou multa e sanção de 
inabilitação a uma das recorrentes e declarou a inidoneidade da outra no âmbito de 
representação sobre irregularidades em procedimentos licitatórios destinados a 
elaboração de projeto, plano básico ambiental, fiscalização e construção das obras da 
barragem do Arroio Taquarembó. 
Recorrentes: Rosi Guedes Bernardes e Magna Engenharia Ltda.  
Unidade jurisdicionada: Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 
Responsáveis: Rosi Guedes Bernardes, Rogério Ortiz Porto e Magna Engenharia 
Ltda.  
Interessados: Justiça Federal - Seção Judiciária/RS - TRF-4, Karine da Silva 
Cordeiro, Magna Engenharia Ltda, Ste Servicos Tecnicos de Engenharia SA. 
Representação legal: Jaques Fernando Reolon (OAB-DF 22.885) e outros, 
representando Magna Engenharia Ltda.; e Ademir Canali Ferreira (OAB-RS 6.965) e 
outros, representando Rosi Guedes Bernardes. 
  

  

031.750/2013-3 - Embargos de declaração em face de acórdão que apreciou pedidos de reexame contra 
acórdão que aplicou multa aos recorrentes, com inabilitação de parte deles, em sede 
de auditoria que teve por objeto fiscalizar convite internacional e execução de contrato 
firmado para prestação de serviços em áreas de Segurança, Meio Ambiente e Saúde 
(SMS) em empresas do Grupo Petrobras no exterior. 
Embargantes: José Sérgio Gabrielli de Azevedo; Almir Guilherme Barbassa; 
Guilherme de Oliveira Estrella; Maria das Graças Silva Foster; Alexandre Penna 
Rodrigues; Jorge Luiz Zelada. 
Unidade jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 
Responsáveis: Agostinho Candido Gatto; Alexandre Penna Rodrigues; Almir 
Guilherme Barbassa; Aluísio Teles Ferreira Filho; Guilherme de Oliveira Estrella; 
Jorge Luiz Zelada; José Sérgio Gabrielli de Azevedo; Laercio do Prado Freires; Levi 
Rodrigues de Oliveira Junior; Luciano Seixas Pereira; Paulo Roberto Costa, Maria 
das Graças Silva Foster; Mateus de Andrade Fonseca; Pedro Paulo Lofego Lobo; 
Renato Pires de Oliveira; Renato Zanette; Renato de Souza Duque; Teofanes de 
Almeida Elias; Ulisses Sobral Calile; Venâncio Pessoa Igrejas Lopes Filho, 
Interessado: CNO S.A. 
Representação legal: Márcio Monteiro Reis (OAB-RJ 93.815), Ângela Burgos 
Moreira Garcia (OAB-DF 20.598) e outros, representando Petróleo Brasileiro S.A.; 
Alan Balassiano Sapir (OAB-RJ 217.787), Ana Luiza Barbosa de Sa (OAB-RJ 
123.140) e outros, representando Teofanes de Almeida Elias; Marcelo Marques Lopes 
(OAB-RJ 47.474), representando Ulisses Sobral Calile e Aluísio Teles Ferreira Filho; 
Alexandre Aroeira Salles (OAB-DF 28.108), Felipe Gregório de Velloso Vianna, 
representando Construtora Norberto Odebrecht S.A; Felipe Henrique Braz Guilherme 
(OAB-PR 69.406) e Rafael Véras (OAB-RJ 147.169), representando Jorge Luiz 
Zelada;Mauricio da Silva Santos, Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB-DF 
20.015) e outros, representando Luciano Seixas Pereira;Marcio Gomes Leal (OAB-
RJ 84.801), Aurea D’Avila Mello Cotrim (OAB-RJ 88.182), representando Renato de 
Souza Duque;Mauricio da Silva Santos, Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB-DF 
20.015), representando Laercio do Prado Freires; Mauricio da Silva Santos, Carlos 
Roberto de Siqueira Castro (OAB-DF 20.015), representando Renato Zanette. 
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033.093/2023-7 - Embargos de declaração em face de acórdão que expediu determinações no âmbito de 
representação acerca de possíveis irregularidades ocorridas em pregão eletrônico que 
tinha por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de supervisão 
da duplicação para adequação de capacidade da Rodovia BR 423/PE - Lote 01. 
Representante: Geosistemas Engenharia e Planejamento Ltda. 
Embargarte Estrategica Engenharia Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Regional do DNIT no Estado de 
Pernambuco. 
Interessados: Estrategica Engenharia Ltda. 
Representação legal: Luís Felipe Vasconcelos de Melo Cavalcanti (OAB-PE 
42.884) e outros, representando Estratégica Engenharia Ltda.; Rafaela Ventura Meira 
Lapenda (OAB-PE 42.367), André Baptista Coutinho (OAB-PE 17.907) e outros, 
representando Seplane Serviços de Engenharia e Planejamento do Nordeste Ltda.; 
Humberto Pinto Silva (OAB-PE 47.125), representando Geosistemas Engenharia e 
Planejamento Ltda. 
  

 

Ministro AUGUSTO NARDES 

000.874/2015-9 - Embargos de declaração opostos em face de acórdão que deu provimento parcial a 
recurso de revisão interposto pelo ora embargante e alterou a redação do acórdão 
recorrido, julgando irregulares as contas do ora embargante e aplicando-lhe multa no 
âmbito de tomada de contas especial instaurada em razão da impugnação total de 
despesas de convênio que tinha por objeto apoio à realização do evento intitulado "28ª 
Festa do Peão de Boiadeiro de Sales". 
Embargante: Genivaldo de Brito Chaves. 
Unidade Jurisdicionada: Município de Sales/SP. 
Representação legal: Fernanda Souto Pereira Valeriano Moreira (OAB-DF 53.330), 
representando Genivaldo de Brito Chaves. 
  

  

008.845/2023-9 - Levantamento cujo objetivo é estabelecer uma estratégia de atuação do TCU dentro 
da temática de Ciência, Tecnologia e Inovação (CTI) a partir da concepção de uma 
visão sistêmica que possibilite a identificação organizada dos problemas críticos do 
Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI), e da interação com os 
principais atores do sistema. Análise de relatório de levantamento. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Representação legal: não há. 
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Ministro AROLDO CEDRAZ 

008.318/2015-8 - Agravo contra despacho que não reconheceu a ocorrência de prescrição em sede de 
tomada de contas especial oriunda da conversão de representação acerca de 
irregularidades na execução de contrato que tinha como objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços relacionados com a mudança de 
leiaute, adequação das instalações prediais e serviços afins, em salas alugadas. 
Agravante: Reynaldo Aben Athar de Sousa. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Portos (extinta). 
Responsáveis: Engerede Engenharia e Representação Ltda; Reynaldo Aben Athar de 
Sousa. 
Representação legal: Eduardo Rodrigues Lopes (OAB-DF 29.283), Cynthia Póvoa 
de Aragão (OAB-DF 22.298) e outros, representando Reynaldo Aben Athar de Sousa; 
Larissa Lessa Mendes Lopes de Souza (OAB-DF 14.948/E), Camille de Queiroz 
Costa (OAB-DF 45.253) e outros, representando Engerede Engenharia e 
Representação Ltda. 
  

  

015.776/2021-2 - Pedido de Reexame contra acórdão que expediu determinações e ciências em sede de 
representação em face de supostas irregularidades em pregão eletrônico que tinha por 
objeto a aquisição de cinquenta tratores de esteira com lâmina frontal a serem 
destinados a atividades de campo e combate a incêndios florestais. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Recorrente: DCCO Soluções em Energia e Equipamentos Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
Interessado: DCCO Soluções em Energia e Equipamentos Ltda. 
Representação legal: Karina Amorim Sampaio Costa (OAB-DF 23.803), Joyce de 
Carvalho Morachik (OAB-DF 63.986) e outros, representando DCCO Soluções em 
Energia e Equipamentos Ltda. 
  

  

033.638/2023-3 - Acompanhamento com o objetivo de avaliar iniciativas e comunicar riscos à 
implementação da Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (Ebia), inclusive 
provenientes de regulação do tema, e seus impactos nos setores público e privado. 
Análise do relatório da 1ª etapa de acompanhamento. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; Ministério 
da Gestão e da Inovação Em Serviços Públicos; Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria, Comércio e Serviços. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro VITAL DO RÊGO 

002.123/2020-7 - Acompanhamento com o objetivo de verificar os efeitos e riscos das operações de 
crédito realizadas pelos entes subnacionais e garantidas com recursos do FPE e do 
FPM sobre a política de Estado de responsabilidade fiscal. Análise de relatório de 
fiscalização. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria do Tesouro Nacional; Banco Central do Brasil; 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; Banco do Brasil; Caixa 
Econômica Federal. 
Representação legal: Melissa Monte Stephan (OAB-RJ 118.596); Murilo Muraro 
Fracari (OAB-DF 22.934) e outros. 
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005.442/2024-9 - Processo administrativo com proposta de fiscalização. 
Interessado: Tribunal de Contas da União. 
Representação legal: não há. 
  

  

021.723/2023-0 - Acompanhamento para examinar a execução orçamentária e financeira da dívida 
pública, bem como a execução do Plano Anual de Financiamento referente ao 
primeiro semestre de 2023. Análise de relatório de fiscalização. 
Unidade jurisdicionada: Banco Central do Brasil; Ministério da Economia; 
Ministério da Fazenda; Ministério do Planejamento e Orçamento. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro JORGE OLIVEIRA 

008.427/2016-0 - Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas da ora recorrente 
e aplicou-lhe multa no bojo de tomadas de contas especial instaurada em razão da 
total impugnação das despesas referentes à execução de convênio destinado a 
implantação de sistema de esgotamento sanitário. 
Recorrente: Elizabete Maria Silva de Lima. 
Unidade jurisdicionada: Município de Bezerros/PE. 
Responsáveis: Elizabete Maria Silva de Lima e Marcone de Lima Borba. 
Interessados: Fundação Nacional de Saúde; Ministério da Saúde. 
Representação legal: Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo (OAB-PE 29.702), 
representando Marcone de Lima Borba; Emilio Duarte de Souza e Silva (OAB-PE 
35.616), representando Elizabete Maria Silva de Lima. 
  

  

008.682/2023-2 - Representação sobre possíveis irregularidades ocorridas na destinação de recursos 
para a pavimentação de um conjunto de ruas dentro de propriedade privada, no 
município de Irecê/BA. 
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionado: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba. 
Representação legal: não há. 
  

  

008.765/2022-7 - Tomada de contas especial instaurada em razão de não comprovação da regular 
aplicação de recursos repassados por meio de termo de compromisso que tinha por 
objeto a construção de sistema de abastecimento de água para atender a município 
Costa Marques/RO, no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC/2007). 
Unidade jurisdicionada: Município de Costa Marques/RO. 
Responsável: Francisco Goncalves Neto. 
Representação legal: não há. 
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009.391/2002-9 - Recurso de revisão contra acórdão que julgou regulares as contas relativas ao 
exercício de 2001. 
Recorrentes: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Banco do Brasil Banco de Investimento S.A. 
Responsáveis: Alkimar Ribeiro Moura; Andrea Costa Cenachi; Antonio Luiz Rios 
da Silva; Eduardo Augusto de Almeida Guimarães; Eloir Cogliatti; Enio Pereira 
Botelho; Fernando Hector Ribeiro Andalo; Helaine Annita Tissiani; Joao Mendes da 
Rocha Neto; Lacy Dias da Silva; Marcellus Samir Salles; Otávio Ladeira de Medeiros; 
Paolo Enrico Maria Zaghen; Rossano Maranhão Pinto; Selene Peres Peres Nunes; 
Vicente de Paulo Diniz. 
Representação legal: Caroline Scopel Cecatto (OAB-RS 64.878), Mario Renato 
Balardim Borges (OAB-RS 50.627) e outros, representando Banco do Brasil Banco 
de Investimento S.A. 
  

  

012.176/2019-2 - Monitoramento do cumprimento de determinação emitida em auditoria operacional 
realizada para avaliar a adequação das políticas e ações dos agentes do setor elétrico 
com vistas a garantir o abastecimento do mercado de energia em Roraima, com 
segurança, eficiência e sustentabilidade. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica; Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica; Casa Civil da Presidência da República; 
Empresa de Pesquisa Energética; Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República; Ministério de Minas e Energia; Operador Nacional do Sistema Elétrico. 
Representação legal: André Fernandes Gabriel Ribeiro (OAB-RJ 175.176), 
representando Eletrobrás Distribuição Roraima (privatizada); André Fernandes 
Gabriel Ribeiro (OAB-RJ 175.176), representando Oliveira Energia Geração e 
Serviços Ltda; Alexandre Gonçalves Filho e Estefânia Torres Gomes da Silva, 
representando Agência Nacional de Energia Elétrica; Luisa Domingues Ferreira 
Alves (OAB-RJ 145.218) e Bruno Abreu Bastos (OAB-RJ 138.772), representando 
Empresa de Pesquisa Energética. 
  

  

012.447/2021-8 - Representação acerca de possíveis irregularidades em autorizações para realizar obras 
rodoviárias em áreas de terreno de propriedade da União, localizado na interligação 
da Rodovia Dom Pedro I com a Avenida Aladino Selmi, no Município de 
Campinas/SP. 
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União; 
Concessionária Rota das Bandeiras S.A., Estado de São Paulo e Município de 
Campinas/SP 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Gestão do Patrimônio da União e Centro de 
Tecnologia da Informação Renato Archer 
Representação legal: Beatriz Neves Dal Pozzo (OAB-SP 300.646) e outros, 
representando a Concessionária Rota das Bandeiras S.A.; Edson Vilas Boas Orrú 
(OAB-SP 136.208), representando o Município de Campinas/SP. 
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012.621/2018-8 - Auditoria realizada, no âmbito do Fiscobras 2018, com o objetivo de fiscalizar as 
obras de implantação do Corredor de Transporte Público Leste-Oeste, em São 
Bernardo do Campo/SP. Análise de oitivas. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal, Ministério das Cidades e 
Município de São Bernardo do Campo/SP. 
Interessados: Congresso Nacional e Consórcio Encalso - Convap. 
Representação legal: Felipe Roehrig Zampieri (OAB-PR 68.553) e outros, 
representando o Consórcio Encalso - Convap. 
  

 

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

008.584/2016-8 - Auditoria para examinar a regularidade da desvinculação de receitas por meio da MP 
704/2015. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Fazenda (extinta); Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 
Responsáveis: Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda (extinta); Secretaria de 
Orçamento Federal - MP; Secretaria do Tesouro Nacional. 
Representação legal: Felipe de Souza Ferreira Lobo, representando Secretaria do 
Tesouro Nacional. 
  

  

015.772/2020-9 - Pedido de reexame contra acórdão que não conheceu de representação acerca de 
possível irregularidade no pagamento de parcela remuneratória. 
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 
Representação legal: não há. 
  

  

017.289/2017-3 - Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas do ora recorrente, 
condenou-o em débito e aplicou-lhe multa em sede de tomada de contas especial 
instaurada em razão de irregularidades constatadas na execução de convênio cujo 
objeto consistiu na realização de obras de infraestrutura referentes à recuperação de 
um açude, no projeto de assentamento Chico Mendes. 
Recorrente: Raimundo Cordeiro de Freitas. 
Unidade jurisdicionada: Município de Russas/CE. 
Responsáveis: M7 Construções e Serviços Eireli-ME; Raimundo Cordeiro de Freitas. 
Interessado: Superintendência Regional do Incra no Estado do Ceará. 
Representação legal: Antonio Braga Neto (OAB-CE 17.713) e Ricardo Gomes de 
Souza Pitombeira (OAB-CE 31.566), representando Raimundo Cordeiro de Freitas. 
  

  

021.614/2023-7 - Levantamento para avaliar os impactos do Órgão Gestor de Mão de Obra do 
Trabalhador Avulso (OGMO) no setor portuário. Análise de relatório de 
levantamento. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Comando 
da Marinha; Ministério de Portos e Aeroportos. 
Representação legal: não há. 
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039.353/2018-4 - Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas da recorrente, 
condenou-a ao pagamento de débito e aplicou-lhe multa em sede de tomada de contas 
especial instaurada em virtude de irregularidades identificadas em convênio que teve 
por objeto a execução do Projeto "Modernização da Rede Amapaense de 
Meteorologia para a Previsão de Clima, Tempo e Recursos Hídricos". 
Recorrente: Telma Lucia de Azevedo Gurgel. 
Unidade jurisdicionada: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Amapá. 
Responsáveis: Instituto Euvaldo Lodi - núcleo Regional do Amapá; Telma Lucia de 
Azevedo Gurgel. 
Representação legal: Hercílio de Azevedo Aquino (OAB-DF 31.483), representando 
Telma Lucia de Azevedo Gurgel. 
  

 

Ministro JHONATAN DE JESUS 

006.958/2023-0 - Acompanhamento de desestatização cujo objeto é a prorrogação ordinária do contrato 
de arrendamento cujo objeto é o arrendamento do Terminal Portuário de Angra dos 
Reis, para operações de cargas e de passageiros. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Companhia 
Docas do Rio de Janeiro; Ministério de Portos e Aeroportos. 
Interessado: TPAR - Terminal Portuário de Angra dos Reis S.A. 
Representação legal: Pedro Avellar Villas Boas (OAB-RJ 202.512), representando 
a TPAR Operadora Portuária S.A.; Lucas Almeida Lacerda da Costa (OAB-DF 
65.493), Rodrigo Tolentino Farias Vieira (OAB-DF 66.091) e outros, representando 
o Terminal Portuário de Angra dos Reis S.A. - TPAR. 
  

  

007.455/2023-2 - Atos de aposentadoria. 
Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
Interessados: Eva Cristina Euzebio; Keila Correa Cerviglieri; Marcos Serafim 
Rodrigues; Maria Rita Oliveira de Toledo; Sonival Correia Mandu. 
Representação legal: não há. 
  

  

008.178/2018-6 - Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas do ora recorrente, 
condenou-o em débito e aplicou-lhe multa no âmbito de tomada de contas especial 
instaurada em razão de ausência de funcionalidade do objeto parcialmente executado 
por meio de contrato de repasse tendo por objeto a execução de pavimentação asfáltica 
e drenagem pluvial. 
Recorrente: Evandro Nery. 
Unidade jurisdicionada: Município de Santos Dumont/MG. 
Responsáveis: Carlos Alberto Ramos de Faria; Evandro Nery.  
Interessado: Ministério das Cidades (extinto). 
Representação legal: Júnior Sebastião Silva de Oliveira (OAB-MG 77.654), 
representando Evandro Nery; Wederson Advíncula Siqueira (OAB-MG 102.533), 
Marcos Ezequiel de Moura Lima (OAB-MG 136.164) e outros, representando Carlos 
Alberto Ramos de Faria. 
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029.828/2013-9 - Prestação de contas relativa ao exercício de 2012. Análise de audiências. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
Responsáveis: Antônio Henrique Pinheiro Silveira; Fábio Ferreira Cleto; Fábio 
Lenza; Geddel Quadros Vieira Lima; Joaquim Lima de Oliveira; Jorge Fontes Hereda; 
José Henrique Marques da Cruz; José Urbano Duarte; Liana do Rêgo Motta Veloso; 
Manoel Joaquim de Carvalho Filho; Marcos Roberto Vasconcelos; Marden de Melo 
Barboza; Maria Fernandes Caldas; Márcio Percival Alves Pinto; Paulo Fontoura 
Valle; Paulo Roberto dos Santos; Raphael Rezende Neto; Ricardo Soriano de Alencar 
e Sérgio Pinheiro Rodrigues. 
Representação legal: Afrísio de Souza Vieira Lima Neto (OAB-BA 55.309), 
representando Geddel Quadros Vieira Lima; Guilherme Lopes Mair (OAB-DF 
32.261), Jailton Zanon da Silveira (OAB-RJ 77.366), Murilo Muraro Fracari (OAB-
DF 22.934) e outros, representando a Caixa Econômica Federal. 
  

 

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

009.344/2017-9 - Prestação de contas relativa ao exercício de 2015. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria Executiva do Ministério das Cidades (extinta). 
Responsáveis: Alfonso Orlandi Neto; Andre Pedro Sobreiro Martins; Carlos Antonio 
Vieira Fernandes; Cláudio José Trinchão Santos; Edna da Silva Amorim; Eglaisa 
Micheline Pontes Cunha; Elton Santa Fé Zacarias; Laercio Roberto Lemos de Souza; 
Marcus Vinicius Severo de Souza Pereira; Octavio Luiz Leite Bitencourt; Paulo Alves 
Rochel Filho; Renata Mendes Vianna Borges; Rosineide de Oliveira Saraiva; Viviana 
Simon. 
Representação legal: não há. 
  

  

043.676/2021-9 - Tomada de contas especial, decorrente da conversão de representação originada de 
apartado de prestação de contas referente ao exercício de 2012 com a finalidade de 
analisar separadamente as questões levantadas quanto a contrato celebrado para 
viabilizar a participação na Conferência das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento 
Sustentável - Rio+20, instaurada em razão de diversas irregularidades verificadas. 
Análise de citações e de audiências. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria Especial de Cultura (extinto). 
Responsáveis: Premier Eventos Ltda.; Renata Affonseca Andrade Monteiro de 
Souza; Vitor Paulo Ortiz Bittencourt. 
Representação legal: Lauro Vinicius Ramos Rabha (OAB-RJ 169.856), 
representando Renata Affonseca Andrade Monteiro de Souza; Roseli Nogueira da 
Silva (OAB-DF 42.737), Raphael Rabelo Cunha Melo (OAB-DF 21.429) e outros, 
representando Premier Eventos Ltda.; Ian Cunha Angeli (OAB-RS 86.860-B), 
representando Vitor Paulo Ortiz Bittencourt. 
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Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

020.012/2018-7 - Tomada de contas especial instaurada em razão de supostas irregularidades 
concernentes a pagamentos de verbas ilegais por intermédio da implantação de planos 
de demissão incentivada. Análise de proposta de revisão de ofício do acórdão que 
apreciou o mérito do processo. 
Unidade jurisdicionada: Administração Regional do Senac no Estado do Mato 
Grosso; Administração Regional do Sesc no Estado do Mato Grosso. 
Responsáveis: Adauto Vieira de Paula; Aldemar Xavier Meira; Aldo Pascoli 
Romani; Almir Batista de Santana; Hamilton Domingos Teixeira; Hérmes Martins da 
Cunha; João Flávio Barbosa Sales; Jodeon Sampaio Silva; Jose Pereira Filho; José 
Bispo Barbosa; Luis Carlos Oliveira Nigro; Marcia Regina da Silva Vecchi; Marco 
Sergio Pessoz; Marcos Amorim da Silva; Paulo Sérgio Ribeiro; Roberto Peron. 
Representação legal: Mauricio Magalhaes Faria Neto (OAB-MT 15.436/O), 
Mauricio Magalhães Faria Junior (OAB-MT 9.839/O) e outros, representando Almir 
Batista de Santana, Luis Carlos Oliveira Nigro, Jodeon Sampaio Silva, Jose Pereira 
Filho, Marco Sergio Pessoz, José Bispo Barbosa Roberto Peron, Aldemar Xavier 
Meira, Aldo Pascoli Romani, Hamilton Domingos Teixeira, Adauto Vieira de Paula, 
e Paulo Sérgio Ribeiro; Luzia Felix Goncalves (OAB-MT 17.280) e Alexandre Felix 
Goncalves (OAB-MT 20.567), representando Marcos Amorim da Silva; Isabela 
Mendes Magliano e André Stumpf Jacob Gonçalves (OAB-MT 5.362), representando 
Orivaldo Julio Alves; Mauricio Magalhaes Faria Neto (OAB-MT 15.436/O), Luzia 
Felix Goncalves (OAB-MT 17.280) e outros, representando Marcia Regina da Silva 
Vecchi; Jose Andre Trechaud e Curvo (OAB-MT 6.605), representando Hérmes 
Martins da Cunha; Isabela Mendes Magliano e André Stumpf Jacob Gonçalves 
(OAB-MT 5.362), representando Joao Flavio Barbosa Sales. 
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031.782/2016-7 - Auditoria com o objetivo de avaliar o desempenho e a legalidade dos investimentos 
do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FI-FGTS). 
Unidade jurisdicionada: Banco Central do Brasil; Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social; Caixa Econômica Federal; Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística; Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 
Responsáveis: Adriana Cézar Nogueira Ribeiro; Alenir de Oliveira Romanello; 
Alexsandra Camelo Braga; Brado Logística S.A.; Cássio Viana de Jesus; Dermeval 
Bicalho Carvalho; Deusdina dos Reis Pereira; Edna Lúcia de Alencar Melo Camargo; 
Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda.; Flávio Eduardo Arakaki; Leonardo 
Calderaro da Graça Caseiro; Luiz Octávio Chaves; Marcos Roberto Vasconcelos; 
Odebrecht Ambiental S.A.; Odebrecht Transport S.A.; Odirley Araújo Rios; 
Rauélison da Silva Muniz dos Santos; Renan Gaspar Paravani; Yoshio Marcos 
Hashimoto; Yussuke Aramaki. 
Interessado: Brado Logística S.A. 
Representação legal: Grazielle Fernandes Pettene, Denilson Ribeiro de Sena Nunes 
(OAB-RJ 96.320) e outros, representando Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social; Camila Flexa Padilha (OAB-DF 61.680), André Gustavo Isola 
Fonseca (OAB-SP 119.423) e outros, representando Brado Logística S.A.; Poliane 
Carvalho Almeida, Bruna Silveira Sahadi (OAB-DF 40.606) e outros, representando 
Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda.; Felipe Gregório de Velloso Vianna, 
Jefferson Lourenço dos Santos e outros, representando Odebrecht Ambiental S.A.; 
Matheus Feitosa Gomes de Oliveira, Bruno Rodrigo Gobby Ducati (OAB-SP 
190.589) e outros, representando Caixa Econômica Federal; Antônio Victor da Costa 
Hidd Mendes Pereira (OAB-DF 62.768), Diego Guedes da Silva (OAB-DF 51.349) e 
outros, representando Deusdina dos Reis Pereira. 
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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
 

Processo: 013.223/2021-6 
Natureza: Pedido de reexame (Representação). 
Unidade jurisdicionada: Município de Monteiro - PB. 
Recorrente: Ana Paula Barbosa Oliveira Morato. 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de reexame interposto por Ana Paula Barbosa Oliveira Morato contra o 
Acórdão 738/2024-TCU-2ª Câmara. 

Conheço do presente recurso, suspendendo-se os efeitos dos itens 9.1, 9.3 e 9.5 do Acórdão 
738/2024-TCU-2ª Câmara em relação à recorrente, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c arts. 285 e 
286, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, conforme exame de admissibilidade realizado pela 
unidade técnica (peça 132). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Brasília-DF, 28 de março de 2024, 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 002.440/2022-9 
Natureza: Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
Unidade Jurisdicionada: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
Recorrente: Raimundo Neiva Moreira Neto. 

DESPACHO 

Trata-se de recurso de reconsideração interposto por Raimundo Neiva Moreira Neto contra o 
Acórdão 10.226/2023-TCU-2ª Câmara. 

Conheço do presente recurso, suspendendo-se os efeitos dos itens 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4 do Acórdão 
10.226/2023-TCU-2ª Câmara, estendendo-se para os demais devedores solidários, nos termos dos arts. 32, 
inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conforme exame de admissibilidade realizado pela unidade técnica (peça 
138). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Brasília-DF, 28 de março de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 022.371/2023-0 
Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria). 
Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
Recorrente: Ana Lucia Gondim Sampaio. 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de reexame interposto por Ana Lucia Gondim Sampaio contra o Acórdão 
1.129/2024-TCU-2ª Câmara. 

Conheço do presente recurso, suspendendo-se os efeitos do Caput, e dos itens 1.7 e 1.7.2 do 
Acórdão 1.129/2024-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c arts. 285 e 286, parágrafo 
único, do Regimento Interno do TCU, conforme exame de admissibilidade realizado pela unidade técnica 
(peça 13). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Brasília-DF, 28 de março de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 039.249/2023-9 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Unidade Jurisdicionada: Estado do Amazonas. 
Responsáveis: Luís Fabian Pereira Barbosa, entre outros. 
Assunto: Prorrogação de prazo. 

DESPACHO 

Trata-se, nesta fase processual, de solicitação de prorrogação de prazo formulada por Luís 
Fabian Pereira Barbosa (peça 109) para atendimento à citação que lhe foi dirigida por meio do Ofício de 
Citação e Audiência 1.473/2024-TCU/Seproc (peça 42). 

Ante as considerações expostas pela Secretaria de Apoio à Gestão de Processos - Seproc (peça 
110), autorizo a prorrogação de prazo por 45 dias contados a partir do dia útil seguinte ao prazo 
anteriormente concedido, conforme proposto pela unidade técnica. 

À AudTCE, para a continuidade das análises. 

Brasília-DF, 28 de março de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 043.400/2018-3 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Unidade Jurisdicionada: Ministério da Integração e Desenvolvimento 
Regional (MIDR). 
Responsáveis: Concremat Engenharia e Tecnologia S/A e Arcadis 
Logos S/A. 
Assunto: prorrogação de prazo. 

DESPACHO 

Trata-se, neste momento processual, de solicitação de prorrogação de prazo formulada por 
Arcadis Logos S/A (peça 90), para atendimento à citação que lhe foi dirigida por meio do Ofício de Oitiva 
6.670/2024-TCU/Seproc (peça 69). 

Ante as considerações expostas pela Secretaria de Apoio à Gestão de Processos - Seproc (peça 
91), autorizo a prorrogação do prazo por mais 60 dias, contados a partir do vencimento do prazo 
anteriormente concedido, conforme proposto pela unidade técnica. 

À Seproc, para as devidas providências. 

Brasília-DF, 28 de março de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 007.739/2021-4 
Natureza: Revisão de ofício (Aposentadoria). 
Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde 
Interessadas: Valéria Cristina de Abreu Bento e Maria Estela de Souza 
Oliveira.  

DESPACHO 

 Por meio do Acórdão 6.387/2021-1ª Câmara, este Tribunal julgou legais os atos de 
aposentadoria deste processo, ordenando seus respectivos registros, sem prejuízo de determinar ao 
Ministério da Saúde que submetesse os beneficiários em questão à nova junta médica, notadamente Valéria 
Cristina de Abreu Bento, que continuou a laborar na iniciativa privada após sua aposentadoria no regime 
próprio de previdência do servidor público federal, nos termos do subitem 1.7.1 do referido Acórdão. 

2. Em atendimento à referida determinação, o órgão de origem enviou a documentação 
comprobatória colacionada às peças 17-22. A Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal), peças 30-31, após analisar a aludida documentação, propôs o sorteio de novo relator e a 
autorização, pelo relator sorteado, da realização de novo exame do ato de Valéria Cristina de Abreu Bento 
(peça 27). 

3. Sorteado Relator da presente revisão (peça 32), determinei o retorno dos autos à AudPessoal, 
para reexame do ato de Valéria Cristina de Abreu Bento. 

4. A AudPessoal (peças 47-49), com o aval do MPTCU (peça 50), propôs, em síntese, rever de 
ofício o Acórdão 6.387/2021-TCU-1ª Câmara, de modo a considerar ilegal e recusar registro ao ato inicial 
de aposentadoria de Valéria Cristina de Abreu Bento, diante da não inclusão de diversos períodos no cálculo 
da média das remunerações e a inclusão da gratificação natalina somada à remuneração do mês de 
novembro. 

5. Verifico, contudo, que a aludida documentação encaminhada pelo órgão de origem trata de 
questões referentes à Nota Técnica nº 1435/2021/GAB-RJ/Rio de janeiro, e não faz menção à determinação 
desta Corte de Contas. Observo, ainda, que o órgão de origem apontou a não inclusão do período 
contributivo de novembro/2001 a março/2010 em relação ao ato de aposentadoria de Maria Estela de 
Souza Oliveira (peças 8 e 28), conforme registro do campo “Períodos de contribuições não registrados” da 
planilha de peça 20 e memória de cálculo à peça 21, p. 16-17. 

6. Assim, determino o retorno dos autos à AudPessoal para novo exame do ato de Maria Estela 
de Souza Oliveira, e a realização de diligência ao órgão de origem para verificar o cumprimento da 
determinação constante do subitem 1.7.1 do referido Acórdão. 

 À AudPessoal, para as providências cabíveis. 

Brasília, 28 de março de 2024 

AUGUSTO NARDES 
Relator 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 29 

 

MINISTRO-SUBSTITUTO MARCOS BEMQUERER 
 

Processo: 041.770/2021-8 
Natureza: Tomada de Contas Especial. 
Entidade: Conselho Federal de Administração. 

DESPACHO 

Examinam-se, nesta oportunidade, pedidos de prorrogação de prazo para atendimento a citação, 
formulados pelos Srs. Joaquim Luciano Gomes Faria (peça 169) e José Carlos de Araújo Ferreira (peça 
171).  

2. Ante as razões expostas pela unidade técnica e tendo em vista o disposto no art. 183, 
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, concedo a dilação dos prazos para atendimento aos Ofícios 
7.251 e 7.252/2024-TCU/Seproc, por mais 30 (trinta) dias, a contar do vencimento dos prazos inicialmente 
concedidos.  

À Seproc, para adoção das providências a seu cargo.  

Brasília, 27 de março de 2024 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 
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Processo: 014.680/2021-1 
Natureza: Tomada de Contas Especial. 
Órgão/Entidade: Secretaria Especial do Esporte (extinta). 

DESPACHO 

 Ante as razões expostas pelo Parquet especializado, determino, preliminarmente, com 
fundamento no art. 157 do Regimento Interno/TCU, a restituição dos presentes autos à AudTCE, com vistas 
ao aprofundamento da análise acerca das irregularidades que levaram à citação dos responsáveis, com o 
objetivo de melhor quantificar o débito apurado neste feito, em especial as parcelas referentes aos valores 
pagos a título de diárias de sparrings nos anos de 2013, 2014 e 2016, promovendo-se, ainda, o exame da 
documentação comprobatória da execução das metas relativas ao exercício de 2015, haja vista a existência 
de indícios de aprovação de novo plano de trabalho quando da celebração do 1º Termo Aditivo ao Convênio 
778.138/2012.  

 À AudTCE, para adoção das providências a seu cargo, devendo o processo, posteriormente, 
ser encaminhado a este Gabinete via MP/TCU.  

Brasília, 27 de março de 2024 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 
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Processo: 006.876/2024-2 
Natureza: Denúncia. 
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
da Bahia. 

DESPACHO 

 Ante as razões oferecidas pela AudEducação e considerando que o TC-005.576/2024-5 
(Denúncia), que também trata de possíveis irregularidades no processo eletivo para a Reitoria e as 
Diretorias-Gerais dos campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, encontra-se 
em estágio mais avançado, determino, com fundamento no art. 157 do Regimento Interno/TCU e nos arts. 
36, 37 e 40, inciso III, da Resolução/TCU 259/2014, o apensamento dos presentes autos ao precitado 
TC-005.576/2024-5, de minha Relatoria. 

Brasília, 27 de março de 2024 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0408/2024-TCU/SEPROC, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

TC 000.420/2021-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA SANTO ANTONIO DA BARRA CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 04.153.054/0001-48, 
na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 10785/2023-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro 
Jhonatan de Jesus, Sessão de 19/9/2023, proferido no processo TC 000.420/2021-2, por meio do qual o 
Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher aos cofres do Tesouro Nacional valores 
históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de 
mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da 
legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 23/3/2024: 
R$ 204.776,22; em solidariedade com Mirian Leite São José Sampaio - CPF: 555.997.371-87. O 
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 10.000,00 (art. 57, da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 62 de 01/04/2024, Seção 3, p. 215) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 8, DE 19 DE MARÇO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 
Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman 
Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro Jorge Oliveira, e Weder de Oliveira; e do Representante 
do Ministério Público, Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

Ausente o Ministro Jorge Oliveira, por motivo de férias. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 7, referente à sessão realizada em 12 de março de 2023. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
TC-001.024/2024-8, TC-001.207/2024-5, TC-001.331/2024-8, TC-001.646/2024-9, 

TC-001.697/2024-2, TC-001.714/2024-4, TC-001.821/2024-5, TC-002.481/2023-5, TC-008.820/2023-6, 
TC-010.399/2023-2, TC-014.705/2022-2, TC-028.285/2022-0 e TC-031.802/2016-8, cujo Relator é o 
Ministro Benjamin Zymler; 

TC-016.476/2021-2, cujo Relator é o Ministro Jhonatan de Jesus; 
TC-028.907/2022-1, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e 
TC-014.148/2014-5 e TC-031.434/2020-7, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 1990 a 2199. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 1928 a 

1989, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-047.473/2020-7, cujo relator é o Ministro Walton Alencar 

Rodrigues, os Drs. Nestor Santiago e João Henrique de Andrade não compareceram para produzir a 
sustentação oral que haviam requerido em nome de Polyana Karina Mendes Ximenes. Acórdão 1976. 

Na apreciação do processo TC-018.144/2014-4, cujo relator é o Ministro Jhonatan de Jesus, o Dr. 
Russielton Sousa Barroso Cipriano não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido 
em nome de Luiz Antônio de Passos Curado. Acórdão 1929. 

Na apreciação do processo TC-047.494/2020-4, cujo relator é o Ministro Jhonatan de Jesus, o Dr. 
Carlos Nascimento de Deus Neto não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido 
em nome do espólio de Euzelita Almeida Waqued. Acórdão 2121 constante da Relação 6/2024 - TCU 
- 1ª Câmara. 
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Na apreciação do processo TC-005.597/2019-6, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti, o Dr. André Dultra Silva declinou de produzir a sustentação oral que havia 
requerido em nome de Jorge Armando Ribeiro e Waldemir Cristino Rômulo. Acórdão 1928. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 1928/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 018.144/2014-4 
1.1. Apenso: TC 028.555/2014-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Luiz Antônio de Passos Curado (183.637.331-72). 
3.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Mapa; Secretaria-Executiva do Mapa 

(extinto) (00.396.895/0004-78). 
3.2. Responsáveis: Centro de Estudos, Promoção e Desenvolvimento de Mercados 

(08.436.467/0001-90); Flávio Henrique Boechat de Aguiar (455.039.231-20); Luiz Antônio de Passos 
Curado (183.637.331-72). 

4. Órgãos/Entidades: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa (extinto); 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos 
(AudRecursos). 

8. Representação legal: Russielton Sousa Barroso Cipriano (OAB-DF 41.213), representando Flávio 
Henrique Boechat de Aguiar e Luiz Antônio de Passos Curado. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que, nesta fase 

processual, é apreciado recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão 10.418/2019-TCU-1ª 
Câmara, mantido pelo Acórdão 3.191/2022-TCU-1ª Câmara, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no art. 33 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir do débito de que trata 
o subitem 9.3 do acórdão recorrido as despesas comprovadas na fase recursal, indicadas na fundamentação, 
atribuindo-se a seguinte composição à dívida remanescente: 

Valor Data de ocorrência Tipo de lançamento 

314.469,83 09/03/2010 Débito 

300.000,00 17/03/2010 Débito 

59.888,00 31/05/2010 Crédito 

59.888,00 29/07/2010 Crédito 

59.888,00 30/08/2010 Crédito 

59.888,00 30/09/2010 Crédito 

59.888,00 28/10/2010 Crédito 

59.888,00 29/11/2010 Crédito 

3.089,02 30/07/2010 Crédito 

3.883,48 24/08/2010 Crédito 

3.863,82 30/08/2010 Crédito 
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Valor Data de ocorrência Tipo de lançamento 

1.046,25 15/09/2010 Crédito 

4.703,84 17/09/2010 Crédito 

1.280,09 30/09/2010 Crédito 

278,52 04/10/2010 Crédito 

1.290,76 29/10/2010 Crédito 

1.197,00 09/11/2010 Crédito 

5.783,52 10/12/2010 Crédito 

8.938,99 05/07/2010 Crédito 

59,45 28/10/2011 Crédito 

85,50 10/05/2012 Crédito 

9.2. reduzir de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) o valor 
da multa aplicada aos responsáveis pelo subitem 9.4 do acórdão recorrido, ante a redução do débito; 

9.3. informar o recorrente, os demais responsáveis e, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, 
o Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Distrito Federal quanto ao teor desta deliberação. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1928-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1930/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.988/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria (revisão de ofício) 
3. Interessado: Francisco Carlos da Costa (340.667.721-53). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de revisão de ofício de ato de aposentadoria, registrado 

tacitamente em 11/9/2022, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 2°, do Regimento Interno, em: 

9.1. rever de ofício o ato de aposentadoria de interesse do sr. Francisco Carlos da Costa para 
considerar ilegal a concessão, com negativa de registro, cancelando, em consequência, o registro tácito 
anteriormente verificado; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
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administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes aplicados sobre a chamada “VPNI 
dos quintos/décimos” com base nas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, o qual deverá ser pago em rubrica 
específica sujeita a absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, consoante 
restou decidido no Acórdão 2.718/2022-Plenário; 

9.3.3.  promova, ainda, o destaque da fração de 2/10 de FC-4, vinculada ao exercício de funções 
comissionadas posteriormente a 8/4/1998, e transforme-a em parcela compensatória sujeita a absorção por 
quaisquer reajustes posteriores a 17/9/2020, data do trânsito em julgado da decisão do Supremo Tribunal 
Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.3.4. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o sr. 
Francisco Carlos da Costa teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1930-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1931/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.272/2021-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria (Revisão de ofício) 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Glaucia Maria Garcia Silva (557.402.437-34); Juvenal Pereira de Jesus 

(149.767.731-91). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de revisão de ofício de atos de aposentadoria 

emitidos, no âmbito deste Tribunal de Contas da União, em favor dos Srs. Glaucia Maria Garcia Silva e 
Juvenal Pereira de Jesus, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar prejudicada a presente revisão de ofício em relação ao ato de aposentadoria da Sra. 
Glaucia Maria Garcia Silva, determinando-se à unidade técnica que proceda às anotações devidas no 
Sistema e-Pessoal; 

9.2. rever de ofício o ato de aposentadoria de interesse do Sr. Juvenal Pereira de Jesus para considerar 
ilegal a concessão, com negativa de registro, cancelando, em consequência, o registro tácito anteriormente 
verificado; 
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9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.4. determinar ao órgão jurisdicionado que: 
9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.4.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; e 

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1931-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1932/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.121/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: José Roberto da Silva (965.210.668-20). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX, e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria ao sr. José Roberto da Silva e negar registro ao 
respectivo ato; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos em boa-fé pelo interessado, nos 
termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região que adote as seguintes providências, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação ao sr. José Roberto da Silva no prazo de quinze dias e faça juntar 
o comprovante de notificação a estes autos nos quinze dias subsequentes; 

9.3.2. suspenda os pagamentos efetuados com base no ato ora impugnado no prazo de quinze dias; 
9.3.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de quinze dias: 
9.3.3.1. a planilha eletrônica que deu origem à tabela de pç. 12 (PROAD 7433/2019); 
9.3.3.2. os documentos com base nos quais foram extraídas as remunerações do sr. José Roberto da 

Silva relativamente ao período de julho de 1994 a maio de 2001; 
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9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. apure, com base na documentação que vier a ser encaminhada, os valores pagos a maior ao 

inativo e os gestores responsáveis; 
9.4.2. proceda ao exame da memória de cálculo de todas as aposentadorias concedidas pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 14ª Região com base na média das remunerações e cujos atos ainda pendam de 
apreciação; 

9.4.3. examine a conveniência e oportunidade de realizar fiscalização naquele órgão. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1932-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1933/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.568/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Raimunda Dias Saldanha (386.535.751-20). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Fundação 

Universidade de Brasília contra o Acórdão 11.374/2023-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo relator, em conhecer do pedido de reexame interposto pela Fundação Universidade de Brasília para, 
no mérito, negar-lhe provimento. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1933-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1934/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.669/2021-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Cláudio Pena Rocha (416.699.756-49). 
3.2. Recorrente: Claudio Pena Rocha (416.699.756-49). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame contra os termos do Acórdão 

3.513/2021-1ª Câmara, por meio do qual foi denegado registro à aposentadoria do sr. Cláudio Rocha Pena 
em virtude do pagamento da retribuição parcial pelo exercício de função de confiança, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 33 e 48, em: 

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar a ele provimento; 
9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região que apure se o sr. Cláudio Pena Rocha 

praticou infração administrativa em virtude do exercício de cargo de gerência na sociedade Construtora 
Malta Rocha Ltda. (00.475.591/0001-53), com possível violação ao inciso X do art. 117 da Lei 8.112/1990; 

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1934-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1935/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.603/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Mauro Rodrigues (325.124.069-20). 
3.2. Recorrente: Mauro Rodrigues (325.124.069-20). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Elton José Assis (OAB-RO 631) e outros, representando Mauro Rodrigues. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

4.387/2023-1ª Câmara, por meio do qual foi apreciado o ato de aposentadoria do sr. Mauro Rodrigues, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo sr. Mauro Rodrigues para, no mérito, negar a ele 
provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1935-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1936/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 017.312/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Pensão Militar) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Andrea Lucia de Araujo (074.916.187-66); Andrea Lucia de Araujo 

(074.916.187-66); Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50); Danielle Cristina de 
Araujo (088.283.337-58); Danielle Cristina de Araujo (088.283.337-58); Debora Luciene de Araujo 
Marcondes Cesar (819.946.487-91); Debora Luciene de Araujo Marcondes Cesar (819.946.487-91); Denise 
Lucimar de Araujo (756.475.837-68); Iris Duarte de Jesus Cavalcante (035.235.925-00); Joao Victor Carelo 
de Oliveira Rodrigues (188.661.297-80); Larissa da Rocha Vieira (122.219.227-60); Mara Clotildes Gomes 
da Silva Toledo (001.392.197-57); Maria Auxiliadora Santos de Souza (022.127.927-00); Maria Eduarda 
Carelo de Oliveira Rodrigues (188.745.277-05); Maria do Rosario Costa Carvalho de Araujo 
(201.034.093-00); Marilu Romero da Silva (001.404.477-33); Marina Romero da Silva (001.404.447-18); 
Roberto Coelho Rodrigues Neto (150.319.257-10). 

3.2. Recorrentes: Andrea Lucia de Araujo (074.916.187-66); Danielle Cristina de Araujo 
(088.283.337-58); Debora Luciene de Araujo Marcondes Cesar (819.946.487-91). 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Isabella de Araujo Marcondes Cesar (OAB-RJ 248.987), representando 

Danielle Cristina de Araujo; Isabella de Araujo Marcondes Cesar (OAB-RJ 248.987), representando 
Debora Luciene de Araujo Marcondes Cesar; Isabella de Araujo Marcondes Cesar (OAB-RJ 248.987), 
representando Andrea Lucia de Araujo. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

11.199/2023-1ª Câmara, por meio do qual foi considerado ilegal o ato de concessão de pensão emitido em 
favor das recorrentes Andrea Lucia de Araujo, Danielle Cristina de Araujo e Debora Luciene de Araujo 
Marcondes Cesar, tendo-lhe sido negado o registro correspondente, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas, e diante das razões expostas pelo relator, em conhecer do pedido de reexame para, no mérito, 
negar-lhe provimento. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1936-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1937/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.651/2024-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Nilson de Almeida (545.517.731-15). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. Nilson de Almeida, recusando seu 
registro; 

9.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que dê ciência desta deliberação ao 
interessado; 

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria do 
interessado, motivada pela incorporação - não amparada por decisão judicial transitada em julgado - de 
“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998 (já transformados 
em parcela compensatória), os efeitos do título de inatividade poderão subsistir, nos termos estabelecidos 
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, até a completa absorção da vantagem, 
momento em que novo ato deverá ser encaminhado a esta Corte de Contas para o competente registro. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1937-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1938/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.757/2000-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas 
3. Responsáveis: Ana Ester Veloso Campos Prosdocimi (154.893.966-87); Dulce Dirclair Huf Bais 

(255.224.859-49); Elizano Santos de Assis (149.438.675-53); Germano Luis Delgado de Vasconcelos 
(098.360.804-06); Gilberto Linhares Teixeira (323.817.867-91); Guaraci Novaes Barbosa 
(202.089.527-72); Hortencia Maria de Santanna (436.347.107-72); Hulda Sacramento dos Santos 
(094.261.403-87); Iva Maria Barros Ferreira (066.284.273-15); Luiz Afonso Rocha (924.752.308-78); 
Maria Lúcia Martins Tavares (006.195.742-91); Maria Sueli Dantas (428.974.084-72); Maria das Graças 
Lopes Andrade (100.655.391-68); Marilde Rocha Duarte (094.924.373-68); Nelson da Silva Parreiras 
(589.228.067-53); Sandra Viana Bezerra (413.014.474-04); Suzana Almeida de Vargas (402.550.930-04); 
Vicente Pereira Guimarães (109.955.011-49); Zolândia Oliveira Conceição (018.125.645-20) 

4. Entidade: Conselho Federal de Enfermagem - Cofen 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca) 
8. Representação legal: Luiz Gustavo Barreira Muglia (OAB/DF 20.412), Bruno Sampaio da Costa 

(OAB/RJ 102.299), Agnes Viana Rezende (OAB/DF 42.512), Larissa Carneiro Matos e Silva (OAB/DF 
51.828) e outros 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas anual do Conselho Federal de 

Enfermagem, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. levantar o sobrestamento determinado pelo Ministro Augusto Nardes, então relator, no despacho 
inserto à peça 4, p. 38, ratificado pelo despacho de 29/1/2010 (peça 40); 

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Gilberto Linhares Teixeira, da sra. Iva Maria Barros Ferreira, 
do sr. Germano Luis Delgado de Vasconcelos e da sra. Hortência Maria Santana Linhares, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992; 

9.3. julgar regulares com ressalva as contas dos demais responsáveis arrolados à peça 1, p. 8-10, 
dando-lhes quitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
18 e 23, inciso II, da mesma lei, e com os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do RITCU; e 

9.4. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e ao Conselho Federal de Enfermagem. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1938-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1939/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.682/2024-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Ana Patricia de Mattos Garcia Molla (820.039.711-49). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa Econômica 

Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 
TCU 353/2023, ordenar o registro do ato de admissão da Sra. Ana Patricia de Mattos Garcia Molla; 

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e à entidade de origem. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1939-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1940/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.735/2024-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão 
3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Interessada: Rosineia Mistura Hsu (996.739.830-20). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa Econômica 

Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 
TCU 353/2023, ordenar o registro do ato de admissão da Sra. Rosineia Mistura Hsu; 

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e à entidade de origem. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1940-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1941/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.748/2024-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ricardo Alkmim de Souza (014.390.965-70). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa Econômica 

Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 
TCU 353/2023, ordenar o registro do ato de admissão do Sr. Ricardo Alkmim de Souza; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e à entidade de origem. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1941-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1942/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.085/2022-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: João Elias Brasil Bentes Júnior (936.615.762-91) 
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada pelo 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico em razão de descumprimento de termo 
de compromisso, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
19 e 23, inciso III, da mesma lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do 
RITCU, julgar irregulares as contas do sr. João Elias Brasil Bentes Júnior, condenando-o ao pagamento das 
quantias abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, atualizada monetariamente e 
acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data indicada até a do efetivo recolhimento, na forma 
prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/4/2021 324.342,00 

9.2. autorizar, desde logo, com fulcro no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 
dívida, caso não atendida a notificação; 

9.3. autorizar, desde logo, o pagamento da dívida decorrente em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais 
e consecutivas, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do RITCU, fixando 
o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das 
demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos devidos, na forma prevista na 
legislação em vigor; 

9.4. alertar ao responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU; 

9.5. dar ciência da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 
do Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RITCU; e 

9.6. dar ciência do presente acórdão ao responsável e ao Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1942-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1943/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.569/2017-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
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3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Angela Maria Rabelo de Sousa (755.895.753-20); Elodir Santana Lisboa 

(291.385.153-34); Fabrício Mendes Lobato (324.790.183-34); Luis Fernando Pereira (242.676.003-68); 
Maria Regina da Costa Bastos (064.913.163-00); Roselita da Silva Barroso (351.410.773-49). 

3.2. Recorrente: Maria Regina da Costa Bastos (064.913.163-00). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Kleidson Pereira Evangelista, representando Indalecio Wanderley Vieira 

Fonseca; Maria Sandra Ferreira (OAB-MA 8.422), representando Elodir Santana Lisboa; José Antonio 
Figueiredo de Almeida Silva (OAB-DF 19.255), representando Maria Regina da Costa Bastos. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pela Sra. Maria 

Regina da Costa Bastos contra o Acórdão 2.381/2020-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 e no art. 285, caput, do Regimento Interno, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1943-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1944/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.033/2022-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Eduardo Venicios dos Santos França (258.100.571-87). 
3.2. Recorrentes: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (02.011.574/0001-90); Eduardo 

Venicios dos Santos França (258.100.571-87). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Marlúcio Lustosa Bonfim (OAB/DF 16.619) e outros, representando Eduardo 

Venicios dos Santos França. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame, em processo de aposentadoria, 

interpostos pelo sr. Eduardo Venicios dos Santos França e pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região contra o Acórdão 2.933/2023-1ª Câmara, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame para, no mérito, dando a eles parcial provimento, tornar 
insubsistente o subitem 9.3.1.2 do Acórdão 2.933/2023-1ª Câmara; 

9.2. manter, em seus exatos termos, as demais disposições da deliberação recorrida; 
9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1944-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1945/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.870/2023-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V- Ato de Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Marcirio Ezer da Silveira Brites (082.195.590-04). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de aposentadoria emitido, no âmbito do 

Ministério da Saúde, em favor do Sr. Marcirio Ezer da Silveira Brites, ex-ocupante do cargo de agente 
administrativo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em considerar legal o ato de aposentadoria 
emitido em favor do Sr. Marcirio Ezer da Silveira Brites, determinando-se o correspondente registro. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1945-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1946/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 039.593/2021-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria (revisão de ofício) 
3. Interessadas: Ana Maria Duarte Ferrari (211.247.284-49); Maria Aparecida Araujo Figueiredo 

(211.480.075-04). 
4. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de revisão de ofício de atos de alteração de aposentadoria 

editados pela Fundação Nacional de Saúde, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 2°, do Regimento Interno, em: 

9.1. manter o registro das concessões, autorizando o oportuno arquivamento deste processo; 
9.2. determinar à AudPessoal que, para ambos os atos, providencie a correção, no sistema e-Pessoal, 

dos lançamentos efetuados no quadro “Dados da ficha financeira de referência para cálculo dos proventos”, 
compatibilizando-os com aqueles cadastrados no sistema Siape; 

9.3. dar ciência desta deliberação à Funasa e às sras. Ana Maria Duarte Ferrari e Maria Aparecida 
Araujo Figueiredo. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1946-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1947/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.882/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Karen Maria da Cruz Mendes (739.616.986-00). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

11.820/2023-1ª Câmara, por meio do qual foi considerado ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
emitido em favor da Sra. Karen Maria da Cruz Mendes, tendo-lhe sido negado o registro correspondente, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas, e diante das razões expostas pelo relator, em conhecer do pedido de reexame para, no mérito, 
negar-lhe provimento. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1947-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1948/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 004.652/2021-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Francisco Cordeiro Moreira (246.379.633-20). 
3.1. Responsáveis: Francisco Cordeiro Moreira (246.379.633-20); Maria Ediene Monteiro do 

Nascimento de Castro (673.237.823-68). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Pedro Teixeira Cavalcante Neto (OAB-CE 17.677), Márcio Cavalcante 

Araújo (OAB-CE 24.799) e outros, representando Francisco Cordeiro Moreira; Carlos Celso Castro 
Monteiro (OAB-CE 10.566) e Kaio Yves Rodrigues Vale (OAB-CE 43.026), representando Maria Ediene 
Monteiro do Nascimento de Castro. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que, nesta fase 

processual, é apreciado recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão 8.376/2023-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 33 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar o teor desta deliberação ao recorrente. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1948-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1949/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 008.600/2023-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessada: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.1. Responsável: Ana Regina Rodrigues da Silva (037.274.543-18). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em desfavor de Ana Regina Rodrigues da Silva em razão de irregularidades na 
concessão de crédito consignado no âmbito da Agência Oeiras/PI, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Ana Regina Rodrigues da Silva, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 
16, inciso III, alínea “d”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, condenando-a ao 
pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de 
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mora calculados a partir das datas discriminadas até a da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 
15 (quinze) dias para que comprove perante o Tribunal o recolhimento das referidas quantias aos cofres da 
Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei c/c o art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

11/4/2018 48.617,21 

13/4/2018 55.287,15 

9.2. aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do 
TCU, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprove perante o Tribunal o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após 
o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo, sobre cada 
parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento 
da primeira parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor 
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos no caso do débito, na forma prevista na 
legislação em vigor, alertando a responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer 
parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento 
Interno deste Tribunal; 

9.5. informar a Procuradoria da República no Piauí, para as providências que entender pertinentes, a 
Caixa Econômica Federal e a responsável do teor desta deliberação. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1949-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1950/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 019.189/2021-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Edson Jucemar Hoffmann Prado (588.849.479-87); município de Quedas do 

Iguaçu/PR (76.205.962/0001-49). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

da Integração e do Desenvolvimento Regional em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União por meio do Termo de Compromisso Siafi 678478, que teve por objeto a 
“reconstrução de pontes e bueiros”, 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir da relação processual o município de Quedas do Iguaçu/PR; 
9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, e 16, III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 

e 23, III, da mesma lei, as contas de Edson Jucemar Hoffmann Prado, imputando-lhe débito na quantia 
adiante especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora calculados a partir da data 
discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que 
comprove perante o Tribunal o recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, abatendo-se o valor já 
ressarcido, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei c/c o art. 214, III, “a”, do RI/TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

4/4/2014 346.000,00 Débito 

14/9/2017 64.678,28 Crédito 

9.3. aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal, nos termos do disposto no art. 214, III, “a”, do RI/TCU, o recolhimento da 
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 217, §§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo sobre cada 
parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento 
da primeira parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, o das demais, devendo incidir sobre 
cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma 
prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do 
RI/TCU; 

9.6. informar à Procuradoria da República no Paraná, em cumprimento ao disposto no art. 16, § 3º, 
da Lei 8.443/1992, e aos responsáveis o conteúdo desta deliberação. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1950-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1951/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 044.303/2020-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrentes: Alexandre Holanda Sampaio (097.779.543-87); Associação Científica de Estudos 

Agrários (04.404.093/0001-70). 
3.1. Responsáveis: Alexandre Holanda Sampaio (097.779.543-87); Associação Científica de Estudos 

Agrários (04.404.093/0001-70); Jesualdo Pereira Farias (112.745.143-04); Luiz Antônio Maciel de Paula 
(161.415.123-72); Universidade Federal do Ceará (07.272.636/0001-31). 

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Mário David Meyer de Albuquerque (OAB-CE 10.118), representando 

Alexandre Holanda Sampaio e a Associação Científica de Estudos Agrários; Carla Albuquerque Marques 
(OAB-CE 15.650), representando Jesualdo Pereira Farias. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de reconsideração interposto contra 

o Acórdão 6.694/2023-TCU-1ª Câmara, que apreciou tomada de contas especial instaurada em razão de 
não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio Fundeci 2011/011, 
que teve por objeto “a avaliação da armazenagem da água no solo em função do manejo e a sua resistência 
às estiagens do Semiárido cearense”, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
nos termos dos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação aos recorrentes e aos demais interessados. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1951-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1969/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.757/2023-1. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: José Evandro Oliveira (138.191.943-04). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar legal o ato de aposentadoria de José Evandro Oliveira, concedendo-lhe o registro; 
9.2. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1969-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 1970/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.053/2023-0. 
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Pensão Militar 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Carlos Ênio de Paiva Pacheco (010.224.697-11); Maria Lúcia Xavier Pacheco 

(305.431.697-15); Vilma Machado de Paiva (073.776.107-51). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar instituída por José Rodrigues Pacheco, 

concedida pelo Comando da Marinha. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar prejudicado o ato de pensão militar - alteração 67002/2019, por ter exaurido seus 

efeitos financeiros, conforme disposto no art. 9º da Resolução TCU 35/2023; 
9.2. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar - reversão 67025/2019, recusando-lhe o 

registro; 
9.3. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.4. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.4.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação aos interessados, informando-os que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não os exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.5. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1970-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1971/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.235/2023-1. 
2. Grupo: II - Classe: V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Benedito Gomes de Almeida Netto (435.481.999-68). 
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4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 9ª Região. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição Federal, nos arts. 
1º, V, 39, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, no art. 262 do RI/TCU e no art. 19 da IN/TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Benedito Gomes de Almeida Netto, recusando-lhe o 
registro; 

9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 
consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1971-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1972/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 018.521/2019-3. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Leila Raquel Possimoser Brandão (205.037.252-34); Leonir Hermes 

(225.347.929-20); Maxweel Rodrigues Brandão (490.607.322-00); Município de Placas/PA 
(01.611.858/0001-55). 

4. Entidade: Município de Placas/PA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Edmaria de Oliveira Correia (OAB/PA 16.041), Francisco Antônio Teixeira 

Santos (OAB/PA 7.789) e outros, representando o município de Placas/PA; Djalma Leite Feitosa Filho 
(OAB/PA 15.670), representando Leila Raquel Possimoser Brandão. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União ao município de Placas/PA, no exercício de 2012, para execução do objeto 
caracterizado como aquisição de mobiliários e equipamentos para as salas de aulas da rede municipal de 
ensino e de veículos para transporte escolar terrestre (ônibus). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. acolher as razões de justificativa de Leila Raquel Possimoser Brandão; 
9.2. excluir a Sra. Leila Raquel Possimoser Brandão e o município de Placas/PA da relação 

processual; 
9.3. considerar revéis os Srs. Maxweel Rodrigues Brandão e Leonir Hermes, para todos os efeitos, 

dando-se prosseguimento ao processo, com base no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.4. julgar irregulares as contas de Maxweel Rodrigues Brandão e de Leonir Hermes, com base nos 

arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, condenando-os ao pagamento das importâncias 
a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das 
datas discriminadas até as datas dos seus efetivos recolhimentos, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias 
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, III, “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 
214, III, “a”, do RI/TCU. 

9.4.1. débito de responsabilidade do Sr. Maxweel Rodrigues Brandão: 

Data da Ocorrência Valor Original (R$) 

27/11/2012 214.411,08 

9.4.2. débito de responsabilidade do Sr. Leonir Hermes: 

Data da Ocorrência Valor Original (R$) 

3/5/2013 14.352,12 

29/5/2013 579.498,15 

4/6/2013 85.440,00 

21/6/2013 55,96 

9.5. aplicar aos responsáveis abaixo multas fundamentadas no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores 
a seguir listados, com fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 
perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem 
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 

Responsável Valor da multa (R$) 

Maxweel Rodrigues Brandão 41.000,00 

Leonir Hermes 125.000,00 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.7. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
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a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.8. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Pará, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.9. enviar cópia desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos 
responsáveis; 

9.10. informar aos interessados que o inteiro teor desta deliberação estará disponível para consulta no 
dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1972-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1973/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 032.645/2023-6. 
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Irene Pereira da Costa (147.377.953-72). 
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acordão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Irene Pereira da Costa, recusando-lhe o registro; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão que: 
9.3.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, no ato impugnado, o destaque da parcela de adicional de 

gestão educacional incorporada aos quintos após 8/4/1998 e transforme-a em “parcela compensatória”, 
adequando-a conforme modulado pelo STF no âmbito do RE 638.115, comunicando a este Tribunal as 
providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU, e 8º, § 2º, da Resolução TCU 353/2023; 

9.3.2. emita novo ato, após realizar o ajuste indicado no subitem 9.3.1, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do RI/TCU; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 
recebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo encaminhar 
os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.4. dar ciência deste acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor integral 
da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
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10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1973-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1974/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 038.502/2018-6. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Aguinaldo Martins Rodrigues (192.440.372-20). 
4. Entidade: Município de Manaquiri/AM. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor de Aguinaldo Martins Rodrigues, em 
razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos recebidos pelo município de Manaquiri/AM, 
no âmbito do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate), no exercício de 2016. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Aguinaldo Martins Rodrigues, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, as 
contas do Sr. Aguinaldo Martins Rodrigues, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculadas a partir da data 
indicada até a data do efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, na forma da legislação em vigor: 

Data Valor (R$) 

5/1/2016 56.136,51 

4/3/2016 41.994,21 

6/4/2016 41.994,21 

6/5/2016 41.994,21 

3/6/2016 41.994,21 

7/7/2016 41.994,21 

9.3. aplicar ao Sr. Aguinaldo Martins Rodrigues a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida 
ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos 
recolhimentos, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
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9.5. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais, nos termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência, sobre cada parcela, dos devidos encargos 
legais até o efetivo pagamento, com esclarecimento ao responsável de que a falta de pagamento de qualquer 
parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU); 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7. encaminhar cópia desta deliberação ao Sr. Aguinaldo Martins Rodrigues e ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 

9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1974-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1975/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 039.953/2019-0. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsáveis: Célia Maria de Oliveira Melo (007.513.554-02); José Antônio Barbosa Ferreira 

(646.033.504-49); Maria Luiza do Nascimento Silva (570.460.344-00). 
4. Entidade: Município de Sobrado/PB. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233), representando Maria Luiza 

do Nascimento Silva; Dimitri Chaves Gomes Luna (OAB/PB 13.834), representando Célia Maria de 
Oliveira Melo; Sílvia Cristina Lisboa Alves Moreira (OAB/PB 6.693), representando José Antônio Barbosa 
Ferreira. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados no âmbito 
do contrato de repasse 0125837-47, firmado entre o município de Sobrado/PB e o Ministério do Esporte. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 1º, I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 169, V, do 
RI/TCU e nos arts. 2º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em: 

9.1. considerar iliquidáveis as contas de Célia Maria de Oliveira Melo e José Antônio Barbosa 
Ferreira ordenando-se o seu trancamento, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 
211, caput e §1º do RI/TCU; 

9.2. julgar regulares com ressalvas as contas de Maria Luiza do Nascimento Silva, dando-lhe 
quitação; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis, ao Ministério do Esporte e à Caixa 
Econômica Federal; 

9.4. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.5. encerrar o presente processo e arquivar os autos. 
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10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1975-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1976/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 047.473/2020-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Carlos Artur Sobreira Rocha (018.122.623-53); Instituto de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (ITIC) (00.957.026/0001-22); Polyana Karina Mendes Ximenes 
(759.669.803-49). 

4. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação Legal: Nestor Eduardo Araruna Santiago (OAB-CE 28.869) e João Henrique de 

Andrade (OAB-CE 30.915). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Financiadora 

de Estudos e Projetos (Finep), em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
por meio de convênio firmado com o Instituto de Tecnologia da Informação e Comunicação (ITIC); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. declarar a revelia do Instituto de Tecnologia da Informação e Comunicação (ITIC); 
9.2. acolher as alegações de defesa do Sr. Carlos Artur Sobreira Rocha e da Sra. Polyana Karina 

Mendes Ximenes; 
9.3. julgar regulares com ressalvas as contas do Sr. Carlos Artur Sobreira Rocha e da Sra. Polyana 

Karina Mendes Ximenes, dando-lhes quitação; 
9.4. julgar irregulares as contas do Instituto de Tecnologia da Informação e Comunicação (ITIC), com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “c”, 19, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, 
condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 
débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da 
importância devida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, nos 
termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

17/5/2019 253.163,62 Crédito 

17/5/2019 253.163,62 Crédito 

17/10/2019 95.427,82 Crédito 

19/11/2019 851.423,71 Débito 

9.5. aplicar ao Instituto de Tecnologia da Informação e Comunicação (ITIC), a multa prevista no art. 
57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 100.000,00, fixando-lhe o prazo de 15 dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 
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recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão, 
até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, nos termos 
do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.7. dar ciência deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Ceará e aos demais 
interessados. 

10. Ata nº 8/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 19/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1976-08/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1990/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.815/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Domingos da Silva (239.546.124-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1991/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.020/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberto Domingos Valmorbida (055.672.098-94); Maria Cristina Neves Cordova 

(481.769.319-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1992/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.125/2024-9 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Ricardo Bianchini Derner (637.097.249-53); Ronaldo da Rocha Ferreira 
(013.946.287-22); Ruy Soares Silva (289.748.671-68); Silvana Rocha Uruguai Lobato (875.686.167-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1993/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.127/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Manoel Eneas Barreto (220.737.791-15); Marcel Vilela de Lima (063.422.508-12). 
1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1994/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.147/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jorge Almeida Montenegro (236.034.533-87); Maria Eneide Leitao de Almeida 

(223.803.293-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1995/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.192/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria do Livramento Alves do Nascimento (304.799.833-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1996/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.218/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fernando Nakandakare (070.317.498-32); Helio Jorge Alvachian Fernandes 

(024.813.648-80); Joao Baptista Gomes dos Santos (097.376.238-19). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1997/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.233/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Denise Maria Wanderlei da Silva (485.675.074-72); Fernando Antonio Melro Silva 

da Resurreicao (453.110.304-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1998/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.324/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Paulo Feitosa Dias (202.918.333-49); Jacqueline Lucia de Queiroz 

(233.886.093-49); Raimundo Gilvan do Amaral do Nascimento (088.411.283-72); Ulisses Vieira Rocha 
(235.897.363-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1999/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.333/2024-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Ana Lucia das Merces (556.689.846-72); Diane Maria Oliveira Camargos 
(599.669.126-49); Mirian Martins Silva (672.887.156-04); Sandra Elena da Silva Souza (702.399.086-00); 
Thais Nivia de Lima e Fonseca (587.726.936-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2000/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.342/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Erenilton Souza da Cruz (225.585.005-20); Luis Carlos da Silva (053.377.368-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2001/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.374/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Analucia Sampaio Maia (603.841.076-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2002/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.386/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Andrea de Amorim Pereira Barros (354.498.884-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2003/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.427/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marly Flores dos Santos (119.986.361-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2004/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.189/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Florisvaldo dos Santos (149.836.565-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2005/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.243/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Alvaro de Lara Pinto Neto (314.473.921-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2006/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.699/2024-6 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Dilomar da Silva Silveira (207.226.210-00); Jones Carlos Marba (259.385.410-34); 
Jorge Gabriel Pizarro da Silveira (188.898.910-68); Reginaldo Nunes Souza (212.658.010-53); Sylvio 
Adao Robaina de Sousa (242.781.570-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2007/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.741/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eliseu Mota de Freitas (085.982.822-00); Flavio Saldanha Pereira 

(120.295.133-34); Gilmar de Souza Barreto (114.381.695-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2008/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento 
no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular da parcela remuneratória 
intitulada “DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AT”, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a 
negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela irregular é oriunda de decisão judicial referente à vantagem pessoal 
nominalmente identificada (VPNI) decorrente da gratificação de desempenho de atividades rodoviárias 
(GDAR), proferida no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita 
na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e proposta pela 
Associação dos Servidores Federais em Transportes (ASDNER); 

Considerando que o Decreto-Lei 2.194, de 26/12/1984, instituiu a GDAR e, que, com o advento da 
Medida Provisória 2.229-43, publicada em 10/9/2001, foi convalidada a percepção da GDAR para os 
servidores do antigo DNER que já estivessem percebendo a referida vantagem e que, por fim, o art. 24 da 
Lei 11.094/2005 transformou a referida gratificação em VPNI, sujeita exclusivamente à atualização 
decorrente de revisão geral de remuneração dos servidores públicos federais; 

Considerando que o pagamento da GDAR é contrário à jurisprudência deste Tribunal, tendo em vista 
que a referida rubrica já deveria ter sido integralmente absorvida pelas Leis 11.907/2009, 12.988/2014 e 
13.328/2016; 

Considerando que a sentença de mérito da primeira instância proferida no âmbito do Mandado de 
Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 concedeu apenas parcialmente a ordem, limitando a 
determinar à autoridade coatora que “não proceda os descontos determinados pela Mensagem n. 554726, a 
título de reposição ao Erário, dos valores decorrentes de VPNIs recebidas pelos filiados da Impetrante”; 
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Considerando que a ASDNER interpôs agravo de instrumento (processo 
0059167-89.2014.4.01.0000) com pedido de antecipação da pretensão recursal, o que foi deferido por 
decisão monocrática da relatora em 17/10/2014; 

Considerando que o agravo regimental interposto pela União, assim como a apelação da entidade 
corporativa no processo de conhecimento não foram julgados pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

Considerando, deste modo, que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando a manutenção 
da GDAR, sob a forma de VPNI, nos proventos do interessado e que a supressão da parcela fica 
condicionada à eventual desconstituição do mandado judicial que ora a sustenta; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé do Sr. Jose Walmir Pires Bicho; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, c/c art. 7º, §8º, da 
Resolução TCU 353/2023 em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Jose Walmir Pires Bicho, negando-lhe 
registro; 

b) autorizar a manutenção o pagamento da parcela manutenção da GDAR, sob a forma de VPNI, nos 
proventos do interessado, tendo em vista que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando sua 
manutenção; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.012/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Walmir Pires Bicho (038.947.622-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
1.7.1.1. caso deixe de subsistir decisão favorável ao pagamento da parcela referente da GDAR, sob a 

forma de VPNI no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo 
de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
exclua, imediatamente, essa rubrica dos vencimentos do Sr. Jose Walmir Pires Bicho e proceda à restituição 
dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo 
expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.1.2. caso as decisões judiciais definitivas no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 
0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região sejam desfavoráveis ao pagamento da parcela impugnada, emita 
novo ato de aposentadoria do Sr. Jose Walmir Pires Bicho, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN TCU 
78/2018; 

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Jose Walmir Pires Bicho, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação. 
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ACÓRDÃO Nº 2009/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento 
no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular da parcela remuneratória 
intitulada “DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AT”, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a 
negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela irregular é oriunda de decisão judicial referente à vantagem pessoal 
nominalmente identificada (VPNI) decorrente da gratificação de desempenho de atividades rodoviárias 
(GDAR), proferida no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita 
na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e proposta pela 
Associação dos Servidores Federais em Transportes (ASDNER); 

Considerando que o Decreto-Lei 2.194, de 26/12/1984, instituiu a GDAR e, que, com o advento da 
Medida Provisória 2.229-43, publicada em 10/9/2001, foi convalidada a percepção da GDAR para os 
servidores do antigo DNER que já estivessem percebendo a referida vantagem e que, por fim, o art. 24 da 
Lei 11.094/2005 transformou a referida gratificação em VPNI, sujeita exclusivamente à atualização 
decorrente de revisão geral de remuneração dos servidores públicos federais; 

Considerando que o pagamento da GDAR é contrário à jurisprudência deste Tribunal, tendo em vista 
que a referida rubrica já deveria ter sido integralmente absorvida pelas Leis 11.907/2009, 12.988/2014 e 
13.328/2016; 

Considerando que a sentença de mérito da primeira instância proferida no âmbito do Mandado de 
Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 concedeu apenas parcialmente a ordem, limitando a 
determinar à autoridade coatora que “não proceda os descontos determinados pela Mensagem n. 554726, a 
título de reposição ao Erário, dos valores decorrentes de VPNIs recebidas pelos filiados da Impetrante”; 

Considerando que a ASDNER interpôs agravo de instrumento (processo 
0059167-89.2014.4.01.0000) com pedido de antecipação da pretensão recursal, o que foi deferido por 
decisão monocrática da relatora em 17/10/2014; 

Considerando que o agravo regimental interposto pela União, assim como a apelação da entidade 
corporativa no processo de conhecimento não foram julgados pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

Considerando, deste modo, que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando a manutenção 
da GDAR, sob a forma de VPNI, nos proventos da interessada e que a supressão da parcela fica 
condicionada à eventual desconstituição do mandado judicial que ora a sustenta; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Maria Salvelina de Lima dos Anjos; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, c/c art. 7º, §8º, da 
Resolução TCU 353/2023 em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Maria Salvelina de Lima dos Anjos, 
negando-lhe registro; 
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b) autorizar a manutenção o pagamento da parcela manutenção da GDAR, sob a forma de VPNI, nos 
proventos da interessada, tendo em vista que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando sua 
manutenção; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.017/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Salvelina de Lima dos Anjos (102.888.212-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
1.7.1.1. caso deixe de subsistir decisão favorável ao pagamento da parcela referente da GDAR, sob a 

forma de VPNI no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo 
de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
exclua, imediatamente, essa rubrica dos vencimentos da Sra. Maria Salvelina de Lima dos Anjos e proceda 
à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 
8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.1.2. caso as decisões judiciais definitivas no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 
0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região sejam desfavoráveis ao pagamento da parcela impugnada, emita 
novo ato de aposentadoria da Sra. Maria Salvelina de Lima dos Anjos, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN TCU 
78/2018; 

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Maria Salvelina de Lima dos Anjos, no 
prazo de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, 
alertando-se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso 
não seja provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação. 

ACÓRDÃO Nº 2010/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento 
no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular da parcela remuneratória 
intitulada “DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AT”, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a 
negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela irregular é oriunda de decisão judicial referente à vantagem pessoal 
nominalmente identificada (VPNI) decorrente da gratificação de desempenho de atividades rodoviárias 
(GDAR), proferida no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita 
na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e proposta pela 
Associação dos Servidores Federais em Transportes (ASDNER); 

Considerando que o Decreto-Lei 2.194, de 26/12/1984, instituiu a GDAR e, que, com o advento da 
Medida Provisória 2.229-43, publicada em 10/9/2001, foi convalidada a percepção da GDAR para os 
servidores do antigo DNER que já estivessem percebendo a referida vantagem e que, por fim, o art. 24 da 
Lei 11.094/2005 transformou a referida gratificação em VPNI, sujeita exclusivamente à atualização 
decorrente de revisão geral de remuneração dos servidores públicos federais; 
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Considerando que o pagamento da GDAR é contrário à jurisprudência deste Tribunal, tendo em vista 
que a referida rubrica já deveria ter sido integralmente absorvida pelas Leis 11.907/2009, 12.988/2014 e 
13.328/2016; 

Considerando que a sentença de mérito da primeira instância proferida no âmbito do Mandado de 
Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 concedeu apenas parcialmente a ordem, limitando a 
determinar à autoridade coatora que “não proceda os descontos determinados pela Mensagem n. 554726, a 
título de reposição ao Erário, dos valores decorrentes de VPNIs recebidas pelos filiados da Impetrante”; 

Considerando que a ASDNER interpôs agravo de instrumento (processo 
0059167-89.2014.4.01.0000) com pedido de antecipação da pretensão recursal, o que foi deferido por 
decisão monocrática da relatora em 17/10/2014; 

Considerando que o agravo regimental interposto pela União, assim como a apelação da entidade 
corporativa no processo de conhecimento não foram julgados pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

Considerando, deste modo, que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando a manutenção 
da GDAR, sob a forma de VPNI, nos proventos da interessada e que a supressão da parcela fica 
condicionada à eventual desconstituição do mandado judicial que ora a sustenta; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Heloiza Pinheiro de Barros; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, c/c art. 7º, §8º, da 
Resolução TCU 353/2023 em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Heloiza Pinheiro de Barros, negando-
lhe registro; 

b) autorizar a manutenção o pagamento da parcela manutenção da GDAR, sob a forma de VPNI, nos 
proventos da interessada, tendo em vista que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando sua 
manutenção; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.019/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Heloiza Pinheiro de Barros (115.573.892-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
1.7.1.1. caso deixe de subsistir decisão favorável ao pagamento da parcela referente da GDAR, sob a 

forma de VPNI no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo 
de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
exclua, imediatamente, essa rubrica dos vencimentos da Sra. Heloiza Pinheiro de Barros e proceda à 
restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 
8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.1.2. caso as decisões judiciais definitivas no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 
0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região sejam desfavoráveis ao pagamento da parcela impugnada, emita 
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novo ato de aposentadoria da Sra. Heloiza Pinheiro de Barros, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN TCU 
78/2018; 

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Heloiza Pinheiro de Barros, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação. 

ACÓRDÃO Nº 2011/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento 
no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular da parcela remuneratória 
intitulada “DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AT”, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a 
negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela irregular é oriunda de decisão judicial referente à vantagem pessoal 
nominalmente identificada (VPNI) decorrente da gratificação de desempenho de atividades rodoviárias 
(GDAR), proferida no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita 
na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e proposta pela 
Associação dos Servidores Federais em Transportes (ASDNER); 

Considerando que o Decreto-Lei 2.194, de 26/12/1984, instituiu a GDAR e, que, com o advento da 
Medida Provisória 2.229-43, publicada em 10/9/2001, foi convalidada a percepção da GDAR para os 
servidores do antigo DNER que já estivessem percebendo a referida vantagem e que, por fim, o art. 24 da 
Lei 11.094/2005 transformou a referida gratificação em VPNI, sujeita exclusivamente à atualização 
decorrente de revisão geral de remuneração dos servidores públicos federais; 

Considerando que o pagamento da GDAR é contrário à jurisprudência deste Tribunal, tendo em vista 
que a referida rubrica já deveria ter sido integralmente absorvida pelas Leis 11.907/2009, 12.988/2014 e 
13.328/2016; 

Considerando que a sentença de mérito da primeira instância proferida no âmbito do Mandado de 
Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 concedeu apenas parcialmente a ordem, limitando a 
determinar à autoridade coatora que “não proceda os descontos determinados pela Mensagem n. 554726, a 
título de reposição ao Erário, dos valores decorrentes de VPNIs recebidas pelos filiados da Impetrante”; 

Considerando que a ASDNER interpôs agravo de instrumento (processo 
0059167-89.2014.4.01.0000) com pedido de antecipação da pretensão recursal, o que foi deferido por 
decisão monocrática da relatora em 17/10/2014; 

Considerando que o agravo regimental interposto pela União, assim como a apelação da entidade 
corporativa no processo de conhecimento não foram julgados pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

Considerando, deste modo, que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando a manutenção 
da GDAR, sob a forma de VPNI, nos proventos do interessado e que a supressão da parcela fica 
condicionada à eventual desconstituição do mandado judicial que ora a sustenta; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé do Sr. Darci Angelo Rodrigues dos Santos; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, c/c art. 7º, §8º, da 
Resolução TCU 353/2023 em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Darci Angelo Rodrigues dos Santos, 
negando-lhe registro; 

b) autorizar a manutenção o pagamento da parcela manutenção da GDAR, sob a forma de VPNI, nos 
proventos do interessado, tendo em vista que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando sua 
manutenção; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.020/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Darci Angelo Rodrigues dos Santos (090.534.252-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
1.7.1.1. caso deixe de subsistir decisão favorável ao pagamento da parcela referente da GDAR, sob a 

forma de VPNI no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo 
de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
exclua, imediatamente, essa rubrica dos vencimentos do Sr. Darci Angelo Rodrigues dos Santos e proceda 
à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 
8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.1.2. caso as decisões judiciais definitivas no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 
0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região sejam desfavoráveis ao pagamento da parcela impugnada, emita 
novo ato de aposentadoria do Sr. Darci Angelo Rodrigues dos Santos, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN TCU 
78/2018; 

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Darci Angelo Rodrigues dos Santos, no 
prazo de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, 
alertando-se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso 
não seja provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação. 

ACÓRDÃO Nº 2012/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria à Sra. Angela Maria Cristina 

Uchoa de Abreu Branco, emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que o Acórdão 2999/2022-TCU-1ª Câmara (relatoria: E. Ministro Vital do Rêgo) 
registrou tacitamente o ato em análise e determinou a remessa dos autos à então Sefip para dar início à 
revisão de ofício do registro tácito; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de parcela judicial decorrente da URP no percentual de 26,05%, 
referente a fevereiro de 1989; 

Considerando que esta Corte de Contas possui entendimento consolidado acerca da irregularidade do 
pagamento de percentuais relativos a planos econômicos, como no caso em análise, visto que, por 
possuírem natureza de antecipação salarial, não se incorporam indefinidamente aos proventos e devem ser 
absorvidos, ao longo do tempo, pelos aumentos na estrutura remuneratória do servidor; 
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Considerando, contudo, que há decisões liminares impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%), concedidas no âmbito do Mandado de Segurança 26.156/DF, da relatoria da E. Ministra Cármen 
Lúcia, impetrado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - Andes, junto 
ao Supremo Tribunal Federal, que contaram com o seguinte teor, in verbis: 

“Pela natureza alimentar da URP, paga aos docentes substituídos durante alguns anos, e cujos valores 
representam parte considerável das remunerações devidas, defiro o pedido de medida liminar para 
determinar à autoridade indigitada coatora se abstenha de praticar atos tendentes a diminuir, suspender e/ou 
retirar da remuneração/proventos/pensões dos docentes substituídos a parcela referente à URP de fevereiro 
de 1989 e/ou impliquem a devolução dos valores recebidos àquele título, até a decisão final da presente 
Ação.” (j. 1/11/2006, DJ 14/11/2006) 

“Pelo exposto, suspendo as determinações contidas nas letras a e c da decisão cautelar proferida nos 
autos do Processo TC-Processo 011.205/2009-0 no que pertinem aos docentes da Universidade de Brasília, 
substituídos pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - Andes no âmbito 
de sua Seção Sindical dos Docentes da Universidade de Brasília - ADUnB, mantendo-se, por óbvio, o 
pagamento da parcela URP (decisão transitada em julgado) na forma como era realizada quando do 
deferimento da medida liminar. Notifiquem-se o Tribunal de Contas da União e os órgãos da Universidade 
de Brasília responsáveis pelo cumprimento dessa decisão.” (j. 7/10/2009, DJ 14/10/2009) 

Considerando que, desse modo, há impedimento judicial para supressão da verba impugnada, 
devendo ser mantidos os seus efeitos financeiros, enquanto não sobrevier apreciação definitiva da matéria 
pelo STF no mencionado mandado de segurança; 

Considerando, no entanto, que a medida liminar deferida pelo STF assegura aos servidores 
substituídos, até o julgamento de mérito do mandamus, tão somente a manutenção do valor percebido a 
título da parcela judicial referente a planos econômicos (URP/1989); 

Considerando que, no caso em exame, a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando 
substancialmente o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado 
sob a forma de percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de 
aposentadoria; 

Considerando que, embora não seja possível a supressão da parcela URP/1989, em razão da liminar 
concedida pelo STF, deve ser determinada à entidade de origem a imediata correção do seu valor, 
restabelecendo aquele devido à Sra. Angela Maria Cristina Uchoa de Abreu Branco em 1/11/2006, data de 
concessão da referida medida liminar (nessa linha, Acórdãos 4.161/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo 
E. Ministro Benjamin Zymler, e 4.266/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Vital do Rêgo); 

Considerando que o ato em exame deu entrada neste Tribunal há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, por essas razões, o presente ato deve ser considerado ilegal, com a negativa do 
respectivo registro, condicionando a supressão da parcela impugnada à decisão final de mérito a ser 
proferida pelo STF, caso desfavorável aos servidores da Fundação Universidade de Brasília, no âmbito do 
MS 26.156/DF, além de determinar a correção do valor recebido a título de URP/1989; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) a revisar de ofício do Acórdão 2999/2022-TCU-1ª Câmara (relatoria: E. Ministro Vital do Rêgo) 
para considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Angela Maria Cristina Uchoa de Abreu 
Branco, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-008.043/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angela Maria Cristina Uchoa de Abreu Branco (117.350.231-91); Angela Maria 

Cristina Uchoa de Abreu Branco (117.350.231-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: Leandro Madureira Silva (24298/OAB-DF), representando Angela Maria 

Cristina Uchoa de Abreu Branco. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar à Fundação Universidade de Brasília 

que: 
1.7.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga à 
interessada, restabelecendo aquele verificado em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão 
liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

1.7.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Angela Maria Cristina Uchoa de Abreu 
Branco, no prazo de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias 
subsequentes, alertando-se de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos 
perante o TCU, caso não sejam providos, não impede a devolução dos valores percebidos indevidamente 
após a respectiva notificação; 

1.7.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
26.156/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
ora impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para a Sra. Angela Maria Cristina 
Uchoa de Abreu Branco, submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

ACÓRDÃO Nº 2013/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento 
no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular da parcela remuneratória 
intitulada “DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AT”, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a 
negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela irregular é oriunda de decisão judicial referente à vantagem pessoal 
nominalmente identificada (VPNI) decorrente da gratificação de desempenho de atividades rodoviárias 
(GDAR), proferida no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita 
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na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e proposta pela 
Associação dos Servidores Federais em Transportes (ASDNER); 

Considerando que o Decreto-Lei 2.194, de 26/12/1984, instituiu a GDAR e, que, com o advento da 
Medida Provisória 2.229-43, publicada em 10/9/2001, foi convalidada a percepção da GDAR para os 
servidores do antigo DNER que já estivessem percebendo a referida vantagem e que, por fim, o art. 24 da 
Lei 11.094/2005 transformou a referida gratificação em VPNI, sujeita exclusivamente à atualização 
decorrente de revisão geral de remuneração dos servidores públicos federais; 

Considerando que o pagamento da GDAR é contrário à jurisprudência deste Tribunal, tendo em vista 
que a referida rubrica já deveria ter sido integralmente absorvida pelas Leis 11.907/2009, 12.988/2014 e 
13.328/2016; 

Considerando que a sentença de mérito da primeira instância proferida no âmbito do Mandado de 
Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 concedeu apenas parcialmente a ordem, limitando a 
determinar à autoridade coatora que “não proceda os descontos determinados pela Mensagem n. 554726, a 
título de reposição ao Erário, dos valores decorrentes de VPNIs recebidas pelos filiados da Impetrante”; 

Considerando que a ASDNER interpôs agravo de instrumento (processo 
0059167-89.2014.4.01.0000) com pedido de antecipação da pretensão recursal, o que foi deferido por 
decisão monocrática da relatora em 17/10/2014; 

Considerando que o agravo regimental interposto pela União, assim como a apelação da entidade 
corporativa no processo de conhecimento não foram julgados pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

Considerando, deste modo, que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando a manutenção 
da GDAR, sob a forma de VPNI, nos proventos do interessado e que a supressão da parcela fica 
condicionada à eventual desconstituição do mandado judicial que ora a sustenta; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé do Sr. Jose de Jesus Santos; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, c/c art. 7º, §8º, da 
Resolução TCU 353/2023 em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Jose de Jesus Santos, negando-lhe 
registro; 

b) autorizar a manutenção o pagamento da parcela manutenção da GDAR, sob a forma de VPNI, nos 
proventos do interessado, tendo em vista que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando sua 
manutenção; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-008.974/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose de Jesus Santos (471.047.832-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
1.7.1.1. caso deixe de subsistir decisão favorável ao pagamento da parcela referente da GDAR, sob a 

forma de VPNI no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo 
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de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
exclua, imediatamente, essa rubrica dos vencimentos do Sr. Jose de Jesus Santos e proceda à restituição 
dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo 
expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.1.2. caso as decisões judiciais definitivas no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 
0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região sejam desfavoráveis ao pagamento da parcela impugnada, emita 
novo ato de aposentadoria do Sr. Jose de Jesus Santos, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-
o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN TCU 78/2018; 

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Jose de Jesus Santos, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação. 

ACÓRDÃO Nº 2014/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Edivaldo Batista 

Teles, emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido à apreciação deste Tribunal para fins 
de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de parcela judicial decorrente da URP no percentual de 26,05%, 
referente a fevereiro de 1989; 

Considerando que esta Corte de Contas possui entendimento consolidado acerca da irregularidade do 
pagamento de percentuais relativos a planos econômicos, como no caso em análise, visto que, por 
possuírem natureza de antecipação salarial, não se incorporam indefinidamente aos proventos e devem ser 
absorvidos, ao longo do tempo, pelos aumentos na estrutura remuneratória do servidor; 

Considerando, contudo, que há decisão liminar impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%), concedida, em 16/9/2010, no Mandado de Segurança 28.819/DF, da relatoria da E. Ministra 
Cármen Lúcia, impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília 
(Sintfub/DF), junto ao Supremo Tribunal Federal, que contou com o seguinte teor, in verbis: 

11. Nesses mesmos termos, defiro a liminar pleiteada para, considerando a natureza alimentar da 
parcela da URP/89, paga aos substituídos durante alguns anos, suspender os efeitos dos atos emanados da 
autoridade indigitada coatora, dos quais resulte diminuição, suspensão e/ou retirada daquela parcela da 
remuneração dos servidores substituídos, e/ou que impliquem a devolução dos valores recebidos àquele 
título, até a decisão final da presente ação, com a consequente devolução das parcelas eventualmente retidas 
desde o ajuizamento desta. 

Considerando que, em 23/5/2023, o ministro relator, em agravo regimental, cassou a decisão liminar 
deferida anteriormente no âmbito do MS 28.819/DF, restabelecendo-a, no entanto, em 9/6/23, o que garante 
a continuidade do pagamento da parcela referente à Unidade de Referência Padrão de 1989 (URP), no 
percentual de 26,05%; 

Considerando que, desse modo, há impedimento judicial para supressão da verba impugnada, 
devendo ser mantidos os seus efeitos financeiros, enquanto não sobrevier apreciação definitiva da matéria 
pelo STF no mencionado mandado de segurança; 

Considerando, no entanto, que a medida liminar deferida pelo STF assegura aos servidores 
substituídos, até o julgamento de mérito do mandamus, tão somente a manutenção do valor percebido a 
título da parcela judicial referente a planos econômicos (URP/1989); 

Considerando que, no caso em exame, a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando 
substancialmente o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado 
sob a forma de percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de 
aposentadoria; 

Considerando que, embora não seja possível a supressão da parcela URP/1989, em razão da liminar 
concedida pelo STF, deve ser determinada à entidade de origem a imediata correção do seu valor, 
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restabelecendo aquele devido ao Sr. Edivaldo Batista Teles em 1/11/2006, data de concessão da referida 
medida liminar (nessa linha, Acórdãos 4.161/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Benjamin 
Zymler, e 4.266/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Vital do Rêgo); 

Considerando que o ato em exame deu entrada neste Tribunal há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, por essas razões, o presente ato deve ser considerado ilegal, com a negativa do 
respectivo registro, condicionando a supressão da parcela impugnada à decisão final de mérito a ser 
proferida pelo STF, caso desfavorável aos servidores da Fundação Universidade de Brasília, no âmbito do 
MS 28.819/DF, além de determinar a correção do valor recebido a título de URP/1989; 

Considerando que o ex-servidor era ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, cuja escolaridade 
exigida é o de nível Médio, segundo as informações do ato (peça 4, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo 
à qualificação, no percentual de 30%, relativo à “Especialização” (peça 4, p. 4), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Edivaldo Batista Teles, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7; 
1. Processo TC-009.055/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edivaldo Batista Teles (225.282.291-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar à Fundação Universidade de Brasília 

que: 
1.7.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10288-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AT (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga ao 
interessado, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão 
liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

1.7.2. exclua dos proventos de aposentadoria do interessado, no prazo de quinze dias, contado a partir 
da ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, a 
parcela “IQ-INCENT QUALIFICAÇÃO 30% AP - Especialização”; 

1.7.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Edivaldo Batista Teles, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
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que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU, caso não sejam 
providos, não impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação; 

1.7.4. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
28.819/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
ora impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.5. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para o Sr. Edivaldo Batista Teles, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

ACÓRDÃO Nº 2015/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria à Sra. Adelia Betty 

Ludovico de Almeida, emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de parcela judicial decorrente da URP no percentual de 26,05%, 
referente a fevereiro de 1989, de parcela do Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base nos 
valores das rubricas 'Provento Básico' e 'VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 e de parcela 
"VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05"; 

Considerando que esta Corte de Contas possui entendimento consolidado acerca da irregularidade do 
pagamento de percentuais relativos a planos econômicos, como no caso em análise, visto que, por 
possuírem natureza de antecipação salarial, não se incorporam indefinidamente aos proventos e devem ser 
absorvidos, ao longo do tempo, pelos aumentos na estrutura remuneratória do servidor; 

Considerando, contudo, que há decisão liminar impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%), concedida, em 16/9/2010, no Mandado de Segurança 28.819/DF, da relatoria da E. Ministra 
Cármen Lúcia, impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília 
(Sintfub/DF), junto ao Supremo Tribunal Federal, que contou com o seguinte teor, in verbis: 

11. Nesses mesmos termos, defiro a liminar pleiteada para, considerando a natureza alimentar da 
parcela da URP/89, paga aos substituídos durante alguns anos, suspender os efeitos dos atos emanados da 
autoridade indigitada coatora, dos quais resulte diminuição, suspensão e/ou retirada daquela parcela da 
remuneração dos servidores substituídos, e/ou que impliquem a devolução dos valores recebidos àquele 
título, até a decisão final da presente ação, com a consequente devolução das parcelas eventualmente retidas 
desde o ajuizamento desta. 

Considerando que, desse modo, há impedimento judicial para supressão da verba impugnada, 
devendo ser mantidos os seus efeitos financeiros, enquanto não sobrevier apreciação definitiva da matéria 
pelo STF no mencionado mandado de segurança; 

Considerando que, em 23/5/2023, o ministro relator, em agravo regimental, cassou a decisão liminar 
deferida anteriormente no âmbito do MS 28.819/DF, restabelecendo-a, no entanto, em 9/6/23, o que garante 
a continuidade do pagamento da parcela referente à Unidade de Referência Padrão de 1989 (URP), no 
percentual de 26,05%; 

Considerando, no entanto, que a medida liminar deferida pelo STF assegura aos servidores 
substituídos, até o julgamento de mérito do mandamus, tão somente a manutenção do valor percebido a 
título da parcela judicial referente a planos econômicos (URP/1989); 

Considerando que, no caso em exame, a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando 
substancialmente o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado 
sob a forma de percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de 
aposentadoria; 

Considerando que, embora não seja possível a supressão da parcela URP/1989, em razão da liminar 
concedida pelo STF, deve ser determinada à entidade de origem a imediata correção do seu valor, 
restabelecendo aquele devido à Sra. Adelia Betty Ludovico de Almeida em 1/11/2006, data de concessão 
da referida medida liminar (nessa linha, Acórdãos 4.161/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro 
Benjamin Zymler, e 4.266/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Vital do Rêgo); 
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Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 

Considerando, ainda, que o pagamento de adicional por tempo de serviço/anuênio efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e “VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05” contraria 
o entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que o ato em exame deu entrada neste Tribunal há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, por essas razões, o presente ato deve ser considerado ilegal, com a negativa do 
respectivo registro, condicionando a supressão da parcela impugnada à decisão final de mérito a ser 
proferida pelo STF, caso desfavorável aos servidores da Fundação Universidade de Brasília, no âmbito do 
MS 28.819/DF, além de determinar a correção do valor recebido a título de URP/1989; 

Considerando que o ex-servidor era ocupante do cargo de Psicólogo-Area, cuja escolaridade exigida 
é o de nível superior, segundo as informações do ato (peça 4, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo à 
qualificação, no percentual de 30%, relativo à “Especialização” (peça 4, p. 5), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Adelia Betty Ludovico de Almeida, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7; 
1. Processo TC-009.079/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adelia Betty Ludovico de Almeida (225.505.341-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar à Fundação Universidade de Brasília 

que: 
1.7.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10288-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AT (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga à 
interessada, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão 
liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 
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1.7.2. exclua dos proventos de aposentadoria da interessada, no prazo de quinze dias, contado a partir 
da ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, 
as rubricas “IQ - 30% - LEI 11.091/05 AP” e “VB.COMP.ART.15 L11091/05 AP”; 

1.7.3. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “ANUÃ?NIO-ART.244, 
LEI 8112/90 AP”, calculada com base apenas no provento básico; 

1.7.4. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Adelia Betty Ludovico de Almeida, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU, caso não 
sejam providos, não impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva 
notificação; 

1.7.5. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
28.819/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
ora impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.6. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para à Sra. Adelia Betty Ludovico 
de Almeida, submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

ACÓRDÃO Nº 2016/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Sadi Dal Rosso, 

emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido à apreciação deste Tribunal para fins de 
registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de parcela judicial decorrente da URP no percentual de 26,05%, 
referente a fevereiro de 1989; 

Considerando que esta Corte de Contas possui entendimento consolidado acerca da irregularidade do 
pagamento de percentuais relativos a planos econômicos, como no caso em análise, visto que, por 
possuírem natureza de antecipação salarial, não se incorporam indefinidamente aos proventos e devem ser 
absorvidos, ao longo do tempo, pelos aumentos na estrutura remuneratória do servidor; 

Considerando, contudo, que há decisões liminares impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%), concedidas no âmbito do Mandado de Segurança 26.156/DF, da relatoria da E. Ministra Cármen 
Lúcia, impetrado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - Andes, junto 
ao Supremo Tribunal Federal, que contaram com o seguinte teor, in verbis: 

“Pela natureza alimentar da URP, paga aos docentes substituídos durante alguns anos, e cujos valores 
representam parte considerável das remunerações devidas, defiro o pedido de medida liminar para 
determinar à autoridade indigitada coatora se abstenha de praticar atos tendentes a diminuir, suspender e/ou 
retirar da remuneração/proventos/pensões dos docentes substituídos a parcela referente à URP de fevereiro 
de 1989 e/ou impliquem a devolução dos valores recebidos àquele título, até a decisão final da presente 
Ação.” (j. 1/11/2006, DJ 14/11/2006) 

“Pelo exposto, suspendo as determinações contidas nas letras a e c da decisão cautelar proferida nos 
autos do Processo TC-Processo 011.205/2009-0 no que pertinem aos docentes da Universidade de Brasília, 
substituídos pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - Andes no âmbito 
de sua Seção Sindical dos Docentes da Universidade de Brasília - ADUnB, mantendo-se, por óbvio, o 
pagamento da parcela URP (decisão transitada em julgado) na forma como era realizada quando do 
deferimento da medida liminar. Notifiquem-se o Tribunal de Contas da União e os órgãos da Universidade 
de Brasília responsáveis pelo cumprimento dessa decisão.” (j. 7/10/2009, DJ 14/10/2009) 

Considerando que, desse modo, há impedimento judicial para supressão da verba impugnada, 
devendo ser mantidos os seus efeitos financeiros, enquanto não sobrevier apreciação definitiva da matéria 
pelo STF no mencionado mandado de segurança; 
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Considerando, no entanto, que a medida liminar deferida pelo STF assegura aos servidores 
substituídos, até o julgamento de mérito do mandamus, tão somente a manutenção do valor percebido a 
título da parcela judicial referente a planos econômicos (URP/1989); 

Considerando que, no caso em exame, a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando 
substancialmente o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado 
sob a forma de percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de 
aposentadoria; 

Considerando que, embora não seja possível a supressão da parcela URP/1989, em razão da liminar 
concedida pelo STF, deve ser determinada à entidade de origem a imediata correção do seu valor, 
restabelecendo aquele devido ao Sr. Sadi Dal Rosso em 1/11/2006, data de concessão da referida medida 
liminar (nessa linha, Acórdãos 4.161/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Benjamin Zymler, e 
4.266/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Vital do Rêgo); 

Considerando que o ato em exame deu entrada neste Tribunal há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, por essas razões, o presente ato deve ser considerado ilegal, com a negativa do 
respectivo registro, condicionando a supressão da parcela impugnada à decisão final de mérito a ser 
proferida pelo STF, caso desfavorável aos servidores da Fundação Universidade de Brasília, no âmbito do 
MS 26.156/DF, além de determinar a correção do valor recebido a título de URP/1989; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Sadi Dal Rosso, negando-lhe registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.111/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sadi Dal Rosso (135.565.760-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar à Fundação Universidade de Brasília 

que: 
1.7.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga ao 
interessado, restabelecendo aquele verificado em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão 
liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 
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1.7.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Sadi Dal Rosso, no prazo de trinta dias, e 
faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o 
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU, caso não sejam 
providos, não impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação; 

1.7.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
26.156/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
ora impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para o Sr. Sadi Dal Rosso, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

ACÓRDÃO Nº 2017/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria, emitido pela Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul, submetido à apreciação desta Corte para fins de registro; 
Considerando que a unidade técnica especializada e o Ministério Público de Contas identificaram o 

pagamento indevido da parcela judicial de horas extras; 
Considerando que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de considerar ilegal o pagamento 

de horas extras, determinado por decisão judicial transitada em julgado, visto que a parcela deveria ter sido 
absorvida pelos reajustes concedidos posteriormente; 

Considerando que é nesse sentido o enunciado da jurisprudência selecionada do TCU no Acórdão 
1.740/2021-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler: 

A hora extra judicial é vantagem própria do regime celetista e, por isso, incompatível com o regime 
estatutário. A manutenção de pagamentos relativos a essa vantagem apenas seria admissível se fosse 
necessário assegurar, imediatamente após a transposição ao Regime Jurídico Único (RJU), a 
irredutibilidade da remuneração. Nessa hipótese, a vantagem seria paga sob a forma de VPNI e 
paulatinamente compensada nos aumentos subsequentes conferidos ao funcionalismo, até seu completo 
desaparecimento. 

Considerando que já não subsiste a situação fática que motivou a decisão judicial que determinou o 
pagamento destacado de horas extras, uma vez que todas as carreiras de servidores públicos já foram 
reestruturadas por lei posteriormente à edição da Lei 8.112/1990, o que implica novas tabelas 
remuneratórias; 

Considerando, ainda, o Enunciado 241 da Súmula da Jurisprudência do TCU, in verbis: 
As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei n. 

8.112/1990, de 11/12/1990, não se incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo emprego, 
regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público por força do art. 243 do 
citado diploma legal. 

Considerando que o ato em exame deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em consonância 
com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da relatoria do E. 
Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento na Constituição Federal, artigo 71, inciso III e IX, e na Lei 8.443/1992, artigos 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Marco Aurelio da Silva, negando-lhe registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da ciência, pelo 

órgão de origem, do presente acórdão, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7: 
1. Processo TC-010.347/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marco Aurelio da Silva (293.597.750-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Sul que: 
1.7.1.1. faça cessar, no prazo de trinta dias, contados a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal e do artigo 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de trinta dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação 
ao Sr. Marco Aurelio da Silva, alertando-se de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventual recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não impede a devolução dos valores percebidos 
indevidamente; 

1.7.1.3. no prazo de sessenta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o Sr. Marco Aurelio da Silva tomou ciência do presente acórdão; 

1.7.1.4. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o à nova apreciação por este 
Tribunal, no prazo de sessenta dias, na forma do artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2018/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria à Sra. Marcia Duarte Pinho, 

emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido à apreciação deste Tribunal para fins de 
registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de parcela judicial decorrente da URP no percentual de 26,05%, 
referente a fevereiro de 1989; 

Considerando que esta Corte de Contas possui entendimento consolidado acerca da irregularidade do 
pagamento de percentuais relativos a planos econômicos, como no caso em análise, visto que, por 
possuírem natureza de antecipação salarial, não se incorporam indefinidamente aos proventos e devem ser 
absorvidos, ao longo do tempo, pelos aumentos na estrutura remuneratória do servidor; 

Considerando, contudo, que há decisões liminares impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%), concedidas no âmbito do Mandado de Segurança 26.156/DF, da relatoria da E. Ministra Cármen 
Lúcia, impetrado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - Andes, junto 
ao Supremo Tribunal Federal, que contaram com o seguinte teor, in verbis: 

“Pela natureza alimentar da URP, paga aos docentes substituídos durante alguns anos, e cujos valores 
representam parte considerável das remunerações devidas, defiro o pedido de medida liminar para 
determinar à autoridade indigitada coatora se abstenha de praticar atos tendentes a diminuir, suspender e/ou 
retirar da remuneração/proventos/pensões dos docentes substituídos a parcela referente à URP de fevereiro 
de 1989 e/ou impliquem a devolução dos valores recebidos àquele título, até a decisão final da presente 
Ação.” (j. 1/11/2006, DJ 14/11/2006) 
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“Pelo exposto, suspendo as determinações contidas nas letras a e c da decisão cautelar proferida nos 
autos do Processo TC-Processo 011.205/2009-0 no que pertinem aos docentes da Universidade de Brasília, 
substituídos pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - Andes no âmbito 
de sua Seção Sindical dos Docentes da Universidade de Brasília - ADUnB, mantendo-se, por óbvio, o 
pagamento da parcela URP (decisão transitada em julgado) na forma como era realizada quando do 
deferimento da medida liminar. Notifiquem-se o Tribunal de Contas da União e os órgãos da Universidade 
de Brasília responsáveis pelo cumprimento dessa decisão.” (j. 7/10/2009, DJ 14/10/2009) 

Considerando que, desse modo, há impedimento judicial para supressão da verba impugnada, 
devendo ser mantidos os seus efeitos financeiros, enquanto não sobrevier apreciação definitiva da matéria 
pelo STF no mencionado mandado de segurança; 

Considerando, no entanto, que a medida liminar deferida pelo STF assegura aos servidores 
substituídos, até o julgamento de mérito do mandamus, tão somente a manutenção do valor percebido a 
título da parcela judicial referente a planos econômicos (URP/1989); 

Considerando que, no caso em exame, a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando 
substancialmente o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado 
sob a forma de percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de 
aposentadoria; 

Considerando que, embora não seja possível a supressão da parcela URP/1989, em razão da liminar 
concedida pelo STF, deve ser determinada à entidade de origem a imediata correção do seu valor, 
restabelecendo aquele devido à Sra. Marcia Duarte Pinho em 1/11/2006, data de concessão da referida 
medida liminar (nessa linha, Acórdãos 4.161/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Benjamin 
Zymler, e 4.266/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Vital do Rêgo); 

Considerando que o ato em exame deu entrada neste Tribunal há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, por essas razões, o presente ato deve ser considerado ilegal, com a negativa do 
respectivo registro, condicionando a supressão da parcela impugnada à decisão final de mérito a ser 
proferida pelo STF, caso desfavorável aos servidores da Fundação Universidade de Brasília, no âmbito do 
MS 26.156/DF, além de determinar a correção do valor recebido a título de URP/1989; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Marcia Duarte Pinho, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-011.872/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcia Duarte Pinho (600.560.537-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar à Fundação Universidade de Brasília 

que: 
1.7.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga à 
interessada, restabelecendo aquele verificado em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão 
liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

1.7.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Marcia Duarte Pinho, no prazo de trinta dias, 
e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que 
o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU, caso não sejam 
providos, não impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação; 

1.7.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
26.156/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
ora impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para a Sra. Marcia Duarte Pinho, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

ACÓRDÃO Nº 2019/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Fundação 

Nacional de Saúde, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, 
da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes 
a planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura 
remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa 
de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste 
Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a 
irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 
afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, 
obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da vantagem 
inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido 
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos dos 
enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu diversas 
alterações, o que deveria ter ensejado a absorção das parcelas judiciais impugnadas; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ, que 
teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
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superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (Pleno, relator E. Ministro 
Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe 26/11/2014); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé do Sr. Laurivaldo Custodio de Oliveira; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 49/2022-TCU-
1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro 
Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª 
Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder 
de Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação), 
2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara 
(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio 
Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por 
relação), entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Laurivaldo Custodio de Oliveira, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-015.623/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Laurivaldo Custodio de Oliveira (288.032.568-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Fundação Nacional de Saúde que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Laurivaldo Custodio de Oliveira, no prazo 
de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, 
alertando-se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso 
não seja provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 
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ACÓRDÃO Nº 2020/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Benedito Ferreira de 

Almeida, emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido à apreciação deste Tribunal para 
fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de parcela judicial decorrente da URP no percentual de 26,05%, 
referente a fevereiro de 1989; 

Considerando que esta Corte de Contas possui entendimento consolidado acerca da irregularidade do 
pagamento de percentuais relativos a planos econômicos, como no caso em análise, visto que, por 
possuírem natureza de antecipação salarial, não se incorporam indefinidamente aos proventos e devem ser 
absorvidos, ao longo do tempo, pelos aumentos na estrutura remuneratória do servidor; 

Considerando, contudo, que há decisão liminar impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%), concedida, em 16/9/2010, no Mandado de Segurança 28.819/DF, da relatoria da E. Ministra 
Cármen Lúcia, impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília 
(Sintfub/DF), junto ao Supremo Tribunal Federal, que contou com o seguinte teor, in verbis: 

11. Nesses mesmos termos, defiro a liminar pleiteada para, considerando a natureza alimentar da 
parcela da URP/89, paga aos substituídos durante alguns anos, suspender os efeitos dos atos emanados da 
autoridade indigitada coatora, dos quais resulte diminuição, suspensão e/ou retirada daquela parcela da 
remuneração dos servidores substituídos, e/ou que impliquem a devolução dos valores recebidos àquele 
título, até a decisão final da presente ação, com a consequente devolução das parcelas eventualmente retidas 
desde o ajuizamento desta. 

Considerando que, em 23/5/2023, o ministro relator, em agravo regimental, cassou a decisão liminar 
deferida anteriormente no âmbito do MS 28.819/DF, restabelecendo-a, no entanto, em 9/6/23, o que garante 
a continuidade do pagamento da parcela referente à Unidade de Referência Padrão de 1989 (URP), no 
percentual de 26,05%; 

Considerando que, desse modo, há impedimento judicial para supressão da verba impugnada, 
devendo ser mantidos os seus efeitos financeiros, enquanto não sobrevier apreciação definitiva da matéria 
pelo STF no mencionado mandado de segurança; 

Considerando, no entanto, que a medida liminar deferida pelo STF assegura aos servidores 
substituídos, até o julgamento de mérito do mandamus, tão somente a manutenção do valor percebido a 
título da parcela judicial referente a planos econômicos (URP/1989); 

Considerando que, no caso em exame, a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando 
substancialmente o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado 
sob a forma de percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de 
aposentadoria; 

Considerando que, embora não seja possível a supressão da parcela URP/1989, em razão da liminar 
concedida pelo STF, deve ser determinada à entidade de origem a imediata correção do seu valor, 
restabelecendo aquele devido ao Sr. Benedito Ferreira de Almeida em 1/11/2006, data de concessão da 
referida medida liminar (nessa linha, Acórdãos 4.161/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro 
Benjamin Zymler, e 4.266/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Vital do Rêgo); 

Considerando que, por essas razões, o presente ato deve ser considerado ilegal, com a negativa do 
respectivo registro, condicionando a supressão da parcela impugnada à decisão final de mérito a ser 
proferida pelo STF, caso desfavorável aos servidores da Fundação Universidade de Brasília, no âmbito do 
MS 28.819/DF, além de determinar a correção do valor recebido a título de URP/1989; 

Considerando que o ex-servidor era ocupante do cargo de Almoxarife, cuja escolaridade exigida é o 
de nível fundamental, segundo as informações do ato (peça 3, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo à 
qualificação, no percentual de 15%, relativo à “graduação” (peça 3, p. 4), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela; 

Considerando que o ato em exame deu entrada neste Tribunal há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
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Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Benedito Ferreira de Almeida, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7; 
1. Processo TC-016.237/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Benedito Ferreira de Almeida (157.537.513-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar à Fundação Universidade de Brasília 

que: 
1.7.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10288-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AT (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga ao 
interessado, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão 
liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

1.7.2. exclua dos proventos de aposentadoria do interessado, no prazo de quinze dias, contado a partir 
da ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, a 
parcela “IQ - 15% - LEI 11.091/05 AP”; 

1.7.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Benedito Ferreira de Almeida, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU, caso não 
sejam providos, não impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva 
notificação; 

1.7.4. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
28.819/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
ora impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.5. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para o Sr. Benedito Ferreira de 
Almeida, submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 
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ACÓRDÃO Nº 2021/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Joelsio Guedes de 

Lima, emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido à apreciação deste Tribunal para fins 
de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de parcela judicial decorrente da URP no percentual de 26,05%, 
referente a fevereiro de 1989; 

Considerando que esta Corte de Contas possui entendimento consolidado acerca da irregularidade do 
pagamento de percentuais relativos a planos econômicos, como no caso em análise, visto que, por 
possuírem natureza de antecipação salarial, não se incorporam indefinidamente aos proventos e devem ser 
absorvidos, ao longo do tempo, pelos aumentos na estrutura remuneratória do servidor; 

Considerando, contudo, que há decisão liminar impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%), concedida, em 16/9/2010, no Mandado de Segurança 28.819/DF, da relatoria da E. Ministra 
Cármen Lúcia, impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília 
(Sintfub/DF), junto ao Supremo Tribunal Federal, que contou com o seguinte teor, in verbis: 

11. Nesses mesmos termos, defiro a liminar pleiteada para, considerando a natureza alimentar da 
parcela da URP/89, paga aos substituídos durante alguns anos, suspender os efeitos dos atos emanados da 
autoridade indigitada coatora, dos quais resulte diminuição, suspensão e/ou retirada daquela parcela da 
remuneração dos servidores substituídos, e/ou que impliquem a devolução dos valores recebidos àquele 
título, até a decisão final da presente ação, com a consequente devolução das parcelas eventualmente retidas 
desde o ajuizamento desta. 

Considerando que, em 23/5/2023, o ministro relator, em agravo regimental, cassou a decisão liminar 
deferida anteriormente no âmbito do MS 28.819/DF, restabelecendo-a, no entanto, em 9/6/23, o que garante 
a continuidade do pagamento da parcela referente à Unidade de Referência Padrão de 1989 (URP), no 
percentual de 26,05%; 

Considerando que, desse modo, há impedimento judicial para supressão da verba impugnada, 
devendo ser mantidos os seus efeitos financeiros, enquanto não sobrevier apreciação definitiva da matéria 
pelo STF no mencionado mandado de segurança; 

Considerando, no entanto, que a medida liminar deferida pelo STF assegura aos servidores 
substituídos, até o julgamento de mérito do mandamus, tão somente a manutenção do valor percebido a 
título da parcela judicial referente a planos econômicos (URP/1989); 

Considerando que, no caso em exame, a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando 
substancialmente o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado 
sob a forma de percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de 
aposentadoria; 

Considerando que, embora não seja possível a supressão da parcela URP/1989, em razão da liminar 
concedida pelo STF, deve ser determinada à entidade de origem a imediata correção do seu valor, 
restabelecendo aquele devido ao Sr. Joelsio Guedes de Lima em 1/11/2006, data de concessão da referida 
medida liminar (nessa linha, Acórdãos 4.161/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Benjamin 
Zymler, e 4.266/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Vital do Rêgo); 

Considerando que o ato em exame deu entrada neste Tribunal há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, por essas razões, o presente ato deve ser considerado ilegal, com a negativa do 
respectivo registro, condicionando a supressão da parcela impugnada à decisão final de mérito a ser 
proferida pelo STF, caso desfavorável aos servidores da Fundação Universidade de Brasília, no âmbito do 
MS 28.819/DF, além de determinar a correção do valor recebido a título de URP/1989; 

Considerando que o ex-servidor era ocupante do cargo de Desenhista-Projetista, cuja escolaridade 
exigida é o de nível médio, segundo as informações do ato (peça 3, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo 
à qualificação, no percentual de 30%, relativo à “especialização” (peça 3, p. 3), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela; 
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Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Joelsio Guedes de Lima, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7; 
1. Processo TC-016.241/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joelsio Guedes de Lima (206.100.924-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar à Fundação Universidade de Brasília 

que: 
1.7.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10288-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AT (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga ao 
interessado, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão 
liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

1.7.2. exclua dos proventos de aposentadoria do interessado, no prazo de quinze dias, contado a partir 
da ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, a 
parcela “IQ-INCENT QUALIFICAÇÃO 30% AP - Especialização”; 

1.7.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Joelsio Guedes de Lima, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU, caso não sejam 
providos, não impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação; 

1.7.4. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
28.819/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
ora impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.5. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para o Sr. Joelsio Guedes de Lima, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 
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ACÓRDÃO Nº 2022/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Alcir Braga Sanches, 

emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido à apreciação deste Tribunal para fins de 
registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de parcela judicial decorrente da URP no percentual de 26,05%, 
referente a fevereiro de 1989; 

Considerando que esta Corte de Contas possui entendimento consolidado acerca da irregularidade do 
pagamento de percentuais relativos a planos econômicos, como no caso em análise, visto que, por 
possuírem natureza de antecipação salarial, não se incorporam indefinidamente aos proventos e devem ser 
absorvidos, ao longo do tempo, pelos aumentos na estrutura remuneratória do servidor; 

Considerando, contudo, que há decisões liminares impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%), concedidas no âmbito do Mandado de Segurança 26.156/DF, da relatoria da E. Ministra Cármen 
Lúcia, impetrado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - Andes, junto 
ao Supremo Tribunal Federal, que contaram com o seguinte teor, in verbis: 

“Pela natureza alimentar da URP, paga aos docentes substituídos durante alguns anos, e cujos valores 
representam parte considerável das remunerações devidas, defiro o pedido de medida liminar para 
determinar à autoridade indigitada coatora se abstenha de praticar atos tendentes a diminuir, suspender e/ou 
retirar da remuneração/proventos/pensões dos docentes substituídos a parcela referente à URP de fevereiro 
de 1989 e/ou impliquem a devolução dos valores recebidos àquele título, até a decisão final da presente 
Ação.” (j. 1/11/2006, DJ 14/11/2006) 

“Pelo exposto, suspendo as determinações contidas nas letras a e c da decisão cautelar proferida nos 
autos do Processo TC-Processo 011.205/2009-0 no que pertinem aos docentes da Universidade de Brasília, 
substituídos pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - Andes no âmbito 
de sua Seção Sindical dos Docentes da Universidade de Brasília - ADUnB, mantendo-se, por óbvio, o 
pagamento da parcela URP (decisão transitada em julgado) na forma como era realizada quando do 
deferimento da medida liminar. Notifiquem-se o Tribunal de Contas da União e os órgãos da Universidade 
de Brasília responsáveis pelo cumprimento dessa decisão.” (j. 7/10/2009, DJ 14/10/2009) 

Considerando que, desse modo, há impedimento judicial para supressão da verba impugnada, 
devendo ser mantidos os seus efeitos financeiros, enquanto não sobrevier apreciação definitiva da matéria 
pelo STF no mencionado mandado de segurança; 

Considerando, no entanto, que a medida liminar deferida pelo STF assegura aos servidores 
substituídos, até o julgamento de mérito do mandamus, tão somente a manutenção do valor percebido a 
título da parcela judicial referente a planos econômicos (URP/1989); 

Considerando que, no caso em exame, a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando 
substancialmente o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado 
sob a forma de percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de 
aposentadoria; 

Considerando que, embora não seja possível a supressão da parcela URP/1989, em razão da liminar 
concedida pelo STF, deve ser determinada à entidade de origem a imediata correção do seu valor, 
restabelecendo aquele devido ao Sr. Alcir Braga Sanches em 1/11/2006, data de concessão da referida 
medida liminar (nessa linha, Acórdãos 4.161/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Benjamin 
Zymler, e 4.266/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Vital do Rêgo); 

Considerando que o ato em exame deu entrada neste Tribunal há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, por essas razões, o presente ato deve ser considerado ilegal, com a negativa do 
respectivo registro, condicionando a supressão da parcela impugnada à decisão final de mérito a ser 
proferida pelo STF, caso desfavorável aos servidores da Fundação Universidade de Brasília, no âmbito do 
MS 26.156/DF, além de determinar a correção do valor recebido a título de URP/1989; 
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Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Alcir Braga Sanches, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-021.887/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Alcir Braga Sanches (049.352.681-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar à Fundação Universidade de Brasília 

que: 
1.7.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga ao 
interessado, restabelecendo aquele verificado em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão 
liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

1.7.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Alcir Braga Sanches, no prazo de trinta dias, 
e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que 
o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU, caso não sejam 
providos, não impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação; 

1.7.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
26.156/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
ora impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

1.7.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para o Sr. Alcir Braga Sanches, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

ACÓRDÃO Nº 2023/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.655/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Delzuita Gomes de Oliveira Feliciano (632.800.274-20); Maria Monteiro da Cruz 

de Andrade Lira (799.708.774-53); Valeria Marcia Raposo da Costa (735.827.784-87). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2024/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.705/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Ledis Teles Miranda (084.847.912-20); Maria Santos Rodrigues da Silva 

(569.761.514-00); Maria do Carmo de Alencar Bandeira (016.311.193-62); Sandra Maria Santos Reis 
(027.680.885-10); Vera Lucia Gomes da Silva (076.234.288-96). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2025/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.712/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alcimar Rodrigues Pinto (381.942.792-91); Antonio Benicio da Silva Almeida 

(433.065.192-00); Bianca Pinheiro Almeida (025.763.472-07); Bruna Pinheiro Almeida (011.446.782-00); 
Ivone Teixeira Cavalcante (094.658.123-15); Izaura Farias Oliveira (308.646.662-68); Rui Rodrigues da 
Cunha (089.659.863-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2026/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.728/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ivany de Moraes de Melo (425.617.957-72); Ivonete Alves de Castro da Silva 

(760.479.547-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Arquivo Nacional - MGI. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2027/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.813/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Auxiliadora Moreira Alves (130.450.246-53); Marly Lucia Escolastico Bento 

(641.154.616-91); Poliana Lima de Oliveira (151.352.996-02); Rosemary Maria de Lima Oliveira 
(067.143.896-47). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2028/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.883/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Necy Carneiro de Araujo (673.046.482-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2029/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.913/2024-3 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Jose Luiz (017.738.107-82); Octaviano Manoel Vieira (080.974.457-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2030/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Nestor 

Vicente dos Santos contra o Acórdão 4.375/2023-1ª Câmara, que julgou irregulares as suas contas e aplicou-
lhe a multa prevista no art. 58 da Lei 8.443/1992; 

Considerando que o recorrente foi notificado do acórdão condenatório em duas oportunidades, nas 
datas 21/7/2023 e 3/10/2023, mas interpôs o recurso de reconsideração somente em 20/10/2023; 

Considerando que, segundo o art. 285, caput, do Regimento Interno do TCU, o prazo para a 
interposição do recurso de reconsideração é de quinze dias, contados do recebimento da notificação pela 
parte; 

Considerando que o art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, e o art. 285, § 2°, do Regimento 
Interno do TCU, não autoriza o conhecimento de recurso de reconsideração intempestivo, salvo em razão 
da superveniência de fatos novos e dentro do prazo de 180 dias; 

Considerando que a análise do recurso de reconsideração pela Secretaria de Recursos demonstrou 
que os elementos apresentados pelo recorrente não suprem a exigência regimental para que seja relevada a 
intempestividade, razão pela qual propôs não conhecer do recurso; 

Considerando a anuência do Ministério Público de Contas quanto à intempestividade do recurso e à 
ausência de fatos novos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 33 da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, § 3º, 285, 
caput e §2º, do Regimento Interno do TCU, em não conhecer do recurso de reconsideração e dar ciência 
desta deliberação e da instrução à peça 96 ao recorrente. 

1. Processo TC-040.665/2019-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Nestor Vicente dos Santos (174.226.635-53); Susete Nascimento da Silva 

(338.875.195-15). 
1.2. Recorrente: Nestor Vicente dos Santos (174.226.635-53). 
1.3. Órgão/Entidade: Município de Wenceslau Guimarães - BA. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.8. Representação legal: Cicero Dias Barbosa (17374/OAB-BA), Clécio da Rocha Reis 

(16387/OAB-BA) e outros. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2031/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de embargos de declaração opostos por Macelog Maceió Logística 

e Serviços Portuários Ltda., contra o Acórdão 793/2024-TCU-1ª Câmara, que conheceu da representação 
para, no mérito, considerá-la improcedente; 

Considerando que, originalmente, a representação versa sobre irregularidades no Leilão 10/2023-
Antaq, estruturado pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq), para promover o 
arrendamento simplificado da área portuária MAC15, destinada à movimentação de granéis sólidos 
minerais, especialmente sal, no Porto Organizado de Maceió; 

Considerando que o Tribunal, por meio do Acórdão 528/2023-Plenário, dispensou a análise de mérito 
da desestatização do terminal MAC15, com fundamento no art. 2º, §§ 1º e 5º da IN-TCU 81/2018, sem 
prejuízo do envio de nova documentação no caso de serem promovidas alterações dos estudos; 

Considerando que, em sede de embargos, a recorrente alega ter o acórdão incorrido em omissões e 
obscuridades quando tratou do não envio dos novos estudos ao Tribunal; de alterações no edital sem 
reabertura de prazo para apresentação de propostas; da não realização de audiência pública; e de 
divergências do projeto em relação ao Plano de Desenvolvimento e Zoneamento (PDZ); 
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Considerando, todavia, que a representante não é considerada, automaticamente, parte no processo, 
devendo, para tanto, demonstrar razão legítima para ser habilitada nos autos, nos termos dos arts. 144, §2º, 
e 146, § 1º, do Regimento Interno do TCU; 

Considerando que a representante não apresentou nenhuma razão para ser habilitada nos autos, 
tampouco formulou pedido nesse sentido; 

Considerando que à representante não admitida como parte, não cabe o exercício de prerrogativas 
processuais, como, por exemplo, a interposição de recursos, por falta de legitimidade, em linha com a 
jurisprudência do Tribunal, a exemplo do Acórdão 458/2019-Plenário, da minha relatoria; 

Considerando, ainda, que, no caso concreto, a embargante não logrou êxito em demonstrar a alegada 
excepcionalidade a justificar o conhecimento do recurso, pois não restou caracterizado descumprimento de 
determinação do TCU expressa no Acórdão 528/2023-Plenário, uma vez que as últimas versões dos estudos 
do arrendamento foram remetidas ao TCU (peças 104 a 109 do TC 020.812/2022-1) e que os Comunicados 
Relevantes Antaq 31 e 35/2023 não implicaram em alterações dos estudos de viabilidade e nas condições 
do arrendamento; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “f”, do Regimento Interno deste Tribunal, 
em não conhecer dos embargos de declaração, por não preencherem os requisitos de admissibilidade 
previstos nos arts. 144, §2º, 146, § 1º, e 282 do Regimento Interno do TCU; e dar ciência desta deliberação 
à embargante. 

1. Processo TC-000.535/2024-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Recorrente: Macelog Maceio Logística & Serviços Portuários Ltda (11.223.255/0001-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Portuária e Ferroviária 

(AudPortoFerrovia). 
1.7. Representação legal: Denarcy Souza e Silva Junior (6000/OAB-AL), Tassia de Oliveira Costa 

(11101/OAB-AL) e Marcela Carvalho Bocayuva (41954/OAB-DF). 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2032/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.819/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eliana Torres Cerbaro (135.422.652-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2033/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.989/2024-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Eduardo Martins Costa (239.575.651-20); Maria Ivanildes Gonzaga da Mota 
(226.313.131-00); Rosane Lima Moreno (144.770.331-68); Tito de Arruda Porto Carreiro 
(287.720.401-49); Virgínia Maria Azeredo Peclat (195.160.451-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2034/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.045/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eva Aparecida da Silva Ribeiro (599.669.207-49); Jorge Gustavo Santos 

(239.594.445-91); Jorge Ronaldo Moll (672.647.357-53); Jorgina Ferreira (252.959.427-91); Maria Lúcia 
Carvalho dos Santos (026.084.287-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2035/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.077/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José Mariz Pinto Coelho Maia (244.877.086-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2036/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em converter o julgamento em diligência: 

1. Processo TC-001.189/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Eliani Holanda Coelho (140.588.393-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará que esclareça a 

aparente incompatibilidade entre o regime de trabalho de dedicação exclusiva e o fato de a servidora Maria 
Eliani Holanda Coelho ser proprietária e administradora da empresa individual “Maria Eliane Holanda 
Coelho ME” (CNPJ 11.657.053/0001-04). 

ACÓRDÃO Nº 2037/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o atos de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.281/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vanildo Francisco de Mendonça (496.172.224-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal de Pernambuco que proceda a reavaliações periódicas do 

inativo Vanildo Francisco de Mendonça, nos termos do inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, 
com a redação conferida pela Emenda Constitucional 103/2019. 

ACÓRDÃO Nº 2038/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.315/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tetsuo Usui (237.699.632-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2039/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.343/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Carlos Teixeira Medeiros (206.701.925-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2040/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.397/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Luiza Ferreira da Silva (289.737.041-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2041/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.453/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ednea Chagas Muniz (181.472.242-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2042/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno e na forma prevista no Acórdão 2.100/2010-Plenário, em atribuir, no 
sistema Sisac, a chancela de “exclusão por duplicidade” no ato de concessão a seguir relacionado e 
determinar o arquivamento do presente processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-017.707/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria do Socorro Soares (132.392.604-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2043/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.721/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nelson Amaecing (011.512.662-72). 
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1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2044/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.654/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Eugênia Santos Barros Silva (164.784.525-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2045/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-031.946/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jurema de Fátima Brandão (244.936.781-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2046/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse do sr. Aurélio 
Fernandes de Oliveira: 

1. Processo TC-035.315/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aurélio Fernandes de Oliveira (751.566.607-20); Carlos Augusto Feio Nunes 

(117.038.812-49); Luiz Brait Filho (184.445.551-34); Oscar Yuiti Kouuti (029.528.468-47); Rejane Horta 
Feitoza (074.658.822-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
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1.7.1. determinar à AudPessoal que verifique se o sr. Aurélio Fernandes de Oliveira preencheu os 
requisitos estipulados no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005 antes da promulgação da Emenda 
Constitucional 103/2019. 

ACÓRDÃO Nº 2047/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.259/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rogerio Leone Teixeira da Cunha (000.341.637-27). 
1.2. Órgão: Ministério da Fazenda. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2048/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.284/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eunice Rosa de Jesus Santos (125.781.855-49); Geni Filincowsky Iack 

(153.075.731-20); Jozenir Rodrigues de Melo (113.551.313-91); Maria Antonia Silva de Jesus 
(104.049.025-53); Valdomiro Domingos da Silva (106.646.965-20). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2049/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.375/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vera Lúcia Pedrosa (180.846.486-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2050/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
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inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.456/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Margareth do Nascimento (504.294.856-20). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2051/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.481/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Rosa Magalhães de Souza Gomes (405.108.752-20); Berenice Ferreira 

Gonçalves (547.641.307-34); Bernadete dos Reis de Jesus (518.944.752-91); Eunícia Marques Maria 
(373.418.047-34); Joeci Marques Maria Cândido (056.056.147-46); Vilma Negri Ferreira 
(022.324.797-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2052/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.506/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Adriana de Souza Silva Lima (082.117.387-16). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2053/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.534/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Fernanda Yasmin Menezes Roberto (029.288.811-23); Liana Hermeto Correa da 

Costa Dolabella (185.256.441-53); Maria José Fernandes (738.402.544-34); Maria de Lourdes Pimenta 
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Vianna (581.497.247-53); Raquel Fernandes Gomes (116.456.454-44); Rebeca Fernandes Gomes 
(116.456.494-31); Yedda Pereira da Costa Machado (023.565.037-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2054/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.565/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Cristina Gebara Bergamaschi (055.804.158-26); Arlette Marar Santoyo 

(640.620.318-68); Geralda da Cunha Rosa (539.395.491-34); Joana Amélia Teixeira de Oliveira 
(303.933.248-18). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2055/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.675/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Tânia Maria da Cruz Claudino (490.116.187-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2056/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.699/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Cristina Diniz Brandão Rocha (309.421.607-20); Regina Lúcia Mucy de 

Oliveira (869.677.977-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2057/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.763/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Consuelo Vieira Beskow (423.157.600-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2058/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.794/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Dalva Ferreira Silva (539.866.877-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2059/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em determinar a reinstrução do presente processo: 

1. Processo TC-001.841/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Cleide Aquino Ferreira de Farias (088.874.974-00); Damares Câmara Pinheiro 

(327.669.981-87); Edirlene Queiroga de Lima (805.698.464-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que: 
1.7.1.1. coteje o exame dos atos de pensão de interesse das sras. Cleide Aquino Ferreira de Farias, 

Damares Câmara Pinheiro e Edirlene Queiroga de Lima com os elementos constantes dos atos de 
aposentadoria dos respectivos instituidores; 

1.7.1.2. verifique se existe decisão judicial relativa à GDIBGE, com impacto nos proventos de pensão. 
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ACÓRDÃO Nº 2060/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.847/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Carlos Alberto Medeiros Pereira (323.195.501-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2061/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.864/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antônia Iranilda Pontes da Silva (940.566.173-68); Maria José Barbosa Pimentel 

(217.063.954-34); Marineuza Sousa Barbosa (918.308.185-20); Quitéria Maria da Silva (811.579.164-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2062/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.869/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Ana Lúcia de Almeida Portela (003.708.617-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2063/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.892/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Vanda Borges Cornélio da Silva (644.507.917-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2064/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.127/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Magda Mara Barcellos Pereira (242.736.000-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que corrija a informação constante do campo III, relativa à data de 

ingresso do instituidor no cargo. 

ACÓRDÃO Nº 2065/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse da sra. Ana Paula 
da Gama Mello: 

1. Processo TC-034.845/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Paula da Gama Mello (072.869.517-00); Divanir de Paula Soares 

(217.615.968-37); Iolanda Solange Becker Herte (243.469.420-91); Marinete Normandia da Rocha 
(555.106.803-00); Tânia Albertina Vitório (011.380.029-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que examine a existência de dependência econômica entre a sra. Ana 

Paula da Gama Mello e o respectivo instituidor. 

ACÓRDÃO Nº 2066/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o Regimento 
Interno, arts. 143, inciso II, e 260, § 6, em considerar inepto o ato de interesse da sra. Aparecida Costa 
Moreira e fazer as determinações que se seguem: 

1. Processo TC-038.627/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Aparecida Costa Moreira (139.004.471-87); Lucidalva Miguel Copque de Jesus 

(475.179.645-34); Luzia Maria Guimarães de Lima (074.408.198-02); Margarete Trindade Damasceno 
(881.508.105-44); Rosilda Medeiros de Oliveira (954.840.006-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. considerar prejudicado, por inépcia, o ato de interesse da sra. Aparecida Costa Moreira; 
1.7.2. determinar à Polícia Rodoviária Federal que: 
1.7.2.1. cadastre os atos de concessão inicial das pensões instituídas pelos srs. Bráulio Rabelo Neto, 

Edvaldo Lima de Jesus, Eduardo Ferreira Damasceno, Roberto Sérgio de Lima e Waldomiro Neves Moreira 
no prazo de quinze dias e os submeta ao Controle Interno; 

1.7.2.2. cadastre novo formulário relativo à alteração de fundamento legal da pensão instituída pelo 
sr. Waldomiro Neves Moreira, uma vez que a data de vigência informada no formulário e-Pessoal 
17178/2019 antecede o óbito do instituidor; 

1.7.3. solicitar à Controladoria-Geral da União que confira prioridade ao exame dos atos a que se 
referem os subitens 1.7.2.1 e 1.7.2.2; 

1.7.3. determinar à AudPessoal que examine os atos de concessão inicial de pensão dos instituidores 
de que cuida este processo previamente à análise de mérito dos atos de alteração. 

ACÓRDÃO Nº 2067/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse do sr. Diogo Brom 
Macedo de Alencastro Veiga: 

1. Processo TC-038.744/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Diogo Brom Macedo de Alencastro Veiga (721.666.141-91); Jeanette Saddy 

Rodrigues Coy (158.437.418-77); Rosa Maria Vita Ammirati (075.751.958-07); Yolanda Mafalda Caserta 
Lemos (377.180.548-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Ministério da Saúde que encaminhe a este Tribunal, no prazo de quinze dias, o 

laudo pericial que comprova a condição de invalidez do sr. Diogo Brom Macedo de Alencastro Veiga, uma 
vez que o laudo médico apresentado não traz nenhuma informação sobre a causa da suposta invalidez. 

ACÓRDÃO Nº 2068/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-029.895/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Luiza Burlamaqui Amaral (336.733.300-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 106 

 

ACÓRDÃO Nº 2069/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o atos de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-036.631/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Ivanilde da Silva Brito (441.462.137-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2070/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela Caixa 

Econômica Federal (CEF) em desfavor dos Srs. Flávio Daltro Filho, José de Souza Neves, Lisu Koberstain, 
Thelma Pimentel Figueiredo de Oliveira e Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães (MT) 
(Município de Chapada dos Guimarães), em face da omissão no dever de prestar contas e a não 
comprovação da regularização fundiária no âmbito do Contrato de Repasse 0250029-08/MINISTÉRIO 
DAS CIDADES/CAIXA (registro Siafi 624739 (peça 46), tendo como objeto a “construção de unidades 
habitacionais”, 

Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos pela unidade técnica e pelo Ministério 
Público (peças 264 a 267); e 

Considerando que, em face do exame promovido nos autos, restaram-se afastados o débito e a 
irregularidade apontados; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 143, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno do Tribunal, c/c os arts. 
1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, em julgar regulares as contas dos Srs. Flávio 
Daltro Filho, José de Souza Neves, Lisu Koberstain e Thelma Pimentel Figueiredo de Oliveira, dando-se 
quitação plena a esses responsáveis e ao Município de Chapada dos Guimarães (MT), informando à Caixa 
Econômica Federal e aos responsáveis, de acordo com os pareceres exarados nos autos: 

1. Processo TC-003.906/2022-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Flavio Daltro Filho (072.306.051-72); José de Souza Neves (778.749.357-72); 

Lisu Koberstain (173.391.621-00); Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT 
(03.507.530/0001-19); Thelma Pimentel Figueiredo de Oliveira (171.785.171-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Andrea Cristina de Melo Barbosa Campos (11788/OAB-MT) e Rosane 

Costa Itacaramby (8755/OAB-MT), representando Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT; 
Leticia Strobel Moreira Ferreira de Almeida (31095/OAB-MT), Bruno Borges Salamoni (29319/OAB-MT) 
e outros, representando José de Souza Neves; Pedro Aparecido de Oliveira (7549/OAB-MT), representando 
Flavio Daltro Filho. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2071/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “b”; 169, inciso II, do Regimento 
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Interno/TCU e arts. 11 e 12 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal das pretensões sancionatória e ressarcitória nesta 
tomada de contas especial e determinar o arquivamento do seguinte processo, dando-se ciência desta 
decisão aos responsáveis: 

1. Processo TC-007.849/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Secretaria de Estado de Educacao (42.498.659/0001-60); Tereza Cristina Porto 

Xavier (952.570.477-72); Wilson Risolia Rodrigues (001.384.978-69). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2072/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos, relacionados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração, interposto pela empresa 

Economic Farma Ltda. contra o Acórdão 10.407/2023-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte julgou suas 
contas irregulares e o condenou ao pagamento de débito com aplicação de multa, 

Considerando que na presente peça recursal, o recorrente limita-se a manifestar sua insatisfação com 
o conteúdo do acórdão recorrido e a rediscutir o mérito do processo fundamentado em alegações jurídicas, 
sem apresentar fatos novos; 

Considerando que os documentos acostados aos autos (peça 168), não se enquadram no conceito de 
fatos novos; 

Considerando que a notificação da decisão ocorreu em 14/11/2023 (peça 160) e o presente recurso 
foi interposto em 16/1/2024 (peça 168); 

Considerando que os elementos trazidos aos autos pelo recorrente não demonstram a superveniência 
de fatos novos, razão pela qual a intempestividade não pode ser afastada, a teor do art. 285, § 2º, Regimento 
Interno do TCU; 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos e do 
Ministério Público junto ao Tribunal no sentido do não conhecimento do presente recurso, por intempestivo 
e não apresentar fatos novos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 285, caput, e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

1. não conhecer do recurso de reconsideração, por intempestivo e não apresentar fatos novos; e 
2. dar ciência deste acórdão ao recorrente, bem como do exame de admissibilidade à peça 169. 
1. Processo TC-039.594/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Economic Farma Ltda. (04.531.903/0001-50); Olnei Luís Pietrobelli 

(655.421.420-87); Vilmar Brandão Alves (524.279.270-15). 
1.2. Recorrente: Economic Farma Ltda. (04.531.903/0001-50). 
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lajeado do Bugre/RS. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.8. Representação legal: Willian Tiecher (100970/OAB-RS), Fernando Santos Arenhart 

(56377/OAB-RS) e outros, representando Dimerios Comércio de Materiais Cirúrgicos Eireli; Paulo 
Roberto Galvção Ignacio (72385B/OAB-RS), representando Economic Farma Ltda.; Vilmar Brandão 
Alves Junior e Marines Silva de Sá, representando Vilmar Brandao Alves; Pedro Ademir Matias da Rosa 
(97.772/OAB-RS), representando Antonio Rodrigues Brizola. 
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1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2073/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação a respeito de potencial irregularidade suscitada 

quanto à ausência de pagamento alegadamente devido no âmbito do contrato 2/2023, celebrado entre o 
Hospital Federal Cardoso Fontes e Rafaela Cristina dos Santos Correia Monteiro, em 10/2/2023, oriundo 
da dispensa de licitação, no valor de R$ 32.400,00, cujo objeto é a aquisição de clipe de uso cirúrgico de 
titânio (peça 4); 

Considerando os pareceres uniformes emanados nos autos pela unidade técnica às peças 17 e 18; 
Considerando que a representante argumenta que teve seus direitos desrespeitados pelo Hospital 

Público Federal, em razão do não cumprimento, a seu ver, de obrigações contratuais entre eles firmadas, 
consubstanciado pelo não pagamento da Nota Fiscal 6294913, de 13/3/2023, no valor de R$ 32.400,00, 
referente ao material objeto da Dispensa de Licitação, sob o Contrato 2/2023, entregue ao Hospital em 
13/3/2023; 

Considerando que a competência constitucional do Tribunal de Contas da União está na guarda da 
coisa pública, analisando a aplicação da lei e dos princípios constitucionais no que tange ao controle externo 
da Administração Pública Federal, em consonância com o art. 71 da Constituição Federal e art. 1º da Lei 
8.443/1992, e que, diante dos argumentos apresentados, não se configura o interesse público para 
continuidade de atuação do TCU no âmbito do processo; 

Considerando, nesse sentido, que a questão suscitada a julgamento desta Corte de Contas refoge às 
competências projetadas pela Constituição e pela Lei Orgânica do TCU, uma vez que, não se referindo a 
representação a indício de irregularidade sujeita a matéria de competência deste Tribunal, existe obstáculo 
intransponível ao seu conhecimento; e 

Considerando que, com relação à matéria, esta Corte, desde há muito, tem entendido não ser sua 
função, no exercício do controle externo, decidir sobre controvérsias instaladas no âmbito de contratos 
firmados entre os seus jurisdicionados e terceiros, não cabendo a este Tribunal julgar os litígios entre 
contratante e contratado, ainda que uma das partes seja integrante da Administração Pública Federal, 
devendo a solução de tais conflitos ser buscada nas instâncias próprias à busca de tutela do interesse 
particular pleiteado; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 143, inciso III, 235 e 237, parágrafo único, do Regimento Interno do 
Tribunal, c/c o art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em não conhecer da presente documentação 
como representação, por não atender aos requisitos essenciais à espécie, informando à representante o teor 
desta decisão e arquivando o presente processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.194/2024-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Hospital Federal Cardoso Fontes. 
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Patricia Gomes Pereira Ayres (239621/OAB-RJ) e Eduarda Pereira de 

Macedo Fernandes (246519/OAB-RJ), representando 48.603.282 Rafaela Cristina dos Santos Correia 
Monteiro. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2074/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-000.993/2024-7 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Denise Ladeira Pinheiro da Silva (946.599.586-04); Jose Jorge Pacheco 
(472.052.706-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2075/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Domingos Matias da Silva 
Filho. 

1. Processo TC-001.022/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Domingos Matias da Silva Filho (273.376.933-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2076/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Bernadete de Lourdes 
Araujo Cordeiro. 

1. Processo TC-001.083/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Bernadete de Lourdes Araujo Cordeiro (422.118.754-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2077/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.104/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Florencio Pereira da Silva (260.664.081-00); Nilton de Moraes (051.036.878-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2078/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.214/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adriana Tome Sombra Alencar (383.944.303-25); Antonio Valdo Barros de Sousa 

(231.542.843-20); Francisco Amaro Gomes de Alencar (130.719.633-00); Jose Oreste Rodrigues 
(192.763.623-04); Mantovan de Morais Sousa (162.462.843-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2079/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.303/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eudiraci Barbosa Fonseca (163.910.802-59); Marta Xavier de Oliveira 

(929.300.508-53); Paulo da Silva Pereira (289.293.576-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2080/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.309/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Celina Soares Goncalves (237.633.451-91); Luiz Henrique Vian (252.873.389-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2081/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.376/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco de Assis Duarte Vianna (763.649.177-04); Frederico Bernardino 

(248.320.814-20); Jose Luiz Mera Assumpcao Filho (121.077.601-44); Max Casado de Melo 
(491.206.626-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2082/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria Antonia Ferraz 
Zelenovsky. 

1. Processo TC-001.382/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Antonia Ferraz Zelenovsky (015.849.398-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2083/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Firmino Splendor. 

1. Processo TC-001.403/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Firmino Splendor (029.089.990-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2084/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de atos de aposentadorias de Patrícia Azevedo Rubem, Maria da Penha Parteli Vichi, 

Leandro dos Santos Ribeiro e Leila Maria da Silva Valle, emitidos pelo Ministério da Saúde e submetidos 
a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutiva detectou, no caso dos inativos 
Leandro dos Santos Ribeiro e Leila Maria da Silva Valle, o cálculo dos proventos de aposentadoria pela 
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média das maiores remunerações em desacordo com a legislação de regência e com a jurisprudência deste 
Tribunal; 

considerando que a Sra. Leila Maria da Silva Valle aposentou, em 22/3/2019, com proventos 
integrais, calculados pela média das remunerações, com base no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a" 
(redação dada pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003), c/c MP 167/2004 (convertida na Lei 
10.887/2004), e o Sr. Leandro dos Santos Ribeiro aposentou, em 30/11/2018, com proventos proporcionais, 
calculados pela média das remunerações, com base no artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal/1988 
com redação dada pelas referidas emendas constitucionais combinado com mencionada lei; 

considerando que, nos termos do art. 1º da Lei 10.887/2004, os proventos da espécie devem 
corresponder à média aritmética simples das 80% maiores remunerações, utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculada; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.176/2015-TCU-Plenário, relator Ministro-Substituto 
André Luís de Carvalho, o Tribunal fixou critérios e procedimentos para o cálculo dos proventos de 
aposentadoria pela média das maiores remunerações; 

considerando que, embora não tenha sido identificada irregularidade no fixação do valor inicial da 
média nos proventos (R$ 5.469,36) da Sra. Leila Maria da Silva Valle, foi constatado que a atualização da 
média não observou o fator de reajuste da data de início do benefício para março de 2019, cujo reajuste 
fixado, no Anexo I da Portaria Ministério da Economia - ME nº 914, de 13 de janeiro de 2020, é de 3,55%, 
tendo sido aplicado o reajuste até superior de quem o benefício teve início até janeiro de 2019 (4,48%), de 
modo que, após o referido reajuste, a interessada deveria receber o valor de R$ 5.663,52, mas recebeu o 
valor a maior de R$ 5.730,22, sendo que tal distorção repercutiu nos anos seguintes em decorrência dos 
novos reajustes e majorando, dessa forma, indevidamente o valor dos proventos da inativa, razão pela qual 
seu ato concessório é ilegal, devendo o órgão de origem sanar essa irregularidade; 

considerando que, no caso do inativo Leandro dos Santos Ribeiro, cujo valor inicial da média foi de 
R$ 998,00, não se observa distorção significativa apta a macular seu ato concessório inicial, pois, embora 
na ocasião de inativação em 30/11/2018 o referido valor estava ligeiramente acima de 1 salário mínimo 
(SM), que na ocasião era de R$ 954,00, com o novo salário mínimo fixado para ano de 2019 (R$ 998,00) 
passou a receber exatamente 1 SM, pois seus proventos não tiveram reajuste, já que o fator estabelecido 
pelo Anexo I da Portaria Ministério da Economia-ME nº 9, de 15 de janeiro de 2019, para os benefícios 
com data de início em novembro de 2018 foi de 0,00%, de modo que, em decorrência do reajuste 
estabelecido em 2020 pela já mencionada Portaria ME 914/2020, seu beneficio passou para R$ 1.042,71, 
mas estava recebendo efetivamente R$ 1.045,00, ou seja, pouco mais de R$ 2,00 do que deveria, sendo 
insignificante (Acórdãos 771 e 774 de 2024 da 1ª Câmara e Acórdão 46 de 2024 da 2ª Câmara), sobretudo 
porque recebia praticamente o valor mínimo que se paga a título de benefício previdenciário no país; 

considerando, ainda, que, conforme novo ato (alteração) cadastrado pelo gestor de pessoal no sistema 
e-Pessoal e pendente de parecer do órgão de controle interno e, por consequência, de apreciação do TCU, 
os proventos do Sr. Leandro dos Santos Ribeiro, que concedidos inicialmente como proporcionais 
(aposentadoria por invalidez), foram integralizados desde 24/02/2021 por força de decisão judicial 
transitada em julgado, sendo que está recebendo atualmente o valor de R$ 4.980,17, de modo que é 
desnecessária determinação para que o órgão de origem corrija doravante seus proventos de maneira a 
eliminar/sanar a falha em decorrência dos poucos mais de R$ 2,00 pagos a maior por ocasião do reajuste 
promovido em 2020; 

considerando a presunção de boa-fé da Sra. Leila Maria da Silva Valle; 
considerando que os atos ora examinados deram entrada no TCU há menos de cinco anos, de modo 

que não ocorreu o registro tácito; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto 
ao TCU - MP/TCU pela ilegalidade e negativa de registro do ato de aposentadoria de Leila Maria da Silva 
Valle; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, 
inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar legais e registrar os atos de concessão de aposentadoria a Patrícia Azevedo Rubem, 
Maria da Penha Parteli Vichi e Leandro dos Santos Ribeiro; 

b) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Leila Maria da Silva Valle, recusando-lhe 
registro; 

c) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pelo Ministério da Saúde; e 

d) fazer as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-001.520/2020-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Leandro dos Santos Ribeiro (103.491.567-35); Leila Maria da Silva Valle 

(771.293.937-34); Maria da Penha Parteli Vichi (722.014.447-49); Patricia Azevedo Rubem 
(023.813.817-83). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. promova a correção dos proventos da Sra. Leila Maria da Silva Valle, de forma que o fator 

de reajuste do valor inicial da média nos proventos (R$ 5.469,36) seja exatamente aquele fixado no Anexo 
I da Portaria Ministério da Economia - ME nº 914, de 13 de janeiro de 2020, para quem teve início do 
benefício em março de 2019, ou seja, 3,55%, sem prejuízo de recalcular a atualização dos proventos dos 
anos seguintes tendo como base a valor apurado do referido reajuste inicial (R$ 5.663,52); 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da Sra. Leila Maria da Silva Valle, livre da irregularidade 

apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2085/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este ato de concessão de aposentadoria a Altair José Liotto, emitido pela 

Ministério da Agricultura e Pecuária e submetido a este Tribunal para registro. 
Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas identificaram como 

irregularidade o recebimento de vantagem relativa ao reposicionamento de “12 referências” [16171 - 
DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO (Decisão judicial - Outros)]; 

considerando que é ilegal o pagamento da vantagem “12 Referências” a servidor ocupante da última 
posição da carreira, por configurar bis in idem, em razão de não mais subsistir o motivo gerador da 
concessão da decisão judicial (Acórdãos 9.871/2017-TCU-2ª Câmara, Relator Ministro-Substituto André 
de Carvalho, 7.075/2023-TCU-2ª Câmara, relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer, e 6.233/2023-
TCU-1ª Câmara, de minha relatoria); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, na hipótese em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
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considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando 
o registro tácito (STF-RE 636.553/RS);  

considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 
TCU - MP/TCU; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, 
em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Altair José Liotto, negando-lhe registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Ministério 

da Agricultura e Pecuária, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-003.114/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Altair Jose Liotto (334.111.829-20). 
1.2. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Agricultura e Pecuária que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes da parcela impugnada (“16171 - DECISAO 

JUDICIAL TRANS JUG APO”), sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2086/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Almir Alves de Carvalho, 
ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, 
c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.228/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Almir Alves de Carvalho (368.163.619-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2087/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria Tereza de Oliveira, 
ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, 
c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.245/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Tereza de Oliveira (332.025.594-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2088/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria do Socorro de 
Oliveira Barros, ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 
4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.251/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria do Socorro de Oliveira Barros (215.866.833-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2089/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Henrique Santana. 

1. Processo TC-003.252/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Henrique Santana (255.420.016-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2090/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Laurindo Neto, 
ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, 
c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.267/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Laurindo Neto (215.761.903-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2091/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Ivo Assuncao Filho, 
ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, 
c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.278/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ivo Assuncao Filho (201.688.614-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2092/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Fernando Antonio de 
Castro Coutinho, ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, 
§ 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU.. 

1. Processo TC-003.282/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fernando Antonio de Castro Coutinho (204.770.744-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2093/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Raimunda Suely Serra 
Campos, ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do 
RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.289/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Raimunda Suely Serra Campos (237.663.283-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2094/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Deir Mota Filho. 

1. Processo TC-003.470/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Deir Mota Filho (096.273.402-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2095/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-003.967/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Almeida Freire (164.435.193-53); Carlos Alberto Moura Guedes Pinto 

(342.341.796-04); Valter Borges (310.611.171-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2096/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-004.598/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Euclides Olinto Bastos (154.466.624-15); Francisco Augusto de Carvalho 

(154.467.514-34); Marisa de Oliveira Onofre (577.938.759-15); Rudimar Braz Peri (484.223.049-53); 
Vilma de Souza (433.810.737-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2097/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-004.687/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Neri Matos (230.132.906-25); Geraldo de Moura Leite Filho 

(181.101.424-00); Iracema Alves da Silva Rosa (256.217.505-00); Maria Denise Araujo Souza 
(232.992.236-15); Pedro Felix Evangelista (187.977.416-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2098/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-004.940/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eliana Campos Leite Zapparoli (098.904.288-06); Iraildes Souza 

(060.347.988-09); Leila Freire Amorim de Matos (103.233.708-70); Rubens Belfort Mattos Junior 
(066.743.488-72); Valdemar dos Santos (013.481.988-85). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 119 

 

ACÓRDÃO Nº 2099/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Cleverton Carvalho 
Almeida. 

1. Processo TC-004.965/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Cleverton Carvalho Almeida (073.701.055-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2100/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em deferir 
o pleito de prorrogação de prazo solicitada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, dilatando 
por 30 (trinta) dias o prazo para cumprimento do Acórdão 524/2024-TCU-1ª Câmara, a contar do término 
do prazo anteriormente fixado, comunicando esta decisão ao requerente. 

1. Processo TC-005.985/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marcia Medeiros Cavalcante de Oliveira (509.506.304-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2101/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Rosania de Jesus Ferreira 
Pereira. 

1. Processo TC-011.245/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Rosania de Jesus Ferreira Pereira (548.050.156-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2102/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Jose Luiz Stech, emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações (Extinto) e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 
71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou como indício de irregularidade 
o pagamento da parcela judicial, no valor de R$ 17,26, referente à rubrica “14º salário”; 
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considerando que a parcela judicial mencionada deixou de ser paga nos proventos do interessado 
desde novembro de 2022, conforme os documentos de peças 10 e 11; 

considerando que os atos sujeitos a registro que, a despeito de apresentarem algum tipo de 
inconsistência ou irregularidade em sua versão submetida ao exame do Tribunal, não estiverem dando 
ensejo, no momento de sua apreciação de mérito, a pagamentos irregulares, serão considerados legais, para 
fins de registro, nos termos do §4º do art. 260 do Regimento Interno do TCU c/c art. 7º, §1º, da 
Resolução/TCU 353/2023; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 03/11/2021, há menos de cinco anos, não 
se operando o registro tácito; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, 
inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e §4º do 260 do Regimento Interno/TCU c/c art. 7º, §1º, da 
Resolução/TCU 353/2023, em considerar legal a concessão de aposentadoria em favor de Jose Luiz Stech 
e ordenar registro ao correspondente ato, ressalvando-se que a parcela judicial referente à rubrica “14º 
salário” deixou de ser paga nos proventos do inativo, devendo informar ao órgão de origem desta 
deliberação. 

1. Processo TC-011.874/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Luiz Stech (603.314.458-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2103/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Lídia Glória dos Santos, emitido pelo Senado Federal e agora 

objeto de exame para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988; 
Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora constatou as seguintes 

irregularidades no ato concessório: i) concessão de quintos e da vantagem denominada "opção" de forma 
concomitante; e ii) incidência de reajustes na vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) 
decorrente da incorporação de quintos, com base nos índices de correção estabelecidos nas Leis 
12.779/2012 e 13.323/2016; 

considerando que a unidade instrutiva aponta, anuída pelo Ministério Público junto ao TCU, que o 
Tribunal já considerou ilegal o pagamento da vantagem “opção” à interessada, conforme Acórdão 
5075/2021-TCU-2ª Câmara (TC 009.218/2020-3), tendo o órgão de origem editado novo ato, incluindo 
novamente a “opção”, por supostamente estar amparado seu pagamento na decisão judicial do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região - TRF da 1ª Região nos autos do Agravo de Instrumento 
1029818-14.2020.4.01.0000, interposto pelo Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do 
Tribunal de Contas da União - Sindilegis contra a decisão que indeferiu a tutela de urgência requerida no 
processo originário (Ação Coletiva nº 1048357-13.2020.4.01.3400), visando a suspensão dos efeitos do 
Acórdão TCU n.º 1.599/2019, e, em consequência, o restabelecimento do anterior entendimento que 
assegurava “o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990” aos servidores públicos 
que tenham satisfeito, até a data de 18/01/1995, os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 
nº 8.112/90, inclusive “o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (‘opção’), aos 
servidores que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da 
Emenda Constitucional nº 20”; 

considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após 16/12/1998; 
considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019 - Plenário (Relator: Ministro Benjamin Zymler), que 
firmou o seguinte entendimento: 
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“9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 
8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores 
que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda 
Constitucional 20, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a 
aposentadoria.” 

considerando que também está sedimentado, na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), 
o entendimento de que o direito à “opção” foi derrogado ainda em 1995, antes, portanto, de a interessada 
implementar os requisitos para a inativação; 

considerando, adicionalmente, que a Lei 8.112/1990 e a jurisprudência do TCU vedam a percepção 
cumulativa de quintos com a vantagem de opção; 

considerando que a decisão adotada pelo TRF da 1ª Região no Agravo de Instrumento já foi objeto 
de exame no âmbito do Tribunal, que entendeu que ela não é óbice a cessação do pagamento da vantagem 
denominada “opção”, pois “ainda que o ex-servidor pudesse, sob os auspícios da decisão judicial prolatada 
sobre os autos 1029818-14.2020.4.01.0000, ter incluída em seus proventos a vantagem “opção”, ele não 
pode percebê-la de forma cumulativa com a VPNI de “quintos/décimos”, posto referido julgado não 
amparar tal situação, posto que, consoante já mencionado, o recebimento concomitante dessas duas rubricas 
não era permitido nem mesmo sob a égide do Acórdão 2076/2005-TCU-Plenário, entendimento que 
prevalecia antes da prolação do Acórdão 1599/2019 - TCU - Plenário”, conforme as razões que 
fundamentam o Acórdão 8393/2023-TCU-1ª Câmara, mantido pelo Acórdão 713/2024-TCU-1ª Câmara; 

considerando que o TRF da 1ª Região julgou prejudicado o referido agravo de instrumento ante sua 
perda superveniente do objeto, sendo que a sentença de primeira instância prolatada no processo originário 
(Ação Coletiva nº 1048357-13.2020.4.01.3400), ajuizada pelo Sindilegis, julgou improcedentes os pedidos 
e a apelação interposta pelo referido autor em face da sentença da 21ª Vara Federal do Distrito Federal 
recebeu voto do Relator (Des. Federal Eduardo Marais da Rocha) pela negativa de provimento, no que foi 
acompanhado pelo Sr. Juiz Federal Fausto Mendanha Gonzaga, de modo que o julgamento só não se 
concluiu ainda no âmbito da 1ª Turma do TRF da 1ª Região em decorrência do pedido de vistas do Des. 
Federal Gustavo Soares Amorim; 

considerando que as razões da irregularidade no pagamento da vantagem “opção” são as mesmas já 
apontadas por ocasião da prolação do Acórdão 5075/2021-TCU-2ª Câmara, que apreciou o antecessor ato 
de concessão da interessada; 

considerando que, além desta irregularidade, foi constatado ainda o reajuste indevido da vantagem de 
quintos/décimos; 

considerando que as Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, e 12.779/2012 e 13.302/2016, que reajustaram 
respectivamente a remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, e 
disciplinaram o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se caracterizam como 
leis de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, tais como o foram as Leis 
10.331/2001 e 10.697/2003, contrariando o estabelecido no art. 15, §1º, da Lei 9.527/1997 e a 
jurisprudência desta Corte (Acórdãos 661 e 1853/2023-Plenário, 2.083/2023-2ª Câmara, 2.809/2023-1ª 
Câmara e 2.436/2023-1ª Câmara); 

considerando que, com base na modulação aprovada nos Acórdãos 2.718 e 2.719/2022-Plenário, que 
alinhou a jurisprudência desta Corte de Contas à dicção adotada pelo Supremo Tribunal Federal em casos 
análogos, para determinar apenas o destaque, na VPNI derivada de quintos/décimos de funções 
comissionadas, do valor correspondente aos reajustes incidentes na remuneração dos servidores 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ficando tal parcela sujeita a absorção por quaisquer 
reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11833/2020-Primeira 
Câmara, marco inaugural do novo entendimento sobre a matéria; 

considerando que o Tribunal determinou ao Senado Federal, mediante o Acórdão 661/2023-TCU-
Plenário, relator o Ministro Vital do Rêgo, que promova destaque do valor correspondente aos reajustes 
incidentes sobre as parcelas de VPNI (quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) 
e entre 2016 e 2019 (Lei 13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes 
remuneratórios posteriores a 23/10/2020; 
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considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar plenamente 
formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); desse modo, a 
apreciação do ato de pessoal pelo Tribunal que resulta em negativa de registro em virtude de ilegalidade 
nele detectada não afronta a segurança jurídica (Acórdão 3.143/2023-TCU-1ª Câmara, relator Ministro 
Jorge Oliveira); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada no tocante aos reajustes das parcelas de 
quintos/décimos pelos índices de correção estabelecidos nas Leis 12.779/2012 e 13.323/2016; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, de modo que 
não ocorreu o registro tácito (RE 636.553/RS); e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto 
ao TCU - MP/TCU pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria de Lídia Glória dos Santos, recusando-lhe registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Senado 

Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, em relação 
aos reajustes das parcelas de quintos/décimos pelos índices de correção estabelecidos nas Leis 12.779/2012 
e 13.323/2016; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-019.147/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lídia Glória dos Santos (220.490.371-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Senado Federal que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, as seguintes providências, 

sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária: 
1.7.1.1. faça cessar o pagamento da vantagem denominada “opção”; 
1.7.1.2. promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos pela interessada após 

ciência do Acórdão 5075/2021-TCU-2ª Câmara no tocante à vantagem “opção”, nos termos do art. 46 da 
Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001; 

1.7.1.3. providencie o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI 
derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, autorizados pelas Leis 12.779/2012 e 13.302/2016, 
sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, 
consoante restou decidido no Acórdão 661/2023-TCU-Plenário; 

1.7.1.4. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
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1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2104/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso V, alínea 
"e", do RITCU, em deferir a prorrogação de prazo solicitada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
dilatando por 30 (trinta) dias, improrrogáveis, o prazo para cumprimento do Acórdão 556/2024 - 1ª Câmara, 
a contar do dia útil seguinte à juntada do pedido (1º/3/2024), comunicando esta decisão ao requerente. 

1. Processo TC-034.013/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2105/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Mauro de Melo emitido pela Universidade Federal de Goiás e 

submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 

de valor a maior de incorporação de parcelas de quintos/décimos; 
considerando que a jurisprudência do Tribunal estabelece como deve ser o cálculo das parcelas de 

quintos/décimos com base na Portaria MEC nº 474/87, a exemplo do que foi fixado pelo Acórdão 835/2012 
- Plenário (Rel. Min. Augusto Nardes): 

9.1.1. para os servidores que não ajuizaram ações judiciais ou para os que o fizeram mas não lograram 
êxito, em decisão transitada em julgado, efetue o pagamento das parcelas de quintos com amparo na Portaria 
MEC nº 474/87, desde que tenham iniciado o seu exercício até 31/10/1991, sob a forma de VPNI, ajustando-
se o valor da parcela ao que era devido em 1º/11/1991, data de eficácia da Lei nº 8.168/1991, devidamente 
atualizado, desde então, exclusivamente pelos reajustes gerais concedidos ao funcionalismo, conforme 
preceitua o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997; 

9.1.2. para os servidores que obtiveram decisões judiciais favoráveis transitadas em julgado, 
confirmadas em grau de recurso, recalcule os quintos de FCs adequando o valor nominal às condições 
deferidas na sentença, de modo que a quantia inicial seja apurada na data da publicação do provimento 
jurisdicional de 1º grau e, a partir daí, transformada em VPNI, atualizada exclusivamente pelos reajustes 
gerais concedidos ao funcionalismo, conforme preceitua o §1º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997. 

considerando que o interessado vem recebendo sob este fundamento os valores de R$ 81,32 (rubrica 
administrativa) e R$ 160,75 (rubrica judicial), provenientes da incorporação de 1/5 de FG-4 e 1/5 de FG-1, 
que estão acima do valor equivalente das funções, que é de R$ 136,78, resultando em proventos acima do 
devido, conforme as regras retro mencionadas e o que foi deliberado pelo Acórdão 1915/2012-TCU-
Plenário (Rel. Min. Augusto Nardes) ; 

considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o 
seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do 
funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Enunciado 279 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 22/03/2021, há menos de cinco anos, 

o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
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ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, 
inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Mauro de Melo, negando-lhe registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Universidade 

Federal de Goiás do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-043.788/2021-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mauro de Melo (056.750.491-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal de Goiás que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 dias, as seguintes providências: 
1.7.1.1. retifique da base dos proventos da aposentadoria o valor pago ao interessado a título de 

incorporação de quintos/décimos, levando em consideração as regras estabelecidas pelo Acórdão 835/2012 
- TCU - Plenário, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária; 

1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2106/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de Heber Tosta Rocha, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF e 

submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRFB/1988. 
Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora identificou como irregularidade a 

admissão do interessado após a validade do concurso com base em decisão judicial; 
considerando que a validade do concurso público realizado pela CEF (16/6/2016), regido pelos 

Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, para formação de cadastro reserva, foi postergada por força de 
decisão judicial movida em desfavor da entidade no âmbito da Ação Pública Civil 
0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho do Distrito Federal), submetida em grau recursal ao TRT 
da 10ª Região, cujo deslinde foi sobrestado até que sobreviesse decisão do Supremo Tribunal Federal no 
âmbito do RE 960.429, com Repercussão Geral, que tratou do Tema 992, nos seguintes termos: 

“Compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias relacionadas à fase pré-contratual de 
seleção e de admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da Administração Pública, direta 
e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime celetista de contratação de pessoas, salvo quando a 
sentença de mérito tiver sido proferida antes de 6 de junho de 2018, situação em que, até o trânsito em 
julgado e a sua execução, a competência continuará a ser da Justiça do Trabalho”. 

considerando que a prorrogação da validade do certame teria ocorrido em razão da não convocação 
dos aprovados dentro das vagas estabelecidas no art. 50 da Convenção Coletiva do Trabalho - CCT (duas 
mil), bem como da contratação de empregados terceirizados em detrimento dos candidatos aprovados no 
cadastro de reserva, o que configuraria descumprimento do disposto no sobrecitado dispositivo da CCT - a 
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data de validade do concurso, sem a intervenção do Judiciário, seria 16/6/2016, o que denota que a 
contratação do interessado, ocorrida em 16/12/2019, se deu além da data fixada nos editais; 

considerando que julgado o RE 960.429 e fixada a competência da Justiça do Trabalho no caso 
concreto, a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO, por maioria, conheceu do 
recurso interposto pela CEF e, no mérito, deu-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos 
exordiais, cassando a liminar de tutela antecipada alhures deferida, decisão contra a qual foram opostos 
embargos declaratórios, cujo desenlace foi pela rejeição; 

considerando que, em sede de Recurso de Revista interposto perante o Tribunal Superior do Trabalho, 
foi celebrado acordo entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica Federal, que resultou nos 
seguintes termos: 

“2.1. A CAIXA compromete-se a promover a contratação de mais 800 (oitocentos) candidatos do 
certame 001/2014-NM de técnico bancário e do certame 001/2014-NS da carreira profissional, no prazo de 
até 06 (seis) meses a partir da assinatura do presente, conforme sua conveniência e oportunidade, observada 
a ordem de classificação e demais disposições do edital. 

2.1.1. O prazo de cumprimento da contratação dos candidatos previsto no subitem poderá ser 
prorrogado por 02 (dois) iguais períodos, desde que a CAIXA comprove ter formalizado as convocações 
tempestivamente. 

2.2. Após o término da contratação dos aludidos candidatos, tem-se por definitivamente encerrada a 
vigência dos concursos públicos de 2014 objetos da presente ação (001/2014-NM e 001/2014-NS). 

2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva a 
admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente na 
presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória. 

2.4. A CAIXA compromete-se a não realizar concurso público para o cargo de técnico bancário e da 
carreira profissional exclusivamente para formação de cadastro de reserva ou que contenham número de 
vagas não correspondente à real demanda do banco no momento da publicação do edital”. 

considerando que o referido acordo foi homologado judicialmente por decisão monocrática em 
26/5/2023, cujo trânsito em julgado foi certificado nessa mesma data; 

considerando que, apesar do acerto na admissão do interessado nos termos da decisão judicial, a 
contratação ocorreu em desacordo com o estabelecido no inciso III do art. 37 da Constituição Federal, a 
exemplo dos Acórdãos 11.250 e 11.690, ambos de 2023 da 1ª Câmara, e Acórdãos 9.473 e 10.173, ambos 
da 2ª Câmara de 2023; 

considerando que não há óbice, em razão do princípio da independência das instâncias, de o Tribunal 
considerar ilegal ato de pessoal mesmo na existência de decisão judicial, sem prejuízo de se abster de 
determinar ao órgão/entidade de origem que sane a irregularidade por ele entendida, enquanto permanecer 
a ordem judicial; 

considerando que a despeito da ilegalidade do ato, decorrente da extrapolação do prazo fixado 
constitucionalmente para a validade dos concursos públicos, havendo decisão judicial transitada em julgado 
assegurando, em caráter permanente, a admissão dos empregados públicos contratados em decorrência da 
tutela antecipada anteriormente concedida, é de se deferir o respectivo registro, em consonância com o 
previsto no art. 7º, inciso II, da novel Resolução TCU 353/2023; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 10/12/2020, há menos de cinco anos, 
o que evidencia não ter se operado o registro tácito; 

considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU foram 
convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato em decorrência da decisão judicial transitada 
em julgado; e 

considerando, finalmente, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, 
inciso I, do Regimento Interno, e art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 353/2023, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão de Heber Tosta Rocha e, excepcionalmente, conceder-lhe 
registro; 

b) esclarecer à entidade de origem que a presente admissão poderá ser mantida, em razão de estar 
amparada por decisão judicial transitada em julgado, dispensando a emissão de novo ato; e 

c) expedir a determinação consignada no item 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-000.672/2024-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Heber Tosta Rocha (831.213.825-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à entidade de origem que informe esta deliberação ao interessado, no prazo de 15 

dias, comprovando essa notificação nos 30 dias subsequentes ao Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 2107/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de Fabio Caldeira Carvalho, emitido pela Caixa Econômica Federal - 

CEF e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRFB/1988. 
Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora identificou como irregularidade a 

admissão do interessado após a validade do concurso com base em decisão judicial; 
considerando que a validade do concurso público realizado pela CEF (16/6/2016), regido pelos 

Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, para formação de cadastro reserva, foi postergada por força de 
decisão judicial movida em desfavor da entidade no âmbito da Ação Pública Civil 
0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho do Distrito Federal), submetida em grau recursal ao TRT 
da 10ª Região, cujo deslinde foi sobrestado até que sobreviesse decisão do Supremo Tribunal Federal no 
âmbito do RE 960.429, com Repercussão Geral, que tratou do Tema 992, nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias relacionadas à fase pré-contratual de 
seleção e de admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da Administração Pública, direta 
e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime celetista de contratação de pessoas, salvo quando a 
sentença de mérito tiver sido proferida antes de 6 de junho de 2018, situação em que, até o trânsito em 
julgado e a sua execução, a competência continuará a ser da Justiça do Trabalho". 

considerando que a prorrogação da validade do certame teria ocorrido em razão da não convocação 
dos aprovados dentro das vagas estabelecidas no art. 50 da Convenção Coletiva do Trabalho - CCT (duas 
mil), bem como da contratação de empregados terceirizados em detrimento dos candidatos aprovados no 
cadastro de reserva, o que configuraria descumprimento do disposto no sobrecitado dispositivo da CCT, a 
data de validade do concurso, sem a intervenção do Judiciário, seria 16/6/2016, o que denota que a 
contratação do interessado, ocorrida em 06/12/2019, se deu além da data fixada nos editais; 

considerando que julgado o RE 960.429 e fixada a competência da Justiça do Trabalho no caso 
concreto, a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO, por maioria, conheceu do 
recurso interposto pela CEF e, no mérito, deu-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos 
exordiais, cassando a liminar de tutela antecipada alhures deferida, decisão contra a qual foram opostos 
embargos declaratórios, cujo desenlace foi pela rejeição; 

considerando que em sede de Recurso de Revista interposto perante o Tribunal Superior do Trabalho, 
foi celebrado acordo entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica Federal, que resultou nos 
seguintes termos: 

“2.1. A CAIXA compromete-se a promover a contratação de mais 800 (oitocentos) candidatos do 
certame 001/2014-NM de técnico bancário e do certame 001/2014-NS da carreira profissional, no prazo de 
até 06 (seis) meses a partir da assinatura do presente, conforme sua conveniência e oportunidade, observada 
a ordem de classificação e demais disposições do edital. 
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2.1.1. O prazo de cumprimento da contratação dos candidatos previsto no subitem poderá ser 
prorrogado por 02 (dois) iguais períodos, desde que a CAIXA comprove ter formalizado as convocações 
tempestivamente. 

2.2. Após o término da contratação dos aludidos candidatos, tem-se por definitivamente encerrada a 
vigência dos concursos públicos de 2014 objetos da presente ação (001/2014-NM e 001/2014-NS). 

2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva a 
admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente na 
presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória. 

2.4. A CAIXA compromete-se a não realizar concurso público para o cargo de técnico bancário e da 
carreira profissional exclusivamente para formação de cadastro de reserva ou que contenham número de 
vagas não correspondente à real demanda do banco no momento da publicação do edital”. 

considerando que o referido acordo foi homologado judicialmente por decisão monocrática em 
26/5/2023, cujo trânsito em julgado foi certificado nessa mesma data; 

considerando que, apesar do acerto na admissão do interessado nos termos da decisão judicial, a 
contratação ocorreu em desacordo com o estabelecido no inciso III do art. 37 da Constituição Federal, a 
exemplo dos Acórdãos 11.250 e 11.690, ambos de 2023 da 1ª Câmara de relatoria do Ministro-Substituto 
Augusto Sherman, e Acórdãos 9.473 e 10.173, ambos da 2ª Câmara de 2023; 

considerando que não há óbice, em razão do princípio da independência das instâncias, de o Tribunal 
considerar ilegal ato de pessoal mesmo na existência de decisão judicial, sem prejuízo de se abster de 
determinar ao órgão/entidade de origem que sane a irregularidade por ele entendida, enquanto permanecer 
a ordem judicial; 

considerando que a despeito da ilegalidade do ato, decorrente da extrapolação do prazo fixado 
constitucionalmente para a validade dos concursos públicos, havendo decisão judicial transitada em julgado 
assegurando, em caráter permanente, a admissão dos empregados públicos contratados em decorrência da 
tutela antecipada anteriormente concedida, é de se deferir o respectivo registro, em consonância com o 
previsto no art. 7º, inciso II, da novel Resolução TCU 353/2023; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 19/07/2021, há menos de cinco anos, 
o que evidencia não ter se operando o registro tácito; 

considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU foram 
convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato em decorrência da decisão judicial transitada 
em julgado; e 

considerando, finalmente, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, 
inciso I, do Regimento Interno, e art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 353/2023, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão de Fabio Caldeira Carvalho e, excepcionalmente, conceder-lhe 
registro; 

b) esclarecer à entidade de origem que a presente admissão poderá ser mantida, em razão de estar 
amparada por decisão judicial transitada em julgado, dispensando a emissão de novo ato; e 

c) expedir a determinação consignada no item 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-000.692/2024-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Fabio Caldeira Carvalho (726.368.582-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinar à entidade de origem que informe esta deliberação ao interessado, no prazo de 15 
dias, comprovando essa notificação nos 30 dias subsequentes ao Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 2108/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de Francisco Weslley Aguiar Viana, emitido pela Caixa Econômica 

Federal - CEF e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRFB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora identificou como irregularidade a 
admissão do interessado após a validade do concurso com base em decisão judicial; 

considerando que a validade do concurso público realizado pela CEF (16/6/2016) regido pelos Editais 
001/2014-NM e 001/2014-NS, para formação de cadastro reserva, foi postergada por força de decisão 
judicial movida em desfavor da entidade no âmbito da Ação Pública Civil 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª 
Vara do Trabalho do Distrito Federal), submetida em grau recursal ao TRT da 10ª Região, cujo deslinde 
foi sobrestado até que sobreviesse decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 960.429, com 
Repercussão Geral, que tratou do Tema 992, nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias relacionadas à fase pré-contratual de 
seleção e de admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da Administração Pública, direta 
e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime celetista de contratação de pessoas, salvo quando a 
sentença de mérito tiver sido proferida antes de 6 de junho de 2018, situação em que, até o trânsito em 
julgado e a sua execução, a competência continuará a ser da Justiça do Trabalho". 

considerando que a prorrogação da validade do certame teria ocorrido em razão da não convocação 
dos aprovados dentro das vagas estabelecidas no art. 50 da Convenção Coletiva do Trabalho - CCT (duas 
mil), bem como da contratação de empregados terceirizados em detrimento dos candidatos aprovados no 
cadastro de reserva, o que configuraria descumprimento do disposto no sobrecitado dispositivo da CCT, a 
data de validade do concurso, sem a intervenção do Judiciário, seria 16/6/2016, o que denota que a 
contratação do interessado, ocorrida em 13/12/2019, se deu além da data fixada nos editais; 

considerando que julgado o RE 960.429 e fixada a competência da Justiça do Trabalho no caso 
concreto, a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO, por maioria, conheceu do 
recurso interposto pela CEF e, no mérito, deu-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos 
exordiais, cassando a liminar de tutela antecipada alhures deferida, decisão contra a qual foram opostos 
embargos declaratórios, cujo desenlace foi pela rejeição; 

considerando que em sede de Recurso de Revista interposto perante o Tribunal Superior do Trabalho, 
foi celebrado acordo entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica Federal, que resultou nos 
seguintes termos: 

“2.1. A CAIXA compromete-se a promover a contratação de mais 800 (oitocentos) candidatos do 
certame 001/2014-NM de técnico bancário e do certame 001/2014-NS da carreira profissional, no prazo de 
até 06 (seis) meses a partir da assinatura do presente, conforme sua conveniência e oportunidade, observada 
a ordem de classificação e demais disposições do edital. 

2.1.1. O prazo de cumprimento da contratação dos candidatos previsto no subitem poderá ser 
prorrogado por 02 (dois) iguais períodos, desde que a CAIXA comprove ter formalizado as convocações 
tempestivamente. 

2.2. Após o término da contratação dos aludidos candidatos, tem-se por definitivamente encerrada a 
vigência dos concursos públicos de 2014 objetos da presente ação (001/2014-NM e 001/2014-NS). 

2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva a 
admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente na 
presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória. 

2.4. A CAIXA compromete-se a não realizar concurso público para o cargo de técnico bancário e da 
carreira profissional exclusivamente para formação de cadastro de reserva ou que contenham número de 
vagas não correspondente à real demanda do banco no momento da publicação do edital”. 

considerando que o referido acordo foi homologado judicialmente por decisão monocrática em 
26/5/2023, cujo trânsito em julgado foi certificado nessa mesma data; 
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considerando que, apesar do acerto na admissão do interessado nos termos da decisão judicial, a 
contratação ocorreu em desacordo com o estabelecido no inciso III do art. 37 da Constituição Federal, a 
exemplo dos Acórdãos 11.250 e 11.690, ambos de 2023 da 1ª Câmara de relatoria do Ministro-Substituto 
Augusto Sherman, e Acórdãos 9.473 e 10.173, ambos da 2ª Câmara de 2023; 

considerando que não há óbice, em razão do princípio da independência das instâncias, de o Tribunal 
considerar ilegal ato de pessoal mesmo na existência de decisão judicial, sem prejuízo de se abster de 
determinar ao órgão/entidade de origem que sane a irregularidade por ele entendida, enquanto permanecer 
a ordem judicial; 

considerando que a despeito da ilegalidade do ato, decorrente da extrapolação do prazo fixado 
constitucionalmente para a validade dos concursos públicos, havendo decisão judicial transitada em julgado 
assegurando, em caráter permanente, a admissão dos empregados públicos contratados em decorrência da 
tutela antecipada anteriormente concedida, é de se deferir o respectivo registro, em consonância com o 
previsto no art. 7º, inciso II, da novel Resolução TCU 353/2023; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 14/05/2020, há menos de cinco anos, 
o que evidencia não ter se operado o registro tácito; 

considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU foram 
convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato em decorrência da decisão judicial transitada 
em julgado; e 

considerando, finalmente, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, 
inciso I, do Regimento Interno, e art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 353/2023, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão de Francisco Weslley Aguiar Viana e, excepcionalmente, 
conceder-lhe registro; 

b) esclarecer à entidade de origem que a presente admissão poderá ser mantida, em razão de estar 
amparada por decisão judicial transitada em julgado, dispensando a emissão de novo ato; e 

c) expedir a determinação consignada no item 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-000.696/2024-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Francisco Weslley Aguiar Viana (787.684.462-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à entidade de origem que informe esta deliberação ao interessado, no prazo de 15 

dias, comprovando essa notificação nos 30 dias subsequentes ao Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 2109/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Odair José Petri, emitido pela 

Caixa Econômica Federal (CEF) e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso 
público (junho de 2016) regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 
prorrogada até o trânsito em julgado; 

considerando que a CEF, em decorrência do citado Acordo, comprometeu-se em “convolar em 
definitiva a admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada 
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vigente na presente ACP 00059-10-2016-5-10-0006”, garantindo, dessa forma, os efeitos financeiros da 
admissão ora sob exame, em caráter permanente; 

considerando que o inciso II do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023, dispõe sobre o registro em 
caráter excepcional dos atos em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo 
órgão ou entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar, em caráter 
permanente, seus efeitos financeiros; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando 
o registro tácito; e 

considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU foram 
convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato em decorrência da decisão judicial transitada 
em julgado; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º, e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 353/2023 do 
Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e, excepcionalmente, determinar o registro do ato de admissão de Odair José Petri, 
a despeito da ilegalidade constatada nos autos; 

b) manter os efeitos financeiros do ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato; 
c) informar o conteúdo desta deliberação à Caixa Econômica Federal. 
1. Processo TC-000.727/2024-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Odair Jose Petri (003.712.739-00). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2110/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-001.620/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Andre Luiz de Lima Pinho (811.767.752-00); Antonia Rodrigues Matias 

(161.436.043-04); Fabiana de Lima Emmerick (076.841.287-01); Laerson Severino Anselmo 
(063.734.374-34); Terezinha Peixoto de Assumpcao (281.091.801-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2111/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
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Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-001.631/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Alipia Lenilda da Silva Barbosa (001.061.944-53); Marinez Avelino de Lima 

(024.469.434-62); Nicolle Santos Gondim de Vasconcelos (093.552.664-13); Rosalia Santos Leal 
(399.974.724-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2112/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Iris Beatriz Ferreira da Silva. 

1. Processo TC-001.703/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Iris Beatriz Ferreira da Silva (039.718.012-85). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2113/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Ermelinda Maciel Hoffberg. 

1. Processo TC-001.908/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ermelinda Maciel Hoffberg (316.154.768-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2114/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Marluce Bayma Velloso. 

1. Processo TC-032.084/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marluce Bayma Velloso (756.426.037-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2115/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional (MIDR), contra Douglas Melo Figueiredo e Construtora Cerrado Eireli, em 
virtude da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Termo 
de compromisso 0206/2014, firmado entre o referido ministério e o município de Anastácio/MS, referente 
a “Transferência Obrigatória de Recursos para execução de ações de reconstrução de danos causados por 
inundações no município de Anastácio/MS”. 

Considerando que o valor atualizado do débito apurado pela Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) é inferior a R$ 100.000,00, limite mínimo fixado por este Tribunal 
para instauração de TCE; 

considerando que a AudTCE e o Ministério Público de Contas, em pareceres convergentes, propõem 
o arquivamento do processo sem cancelamento do débito; 

considerando os princípios da racionalidade administrativa e da economia processual; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 93 
da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso V, alínea ‘a’, 169, inciso VI, e 213 do Regimento Interno/TCU, e 
nos arts. 6º, inciso I, e 19, caput, da IN-TCU 71/2012, em: 

a) arquivar o presente processo, sem julgamento do mérito, sem baixa da responsabilidade e sem 
cancelamento do débito de R$ 65.261,69, apurado em 5/2/2015, a cujo pagamento continuarão obrigados 
Douglas Melo Figueiredo e a Construtora Cerrado Eireli, para que lhes possa ser dada quitação; e 

b) comunicar esta decisão ao MIDR e aos responsáveis. 
1. Processo TC-005.479/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Construtora Cerrado Eireli (11.276.521/0001-92) e Douglas Melo Figueiredo 

(519.072.671-15). 
1.2. Unidade: Município de Anastácio/MS. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2116/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela Caixa Econômica Federal (Caixa) contra 

Luís Geraldo Pinotti, em razão de prática de irregularidades em concessões de crédito a empresa, realizadas 
entre julho de 2012 e fevereiro de 2013. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, de acordo com o entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário, o 
marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se inicia a partir da ocorrência do primeiro marco 
interruptivo da prescrição ordinária; 

considerando que a documentação inicialmente juntada aos autos apontou possível ocorrência da 
prescrição intercorrente em razão do transcurso de prazo superior a três anos entre a notificação do 
responsável para regularização do débito, em 1º/2/2017, e a instauração do processo de TCE, em 
25/10/2021; 
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considerando que, em resposta à diligência proposta pela Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) em instrução preliminar, a Caixa não apresentou elementos 
suficientes para afastar a caracterização da prescrição intercorrente; 

considerando que, em manifestações uniformes, a AudTCE e o Ministério Público de Contas propõem 
o arquivamento dos autos; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do RI/TCU; 1º, 8º e 
11 da Resolução TCU 344/2022, c/c art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999, em arquivar o processo e informar o 
responsável quanto ao teor desta decisão. 

1. Processo TC-006.426/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Luís Geraldo Pinotti (081.382.458-32). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2117/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Economia contra Marco Antonio 

Lucidi em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do 
Convênio de registro Siafi 505479, firmado entre o Fundo de Amparo ao Trabalhador e a Secretaria de 
Estado de Trabalho e Renda do Rio de Janeiro, que tinha por objeto o instrumento descrito como 
“Cooperação técnica e financeira mútua para a execução das ações de qualificação social e profissional de 
educandos dos Planos Territoriais de Qualificação do Estado do Rio de Janeiro, dos anos 2004 e 2005”. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que a unidade técnica, com base nos eventos relacionados no parágrafo 19 da instrução 
de peça 283, concluiu que houve o transcurso do prazo superior a cinco anos entre as emissões da Nota 
Informativa 306/2006, de 18/8/2006, e da Nota Técnica 232/2016, de 9/3/2016; 

considerando que o retorno dos autos para análise da unidade técnica, preliminar sugerida, com base 
no art. 12 da Resolução-TCU 344/2022, pelo Ministério Público de Contas (MPTCU), a despeito da 
possibilidade de julgamento das contas pela irregularidade, será medida de pouca efetividade prática; 

considerando o princípio da racionalidade administrativa e da economia processual; 
considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada 

de Contas Especial (AudTCE) e o MPTCU concluíram pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 
e ressarcitória (peças 283 a 285 e 287); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do RI/TCU; 487, inciso 
II, da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil) e 2º e 11 da Resolução TCU 344/2022, c/c o art. 1º da 
Lei 9.873/1999, em arquivar o processo e dar ciência desta deliberação ao Ministério do Trabalho e 
Emprego e ao responsável. 

1. Processo TC-006.756/2021-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Marco Antonio Lucidi (298.889.487-68). 
1.2. Unidade: Diretoria de Administração e Logística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Francisco Veltri Cascardo (OAB-RJ 36343), representando Marco Antonio 

Lucidi. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2118/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de recurso de reconsideração interposto por Joel Banha Picanço contra os itens 9.2, 9.3, 9.4 

e 9.5 do Acórdão 7.980/2022-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo, por meio do qual o Tribunal, 
entre outras deliberações, julgou irregulares as contas do recorrente, imputou-lhe débito e aplicou-lhe multa. 

Considerando a regular notificação do recorrente sobre o acórdão impugnado em 27/3/2023 (peça 96) 
e a interposição do apelo somente em 12/6/2023, após o fim do prazo de quinze dias para apresentação do 
recurso de reconsideração (11/4/2023); 

considerando a ausência de documentos/fatos novos a amparar a petição recursal; 
considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (peças 

107-109) e do Ministério Público de Contas (peça 112) pelo não conhecimento do recurso de reconsideração 
por intempestividade e não apresentação de fatos novos; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 33 da Lei 
8.443/1992 e nos arts. 143, inciso IV, alínea "b", e 285, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Joel Banha Picanço, por restar 
intempestivo e não apresentar fatos novos; e 

b) informar o recorrente desta decisão. 
1. Processo TC-014.809/2018-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Joel Banha Picanço (065.822.302-04). 
1.2. Unidade: Governo do Estado do Amapá. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo 
1.6. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.7. Representação legal: Francisco Benício Pontes Neto (1726/OAB-AP), representando Joel Banha 

Picanço. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2119/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Financiadora de Estudos e Projetos contra a 

empresa Facs Serviços Educacionais Ltda. e seus dirigentes, Manoel Joaquim Fernandes de Barros 
Sobrinho e Sérgio Augusto Gomes Veloso Viana, em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico repassados à Facs por meio do 
convênio de registro Siafi 579932 (peça 9) para execução do projeto “rede de laboratórios de caracterização 
e controle de qualidade do biodiesel para a região nordeste”. 

Considerando que o convênio teve vigência de 27/12/2006 a 27/12/2008 (peça 9, p. 4), com o 
vencimento do prazo de prestação de contas em 25/2/2009 (peça 39); 

considerando que em 6/4/2009 houve o recolhimento dos valores repassados e respectivos 
rendimentos financeiros (peças 13, 28 e 60, p. 5) e que em 13/11/2014 houve a aprovação da prestação de 
contas pelo órgão concedente (peça 37, p. 6); 

considerando que, não obstante a aprovação, as contas foram reabertas pelo próprio órgão concedente 
(peça 60), com alegado amparo nos subitens 9.4.3 e 9.4.4 do Acórdão 3235/2017-TCU-2ª Câmara (peça 
40), sob o fundamento de que não teria ocorrido a devolução, pela convenente, dos juros de mora legalmente 
exigidos nos débitos para com a Fazenda Pública (item 8.1.10 da instrução de peça 101); 

considerando a alteração da Instrução Normativa-TCU 71/2012 pela IN-TCU 85/2020, 
estabelecendo-se, em seu art. 13-A, que “em qualquer estágio da fase interna, o responsável pelo débito 
poderá recolher o valor principal integral atualizado monetariamente, sem a incidência de juros moratórios, 
nos termos do art. 12, § 2º, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992”; 
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considerando as conclusões da unidade técnica (peças 101-103), acompanhada pelo Ministério 
Público de Contas (peça 104), de inexistência do dano, haja vista que a convenente havia recolhido o débito 
anteriormente à instauração da TCE, hipótese em que não seriam exigíveis os juros moratórios, nos termos 
do art. 13-A da IN-TCU 71/2012, acrescido pela IN-TCU 85/2020; 

considerando que a inexistência de dano caracteriza a ausência de pressuposto de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, que deve ser arquivado sem julgamento de mérito, nos 
termos do art. 212 do regimento interno; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992, no art. 212 do Regimento Interno e no art. 13-A da IN-TCU 71/2012, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, ante a ausência de pressuposto de constituição e de 
desenvolvimento válido do processo; 

b) informar esta deliberação aos responsáveis e à Financiadora de Estudos e Projetos; 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-020.073/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Facs Serviços Educacionais Ltda. (CNPJ 13.526.884/0001-64); Manoel Joaquim 

Fernandes de Barros Sobrinho (CPF 000.269.725-49); Sérgio Augusto Gomes Veloso Viana (CPF 
020.270.035-68). 

1.2. Unidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2120/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE) contra Everaldo dos Santos, ex-prefeito de Laguna/SC, em virtude da ausência de 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados ao município por meio do Termo de 
Compromisso 7.400/2013, que tinha por objeto a construção de uma unidade de educação infantil. 

Considerando que o valor atualizado do débito apurado é inferior a R$ 100.000,00, limite mínimo 
fixado por este Tribunal para instauração de TCE; 

considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial e do Ministério Público de Contas pelo arquivamento do processo, a título de 
racionalização administrativa e economia processual; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 93 
da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso V, alínea ‘a’, 169, inciso VI, e 213 do Regimento Interno/TCU, e 
nos arts. 6º, inciso I, e 19, caput, da IN-TCU 71/2012, em: 

a) arquivar o presente processo, sem julgamento do mérito, sem baixa da responsabilidade e sem 
cancelamento dos débitos de R$ 44.371,12, de R$ 13.066,58 e R$ 1.905,17, apurados em 17/6/2023, 
atribuídos, respectivamente, ao município de Laguna/SC, a Everaldo dos Santos e a Mauro Vargas 
Candemil, a cujo pagamento continuarão obrigados os responsáveis, para que lhes possa ser dada quitação; 
e 

b) comunicar esta decisão ao FNDE e aos responsáveis. 
1. Processo TC-030.114/2022-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Everaldo dos Santos (542.328.309-44), Mauro Vargas Candemil 

(009.891.779-04) e Município de Laguna/SC (82.928.706/0001-82). 
1.2. Unidade: Município de Laguna/SC. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2121/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Base Administrativa do Comando de Operações 

Especiais em face do espólio de Euzelita Almeida Waqued, em razão de a responsável ter recebido, entre 
março de 2002 e julho de 2011, cumulativamente, aposentadoria, pensão por morte e pensão militar. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
concluiu, após analisar as alegações de defesa concluiu que não foram sanadas as irregularidades, não foi 
afastado o débito apurado e não restou comprovada a boa-fé ou outras excludentes de culpabilidade, propôs 
rejeitar as alegações de defesa e julgar irregulares as contas do espólio de Euzelita Almeida Waqued (peça 
71); 

considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) dissentiu da proposta da unidade 
técnica por entender que que não há legitimidade para que a União intentar a “devolução” dos valores 
recebidos pela pensionista, pois estes jamais pertenceram aos cofres públicos, tendo em vista que o suposto 
prejuízo ao erário que teria dado ensejo à instauração da TCE teve origem na “ausência de ressarcimento 
dos valores referentes à remuneração, encargos e benefícios sociais pagos”, porém, apesar de o recebimento 
do benefício configurar um ilícito administrativo, não causou prejuízo ao erário, uma vez que com a sua 
exclusão da pensão, sua cota-parte (correspondente a 1/3 do valor do benefício) seria revertida às demais 
beneficiárias, suas irmãs, e não aos cofres públicos (peça 74); 

considerando que o parquet concluiu não subsistirem elementos que justifiquem a razão jurídica para 
o conhecimento e julgamento da causa por essa Corte de Contas, de modo que o arquivamento dos autos, 
sem julgamento de mérito, seria medida que se impõe, ante a ausência dos pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo, nos termos do artigo 212 do Regimento Interno do TCU; 

considerando que em deliberação constante do Acórdão 338/2012-Plenário, o TCU entendeu que o 
pagamento irregular de cota de pensão a determinado beneficiário não implica dano ao erário quando 
houver outros pensionistas da mesma concessão cujo direito não seja questionado; 

considerando que nos termos do art. 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do TCU, poderão 
ser submetidos aos colegiados por relação processos cuja proposta de deliberação “acolher um dos 
pareceres que, mesmo divergentes, não concluam pela irregularidade”; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, de acordo com o parecer do MPTCU e com fundamento nos arts. 5º, da Instrução 
Normativa TCU 71/2012, 143, inciso I, alínea “b”, e 212 do Regimento Interno do TCU, em: 

a) arquivar este processo, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 
e regular; 

b) informar à Base Administrativa do Comando de Operações Especiais e ao representante do espólio 
da responsável o teor desta decisão. 

1. Processo TC-047.494/2020-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Carbio Almeida Waqued (486.175.801-78); Euzelita Almeida Waqued 

(310.931.241-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Base Administrativa do Comando de Operacoes Especiais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Carlos Nascimento de Deus Neto (18.197/OAB-GO), representando Carbio 

Almeida Waqued; Carbio Almeida Waqued, representando Euzelita Almeida Waqued. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2122/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação formulada pelo Ministério Público de Contas (MPTCU) requerendo a 

adoção de medidas necessárias à apuração dos indícios de irregularidade na gestão do sistema eleitoral pelo 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE), mormente quanto à confiabilidade das urnas eletrônicas utilizadas nas 
votações do país e no sistema de contabilização e apuração dos votos, bem como no que diz respeito à 
utilização de recursos de natureza pública no financiamento de manifestações, o que constituiria desvio de 
finalidade, a partir da notícia veiculada pelos jornais. 

Considerando que as questões atinentes à gestão do sistema eleitoral e à confiabilidade das urnas 
eletrônicas foram tratadas pelo Tribunal no âmbito do TC 014.328/2021-6, em que foram proferidos os 
Acórdãos 2522/2021-TCU-Plenário, 3143/2021-TCU-Plenário e 1611/2022-TCU-Plenário, todos da 
relatoria do Ministro Bruno Dantas; 

considerando que a averiguação quanto à utilização indevida de recursos públicos na convocação, 
divulgação e organização de manifestações foi objeto do TC 038.234/2021-1, representação, também de 
autoria do MPTCU, não conhecida pelo Tribunal por estar desacompanhada dos necessários indícios de 
irregularidade/ilegalidade; 

considerando que a solicitação de compartilhamento de informações acerca de pessoas físicas e 
jurídicas responsáveis pelo financiamento de manifestações de ataque ao Poder Judiciário e ao sistema 
eleitoral brasileiro, encaminhada por esta Corte de Contas ao Supremo Tribunal Federal, não foi atendida; 

considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 
(AudGovernança), em pareceres uniformes, propôs o conhecimento da representação e o seu arquivamento. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea ‘a’, 169, 
inciso I, 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 
259/2014, em: 

a) conhecer da representação para, no mérito, considerá-la prejudicada, uma vez que as matérias 
suscitadas já foram apreciadas pelo Tribunal no âmbito dos TC 014.328/2021-6 e 038.234/2021-1; 

b) informar o teor desta deliberação ao representante e ao Tribunal Superior Eleitoral; 
c) apensar definitivamente este processo ao TC 014.328/2021-6. 
1. Processo TC-000.405/2021-3 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernança). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2123/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação formulada pela Empresa Brasileira de Comércio de Equipamentos e 

Serviços Corporativos Ltda. acerca de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 285/2023, conduzido 
pela Caixa Econômica Federal (Caixa), objetivando o “registro de preços para solução de rede sem fio nas 
instalações da Caixa (wi-fi corporativo), incluindo o fornecimento de hardwares, softwares e garantia total 
de sessenta meses, compreendendo os serviços de implantação, assistência técnica, suporte técnico 
especializado e de transferência de conhecimento.” 

Considerando que a representante alega restrição à competitividade do certame tendo em vista que 
teria deixado de participar do certame por não possuir certificação da Anatel para a ferramenta Site Survey, 
condição exigida no subitem 1.2.4 do Anexo I-D do Edital e que os equipamentos ofertados pela empresa 
vencedora não atenderiam aos mesmos requisitos; 

considerando que a questão já foi enfrentada pela pregoeira na fase de julgamento dos recursos, com 
apoio da área técnica da Caixa demandante do serviço licitado; 
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considerando que a área técnica da Caixa atestou que o equipamento ofertado pela empresa vencedora 
atendeu aos requisitos estabelecidos no edital; 

considerando que a AudContratações entendeu que “não houve prejuízo real à competitividade e ao 
interesse público, eis que a sessão pública do certame contou com a participação de onze licitantes (peça 7, 
p. 2) e a proposta vencedora, no valor de R$ 32.603.604,51 (peça 7, p. 3), representou uma redução de 
37,52% em relação ao valor estimado (R$ 52.184.047,75)”; 

considerando que a representante visa revisar a decisão da pregoeira e assim busca a satisfação de 
interesse particular; 

considerando que não é da competência do TCU atuar na defesa de interesses particulares junto à 
Administração Pública, mas garantir a salvaguarda do interesse público; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 237, parágrafo 
único, c/c o art. 235, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU; e nos arts. 103, § 1º, e 105 da Resolução 
TCU 259/2014, em: 

a) não conhecer da documentação encaminhada como representação, por não preencher os requisitos 
de admissibilidade pertinentes; 

b) encaminhar cópia desta deliberação e da instrução (peça 22) à representante; e 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-002.163/2024-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Empresa Brasileira de Comercio de Equipamentos e Serviços Corporativos Ltda. 

(CNPJ 37.352.395/0001-00). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Andre Yokomizo Aceiro (OAB-DF 17.753), Lenymara Carvalho (OAB-

DF 33.087), Guilherme Lopes Mair (OAB-DF 32.261) e Marcela Portela Nunes Braga (OAB-DF 29.929), 
representando Caixa Econômica Federal; Laynara Cristina Maciel Gomes (59654/OAB-DF), representando 
Empresa Brasileira de Comercio de Equipamentos e Serviços Corporativos Ltda. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2124/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação formulada pelo Ministério Público de Contas (MPTCU) propondo a 

adoção, pelo Tribunal de Contas da União, “das medidas de sua competência com o fito de acompanhar a 
execução do programa Amazônia Mais Segura, recentemente anunciado pelo Governo Lula, o qual visará 
a ampliação das ações de segurança na Amazônia, com vistas ao combate do garimpo ilegal e do 
desmatamento”. 

Considerando que o art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014 dispõe que o exame de 
admissibilidade de representação abordará a competência do Tribunal sobre o assunto, a legitimidade do 
autor, a suficiência dos indícios e a existência de interesse público no trato da suposta ilegalidade apontada; 

considerando que o art. 105 da Resolução-TCU 259/2014 estabelece que as representações que não 
preencherem os requisitos de admissibilidade deverão ser, de imediato, encaminhadas ao relator com 
proposta de não conhecimento e arquivamento; 

considerando que a peça exordial não está acompanhada de indícios concernentes à irregularidade ou 
ilegalidade; 

considerando que o autor, na verdade, requer realização de fiscalização do tipo acompanhamento; 
considerando que os membros do MPTCU não figuram entre as autoridades legitimadas a solicitar 

ao Tribunal a realização de fiscalizações; 
considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Controle Externo de Governança, Inovação e 

Transformação Digital do Estado propondo o não conhecimento da representação e o seu arquivamento. 
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os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso V, 
alínea “a”, 169, inciso VI, 235, parágrafo único, e 237 do Regimento Interno do TCU e nos arts. 103, § 1º, 
e 105 da Resolução-TCU 259/2014, em: 

a) não conhecer da representação; 
b) informar o teor desta deliberação ao representante; 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-003.190/2023-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2125/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação formulada pela Advocacia-Geral da União (AGU) acerca da aplicação, pelo 

município de Campestre/AL, dos recursos derivados de ação judicial na qual se discutiu a insuficiência da 
complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério de que trata o art. 6º da Lei 9.424/1996 (precatórios Fundef). 

Considerando que a Resolução-TCU 259/2014, em seu artigo 105, estabelece que as representações 
que não preencherem os requisitos de admissibilidade deverão ser encaminhadas ao relator com proposta 
de não conhecimento e arquivamento; 

considerando que a AGU, ao encaminhar documentos relativos à referida ação judicial, buscou 
somente informar o TCU sobre fatos acerca da matéria, para a adoção de medidas que entendesse 
pertinentes; 

considerando a existência de deficiências no portal da transparência do referido município, e que, por 
se tratar de um dos principais meios de efetivação da transparência ativa, diretriz da Lei de Acesso à 
Informação (LAI) contida em seu art. 3º, II, é dever do ente público mantê-lo atualizado, na forma do art. 
8º da LAI; 

considerando que o aludido portal contém informações que se referem, ao menos majoritariamente, 
a recursos municipais, e por essa razão a apuração desse fato caberia ao Tribunal de Contas do Estado do 
Alagoas, nos termos do art. 75 da Constituição Federal de 1988; 

considerando que, em pareceres uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em Educação, 
Cultura, Esporte e Direitos Humanos (AudEducação) propôs o não conhecimento da representação e o seu 
arquivamento, em razão da não apresentação de indícios de irregularidade pela representante; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso 
V, alínea “a”, 169, inciso VI, 235, parágrafo único, e 237 do Regimento Interno do TCU e nos arts. 103, § 
1º, e 105 da Resolução-TCU 259/2014, em: 

não conhecer da representação; 
enviar cópia dos autos ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, diante da constatação de possíveis 

deficiências no Portal da Transparência do Município de Campestre/AL, a fim de que sirvam, se for o caso, 
como subsídio para a adoção de providências de sua alçada; 

c) informar o teor desta deliberação à representante; 
d) arquivar o processo. 
1. Processo TC-033.856/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Campestre - AL. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 
Humanos (AudEducação). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2126/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação do Ministério Público de Contas (MPTCU) em que se requer ao Tribunal a 

“adoção das medidas necessárias a conhecer e avaliar os impactos econômicos aos cofres públicos 
brasileiros diante da notícia de que a doença AVC (acidente vascular cerebral), segunda principal causa de 
mortalidade no mundo, deverá aumentar 47% e chegar a quase 10 milhões em 2050”. 

Considerando que o art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014 dispõe que o exame de 
admissibilidade de representação abordará a competência do Tribunal sobre o assunto, a legitimidade do 
autor, a suficiência dos indícios e a existência de interesse público no trato da suposta ilegalidade apontada; 

considerando que o art. 105 da Resolução-TCU 259/2014 estabelece que as representações que não 
preencherem os requisitos de admissibilidade deverão ser, de imediato, encaminhadas ao relator com 
proposta de não conhecimento e arquivamento; 

considerando que a peça exordial não está acompanhada de indícios concernentes à irregularidade ou 
ilegalidade; 

considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde) 
propondo o não conhecimento da representação e o seu arquivamento; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso V, 
alínea “a”, 169, inciso VI, 235, parágrafo único, e 237 do Regimento Interno do TCU e nos arts. 103, § 1º, 
e 105 da Resolução-TCU 259/2014, em: 

a) não conhecer da representação; 
b) informar o teor desta deliberação ao representante; 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-036.963/2023-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2127/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação apresentada pelo Deputado Federal Capitão Augusto e pela Deputada 

Estadual do Estado de São Paulo Dani Alonso na qual noticiam descumprimentos de obrigações contratuais 
de manutenção e aprimoramento da estrutura do trecho paulista da rodovia BR-153, administrado pela 
concessionária Triunfo Transbrasiliana. 

Considerando que os representantes listam os descumprimentos contratuais e apontam a ocorrência 
de graves acidentes na rodovia em decorrência desses descumprimentos; 

considerando que os representantes requerem que este Tribunal intervenha para que haja a rescisão 
do contrato de concessão da BR-153/SP, viabilizando a realização de nova licitação; 

considerando que estão presentes os requisitos de admissibilidade constantes do art. 103, § 1º, da 
Resolução - TCU 259/2014, e dos arts. 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno/TCU; 

considerando que o exame realizado pela unidade técnica constatou que este Tribunal já vem, dentro 
de suas competências, adotando as medidas demandadas; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 169, incisos III e 
V, 235, 237, inciso III, c/c o art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, em: 
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a) conhecer da representação; 
b) considerar atendidos os pedidos dos representantes e encaminhar-lhes cópia desta deliberação e da 

instrução à peça 20, a fim de dar-lhes conhecimento das medidas adotadas por esta Corte, bem como das 
informações complementares levantadas; 

c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-039.191/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representantes: Deputado Federal, Capitão Augusto, e Deputada Estadual/SP, Dani Alonso. 
1.2. Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de Aviação 

Civil (AudRodoviaAviação). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2128/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação acerca de possíveis irregularidades praticadas pelo governador e pelo 

secretário de saúde do estado do Amazonas no que tange à possível utilização irregular de recursos federais 
destinados à saúde. 

Considerando que o art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014 dispõe que o exame de 
admissibilidade de representação abordará a competência do Tribunal sobre o assunto, a legitimidade do 
autor, a suficiência dos indícios e a existência de interesse público no trato da suposta ilegalidade apontada; 

considerando que o art. 105 da Resolução-TCU 259/2014 estabelece que as representações que não 
preencherem os requisitos de admissibilidade deverão ser, de imediato, encaminhadas ao relator com 
proposta de não conhecimento e arquivamento; 

considerando que a peça exordial não está acompanhada de indícios concernentes à irregularidade ou 
ilegalidade; 

considerando que o autor não é legitimado para solicitar ao Tribunal a realização de inspeção; 
considerando que o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas integra comitê destinado a analisar 

a crise na saúde pública no Amazonas; 
considerando que não se vislumbra a necessidade de atuação direta do Tribunal de Contas da União 

em relação à questão; 
considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde) 

propondo o não conhecimento da representação e o seu arquivamento; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso V, 
alínea “a”, 169, inciso VI, 235, parágrafo único, e 237 do Regimento Interno do TCU e nos arts. 103, § 1º, 
e 105 da Resolução-TCU 259/2014, em: 

a) não conhecer da representação; 
b) encaminhar cópia desta deliberação e da instrução de peça 13 ao Conselho Estadual de Saúde do 

Amazonas, ao Ministério da Saúde, por meio do Departamento Nacional de Auditoria do SUS (Denasus), 
e ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (TCE-AM), para as providências que julgarem cabíveis 
em face dos fatos noticiados pelo representante; 

c) informar o teor desta deliberação ao representante; 
d) arquivar o processo. 
1. Processo TC-040.446/2023-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Secretaria de Saúde do Estado do Amazonas. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde). 
1.5. Representação legal: não há. 
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1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2129/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.162/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Izabel Cristina Ribeiro (524.750.776-20); Lindsley Daibert (326.085.006-68); 

Murilo Miranda Queiroz (451.022.286-68); Ricardo Diniz da Costa (463.216.676-68); Tarcisio Passos 
Ribeiro de Campos (390.452.006-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2130/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.271/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Andrea Rita Checcucci Gueudeville Silveira (373.297.825-72); Jose Antonio 

Menezes Filho (244.665.655-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2131/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.304/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rita Maria do Socorro Ferreira (288.508.404-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2132/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.306/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Manuela Sousa Albuquerque Valente (242.628.030-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2133/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.355/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Mara Maria Izar de Maio Godoi (826.480.698-87); Renita Betero Correa Frigeri 

(962.861.727-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2134/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.390/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Regina Celia de Oliveira Silva (205.245.796-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2135/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-001.422/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elizabeth Maria Beserra Coelho (098.954.341-20); Jose de Ribamar Oliveira Filho 

(075.414.903-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2136/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.188/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Expedito Bastos dos Santos (222.950.975-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2137/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.250/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nilson de Souza Coelho (192.020.832-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2138/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.272/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao Carmo da Silva (223.163.455-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2139/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.280/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ana Maria de Oliveira Franco (223.382.922-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2140/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.388/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria de Fatima de Amorim Pacheco (141.153.874-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2141/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.411/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Everaldo Henrique dos Santos (154.690.424-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2142/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.427/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lieda Noemia de Queiroz (008.011.368-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2143/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.970/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Arnaldo Miceli (373.246.327-34); Francisco Moraes Filho (357.508.397-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2144/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.587/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Barbosa da Silva (623.821.016-87); Elizabete Souza Diniz 

(453.200.716-04); Jane Campos Rocha Santana (473.853.166-20); Maria Aparecida de Almeida Silva 
(510.878.476-72); Wanderly Alves Paraiso (477.384.056-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2145/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-004.750/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fabio Mota (123.253.416-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2146/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.797/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fauzer Montezano Mommad (172.093.401-06); Humberto Lima Aranha 

(149.187.812-68); Joaquim Francisco de Lima (129.244.235-20); Joaquim Francisco de Souza 
(040.737.702-68); Julio Martins de Souza (040.753.152-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2147/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.943/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ivone de Castro (094.377.578-79). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2148/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.948/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elisenilda Cristina de Almeida (105.742.395-53); Gersi Souza Silva 

(090.204.465-68); Lindinete Pereira do Nascimento (097.041.084-00); Sandra Maria de Sousa 
(094.190.748-11); Virgilio Ferreira dos Reis (097.984.635-87). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2149/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.960/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Saulo Derze Craveiro (051.653.852-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2150/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.666/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Lucia Muller Viegas dos Santos (103.979.141-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/ac e RO. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2151/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.701/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Andrea Aparecida Silva Oliveira (038.643.616-99); Edit de Oliveira Camara 

(391.189.086-91); Geraldo Silvestre Andre (203.012.436-20); Maria Gasparina Braz (026.081.946-80); 
Maria da Penha Portes (055.561.126-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 149 

 

ACÓRDÃO Nº 2152/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.807/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Lucia Helena Dutra Paiva (000.382.870-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2153/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.901/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alcimone Lira e Silva (063.152.054-61); Amara Gomes Santos (610.718.204-78); 

Caio Eduardo Araujo Mendes (700.304.434-07); Carlos Augusto Machado (029.551.483-34); Maria do 
Carmo de Souza Soares (355.970.974-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2154/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-036.657/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Luziane Rodrigues Fontes (012.022.887-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2155/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do 

Trabalho e Previdência, em desfavor da Sra. Marta Maria Del Bello e da entidade Oxigênio - 
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Desenvolvimento de Políticas Públicas e Sociais, em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União, por meio do Convênio 92/2008 - Siafi 702127, cujo objeto consistiu no 
“Estabelecimento de cooperação técnica e financeira mútua para a execução das ações de qualificação 
social e profissional do Plano Setorial de Qualificação - PIanSeQ Nacional Petróleo e Gás Natural. no 
âmbito do Plano Nacional de Qualificação - PNQ”. 

Considerando que em seu exame (peças 202-204) a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada 
de Contas Especial (AudTCE), ao analisar a sequência de eventos processuais que teriam o condão 
de interromper a fluência do prazo prescricional, verificou que o processo ficou paralisado entre a emissão 
da Nota Técnica SEI 89/2019/CGPC/SPPE/SEPEC-ME, em 12/7/2019 (peça 171), e do Despacho 
Decisório 443/2022/MTP, que determinou a instauração de TCE, em 7/11/2022 (peça 157), superando o 
prazo trienal previsto no art. 8º da Resolução TCU-344/2022, caracterizando a prescrição intercorrente do 
feito; 

Considerando que em face da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória para o 
TCU, a unidade técnica propõe o arquivamento dos autos, posicionamento que contou com a anuência do 
Ministério Público junto ao TCU (peça 205); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, em: 

reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, nos termos do art. 8º da Resolução-
TCU 344/2022; 

enviar cópia deste Acórdão ao Ministério do Trabalho e Previdência e aos responsáveis, para ciência; 
e 

arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022. 
1. Processo TC-009.656/2023-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Marta Maria Del Bello (123.077.968-00); Oxigenio - Desenvolvimento de 

Políticas Públicas e Sociais (59.587.949/0001-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2156/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Comando da 1ª 

Região Militar, em desfavor de Lea de Souza Thompson, em razão de recebimento indevido de pensão 
especial de ex-combatente, na condição de viúva, à qual não se tinha direito, uma vez que não mais 
preenchia os requisitos previstos nos arts. 2º, inciso V, 5º, inciso II, e 14, inciso II, da Lei 8.059/1990, haja 
vista a contração de novo matrimônio por parte da beneficiária; 

Considerando a publicação da Resolução TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

Considerando a fluência de mais de cinco anos entre a Decisão do Conselho Permanente de Justiça 
para o Exército, de 17/1/2013 (peça 47, p. 3), condenando a pensionista à pena de dois anos de reclusão, 
em regime aberto, e a Portaria de instauração de Sindicância, de 17/12/2019 (peça 12, p. 1), a qual resultou 
na instrução do presente feito, não havendo, segundo os autos, outros marcos interruptivos da contagem do 
prazo prescricional neste ínterim; 

Considerando, afinal, a instrução técnica (peças 61-63), chancelada pelo MP/TCU (peça 64), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, em: 
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a) reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória e, em razão disso, 
arquivar o presente processo, nos termos dos arts. 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344, de 11/10/2022, do 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e dos arts. 169, inciso III, e 212 do RI/TCU; 

b) informar à responsável e ao Comando da 1ª Região Militar da presente deliberação. 
1. Processo TC-014.572/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Lea de Souza Thompson (225.832.207-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da 1ª Região Militar. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2157/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

no art. 27 da Lei 8.443/92, c/c o art. 218 do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade, em expedir 
certificado de quitação ao Sr. Jocelino Francisco de Menezes, ante o recolhimento integral da multa no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) que lhe foi cominada mediante o subitem 9.1 do Acórdão 
nº 11161/2011-2ª Câmara, de acordo com os comprovantes acostados às peças 127 e 128, e conforme os 
pareceres de peças 135 e 136 destes autos. 

1. Processo TC-018.502/2009-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 031.513/2022-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 005.667/2008-0 (RELATÓRIO DE 

AUDITORIA); 031.501/2022-2 (COBRANÇA EXECUTIVA) 
1.2. Responsáveis: Associacao Brasileira das Instituicoes de Pesquisa Tecnologica e Inovacao 

(00.631.739/0001-00); Jocelino Francisco de Menezes (067.443.975-91); Lynaldo Cavalcanti de 
Albuquerque (091.592.154-53). 

1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca). 
1.7. Representação legal: Fernando Paiva Fonseca, Ielton Carvalho Pianco (OAB-DF 47.965) e 

outros, representando Associacao Brasileira das Instituicoes de Pesquisa Tecnologica e Inovacao; Maisa 
Sanches Fernandes de Carvalho, Gustavo Assis de Oliveira (OAB-DF 18489) e outros, representando 
Lynaldo Cavalcanti de Albuquerque; Gustavo Assis de Oliveira (OAB-DF 18489) e Cícero Ivan Ferreira 
Gontijo (OAB-DF 12680), representando Cristiana Izabel Caetano de Albuquerque Tatagiba Goulart; 
Gustavo Assis de Oliveira (OAB-DF 18489) e Cícero Ivan Ferreira Gontijo (OAB-DF 12680), 
representando Lynaldo Cavalcanti de Albuquerque Filho; Gustavo Assis de Oliveira (OAB-DF 18489) e 
Cícero Ivan Ferreira Gontijo (OAB-DF 12680), representando Carla Maria Albuquerque de Freitas; 
Roberta Reis Nobrega (OAB-DF 27280), Ricardo Sergio Santana e outros, representando Jocelino 
Francisco de Menezes. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2158/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor de Euder de Lima Rosemberg Mendes 
(gestões 2009-2012, 2013-2016 e 2021-atual), em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União, por meio do Termo de Compromisso 1570/2011, firmado entre o FNDE e 
o município de Divisópolis/MG, e que tinha por objeto a construção de uma unidade escolar de educação 
infantil, modelo Proinfância, tipo B, localizada à Rua Paulo César Viana, 1580, Boa Vista, Divisópolis/MG. 
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Considerando que o instrumento de repasse foi firmado no valor de R$ 1.271.040,77, totalmente à 
conta da União e integralmente transferidos ao município convenente, e teve vigência entre 24/8/2011 e 
1º/11/2017, com prazo para apresentação da prestação de contas em 12/11/2018, 

Considerando que a análise inicial dos documentos apresentados a título de prestação de contas 
revelou a ausência de documentação suficiente para comprovação da execução do objeto, tendo sido 
concluído que o débito corresponderia ao volume total de recursos federais repassados, 

Considerando que o responsável Euder compareceu espontaneamente aos autos, antes mesmo de ter 
havido citação ou abertura de contraditório no processo, e apresentou documentos a título de prestação de 
contas complementar, inclusive relatório fotográfico da obra executada, 

Considerando que o FNDE recebeu referida documentação como prestação de contas intempestiva, 
tendo feito nova análise acerca de sua suficiência para prestação de contas dos recursos federais repassados, 

Considerando que, nessa nova análise, o FNDE concluiu pela redução do débito para o montante de 
R$ 32.618,84 (data-base 1º/1/2017), 

Considerando que, dessa maneira, o valor remanescente do débito em apuração nestes autos ficou 
abaixo do patamar estipulado no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa TCU 71/2012, 

Considerando que, associado a isso, não houve citação de responsáveis até o momento, 
Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 

propõe, com a concordância do Ministério Público junto ao TCU (MPTCU), o arquivamento deste 
processo, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuaria obrigado o responsável para que lhe 
possa ser dada quitação, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, em: 

a) com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992 e no art. 213 do Regimento Interno do TCU, arquivar 
o presente processo, sem julgamento de mérito e sem cancelamento do débito a seguir relacionado, a cujo 
pagamento continuará obrigado o Sr. Euder de Lima Rosemberg Mendes para que lhe possa ser dada 
quitação: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

20/3/2014 682,56 

23/1/2015 11.063,64 

24/4/2015 206,70 

14/10/2015 1.849,29 

 26/10/2015 540,30 

22/8/2016 15.716,00 

b) dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e ao 
responsável. 

1. Processo TC-040.469/2021-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Euder de Lima Rosemberg Mendes (899.924.405-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Julio Firmino da Rocha Filho (OAB-MG 96.648), representando Euder de 

Lima Rosemberg Mendes. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2159/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa Econômica 

Federal, em desfavor dos Srs. Francisco Domingues de Faria, José Gomes da Rocha e do Município de 
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Itumbiara/GO, em razão não comprovação da regularização fundiária das habitações construídas com 
recursos repassados por meio do Contrato de Repasse 0225800-38/2007. 

Considerando que foi constatado o percentual de 100% de execução das obras previstas, restando 
apenas o não cumprimento da pendência de regularização da área; 

Considerando a jurisprudência desta Corte no sentido de que a pendência documental referente à 
regularização fundiária, por si só, não é motivo suficiente para imputação de débito; 

Considerando as informações prestadas pelo município de que já está providenciando a regularização 
fundiária em discussão, tendo inclusive firmado termo de ajustamento de conduta com o Ministério Público 
com vistas à adoção das medidas indispensáveis para o registro do loteamento para fins de regularização 
fundiária de interesse social, bem como à destinação de parte da área à implantação de equipamentos 
públicos comunitários (peças 37-38); 

Considerando a proposta uniforme da AudTCE, acolhida pelo MP/TCU (peças 112-115), com 
amparo, entre outros, nos Acórdãos 10.886/2023 (Relator Ministro Augusto Sherman) e 11.313/2023 
(Relator Ministro Benjamin Zymler), da Primeira Câmara; e 8904/2023 (Relator Ministro Antonio 
Anastasia), da Segunda Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira Câmara, 
por unanimidade, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo com fundamento nos arts. 
143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU; 

b) dar ciência deste acórdão à Caixa Econômica Federal, ao Ministério das Cidades e aos 
responsáveis. 

1. Processo TC-040.550/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Francisco Domingues de Faria (CPF 596.484.657-20), José Gomes da Rocha (CPF 

130.793.951-15) e Município de Itumbiara/GO (CNPJ 02.204.196/0001-61). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2160/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela então Coordenação-

Geral para Assuntos de Inventariança da Secretaria Federal de Controle contra o Sr. José Henrique Barbosa 
Brandão, Prefeito do Município de Colinas/MA, em decorrência de irregularidades na execução do 
Convênio 485/92, firmado com o extinto Ministério da Integração Regional - MIR com vistas à construção 
de estradas vicinais entre os povoados de Canto Bom e Serra Negra, no valor de Cr$ 381.044.000,00, 
transferidos à municipalidade em 3/6/1993, a qual foi julgada por meio do Acórdão 173/2008-TCU-1ª 
Câmara. 

Considerando que a empresa Disvali - Empresa Distribuidora de Bebidas do Vale do Itapecuru Ltda. 
recolheu o valor integral da multa que lhe foi aplicada pelo Acórdão 173/2008-1ª Câmara (peça 10, p. 
76-77), de acordo com o comprovante acostado à peça 308 e a pesquisa à peça 309; 

Considerando, quanto ao débito relacionado no subitem 9.1 do Acórdão 173/2008-TCU-1ª Câmara, 
imputado aos responsáveis José Henrique Barbosa Brandão, Construtora Rocha Ltda/J André Rocha 
Construções e Disvali-Empresa Distribuidora de Bebidas do Vale do Itapecuru Ltda., de forma solidária, 
que foi quitado, conforme se depreende das pesquisas no sistema SISGRU às peças 310 a 314 e 
demonstrativo à peça 315; 

Considerando, afinal, a instrução técnica (peças 316-317), chancelada pelo MP/TCU (peça 318), 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, em: 

a) expedir quitação à responsável Disvali - Empresa Distribuidora de Bebidas do Vale do Itapecuru 
Ltda. (CNPJ 41.367.129/0001-10), ante o recolhimento integral da multa individual a ela aplicada por este 
Tribunal, por meio do Acórdão 173/2008-1ª Câmara; 

b) expedir quitação aos responsáveis Disvali - Empresa Distribuidora de Bebidas do Vale do 
Itapecuru Ltda. (CNPJ 41.367.129/0001-10), José Henrique Barbosa Brandão (129.750.283-34) e 
Construtora Rocha Ltda/J André Rocha Construções (63.539.878/0001-10), ante o recolhimento integral 
do débito solidário imputado por este Tribunal, por meio do item 9.1 do Acórdão 173/2008-1ª Câmara, 
consoante pesquisas no SISGRU (peças 310 a 314), bem como demonstrativo de débito à peça 315. 

1. Processo TC-350.408/1996-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 001.323/2022-9 (COBRANÇA EXECUTIVA); 045.715/2021-1 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 000.592/1996-0 (DENÚNCIA) 
1.2. Responsáveis: Disvali - Construtora e Locadora de Maquinas e Veiculos do Vale do Itapecuru 

Ltda (41.367.129/0001-10); Gonçalo Meneses de Sousa (008.251.073-34); J Andre Rocha Construcoes 
(63.539.878/0001-10); José Henrique Barbosa Brandão (129.750.283-34); Marcus Barbosa Brandão 
(251.574.853-87). 

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Colinas - MA. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: Andrey Vargas do Nascimento (OAB-DF 13152E), Claudismar Zupiroli 

(OAB-DF 12250) e outros, representando Marcus Barbosa Brandão; Valmira Maria Silva Nogueira (OAB-
MA 19394), Andrey Vargas do Nascimento (OAB-DF 13152E) e outros, representando José Henrique 
Barbosa Brandão; Wembley Alejandro Garcia Campos (OAB-MA 6763), Daniel Itapary Brandão (OAB-
MA 8817) e outros, representando Disvali - Construtora e Locadora de Maquinas e Veiculos do Vale do 
Itapecuru Ltda.; Alexandre Benevides Cabral (OAB-DF 33492), representando J Andre Rocha 
Construcoes. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2161/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Monitoramento quanto ao atendimento das deliberações 

contidas no Acórdão 18/2022-TCU-1ª Câmara (TC 016.631/2021-8), que apreciou Representação 
constituída em atendimento ao item 9.5 do Acórdão 7.298/2021-TCU-1ª Câmara. 

Considerando que o Acórdão 18/2022-TCU-1ª Câmara exarou recomendação ao Serviço Social do 
Transporte - Conselho Nacional (Sest) para que insira, em seu Regulamento de Licitações e Contratos 
(RLC), a previsão para aplicação de sanções administrativas visando vedar e punir atos ilícitos praticados 
por licitantes no curso dos certames licitatórios conduzidos pela Entidade, ante a identificação da ocorrência 
de fraude documental ocorrida em certame conduzido pela entidade e, por outro lado, a ausência de 
tipificações análogas às previstas na legislação federal no respectivo regulamento; 

Considerando que, em monitoramento anterior (Acórdão 6368/2023 - 1ª Câmara; peça 18), foram 
consideradas parcialmente atendidas as medidas solicitadas no item 9.2 do Acórdão 18/2022-TCU-1ª 
Câmara, concedendo-se ao Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional (Sest) prazo adicional de 180 
dias para que informasse ao TCU o resultado da análise conjunta realizada com as demais entidades do 
Sistema S com vistas à implementação da recomendação em questão; 

Considerando que o Sest juntou aos autos o seu novo Regulamento de Licitações e Contratos (RLC), 
em vigor desde 2/1/2024, que contempla, em seus art. 39 e 41 (peça 36, p. 23-24), regras de “sanções 
administrativas visando vedar e punir atos ilícitos praticados por licitantes no curso dos certames licitatórios 
conduzidos por essa Entidade”; 

Considerando, afinal, a instrução de peças 38-39, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, em: 

a) considerar atendidas as medidas solicitadas no item 9.2 do Acórdão 18/2022-TCU-1ª Câmara; 
b)  informar ao Sest, assim como aos Conselhos Nacionais do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial (Senai), do Serviço Social do Comércio (Sesc), do Serviço Social da Indústria (Sesi), do Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Comércio (Senac), do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar) e 
do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop), sobre este Acórdão; e 

c) promover o apensamento destes autos ao processo originador (TC 016.631/2021-8), nos termos do 
art. 36 da Resolução - TCU 259/2014, alterada pela Resolução - TCU 321/2020. 

1. Processo TC-001.414/2022-4 (MONITORAMENTO) 
1.1. Órgão/Entidade: Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Fabiano Augusto Martins Silveira (OAB-DF 31.440), representando 

Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional; Fabiano Augusto Martins Silveira (OAB-DF 31.440), 
representando Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Conselho Nacional. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2162/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de monitoramento do Acórdão 2.619/2022-TCU-2ª Câmara, 

relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, prolatado em processo de representação 
(TC 042.394/2021-0) formulada pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7ª 
Região (Crefito-7) sobre os indícios de irregularidade no pagamento por parte do próprio Crefito-7 à SICON 
- Tecnologia da Informação Ltda. para a utilização do sistema de gerenciamento CREFITO.Net nos 
exercícios de 2012 a 2018. 

Considerando que, por meio do referido Acórdão, exarado por relação, esta Corte conheceu da 
Representação para, no mérito, anotá-la como prejudicada, diante dos elementos de convicção obtidos até 
aquele momento, expedindo ciência ao Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (Coffito), 
a fim de que o Conselho Federal fosse cientificado e adotasse as medidas cabíveis para apurar as 
irregularidades noticiadas naquela Representação (item 1.7.1.2), determinando-se na mesma deliberação o 
envio a esta Casa das medidas adotadas; 

Considerando a instauração do Processo Administrativo 59/2022, com vistas a apurar se os Conselhos 
Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7ª e da 8ª região haviam tomado as necessárias 
providências, tendo sido confirmada a existência de irregularidade, a qual resultou na demissão, pelo 
Crefito-8, do empregado envolvido e o manejo dos instrumentos judiciais para recomposição dos indícios 
de dano ao erário; 

Considerando ainda que, a despeito da realização de audiência do Sr. Roberto Mattar Cepeda (na 
qualidade de presidente do Coffito) pelo não atendimento da diligência realizada por esta Casa no presente 
Monitoramento, ao final foram apresentadas, embora intempestivamente, as informações requeridas, bem 
como as medidas ora monitoradas haviam sido tomadas pelo responsável ao longo do tempo; 

Considerando, afinal, a instrução técnica (peças 35-37), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, em: 
a) acatar as razões de justificativa do Sr. Roberto Mattar Cepeda, CPF: 540.253.549-34; 
b) considerar atendido o item 1.7.1.2 do Acórdão 2.619/2022-TCU-2ª Câmara; 
c) promover o apensamento definitivo ao TC 042.394/2021-0 com fulcro nos artigos 36 e 37 da 

Resolução TCU 259/2014. 
1. Processo TC-011.069/2022-8 (MONITORAMENTO) 
1.1. Responsável: Roberto Mattar Cepeda (540.253.549-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 
(AudGovernanca). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2163/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de recolhimento administrativo parcelado decorrente de 

representação (TC-030.041/2014-7) autuada a partir de documentação encaminhada pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO), noticiando possíveis irregularidades relatadas pelo Conselho 
Municipal de Saúde do Município de Cacoal/RO na construção de Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Considerando que este Tribunal considerou a representação procedente e aplicou aos responsáveis, 
individualmente, a multa fundamentada no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, consoante Acórdão 
2472/2019 - 1ª Câmara (peça 1), retificado pelo Acórdão 11373/2023 - 1ª Câmara (peça 3), ambos de minha 
relatoria, e mantido, em sede recursal, pelo Acórdão 9162/2022 - 1ª Câmara, Relator Ministro Bruno Dantas 
(peça 2); 

Considerando que a Sra. Mara Martins Vergílio Galvão apresentou pedido de parcelamento da multa 
que lhe foi aplicada, no valor de R$ 4.000,00, em 36 parcelas mensais, conforme previsto no art. 217 do 
Regimento Interno deste Tribunal (peça 6); 

Considerando que a unidade técnica propôs deferir a solicitação (peças 8-10); 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

no art. 26 da Lei 8.443/92, c/c nos arts. 143, inciso V, alínea “b”, e 217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
ACORDAM, por unanimidade, em: 

autorizar o parcelamento da multa individual aplicada a Sra. Mara Martins Vergílio Galvão, por meio 
do subitem 9.4 do Acórdão 2472/2019 - 1ª Câmara, mantido, em sede recursal, pelo Acórdão 9162/2022 - 
1ª Câmara, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, com incidência sobre cada parcela dos correspondentes 
acréscimos legais; 

alertar a responsável de que: 
b.1) a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, 

com a consequente constituição de processo de cobrança executiva; 
b.2) as Guias de Recolhimento da União (GRU) relativas às multas poderão ser retiradas no link 

https://divida.apps.tcu.gov.br, ou, se preferir, solicitadas, mensalmente, ao Serviço de Gestão de Dívidas - 
Sediv/Seproc, por meio do e-mail parcelamento@tcu.gov.br enquanto perdurar o parcelamento; 

b.3) é necessário o encaminhamento dos comprovantes de pagamento das parcelas da multa a este 
Tribunal, por meio dos serviços de protocolo digital disponíveis no Portal TCU na internet (conforme 
estabelecido no art. 3º da Portaria-TCU 114, de 29/07/2020). 

1. Processo TC-039.862/2023-2 (RECOLHIMENTO ADMINISTRATIVO PARCELADO) 
1.1. Responsável: Mara Martins Vergilio Galvao (CPF 248.560.612-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Cacoal/RO. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2164/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.089/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adhemar Conrado Filho (427.531.806-44); Edison Brunelli (861.381.707-68); Luís 

Carlos Piantavinha (658.868.797-49); Maria Ediles Pimentel Vianna (228.853.660-87); Romano Mazzocco 
(886.525.997-34). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2165/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.238/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aldemar dos Santos Menor (344.260.194-00); Maria Efigênia de Queiroz de Farias 

(588.780.334-72); Maurílio Carlos da Silva (358.801.984-72); Rinaldo Farias de Vasconcelos 
(224.122.394-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2166/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-001.290/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maurício Rezzani (020.790.058-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2167/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.335/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Josué Alfredo da Silva (435.813.824-15); Luzinaldo Correia da Silva 

(198.201.274-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2168/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.370/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Denise Therezinha Lavorato da Silva (664.326.349-20); Karin Lohmann 

Bragagnolo (462.265.089-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2169/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.405/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Juarez Soares Diniz (252.601.703-34); Luana Márcia Gabriel Guimarães 

(250.436.503-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2170/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-001.418/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maristela Furukava Bragatto (039.742.098-67). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2171/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da concessão da vantagem de quintos pelo 
exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
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Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a transformação da parcela de quintos/décimos incorporados entre o período de 
8/4/1998 a 4/9/2001, com base em decisão administrativa ou em decisão judicial não transitada em julgada, 
em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto 
que ela é oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no 
RE 638.115/CE; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que a irregularidade não é passível de saneamento imediato e, portanto, devem ser 
preservados os efeitos do ato até a cessação da circunstância impeditiva; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU- Plenário, não sendo o caso também de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado 
identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-002.647/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Josias Saraiva Rodrigues (220.563.943-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 

interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. após a absorção da parcela compensatória referente aos quintos, cadastre novo ato de 

concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à 
apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RI/TCU, art. 7º, § 8º, da Resolução 353/2023, e 
do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
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ACÓRDÃO Nº 2172/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-003.186/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Estélio Ferreira Martins (036.070.972-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2173/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos, 
com a ressalva de que “a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do 
RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-003.226/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Milton Bezerra de Queiroz (352.625.404-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2174/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos, 
com a ressalva de que “a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do 
RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-003.237/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Walfredo Kruger (343.865.649-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2175/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos, 
com a ressalva de que “a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do 
RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-003.261/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Dinair Castro Mendes Leão (217.067.001-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2176/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos, 
com a ressalva de que “a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do 
RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-003.285/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ariana Torquato Rocha (241.306.803-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2177/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos, 
com a ressalva de que “a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do 
RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-003.408/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Balbina Rey Mendes (038.854.898-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2178/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-004.586/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Luiz Antônio Corrêa dos Santos (637.025.847-49); Maria das Dores de Oliveira 

(460.925.957-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2179/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-004.595/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cristina Cani Dias Ledebour (415.825.274-15); Francisco de Assis Alencar e Souza 

(421.441.084-04); Jair de Freitas Guimarães (601.134.727-49); Reginaldo Palmeira Dantas 
(136.039.904-63); Severino José da Silva (412.340.574-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2180/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-004.684/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Amaro Maria do Nascimento (202.341.390-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2181/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
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RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-004.701/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Juscelino Warnke Andrade (236.696.400-53); Juvenal Tadeu Del Valle Pinto 

(246.364.100-25); Ubiratan Acosta Rodrigues (249.114.020-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2182/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-004.942/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Enedina Ribeiro Bertolino (074.989.458-00); Francisca Alves da Silva 

(106.854.723-53); Maria Gecila Nunes (074.756.738-71); Maria Ivani Ferreira de Oliveira 
(066.558.768-69); Sérgio Satoshi Kuwajima (027.642.698-38). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2183/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-004.969/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Iêda Catarina Cantarelli Fogliarini (282.254.300-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2184/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “e”, do RI/TCU, e considerando o parecer da unidade técnica, ACORDAM, por unanimidade, em 
prorrogar por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do término da ciência do acórdão 424/2024-1ª 
Câmara, os prazos para cumprimento das determinações constantes do acórdão 11854/2020-1ª Câmara. 

1. Processo TC-012.099/2020-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Catarina de Oliveira (496.249.899-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2185/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-034.610/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Gorete Ferreira de Sousa (258.723.621-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2186/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da contratação do interessado quando já 
expirado o prazo de validade do concurso público; 

Considerando que a admissão ocorreu por força de decisão judicial, proferida pela 6ª Vara do 
Trabalho da 10ª Região na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, transitada em julgado, em 
26/5/2023; 

Considerando que, em acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica 
Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil pública, a 
empresa pública se comprometeu a tornar definitiva a admissão de todos os candidatos contratados 
administrativamente por força da tutela antecipada vigente naquela ação; 

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o registro excepcional, visto 
que possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do art. 7º, II, da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU- Plenário, não sendo o caso, também, de concessão de registro tácito; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, e 
no art. 7º, II, da Resolução 353/2023, em considerar ilegal e, excepcionalmente, conceder registro ao ato 
de admissão do interessado identificado no item 1.1. 

1. Processo TC-000.739/2024-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Michele Tatiane dos Santos Maia (001.166.011-24). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2187/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos. 

1. Processo TC-001.604/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Alaíde Lima Cruz (072.382.197-60); Maria Lúcia Leite da Silva (271.756.344-04); 

Maria Rita Costa Ferreira (492.012.557-72); Rosângela Dias de Paula Moreira (017.987.557-42); Severina 
Maria de Lira Xavier (337.848.412-87); Thereza de Jesus Miranda Lyra (028.242.807-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2188/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.679/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria das Dores Pereira Ferreira (675.361.582-20); Rosivaldo Tavares da Silva 

(012.533.012-04); Sebastiana Fiel Cardoso Trindade (170.205.492-68); Zilda Carvalho Barreto 
(347.520.566-15); Zuleide Costa de Magalhães (278.673.312-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2189/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos. 

1. Processo TC-001.707/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Amara Lúcia do Nascimento (985.540.774-15); Kaylane Vitória do Nascimento 

Santos (113.189.724-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2190/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária 
relacionada nos autos. 

1. Processo TC-001.725/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Izabel Maria Gomes Monteiro (007.629.537-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2191/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos. 

1. Processo TC-001.760/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Helenita Câmara Borges (481.545.207-53); Maria Augusta Luduvice 

(494.913.857-04); Maria da Penha Alcântara Araújo (500.482.877-68); Maria das Graças Braga de Castro 
(108.083.557-16); Rose Cláudia Gomes de Andrade (073.371.057-38). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2192/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.786/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anna Malaquias da Silva (033.497.767-36); Arli de Souza Oliveira 

(600.722.967-04); Bruno Ricardo de Souza Oliveira (054.885.747-43); Celina Martins Ferreira 
(907.928.407-63); Cinara de Souza Oliveira (054.872.957-35); Emanuelle Ferreira da Franca de Lima 
(055.532.777-95); Mariza Stella Brito (502.969.817-53); Terezinha Alves Ferreira da Franca 
(395.865.377-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2193/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.856/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Andrielly Ramos da Silva (038.282.242-02); Antônio Madalena Vaz 

(317.783.727-91); Josenita Nunes da Conceição Costa (153.084.051-15); Márcia Lopes Leal Dantas 
(010.435.237-07); Márcia Maria da Conceição Soares Silva (955.892.282-04); Sandra Maria de Moura do 
Rosário (855.416.727-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2194/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos. 

1. Processo TC-001.896/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Leonice Pires de Albuquerque (742.160.406-59); Maria Luiza Ferreira 

(631.333.696-87); Maria Marlene de Lima (812.005.797-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2195/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária 
relacionada nos autos. 

1. Processo TC-005.204/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Gracy Gentil de Arruda (389.967.568-14). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2196/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que o débito imputado aos responsáveis nesta TCE restou descaracterizado, de modo 

que não subsiste o dano ao erário, conforme demonstrado nos pareceres uniformes constantes dos autos. 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 
art. 212, c/c o art. 169, VI, na forma do art. 143, V, “a”, todos do RI/TCU, e de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas 
especial, uma vez verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo, bem como dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao órgão instaurador da 
TCE. 

1. Processo TC-014.073/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ronaldo Ramos Laranjeira (042.038.438-39); SPDM - Associação Paulista para 

o Desenvolvimento da Medicina (61.699.567/0001-92). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Juliana Annunziato Campioni (235020/OAB-SP), representando Ronaldo 

Ramos Laranjeira; Fabio Vieira (337414/OAB-SP), Abimael de Franca Melo (334047/OAB-SP) e outros, 
representando SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2197/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que, por intermédio do acórdão 1815/2023-TCU-1ª Câmara, mantido por recursos 

posteriores, este Tribunal julgou irregulares as contas especiais do Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto e 
condenou-o em débito, solidariamente, a ASBT com o Sr. Carlos Augusto Fraga Fontes (sócio-
administrador da extinta empresa Guguzinho Promoções e Eventos Ltda. (CNPJ 06.172.903/0001-36), 
aplicando-lhes, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 14.000,00 
(item 9.4); 

Considerando que a ASBT se encontra baixada na Receita Federal do Brasil, extinta pelo 
encerramento da liquidação judicial, em 20/4/2017 (peça 167), antes, portanto, da prolação do acórdão 
condenatório, ocorrida em 14/3/2023; 

Considerando o caráter personalíssimo da multa, por força do art. 5º, inciso XLV, da Constituição 
Federal, e a possibilidade de aplicação, por analogia, do art. 3º, § 2º, da Resolução TCU 178/2005, com 
redação dada pela Resolução-TCU 235/2010, a fim de tornar insubsistente a penalidade pecuniária aplicada 
à Associação Sergipana de Blocos de Trio, em decorrência de sua liquidação judicial e voluntária antes do 
trânsito em julgado do aludido acórdão; 

Considerando as proposições uniformes da Seproc e do MP/TCU no sentido de excluir a sanção 
pecuniária aplicada à ASBT; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, em rever, de ofício, o acórdão 1815/2023-TCU-1ª Câmara, com fundamento no art. 3º, § 2º 
da Resolução-TCU 178/2005, a fim de tornar insubsistente a penalidade da multa aplicada à Associação 
Sergipana de Blocos de Trio (ASBT), item 9.4 da referida deliberação. 

1. Processo TC-033.688/2015-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio (32.884.108/0001-80); Lourival Mendes 

de Oliveira Neto (310.702.215-20); Guguzinho Promoções e Eventos Ltda - Me (06.172.903/0001-36); 
Carlos Augusto Fraga Fontes (925.899.285-72); Ednailson Guimarães Santos (412.702.585-91); Elizabete 
Pereira de Souza (677.028.213-53); Forrozão Promoções Ltda (01.005.210/0001-35); Francisco José Leite 
Filho (538.261.323-00); 

1.2. Órgão/Entidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc). 
1.6. Representação legal: Maria Célia Alvares de Azevedo Neta (8768/OAB-SE), representando 

Ednailson Guimarães Santos; João Paulo Silva Mesquita, representando Elizabete Pereira de Souza; Laerte 
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Pereira Fonseca (6779/OAB-SE), representando Carlos Augusto Fraga Fontes; Tony Pereira Cavalcante da 
Silva (39664-D/OAB-PE), representando Forrozão Promoções Ltda; Julyana Paula Bringel de Oliveira e 
Mesquita (18560/OAB-CE), representando Francisco José Leite Filho. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2198/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que, por meio do meio do Acórdão 2136/2022-1ª Câmara, o processo foi arquivado em 

relação ao Sr. Giuliano Ricca, por ausência de pressuposto de constituição, com fundamento no art. 212 do 
RI/TCU, e que foi fixado novo e improrrogável para o recolhimento da quantia de R$ 7.715,98, relativa ao 
saldo informado no extrato bancário no projeto de captação no dia 30/7/2015, ao Fundo Nacional de 
Cultura; 

Considerando o recolhimento parcelado do referido débito, conforme autorizado no Acórdão 
7681/2022-TCU-1ª Câmara, restando um saldo devedor de apenas de R$ 2,69, que pode ser relevado com 
base no princípio da insignificância; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, 208, § 1º e 2º, do RI/TCU e na forma 
do art. 143, I, “a”, do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em julgar as contas de André Prudente de 
Mello e da empresa M&G Ricca Produções Artísticas Ltda. regulares com ressalva, dar-lhes quitação, 
promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-036.510/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: André Prudente de Mello (270.290.908-61); Giuliano Ricca (083.619.738-00); 

M&G Ricca Producões Artísticas Ltda. (02.536.379/0001-84). 
1.2. Órgão: Secretaria Especial de Cultura. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Renato Celio Berringer Favery (108.083/OAB-SP) e Jose Roberto Ferreira 

Pinheiro (30.771/OAB-SP), representando Lelia Therezinha Ricca; Angelo Kubrusly Ricca, representando 
Giuliano Ricca; Renato Celio Berringer Favery (108.083/OAB-SP), representando Angelo Kubrusly Ricca; 
Gisele Heroico Prudente de Mello (185771/OAB-SP), representando Andre Prudente de Mello. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2199/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando o teor dos arts. 6º, I, e 19 da IN TCU 71/2012, alterada pela IN TCU 76/2016, que 

autoriza o arquivamento dos processos de tomada de contas especial cujo valor do débito, atualizado 
monetariamente, seja inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e pendentes de citação válida no âmbito do 
TCU; 

Considerando que os débitos que não forem objeto de instauração de tomada de contas especial em 
razão do disposto nos incisos I e II do art. 6º da IN TCU 71/2012 deverão ser registrados no sistema e-TCE 
(§ 4º, art. 11, da DN TCU 155/2016, c/c art. 24 da Portaria TCU 122/2018); 

Considerando que a proposta da unidade técnica, ratificada pelo parecer do Ministério Público junto 
ao TCU, é no sentido do arquivamento do presente processo, em atendimento aos princípios da 
racionalidade administrativa e da economia processual; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 199, § 2º, do RI/TCU, no art. 93 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 6º, I, 15, I, e 19, ambos da IN/TCU 
71/2012, e na forma do art. 143, I, “c”, do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em excluir a Sra. 
Antônia Simião Lopes Leite da relação processual e em arquivar o presente processo, sem baixa de 
responsabilidades e sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuarão obrigados os responsáveis 
solidários Edécio dos Santos Sousa, Lucineide Batista de Oliveira e Dimensionamento Construções Ltda. 
- ME, no valor original de R$ 60.815,50, com data de ocorrência em 31/7/2013, para que lhes possa ser 
dada quitação, encaminhando-se cópia deste acórdão, assim como da instrução da unidade técnica (peça 
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66), aos responsáveis, ao município de Tarrafas/CE e ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional. 

1. Processo TC-041.300/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônia Simião Lopes Leite (246.663.273-04); Dimensionamento Construções 

Ltda. - ME (01.605.358/0001-00); Edécio dos Santos Sousa (601.224.953-57); Lucineide Batista de 
Oliveira (866.252.173-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional que 

o arquivamento dos presentes autos não exime a autoridade administrativa de adotar outras medidas 
administrativas ao seu alcance ou requerer, ao órgão jurídico pertinente, as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se 
for o caso (§ 2º do art. 6º da IN TCU 71/2012); 

1.7.2. dar ciência ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional que os débitos que não 
forem objeto de instauração de tomada de contas especial em razão do disposto nos incisos I e II do art. 6º 
da IN TCU 71/2012 deverão ser registrados no sistema e-TCE (§ 4º, art. 11, da DN TCU 155/2016, c/c art. 
24 da Portaria TCU 122/2018; 

1.7.3. dar ciência ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional da necessidade de 
informar, em seu relatório de gestão do próximo exercício, as providências adotadas, no presente processo 
de tomada de contas especial, conforme art. 18, II, da IN TCU 71/2012. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 30 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 26 de março de 2023. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 

(Publicado no DOU Edição nº 62 de 01/04/2024, Seção 1, p. 187) 
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ATA Nº 9, DE 26 DE MARÇO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)  
Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Vital do Rêgo e Jhonatan de Jesus; do Ministro-Substituto Augusto Sherman 
Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro Jorge Oliveira; e do Representante do Ministério Público, 
Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

Ausentes os Ministros Benjamin Zymler e Jorge Oliveira, por motivo de férias, e o Ministro-
Substituto Weder de Oliveira, em missão oficial. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 9, referente à sessão realizada em 19 de março de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do 

Tribunal de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes 

processos: 
TC-000.741/2024-8, TC-001.767/2023-2, TC-003.201/2024-4, TC-004.973/2023-2, 

TC-005.147/2022-0, TC-010.566/2020-1, TC-015.499/2022-7, TC-016.225/2022-8, TC-016.774/2023-0, 
TC-021.302/2023-5, TC-022.270/2021-3, TC-025.525/2021-2, TC-035.793/2019-8 e TC-037.703/2021-8, 
cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler; 

TC-017.069/2020-3, cujo Relator é o Ministro Jhonatan de Jesus; e 
TC-000.082/2021-0, TC-031.013/2022-8 e TC-043.676/2021-9, cujo Relator é o Ministro-

Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 2250 a 2366. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 

2200 a 2249, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se 
fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-024.684/2020-1, cujo relator é o Ministro Walton Alencar 

Rodrigues, o Dr. Luís Alberto Martins não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido 
em nome de Erivaldo José da Silva. Acórdão 2218.  

 
Na apreciação do processo TC-045.528/2021-7, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto 

Sherman Cavalcanti, o Dr. Dhelio Jorge Ramos Pontes não compareceu para produzir a sustentação oral 
que havia requerido em nome de Valbério de Farias. Acórdão 2209. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 2200/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 005.956/2019-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
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3. Recorrente: Roberto Eduardo Sobrinho (006.661.088-54). 
4. Entidade: Município de Porto Velho - RO. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Cassio Esteves Jaques Vidal (OAB/RO 5.649) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Roberto 

Eduardo Sobrinho, ex-prefeito de Porto Velho/RO (gestão 2005-2012), contra o Acordão 4.292/2022-TCU-
1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei Orgânica do TCU, diante das razões expostas pelo 
Relator, em: 

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. notificar o recorrente acerca da presente deliberação. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2200-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2201/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.663/2017-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Derivaldo Romão dos Santos (381.164.214-68). 
4. Entidade: Município de Pedras de Fogo/PB. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Manoel Alves de Oliveira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, agora em fase de recurso de reconsideração 

interposto pelo Sr. Derivaldo Romão dos Santos contra o Acórdão 3.276/2022-TCU-1ª Câmara.; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com base nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de reconsideração 

interposto pelo pelo Sr. Derivaldo Romão dos Santos contra o Acórdão 3.276/2022-TCU-1ª Câmara para, 
no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. tornar insubsistentes os subitens 9.3, 9.3.2 e 9.4 do Acórdão 3.276/2022-TCU-1ª Câmara 
em relação à sociedade empresária PB Construções e Serviços Ltda. 

9.3. notificar os responsáveis e a Funasa da presente deliberação. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2201-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2202/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 012.546/2021-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Odilon Silveira Aguiar (266.508.783-91). 
4. Entidade: Município de Tauá/CE. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidades Técnicas: não atuou. 
8. Representação legal: Cassio Felipe Goes Pacheco (OAB/CE 17.410). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Odilon 

Silveira Aguiar, prefeito municipal de Tauá/CE entre 1º/1/2009 e 31/12/2012, em face do Acórdão 
11.661/2023-TCU-1ª Câmara, que conheceu do seu recurso de reconsideração contra o Acórdão 
7.003/2022-TCU-1ª Câmara, para, no mérito, negar-lhe provimento, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992, não conhecer dos embargos de 
declaração; 

9.2. notificar o responsável da presente decisão. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2202-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2203/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 020.192/2020-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Mamoru Nakashima (969.874.308-10). 
4. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Dirceu Augusto da Câmara Valle, (OAB/SP 175.619) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração oposto pelo Sr. 

Mamoru Nakashima contra o Acórdão 4.831/2022-TCU-1ª Câmara, retificado pelo Acórdão 6.106/2023-
TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, consoante o artigo 32, inciso I e parágrafo único, 
da Lei 8.443/92 para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, a fim de reduzir o débito e, proporcionalmente, 
a multa consignados nos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 4.831/2022-TCU-1ª Câmara, que passam a ter a seguinte 
redação: 

9.2. julgar irregulares as contas de Mamoru Nakashima, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 
16, III, “b” e “c”, e 19, caput, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante 
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida ao 
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Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 

Data da ocorrência Valor Original (R$) 

6/6/2013 1.593,20 

30/7/2013 16.849,92 

23/1/2014 38.161,10 

13/2/2014 74.262,62 

22/4/2014 55.602,24 

7/5/2014 20.887,54 

2/6/2014 109.052,67 

4/8/2014 179.414,77 

29/1/2014 21.950,00 

24/9/2014 104.330,63 

25/4/2016 123.761,20 

9.3. aplicar a Mamoru Nakashima a multa individual prevista no artigo 57 da Lei 8.443/1992, 
no valor de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do 
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.2. manter inalterados os demais itens do Acórdão 4.831/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. notificar a Caixa Econômica Federal e o recorrente sobre o teor desta deliberação; 
9.4. encaminhar cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, em 

cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2203-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2204/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 027.573/2017-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Pedro Gomes Pereira (022.740.174-33). 
4. Entidade: Município de Cruz do Espírito Santo/PB. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração interposto 

pelo Sr. Pedro Gomes Pereira contra o Acórdão 4.257/2022-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Pedro Gomes Pereira, para, no 
mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. notificar acerca da presente decisão o recorrente, a Fundação Nacional de Saúde, o 
município de Cruz do Espírito Santo/PB e a Procuradoria da República no Estado da Paraíba. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2204-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2205/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 028.637/2015-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Prestação de Contas). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Aderson Santos da Frota (000.926.902-97); Airton Angelo Claudino 

(171.936.566-00); Americo Augusto do Souto Rodrigues Esteves (815.400.007-53); André Silva Spínola 
(030.098.416-20); Antonio Carlos da Silva (002.008.322-04); Athaydes Mariano Felix (021.855.208-49); 
Aécio Flávio Ferreira da Silva (009.497.872-72); Carlos Alberto Bonin (487.423.760-68); Carlos Renato 
Santoro Frota (111.114.882-15); Donizete Borges de Campos (207.647.661-04); Evandor Geber Filho 
(543.775.527-91); Fernando Bandeira Sacenco Kornijezuk (830.867.141-15); Fernando Luis dos Santos 
Bohn (950.831.380-34); Hedinaldo Narciso Lima (161.135.862-00); Isa Assef dos Santos 
(022.729.112-34); Jefferson Correa Pinto Amando (343.764.100-04); Jose dos Santos da Silva Azevedo 
(000.728.342-34); José Roberto Tadros (001.844.462-87); Lucivaldo Oliveira Nery (077.933.592-91); Luiz 
Carlos de Araújo Cordeiro (022.099.932-53); Luiz Leopoldo e Silva (043.516.302-72); Marcos Paulo 
Araujo Vale (456.431.302-97); Maria Cândida Almeida Bittencourt (407.973.846-34); Mauricio Aucar 
Seffair (160.285.032-15); Moysés Benarrós Israel (000.291.902-82); Muni Lourenço Silva Júnior 
(405.480.662-72); Márcia Perales Mendes Silva (214.861.902-00); Mário Reynaldo Tadros 
(011.837.452-49); Nelson Luiz Gomes Vieira da Rocha (111.795.702-00); Newton Santos 
(634.248.782-00); Pedro Geraldo Raimundo Falabella (001.067.122-68); Ronney César Campos Peixoto 
(573.311.702-87); Silvana Maria Ferreira de Carvalho (135.066.412-04); Valdemar Pinheiro Filho 
(007.900.792-91); Valdo da Silva Aleme (320.376.432-68). 

3.2. Recorrente: José Roberto Tadros (001.844.462-87). 
4. Entidade: Serviço de Apoio Às Micro e Pequenas Empresas do Amazonas. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por José 

Roberto Tadros contra o Acórdão 2.387/2021-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. notificar acerca desta deliberação o recorrente. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2205-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e 
Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2206/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.971/2021-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Antônio Cesar Lobato Pereira (287.231.981-68). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (OAB/DF 16.619) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nos quais se analisam embargos de declaração 

opostos pelo Sr. Antônio Cesar Lobato Pereira em face do Acórdão 1.464/2024-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 

34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. encaminhar cópia desta decisão ao embargante e ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 

Região/DF e TO. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2206-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2207/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 039.947/2019-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Carlos Cavalcanti Fernandes (459.628.204-87). 
4. Entidade: Município de Afrânio/PE. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Fabricio de Aguiar Marcula (OAB/PE 23.283). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que se apreciam 

embargos de declaração opostos pelo Sr. Carlos Cavalcanti Fernandes contra o Acórdão 11.666/2023-TCU-
1ª Câmara, por meio do qual foi negado provimento ao recurso de reconsideração interposto pelo 
embargante contra o Acórdão 4.803/2021-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. notificar o embargante sobre o teor desta deliberação. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 177 

 

11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2207-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2208/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 044.942/2021-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Sergio Luiz Pacheco (633.301.727-20). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Sr. 

Sergio Luiz Pacheco em face do Acórdão 1.600/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de 
Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor do recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. reconhecer, de ofício, a regularidade da parcela de anuênios, no percentual de 3%, tornando 

sem efeito o subitem 9.3.4 do acórdão recorrido; 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região e ao 

recorrente. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2208-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2209/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 045.528/2021-7. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de contas especial. 
3. Responsáveis: Maria do Socorro Cardoso (645.241.834-34); Paulo Ernesto do Rego Filho 

(CNPJ 02.035.769/0001-70; CPF 620.019.904-30); Valbério de Farias (065.943.804-60). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: Dhelio Jorge Ramos Pontes (OAB-PB 10624), representando Valbério 

de Farias. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos transferidos ao 
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Município de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB por meio do Contrato de Repasse 1005169-86/2013 
(Siconv n. 784.878), cujo objeto consistia na aquisição de patrulha mecanizada composta por trator e demais 
máquinas agrícolas componentes da referida patrulha agrícola, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
ante as razões apresentadas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel a responsável Sra. Maria do Socorro Cardoso, com fundamento no art. 12, 
§ 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas da responsável Sra. Maria do Socorro Cardoso (ex-Prefeita do 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, 
alíneas “a”, “b” e “c”, e § 2º, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei e com os arts. 
1º, inciso I, 209, incisos I, II e III, e § 5º, 210 e 214 do Regimento Interno/TCU; 

9.3. julgar irregulares as contas do responsável Sr. Valbério de Farias (ex-Tesoureiro do 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, 
alíneas “b” e “c”, e § 2º, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei e com os arts. 1º, 
inciso I, 209, incisos II e III, e § 5º, 210 e 214 do Regimento Interno/TCU; 

9.4. julgar irregulares as contas de Paulo Ernesto do Rego Filho (empresário individual, CNPJ 
02.035.769/0001-70 e CPF 620.019.904-30), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea 
“c”, e § 2º, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei e com os arts. 1º, inciso I, 209, 
inciso III, e § 5º, 210 e 214 do Regimento Interno/TCU; 

9.5. condenar solidariamente os referidos responsáveis Sra. Maria do Socorro Cardoso, Sr. 
Valbério de Farias e Paulo Ernesto do Rego Filho (CNPJ 02.035.769/0001-70; CPF 620.019.904-30) ao 
pagamento da importância a seguir especificada, com a fixação do prazo de 15 dias, a contar das 
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), 
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros 
de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma prevista na 
legislação em vigor: 

Data de Ocorrência Valor Original (R$) 

10/3/2015 83.005,82 

9.6. aplicar aos responsáveis Maria do Socorro Cardoso, Valbério de Farias e Paulo Ernesto do 
Rego Filho (CPF 620.019.904-30) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento 
Interno do TCU, no valor individual de R$ 30.000,00, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), 
o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste 
acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, 
na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.8. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos 
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas cabíveis. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2209-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2210/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 004.120/2020-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto VI - Representação. 
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3. Interessada: Construtora Brilhante Ltda. (atual Construtora Saltech Ltda. - 
04.529.815/0001-13). 

3.1. Responsáveis: Bernaldo Gonçalves da Silva Filho (704.769.692-04); Bruno Hage Uchoa 
(752.937.062-68); Celmo Alexandre Giarola (007.442.997-30); Herlis Gomes Pinto (275.691.282-49); 
Sandro Rogério Ferreira Gomes (120.683.048-48); Thiago Balduíno da Silva (945.901.331-72). 

4. Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação acerca de possíveis irregularidades 

nos Contratos 25/2019 e 28/2018 firmados pela Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso XXVI, 17, inciso IV, 
237, inciso VI e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno, em: 

9.1. conhecer da representação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes 
no art. 237, VI, do Regimento Interno e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, para, no mérito, 
considerá-la parcialmente procedente; 

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas por Thiago Balduíno da Silva; 
9.3. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Bruno Hage Uchoa, Celmo Alexandre 

Giarola, Herlis Gomes Pinto, Bernaldo Gonçalves da Silva Filho e Sandro Rogério Ferreira Gomes; 
9.4. aplicar, individualmente, aos responsáveis indicados no subitem 9.3 a multa prevista no 

art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268, II, do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), fixando prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem perante 
este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após 
o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 e do art. 217 do RI/TCU, 
o parcelamento das dívidas em até 36 prestações, com atualização monetária e correspondentes acréscimos 
legais, esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do 
art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.7. determinar à Suframa que efetue, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei 8.443/1992, o 
desconto integral ou parcelado da dívida nos vencimentos, salários ou proventos do(s) responsável(eis), 
observados os limites previstos na legislação pertinente, caso expirado o prazo a que se refere o art. 25 da 
Lei 8.443/1992; 

9.8. diligenciar a Suframa, com fundamento nos arts. 157 e 187 do Regimento Interno deste 
Tribunal, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe o andamento dos trabalhos da comissão de 
servidores incumbidos de apurar eventuais infrações administrativas ocorridas no âmbito do Contrato 
25/2019, instituída por meio da Portaria 155/2022; 

9.9. dar ciência à Universidade Federal da Paraíba (UFPB), com fundamento no art. 9º, inciso 
I, da Resolução-TCU 315/2020, para adoção de medidas internas com vistas à prevenção de outras 
ocorrências semelhantes, de que: 

9.9.1. foi identificada irregularidade na adesão à ata oriunda do Pregão Eletrônico 13/2018 do 
ICMBio (Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade), relativa a direcionamento do valor 
de itens autônomos, prevendo prestação de serviços em várias localidades, para a prestação dos serviços no 
estado da Paraíba, em desconformidade com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e com 
o art. 66 da Lei 8.666/1993; 

9.9.2. a irregularidade descrita no subitem acima poderá sujeitar os responsáveis à cominação 
da multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/92. 
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9.10. dar ciência ao ICMBio, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, 
para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes, de 
que o Pregão Eletrônico 13/2018 previu em duplicidade a rubrica “administração central” nos custos diretos 
e no BDI da planilha estimativa, em contrariedade ao princípio da economicidade e ao inciso VI do Anexo 
I da Instrução Normativa Seges/MPDG 5/2017, o qual estabelece que tal rubrica deve compor os custos 
indiretos; 

9.11. informar à Suframa, à UFPB, ao ICMBio, aos responsáveis arrolados nos autos e ao 
Deputado Federal Marcelo Ramos Rodrigues o teor desta deliberação. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2210-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2211/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 007.979/2022-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Oobar Content Produções Ltda. (21.682.824/0001-69) e George Herberth de 

Oliveira Frota (414.124.193-87) 
3.1. Interessada: Agência Nacional do Cinema (04.884.574/0001-20). 
4. Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de tomada de contas especial instaurada pela Agência 

Nacional do Cinema em razão de omissão no dever de prestar contas de apoio financeiro concedido à 
empresa Oobar Content Produções Ltda., com recursos do Fundo Setorial do Audiovisual, para 
desenvolvimento de projeto de obra audiovisual brasileira de produção independente, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, alíneas “a” e “c”, 19 e 23, III, da 
Lei 8.443/1992, as contas de Oobar Content Produções Ltda. e de George Herberth de Oliveira Frota, 
condenando-os solidariamente ao pagamento da importância de R$ 84.275,36 (oitenta e quatro mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos juros 
de mora calculados a partir de 17/02/2016 até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 
15 (quinze) dias para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da quantia aos cofres da Agência 
Nacional do Cinema, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento 
Interno; 

9.2. aplicar-lhes individualmente a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprovem perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno) o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida as notificações, na forma do art. 
28, II, da Lei 8.443/1992; 
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9.4. autorizar desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 
217, § 1º, do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo sobre cada 
parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada 
valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora no caso do débito, na forma da legislação em 
vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno; 

9.5. informar o teor desta deliberação à Agência Nacional do Cinema e aos responsáveis, para 
conhecimento, e à Procuradoria da República no Ceará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c 
o art. 209, § 7º, do Regimento Interno, para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2211-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2212/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.049/2015-4 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Raimundo Francisco Penaforte (173.934.506-15). 
3.1. Interessados: Dorcino Gomes Neto (894.591.486-20); Ministério do Turismo 

(05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsáveis: Dorcino Gomes Neto - ME (11.306.066/0001-20); Raimundo Francisco 

Penaforte (173.934.506-15). 
4. Órgão/Entidade: município de Itanhomi/MG. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Rafael de Paiva Sousa (106.930/OAB-MG), representando Raimundo 

Francisco Penaforte. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração opostos por Raimundo Francisco 

Penaforte contra o Acórdão 9.152/2022-TCU-1ª Câmara, que conheceu de aclaratórios do embargante e os 
acolheu parcialmente, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los, conforme os esclarecimentos que 
constam do voto integrante da presente deliberação; 

9.2. remeter os autos à Seproc para as providências quanto à certificação do recebimento da 
dívida e expedição de eventual quitação ao responsável; 

9.3. informar o conteúdo desta deliberação ao embargante. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2212-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2213/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 014.014/2021-1 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Farmácia Piúma Ltda. (00.171.027/0001-47); Lucianne Roque Sequeira 

Gomes (084.887.797-71); Nádia Maria Silveira (672.642.477-91); Ruben Bittencourt Quintanilha 
(087.419.617-57). 

4. Órgão: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: Thadeu Soares Gorgita Barbosa (167421/OAB-RJ). 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde em razão de prejuízos ao Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia 
Popular decorrentes de dispensação irregular de medicamentos, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir Ruben Bittencourt Quintanilha da relação processual; 
9.2. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, III, da 

Lei 8.443/1992, as contas da empresa Farmácia Piúma Ltda., de Lucianne Roque Sequeira Gomes e de 
Nádia Maria Silveira, condenando-as solidariamente ao pagamento das quantias abaixo especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas indicadas até a data 
da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para comprovarem perante o 
Tribunal o recolhimento das quantias aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, III, 
“a”, da citada lei c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno: 

Data da Ocorrência VALOR ORIGINAL (R$) 

31/03/2014 108,00  

31/03/2014 885,00  

09/04/2014 444,65  

16/04/2014 2.108,80  

13/05/2014 963,55  

30/05/2014 4.733,88  

02/06/2014 4.775,10  

06/06/2014 1.198,29  

04/07/2014 4.947,17  

04/07/2014 1.044,73  

31/07/2014 4.956,30  

01/08/2014 1.064,91  

09/09/2014 6.819,45  

09/09/2014 1.618,32  

02/10/2014 6.616,05  

03/10/2014 1.587,97  

03/11/2014 1.948,34  
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Data da Ocorrência VALOR ORIGINAL (R$) 

03/11/2014 8.285,85  

28/11/2014 19,20  

28/11/2014 1.703,91  

28/11/2014 6.542,54  

14/01/2015 19,20  

14/01/2015 48,00  

14/01/2015 5.923,80  

14/01/2015 1.729,98  

09/02/2015 144,00  

09/02/2015 19,20  

09/02/2015 7.235,10  

09/02/2015 2.107,98  

03/03/2015 2.534,08  

04/03/2015 10.325,10  

04/03/2015 28,80  

02/04/2015 105,60  

02/04/2015 2.096,57  

02/04/2015 9.082,66  

05/05/2015 129,60  

05/05/2015 2.836,40  

05/05/2015 12.178,55  

12/06/2015 2.682,85  

12/06/2015 12.504,45  

9.3. aplicar a cada responsável referido no subitem 9.2 a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para que comprovem perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno) o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do 
art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 
217, § 1º, do Regimento Interno, o parcelamento das dívidas em até 36 prestações, incidindo sobre cada 
parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado perante o Tribunal o recolhimento 
da primeira parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor 
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora no caso do débito, na forma da legislação em vigor, 
alertando as responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno; 

9.6. informar o teor desta deliberação ao Fundo Nacional de Saúde e a todos os responsáveis, 
para conhecimento, e à Procuradoria da República no Rio de Janeiro, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno, para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2213-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 
Jesus (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2214/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 014.034/2021-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: A.D.J. Drogaria e Farmácia Ltda. (07.432.096/0001-06) e Antonio Pereira 

Barros (046.622.533-49). 
4. Órgão: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: Paloma Braga Chastinet (18.627/OAB-CE). 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde em razão de prejuízos ao Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia 
Popular decorrentes de dispensação irregular de medicamentos, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, III, da 
Lei 8.443/1992, as contas da empresa A.D.J. Drogaria e Farmácia Ltda. e de Antonio Pereira Barros, 
condenando-os solidariamente ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas indicadas até a data da efetiva 
quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para comprovarem perante o Tribunal o 
recolhimento das quantias aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada 
lei c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno: 

ACÓRDÃO Nº 2215/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 016.720/2019-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Ana Paula de Oliveira Sciammarella (088.070.327-08); Benedita Souza da 

Silva Sampaio (362.933.347-87); Carlson Ruy Ferreira (480.104.647-91); Darli Maria de Souza 
(247.386.707-00); Fundação Darcy Ribeiro (01.611.780/0001-79); Gecilda Esteves Silva 
(172.766.398-51); Izaltina Maria Baptista Faria Handrycão Barbosa (915.129.487-72); Jailson de Souza e 
Silva (610.661.257-91); Maria Célia Valladares Vasconcellos (799.957.567-49); Maria Sônia Camilo 
(726.204.637-34); Paulo Luiz Gomes Esteves (641.059.467-49); Raymundo Sérgio Borges de Almeida 
Andrea (024.736.155-00); Ricardo Manuel dos Santos Henriques (694.315.587-34); Rodrigo Neves 
Barreto (072.906.237-62); Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos/RJ (02.932.524/0001-46). 

4. Unidade: Governo do Estado do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: Lauro Mário Perdigão Schuch (OAB/RJ 37.500), Vítor Hugo Debossam 

Pereira (OAB/RJ 177256) e outros, representando a Fundação Darcy Ribeiro; Raphael Almeida Correa da 
Silva (OAB/RJ 180.293) e Mariana Sales Esteves (OAB/RJ 157.706), representando Benedita Souza da 
Silva Sampaio. 

9. Acórdão: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 185 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então 
Ministério da Justiça em desfavor da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Estado do Rio 
de Janeiro (SEASDH/RJ) e de dirigentes e servidores de seu quadro ante a impugnação total das despesas 
de convênio, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, §3º, 16, inciso III, 
alíneas “b” e “c”, 19, 23, inciso III, 26, 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 
alínea “a”, e 215 a 219 do Regimento Interno, em: 

9.1. excluir da relação processual Ana Paula de Oliveira Sciammarella, Carlson Ruy Ferreira, 
Darli Maria de Souza, Gecilda Esteves Silva, Izaltina Maria Baptista Faria, Jailson de Souza e Silva, Maria 
Célia Valladares Vasconcellos, Maria Sônia Camilo, Paulo Luiz Gomes Esteves, Raymundo Sérgio Borges 
de Almeida Andrea, Ricardo Manuel dos Santos Henriques, Rodrigo Neves Barreto e a Secretaria de 
Assistência Social e Direitos Humanos/RJ; 

9.2. julgar irregulares as contas da Fundação Darcy Ribeiro e de Benedita Souza da Silva 
Sampaio, condenando-as, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação 
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento 
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora 
calculados a partir das datas discriminadas até a data do recolhimento, na forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

29/4/2010 1.000.000,00 

30/9/2010 1.105.634,17 

13/4/2011 1.586.265,14 

9.3. aplicar-lhes individualmente multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento 
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a do 
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, e 
o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e consecutivas, caso solicitado pelas 
responsáveis, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 
da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada parcela, os encargos legais 
devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.5. alertá-las de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. informar o Ministério da Justiça e Segurança Pública do conteúdo desta decisão. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2215-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2216/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 025.862/2020-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Sinvaldo do Nascimento Souza (204.379.197-49). 
3.1. Interessado: Comando da 1ª Região Militar (10.189.168/0001-40). 
3.2. Responsável: Sinvaldo do Nascimento Souza (204.379.197-49). 
4. Órgão/Entidade: Comando da 1ª Região Militar. 
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5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Letícia Cássia e Lima Souza (144.701/OAB-RJ), representando o 

recorrente. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração, interposto por Sinvaldo do 

Nascimento Souza contra o Acórdão 8.945/2023-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar o recorrente quanto ao teor desta decisão. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2216-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2217/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 029.058/2020-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Eduardo de Souza Junior (044.681.848-84). 
3.1. Interessada: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsável: Eduardo de Souza Junior (044.681.848-84). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Leandro Toshio Borges Yoshimochi (205.619/OAB-SP), representando 

o recorrente. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de reconsideração interposto 

por Eduardo de Souza Junior contra o Acórdão 1.278/2023-TCU-1ª Câmara, que apreciou tomada de contas 
especial instaurada em desfavor do ora recorrente em razão de desfalque de numerário na agência 
Mogiana/SP da Caixa Econômica Federal, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, nos termos dos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao recorrente, à Caixa Econômica Federal e à 

Procuradoria da República em São Paulo. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2217-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 
Jesus (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2218/2024 - TCU - Primeira Câmara 
1. Processo nº TC 024.684/2020-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto). 
3.2. Responsável: Erivaldo José da Silva (133.652.148-10). 
3.3. Recorrente: Erivaldo José da Silva (133.652.148-10). 
4. Órgão/Entidade: Município de Calumbi-PE. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Luís Alberto Gallindo Martins (OAB-PE 20.189). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. 

Erivaldo José da Silva, contra o Acórdão 7.698/2022-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Benjamin 
Zymler; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistentes os itens 9.1 e 9.2 do Acórdão 7.698/2022-TCU-1ª Câmara, relatado 

pelo E. Ministro Benjamin Zymler; 
9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas do Sr. Erivaldo José da Silva, 
condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 
débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das 
referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

19/5/2016 1.525,20 

17/6/2016 10.000,00 

1º/7/2016 13.000,00 

29/8/2016 350,00 

29/8/2016 235,90 

9.4. aplicar ao Sr. Erivaldo José da Silva, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), fixando-lhe o prazo de 
quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do 
Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a presente data até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; e 

9.5. dar ciência da deliberação ao recorrente, à Procuradoria da República em Pernambuco e 
aos demais interessados. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2218-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2219/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 000.096/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Hercules Barros Mangueira Diniz (873.025.604-63); Marcília Mangueira 

Guimarães (046.944.944-65). 
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado da Paraíba. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: Matheus Jose Mangueira Nitao (OAB-PB 28.581). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência Estadual da Funasa no Estado da Paraíba, em virtude de omissão no dever de prestar 
contas dos recursos recebidos por meio do Convênio Siafi 619418 (Convênio EP 897/2007), firmado com 
o município de Diamante-PB, para melhoria habitacional para controle da doença de Chagas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o responsável Hercules Barros Mangueira Diniz, 
com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pela responsável Marcília Mangueira 
Guimarães; 

9.3. julgar irregulares as contas da responsável Marcília Mangueira Guimarães, nos termos dos 
arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso 
III, da mesma Lei; 

9.4. aplicar à responsável Marcília Mangueira Guimarães, a multa prevista no art. 58, inciso II, 
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 
214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão proferido por este Tribunal até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. julgar irregulares as contas do responsável Hercules Barros Mangueira Diniz, nos termos 
dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da 
mesma Lei, condenando-o ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente 
e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 
débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da 
referida quantia aos cofres do Fundação Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da 
citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

18/8/2009 70.000,00 

9.6. aplicar ao responsável Hercules Barros Mangueira Diniz, a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
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fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 
214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, 
conforme o art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.8. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos do 
art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis; 

9.9. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam, aos 
responsáveis e à Superintendência Estadual da Funasa no Estado da Paraíba. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2219-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2220/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.318/2024-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Representação. 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: Giorgio Pierson Oliboni (OAB-RJ 151.970) e Alexandre Dodsworth 

Bordallo (OAB-RJ 116.336), representando Delurb Ambiental Ltda. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de medida cautelar, 

acerca de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 17/2023, conduzido pelo Grupamento de Apoio 
do Rio de Janeiro, destinado à contratação de serviços de gerenciamento de resíduos, produzidos pelo 
Parque de Material de Eletrônica da Aeronáutica do Rio de Janeiro; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da representação, com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os 
artigos 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no artigo 103, § 1º, da Resolução-
TCU 259/2014, e considerar prejudicada a continuidade do seu exame pelo Tribunal; e 

9.2. encaminhar o inteiro teor desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a 
fundamentam, ao Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro, ao Comando da Aeronáutica e ao Ministério da 
Defesa, para adoção das providências de sua alçada e armazenamento em base de dados acessível ao 
Tribunal, com cópia para a Controladoria-Geral da União, arquivando-se os autos e dando-se ciência à 
representante, nos termos dos artigos 106, § 2º, inciso I, § 3º e § 4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2220-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 2221/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.535/2021-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Laire de Figueiredo Freitas (132.090.354-15). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela 

Universidade Federal da Paraíba; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria do Sr. Laire de Figueiredo Freitas, 

negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à entidade de origem que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no 

prazo de trinta dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao 
TCU no prazo de sessenta dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do artigo 
19, § 3º, da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2221-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2222/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.105/2022-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Mercia Vieira Maia (126.452.816-72). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor da Sra. 

Mercia Vieira Maia pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Mercia Vieira Maia, negando-lhe o registro; 
9.2. autorizar a manutenção do pagamento da parcela manutenção da GDAR, sob a forma de 

VPNI, nos proventos do interessado, tendo em vista que há decisão judicial - de caráter liminar - 
assegurando sua manutenção; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
9.3.1. caso deixe de subsistir decisão favorável ao pagamento da parcela referente da GDAR, 

sob a forma de VPNI, no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do 
Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, exclua, imediatamente, essa rubrica dos vencimentos da Sra. Mercia Vieira Maia e proceda à 
restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 
8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.2. caso as decisões judiciais definitivas no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 
0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região sejam desfavoráveis ao pagamento da parcela impugnada, emita 
novo ato de aposentadoria Sra. Mercia Vieira Maia, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a 
este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN TCU 78/2018; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Mercia Vieira Maia, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2222-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2223/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.576/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Neusa Gloria Kruger (238.689.880-68). 
3.2. Recorrente: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

(04.892.707/0001-00). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes contra o Acórdão 9.244/2022-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente e ao interessado. 
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10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2223-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2224/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.734/2023-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Eleny do Nascimento (096.809.931-91). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor da Sra. 

Eleny do Nascimento pela Fundação Universidade de Brasília; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Eleny do Nascimento, negando-lhe o 

registro; 
9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.2.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga à interessada, restabelecendo 
aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão liminar judicial que assegurou 
sua irredutibilidade; 

9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Eleny do Nascimento, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU, caso não sejam 
providos, não impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação; 

9.2.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
28.819/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
ora impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.2.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no 
processo judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para a Sra. Eleny do 
Nascimento, submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2224-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 2225/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.765/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Antonio Paulo Deschamps Pinto (597.742.907-04). 
3.2. Recorrente: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

(04.892.707/0001-00). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes contra o Acórdão 91.041/2023-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente e ao interessado. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2225-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2226/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.420/2021-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Drogaria El Shadai Ltda. (25.489.923/0001-80); Flavio Tiago de Santana 

(066.154.776-02). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS), em virtude da aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), 
no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas da Drogaria El Shadai Ltda. e do Sr. Flavio Tiago de Santana, 
condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo 
de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas ao Fundo Nacional de Saúde, 
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atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até 
a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores 
já ressarcidos, nos termos dos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 1º, inciso I, 209, inciso II e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno: 

Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

09/03/2016 100,00  

01/04/2016 60,00  

01/04/2016 182,95  

29/04/2016 120,00  

31/05/2016 20,00  

30/06/2016 62,40  

30/06/2016 16,02  

03/08/2016 522,60  

03/08/2016 22,75  

09/09/2016 249,60  

09/09/2016 29,52  

30/09/2016 320,15  

30/09/2016 165,55  

11/11/2016 278,95  

11/11/2016 96,97  

29/11/2016 6,73  

01/12/2016 477,90  

01/12/2016 206,35  

28/12/2016 3.605,85  

28/12/2016 49,95  

28/12/2016 22,50  

20/02/2017 2.235,39  

20/02/2017 143,05  

09/03/2017 2.539,56  

09/03/2017 144,45  

04/04/2017 1.406,75  

04/04/2017 51,00  

16/05/2017 2.168,88  

16/05/2017 51,00  

16/06/2017 2.876,55  

16/06/2017 409,42  

29/06/2017 3.040,08  

29/06/2017 143,05  

27/07/2017 3.402,21  

27/07/2017 203,65  

21/08/2017 4.461,09  
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Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

21/08/2017 273,46  

22/09/2017 3.183,36  

22/09/2017 159,25  

20/10/2017 3.277,38  

20/10/2017 198,25  

15/12/2017 2.916,15  

15/12/2017 263,32  

16/12/2017 2.274,84  

16/12/2017 7,02  

18/12/2017 1.015,35  

18/12/2017 138,25  

02/03/2018 1.272,71  

02/03/2018 144,55  

02/04/2018 1.752,74  

02/04/2018 98,05  

03/05/2018 1.814,76  

03/05/2018 7,02  

04/05/2018 329,40  

04/05/2018 33,60  

04/06/2018 5.782,01  

04/06/2018 60,72  

10/07/2018 2.640,96  

10/07/2018 44,82  

01/08/2018 3.448,18  

01/08/2018 4,80  

01/08/2018 100,23  

17/09/2018 2.658,24  

17/09/2018 207,00  

10/10/2018 1.242,22  

10/10/2018 179,38  

29/10/2018 2.862,72  

29/10/2018 54,12  

05/12/2018 4.669,85  

05/12/2018 209,72  

9.2. aplicar à Drogaria El Shadai Ltda. e ao Sr. Flavio Tiago de Santana, individualmente, a 
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com a fixação 
do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 
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9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, 
na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Minas 
Gerais, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, 
para adoção das medidas cabíveis; e 

9.5. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2226-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2227/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.871/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I- Pedido de reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Regis Cunha Paiva (394.151.206-49). 
3.2. Recorrentes: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

(04.892.707/0001-00); Regis Cunha Paiva (394.151.206-49). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes e pelo Sr. Regis Cunha Paiva contra o Acórdão 
3.988/2022-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame, para, no mérito, negar-lhes provimento; e 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2227-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2228/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.466/2020-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Sonia Aparecida Licio Silvani (602.925.638-68). 
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Campinas/SP - INSS/MPS. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela 

Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Campinas/SP; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Sonia Aparecida Licio 

Silvani, negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à entidade de origem que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no 

prazo de trinta dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao 
TCU no prazo de sessenta dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do artigo 
19, § 3º, da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2228-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2229/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.710/2022-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Celio Coelho (275.283.596-53). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Celio 

Coelho pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Celio Coelho, negando-lhe o registro; 
9.2. autorizar a manutenção do pagamento da parcela manutenção da GDAR, sob a forma de 

VPNI, nos proventos do interessado, tendo em vista que há decisão judicial - de caráter liminar - 
assegurando sua manutenção; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
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9.3.1. caso deixe de subsistir decisão favorável ao pagamento da parcela referente da GDAR, 
sob a forma de VPNI no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do 
Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, exclua, imediatamente, essa rubrica dos vencimentos do Sr. Celio Coelho e proceda à restituição 
dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo 
expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.2. caso as decisões judiciais definitivas no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 
0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região sejam desfavoráveis ao pagamento da parcela impugnada, emita 
novo ato de aposentadoria do Sr. Celio Coelho, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN TCU 78/2018; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Celio Coelho, no prazo de trinta dias, 
e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que 
o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, 
não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2229-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2230/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.225/2021-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: III - Monitoramento. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Wagner de Campos Rosario (180.782.928-64). 
4. Órgão/Entidade: Controladoria -Geral da União. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramento do cumprimento das 

determinações constantes do Acórdão 12.161/2020-TCU-1ª Câmara, pela Controladoria-Geral da União; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. acolher parcialmente as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Wagner de Campos 

Rosário; 
9.2. considerar cumpridos os subitens 1.7.1. e 1.7.2. do Acórdão 12.161/2020-1ª Câmara; 
9.3. dispensar o monitoramento da determinação constante do subitem 1.7.3 do Acórdão 

12161/2020-1ª Câmara; e 
9.4. dar ciência desta deliberação à Controladoria-Geral da União. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2230-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2231/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.967/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsáveis: Joaquim Umbelino Ribeiro (080.923.113-15) e Raimundo Nonato Costa 

Neto (696.982.603-15). 
3.3. Recorrente: Joaquim Umbelino Ribeiro (080.923.113-15). 
4. Órgão/Entidade: Município de Turiaçu/MA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) e 

Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Sonia Maria Lopes Coelho (OAB-MA 3.811) e Francisco de Assis 

Souza Coelho Filho (OAB-MA 3.810). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. 

Joaquim Umbelino Ribeiro, contra o Acórdão 6.385/2023-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira 

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência da deliberação aos interessados. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2231-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2232/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.708/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Antonio Martins Vargas (043.933.416-00). 
3.2. Recorrentes: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

(04.892.707/0001-00); Antonio Martins Vargas (043.933.416-00). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes e pelo Sr. Antonio Martins Vargas contra o 
Acórdão 1.053/2023-TCU-1ª Câmara; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame, para, no mérito, negar-lhes provimento; e 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2232-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2233/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.947/2019-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16); Ronny Petherson Rocha 

Vieira (787.152.703-78). 
3.2. Responsáveis: Antonia Elda Pereira Azevedo (282.242.303-25); Arcos Engenharia Ltda - 

ME (02.641.064/0001-05); Inamar Araújo Medeiros (205.649.023-49); Isael Lobão Pereira 
(031.946.123-87); Manoel Mariano de Sousa (021.881.043-15); Pedro Alberto Telis de Sousa 
(178.736.063-68); Valdeni Silvino da Silva (027.624.803-10). 

3.3. Recorrente: Arcos Engenharia Ltda - ME (02.641.064/0001-05). 
4. Órgão/Entidade: Município de Barra do Corda - MA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: André Victor Pires Machado (OAB-MA 19.937), representando 

Valdeni Silvino da Silva; Fernando Aroucha Brito (OAB-DF 36.391) e Luis Antonio Furtado Brito (OAB-
DF 12.570), representando Edisvan Gleiber Silva Aroucha; Andre Victor Pires Machado (OAB-MA 
19.937), representando Pedro Alberto Telis de Sousa; André Victor Pires Machado (OAB-MA 19.937) e 
José Jerônimo Duarte Júnior (OAB-MA 5.302), representando Ronny Petherson Rocha Vieira; André 
Victor Pires Machado (OAB-MA 19.937) e José Jerônimo Duarte Júnior (5.302/OAB-MA), representando 
Inamar Araújo Medeiros; André Victor Pires Machado (OAB-MA 19.937) e José Jerônimo Duarte Júnior 
(OAB-MA 5.302), representando Isael Lobão Pereira; Edisvan Gleiber Silva Aroucha, Fernando Aroucha 
Brito (OAB-DF 36.391) e outros, representando Arcos Engenharia Ltda - ME; André Victor Pires Machado 
(OAB-MA 19.937), representando Antonia Elda Pereira Azevedo. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pela 

empresa Arcos Engenharia Ltda- ME contra o Acórdão 4.949/2022, integrado pelo Acórdão 6.984/2022, 
ambos da Primeira Câmara e relatados pelo E. Ministro Jorge Oliveira; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões do Relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência dessa deliberação ao recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2233-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 
(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2234/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 000.716/2024-3 
2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Admissão. 
3. Interessada: Stefanya Salles Streitenberger Lucena, CPF 060.782.716-52. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II do Regimento Interno desta Corte 
de Contas, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à admissão de Stefanya Salles 
Streitenberger Lucena, e autorizar, excepcionalmente, o seu registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da 
Resolução 353/2023 desta Corte de Contas; 

9.2. determinar ao órgão de origem que comunique à interessada o teor desta deliberação; 
9.3. dar ciência à Caixa Econômica Federal; 
9.4. arquivar os autos. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2234-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2235/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 000.750/2024-7 
2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Admissão. 
3. Interessada: Lucielma de Oliveira Dias, CPF 007.601.465-78. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II do Regimento Interno desta Corte 
de Contas, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à admissão de Lucielma de Oliveira 
Dias, e autorizar, excepcionalmente, o seu registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução 353/2023 
desta Corte de Contas; 
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9.2. determinar ao órgão de origem que comunique à interessada o teor desta deliberação; 
9.3. dar ciência à Caixa Econômica Federal; 
9.4. arquivar os autos. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2235-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2236/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.177/2023-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria Clara Lodi, CPF 864.352.137-04. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Aposentadoria submetido à apreciação 

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato 
esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º 
da Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Maria Clara Lodi (Ato 
nº 60438/2021), recusando o respectivo registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da ciência 
deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, 
que: 

9.3.1. caso ainda não o haja feito, corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência 
desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da 
rubrica referente à URP de fevereiro de 1989 (identificada por “10288-DECISAO JUDICIAL N TRAN 
JUG AT (Decisão Judicial - Outros)” paga à interessada, restabelecendo aquele verificado em setembro de 
2010, mês em que foi proferida a decisão liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.3.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
28.819/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título após a data da ciência deste Acórdão, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no 
processo judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Maria Clara Lodi, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas; 
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9.4. autorizar a AudPessoal a arquivar os presentes autos, após cumpridos os termos deste 
Acórdão. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2236-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2237/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.106/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Francisco Dias Teixeira, CPF 319.985.181-91. 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação 

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato 
esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º 
da Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Francisco Dias Teixeira (ato 
nº 108059/2019), negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos 
decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Francisco Dias Teixeira no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
o interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao 
TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2237-09/24-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2238/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.119/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Jurandy Silva Caldas, CPF 073.271.534-20. 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação 

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato 
esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º 
da Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Jurandy Silva Caldas (ato 
nº 22053/2019), negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro 
na Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento 

Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente 
deliberação, comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, e, após, faça cessar os pagamentos 
decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

9.3.2. exclua dos proventos do interessado, no prazo de 30 dias contados a partir da ciência 
desta deliberação, a parcela denominada “82898-DIFERENCA INDIVIDUAL L.12998 (Complemento de 
soldo, vencimento, subsídio, proventos, etc.)” e, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º do Regimento 
Interno, e 19, § 3º, da Instrução Normativa 78/2018, emita, no prazo de 30 dias, novo ato de aposentadoria 
livre da irregularidade ora apontada para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.3. alerte o Sr. Jurandy Silva Caldas no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de 
que o interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Instituto Nacional do Seguro Social; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe, com rigor, o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 

9.3.4 deste Acórdão; 
9.5.2. cumpridos os termos deste acórdão, arquive os autos. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2238-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 
Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2239/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.641/2023-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Paulo Mostardeiro Werberich, CPF 030.209.161-00. 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação 

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato 
esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º 
da Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de alteração da aposentadoria concedida a Paulo Mostardeiro 
Werberich (ato nº 67498/2018), negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos 
decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Paulo Mostardeiro Werberich no sentido de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
o interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao 
TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2239-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 2240/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.699/2023-4. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Renato Schmucker, CPF 380.719.329-49. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação 

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato 
esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º 
da Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Renato Schmucker (ato 
nº 1801/2022), negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos 
decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Renato Schmucker no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
o interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2240-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2241/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.058/2023-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Carlos Eduardo Batista de Oliveira Ferrari, CPF 708.644.467-72. 
4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação 

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato 
esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º 
da Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Carlos Eduardo Batista de 
Oliveira Ferrari (ato nº 68529/2020), negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 
do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos 
decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Carlos Eduardo Batista de Oliveira Ferrari no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
o interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao 
TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2241-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2242/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 008.092/2017-6. 
2. Grupo: I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo (CPF 332.887.713-49), Aragão 

Cerqueira e Machado Ltda. (CNPJ 07.774.132/0001-10) e Construtora Fecan Ltda. (CNPJ 
12.156.982/0001-94). 

4. Unidade: Município de Morros/MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: AudTCE. 
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8. Representação legal: Abdon Clementino de Marinho, OAB/MA 4.980 e Raimundo Nonato 
Ribeiro Neto, OAB/MA 4.921, representando Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo; Fernando 
Augusto Câmara Moraes, OAB/TO 7.561, representando Construtora Fecan Ltda.; e Cloves de Jesus 
Cardoso Conceição Filho, OAB/MA 12.419, representando Aragão Cerqueira e Machado Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde do Maranhão (Funasa/MA), em desfavor de 
Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo, ex-prefeita de Morros/MA, em razão da omissão no dever de 
prestar contas relativas ao Termo de Compromisso TC/PAC 0829/08 (Siafi 640424), tendo por objeto a 
execução de sistema de abastecimento de água, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos responsáveis Francisca Silvana Alves 
Malheiros Araújo, Construtora Fecan Ltda. e Aragão Cerqueira e Machado Ltda.; 

9.2. julgar irregulares as contas de Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992; 

9.3. julgar irregulares as contas das empresas Construtora Fecan Ltda. e Aragão Cerqueira e 
Machado Ltda., com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992; 

9.4. condenar solidariamente, com fundamento nos arts. 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, 
Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo, a empresa Construtora Fecan Ltda. e a empresa Aragão 
Cerqueira e Machado Ltda. ao pagamento das quantias abaixo especificadas, fixando-lhes o prazo de quinze 
dias, a contar da notificação, para que seja comprovado, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, 
do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a 
data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

9.4.1. responsabilidade solidária de Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo e da empresa 
Construtora Fecan Ltda.: 

Data da ocorrência Valor (R$)  

17/07/2012 69.440,81 

9.4.2. responsabilidade solidária de Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo e da empresa 
Aragão Cerqueira e Machado Ltda.: 

Data da ocorrência Valor (R$)  

19/04/2016 23.508,75 

07/12/2015 101.816,46 

9.5. aplicar aos responsáveis, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, multa individual 
nos valores abaixo especificados, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU, o recolhimento 
das referidas quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a 
do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

Responsável Valor da multa (R$) 

Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo 35.000,00 

Construtora Fecan Ltda. 13.000,00 

Aragão Cerqueira e Machado Ltda. 18.000,00 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial 
das dívidas caso não atendidas as notificações; 
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9.7. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Maranhão para o 
ajuizamento das ações que considere cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 
7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU; e 

9.8. dar ciência deste Acórdão aos responsáveis. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2242-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2243/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.927/2023-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Margot Ilse Husch, CPF 456.662.709-82. 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação 

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato 
esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º 
da Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Margot Ilse Husch (ato 
nº 10198/2020), autorizando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro 
na Súmula 106 desta Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que promova, no prazo de quinze dias, a contar da ciência 
desta deliberação, a exclusão da rubrica atinente ao Vencimento Básico Complementar (“82375-
VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05”), bem como o recálculo do montante pago a título de anuênios 
(“00018-ANUENIO - ART.244, LEI 8112/90 AP”), a partir da exclusão do VBC de sua base de cálculo, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, comunicando a esta Corte de 
Contas, no mesmo prazo, as providências adotadas; 

9.4. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Paraná; 
9.5. determinar à AudPessoal que acompanhe o cumprimento da determinação inserta no item 

9.3. deste Acórdão; 
9.6. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2243-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 2244/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.365/2023-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil. 
3. Interessado: Germano da Fonseca Almeida, CPF 351.319.347-53. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão civil instituída por Maria Ignez do 
Prado Almeida em favor de Germano da Fonseca Almeida (ato nº 139357/2019), negando-lhe o registro 
correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência 
deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos 
decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Germano da Fonseca Almeida no sentido de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
o interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao 
TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2244-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2245/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.979/2023-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
3. Interessada: Eliana Costa Moreira, CPF 807.553.218-04. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal ato de concessão inicial da pensão civil instituída por Marcos Costa 
Moreira em favor de Eliana Costa Moreira (ato nº 131188/2020), negando-lhe o registro correspondente, 
nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência 
deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos 
decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Eliana Costa Moreira no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
a interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao 
TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2245-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2246/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 016.021/2023-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
3. Interessada: Dilma Quaresma Pitta, CPF 804.191.355-53. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão civil instituída por Osmar Castello 
Branco Pitta em favor de Dilma Quaresma Pitta (ato nº 154063/2021), negando-lhe o registro 
correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência 
deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos 
decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Dilma Quaresma Pitta no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
a interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao 
TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2246-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2247/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.276/2022-3. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Welbert Alves Rodrigues (049.780.026-80). 
4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), em desfavor do Sr. Welbert 
Alves Rodrigues, em razão da não comprovação, em face da omissão no dever de prestar contas, dos 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 213 

 

recursos transferidos por intermédio do Termo de concessão de auxílio financeiro processo CNPq 
464357/2014-4, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Welbert Alves Rodrigues, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Sr. Welbert Alves 
Rodrigues condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da 
efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o 
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, 
do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/11/2014 3.000,00 

4/12/2014 1.100,00 

4/12/2014 3.000,00 

2/1/2015 1.100,00 

2/1/2015 3.000,00 

2/1/2015 3.000,00 

5/2/2015 1.100,00 

5/2/2015 3.000,00 

5/2/2015 3.000,00 

18/2/2015 400,00 

5/3/2015 1.100,00 

5/3/2015 3.000,00 

5/3/2015 3.000,00 

5/3/2015 800,00 

2/4/2015 1.100,00 

2/4/2015 400,00 

2/4/2015 3.000,00 

2/4/2015 3.000,00 

6/5/2015 400,00 

6/5/2015 400,00 

6/5/2015 3.000,00 

7/5/2015 3.000,00 

7/5/2015 400,00 

7/5/2015 1.100,00 

5/6/2015 400,00 

5/6/2015 1.100,00 

5/6/2015 400,00 

5/6/2015 3.000,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/7/2015 6.000,00 

6/7/2015 400,00 

6/7/2015 1.100,00 

6/7/2015 400,00 

6/7/2015 3.000,00 

5/8/2015 3.000,00 

5/8/2015 400,00 

5/8/2015 1.100,00 

5/8/2015 400,00 

5/8/2015 3.000,00 

5/8/2015 400,00 

3/9/2015 3.000,00 

3/9/2015 400,00 

3/9/2015 1.100,00 

3/9/2015 400,00 

3/9/2015 3.000,00 

3/9/2015 400,00 

8/10/2015 1.100,00 

8/10/2015 400,00 

8/10/2015 1.100,00 

8/10/2015 400,00 

8/10/2015 3.000,00 

8/10/2015 400,00 

8/10/2015 3.000,00 

6/11/2015 1.100,00 

6/11/2015 400,00 

6/11/2015 1.100,00 

6/11/2015 400,00 

6/11/2015 3.000,00 

6/11/2015 400,00 

7/12/2015 1.100,00 

7/12/2015 1.100,00 

7/12/2015 400,00 

7/12/2015 3.000,00 

7/12/2015 400,00 

7/12/2015 400,00 

7/1/2016 1.100,00 

7/1/2016 1.100,00 

7/1/2016 400,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/1/2016 400,00 

7/1/2016 400,00 

4/2/2016 1.100,00 

4/2/2016 1.100,00 

4/2/2016 400,00 

4/2/2016 3.000,00 

4/2/2016 400,00 

4/2/2016 400,00 

4/3/2016 1.100,00 

4/3/2016 400,00 

4/3/2016 3.000,00 

4/3/2016 400,00 

4/3/2016 400,00 

6/4/2016 1.100,00 

6/4/2016 400,00 

6/4/2016 3.000,00 

6/4/2016 3.000,00 

6/4/2016 800,00 

6/4/2016 400,00 

5/5/2016 1.100,00 

5/5/2016 3.000,00 

5/5/2016 3.000,00 

5/5/2016 800,00 

6/6/2016 1.100,00 

6/6/2016 3.000,00 

6/6/2016 3.000,00 

6/6/2016 800,00 

5/7/2016 1.100,00 

5/7/2016 3.000,00 

5/7/2016 800,00 

8/8/2016 1.100,00 

8/8/2016 3.000,00 

6/9/2016 1.100,00 

6/9/2016 3.000,00 

Total 152.700,00 

9.3. aplicar ao Sr. Welbert Alves Rodrigues, a multa prevista no art. 57, da Lei 8.443/1992, c/c 
o art. 267, do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 25.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
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desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, 
nos termos do § 3º do art. 16, da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º, in fine, do art. 209 do Regimento Interno do 
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis; e 

9.6. dar ciência desta deliberação ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico e ao responsável. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2247-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2248/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 019.229/2022-4. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Baltazar Dias Monteiro, CPF 181.685.743-20. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Saúde - FUNASA 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II do Regimento Interno desta Corte 
de Contas, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rever de ofício o ato de aposentadoria de Baltazar Dias Monteiro, para considerar ilegal a 
concessão, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, cancelando-se, em consequência, o registro tácito anteriormente ordenado mediante o 
Acórdão 9390/2023 - 1ª Câmara; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro 
na Súmula nº 106 da Jurisprudência desta e. Corte de Contas, até a data da ciência desta deliberação; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1.acompanhe o desfecho da ação judicial 0032046-17.2014.4.01.4000, 2ª Vara 

Federal/Piauí, atualmente em trâmite no TRF da 1ª Região, e, no caso de resultado desfavorável ao 
interessado, exclua de seus proventos a parcela judicial alusiva a anuênios e promova, a partir da data da 
ciência desta deliberação, a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos termos do art. 
46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão judicial 
definitiva não venha a dispor de modo contrário, dando ciência a este Tribunal das providências adotadas 
para esse fim, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Baltazar Dias Monteiro no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação dessa deliberação, e envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, 
por cópia, comprovantes de que o interessado teve ciência desta deliberação; 
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9.4. determinar à AudPessoal que acompanhe as determinações elencadas nos subitens 9.3.1 e 
9.3.2 supra; 

9.5. arquivar os autos. 
10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2248-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2249/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.299/2022-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados: Antonio Carlos Hepp, CPF 320.823.479-15; David Melo, CPF 305.711.469-53; 

Hilda Pieper, CPF 253.441.029-68. 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de atos de aposentadoria submetidos à apreciação 

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, atos 
esses cadastrados e disponibilizados ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 
4º da Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Hilda Pieper (ato 
nº 20408/2018), autorizando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé pela Sra. 
Hilda Pieper, com fulcro na Súmula 106 desta Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que, em relação aos proventos da Sra. Hilda Pieper, 
promova, no prazo de quinze dias, a contar da ciência desta deliberação, o recálculo da VPNI de 
“quintos/décimos”, a fim de que de fato reflita a incorporação da função efetivamente exercida pela 
interessada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, comunicando a 
esta Corte de Contas, no mesmo prazo, as providências adotadas; 

9.4. considerar tacitamente registrados, em 23/10/2022 e 27/9/2021, respectivamente, os atos 
de concessão inicial de aposentadoria a Antonio Carlos Hepp (ato nº 91610/2020) e David Melo (ato 
nº 124433/2020); 

9.5. encaminhar os autos à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal para 
que: 

9.5.1. realize diligência junto ao Ministério da Saúde, com vistas a que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, encaminhe os mapas de apuração dos tempos de contribuição de Antonio Carlos Hepp e David Melo, 
bem como justificativas para as concessões de suas aposentadorias sem observar o cumprimento do 
requisito de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição; 

9.5.2. caso não obtido, por intermédio das diligências indicadas no subitem 9.5.1 acima, o 
devido saneamento dos atos, adote, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021 - TCU - Plenário, 
os procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício dos atos não saneados. 

10. Ata nº 9/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 26/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2249-09/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2250/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.214/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valdemir Francisco de Oliveira (297.857.234-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2251/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.227/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcia Aparecida Correia (290.249.782-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2252/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.269/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Andre Diogo Spengler (215.174.440-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2253/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.449/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Orlando Souza de Lima (699.596.098-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2254/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.474/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edimar Rodrigues Sobrinho (102.946.432-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2255/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.479/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Kleber Marin de Moraes (080.704.758-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2256/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.015/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Afonso Vieira dos Santos (221.314.343-91). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2257/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.154/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cosme Santiago da Silva Filho (113.081.845-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2258/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.234/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Selma Sant Anna dos Santos (627.998.437-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2259/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.397/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberione Fernandes Sa (038.258.568-28); Roberto Alves Japiassu 

(309.778.781-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2260/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.560/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Djacir Pereira da Silva (441.687.214-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2261/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.686/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Silvia Maria Lucena Montenegro (189.887.254-68); Yara Maria Maia 

Nakazawa (191.520.784-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2262/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.727/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudia Araujo de Lima (308.359.091-15); Isaura Regina Castelo Branco 

(294.851.931-49); Sergio Wilton Gomes Isquierdo (303.452.430-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2263/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de pedido de reexame interposto pela Universidade Federal 

de Minas Gerais (peças 11 a 13), contra o Acórdão 12.872/2023-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal ato 
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de concessão de aposentadoria emitido pela recorrente, negando o respectivo registro, em razão do 
pagamento da parcela Vencimento Básico Complementar (VBC), decorrente do art. 15 da Lei 11.091/2005, 
não absorvida de acordo com a referida Lei, bem como do valor incorreto pago a título de anuênios; 

Considerando que a notificação da decisão ocorreu em 22/11/2023 (peça 10) e que, nos termos 
do artigo 185, caput e §§ 1º e 2º, do RI/TCU, o prazo recursal teve início em 23/11/2023 e findou em 
7/12/2023; 

Considerando que o presente recurso foi interposto em 9/1/2024, expirado, portanto, o prazo de 
quinze dias estabelecido no artigo 33 da Lei 8.443/1992; 

Considerando que não se conhecerá de recurso interposto fora do prazo, nos termos do artigo 
32, parágrafo único, e do artigo 48, ambos da Lei 8.443/92, c/c os artigos 285, § 2º, e 286 do RI/TCU, salvo 
em razão de superveniência de fatos novos e dentro do período de cento e oitenta dias contado do término 
do prazo; 

Considerando que argumentos e teses jurídicas, ainda que inéditos, não são considerados fatos 
novos por este Tribunal, conforme consolidada jurisprudência desta Corte (Acórdão 2.308/2019-TCU-
Plenário, Acórdão 1.760/2017-TCU-1ª Câmara e Acórdão 2.860/2018-TCU-2ª Câmara); 

Considerando que a análise de admissibilidade do recurso pela unidade técnica demonstrou que 
os elementos apresentados não suprem a exigência necessária para que seja relevada a intempestividade; 

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas, no 
sentido do não conhecimento do presente recurso, por ser intempestivo e não apresentar fatos novos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 48, parágrafo único, da Lei 8.443/1992 c/c os 
artigos 285, caput e § 2º, 286, parágrafo único, e 143, inciso IV, alínea “b” e § 3º, do Regimento Interno do 
TCU, em não conhecer do pedido de reexame interposto pela Universidade Federal de Minas Gerais, por 
restar intempestivo e não apresentar fatos novos; e dar ciência deste acórdão e dos pareceres (peças 17 e 
20) à recorrente. 

1. Processo TC-008.912/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais (17.217.985/0001-04). 
1.2. Interessado: Teresa Cristina Enedino Lacerda (319.425.396-49). 
1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.8. Representação legal: não há. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2264/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, tendo em vista 
que o ato de concessão em exame ingressou nesta Corte há mais de dez anos, o que impõe o entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553/RS, bem como a impossibilidade de sua revisão de 
ofício, em: 

a) considerar tacitamente registrado o ato de concessão tratado neste processo; 
b) dar ciência desta deliberação à Fundação Universidade Federal de Viçosa e à interessada. 
1. Processo TC-010.621/2017-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adail Espindola Bittencourt (010.244.346-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2265/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, submetido a esta Corte para fins de registro, com 
fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular de parcela paga com 
base em Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 que tramita na 6ª Vara Federal do 
Distrito Federal/TRF-1, onde a Associação dos Servidores Federal em Transportes - ASDNER obteve 
decisão judicial favorável aos seus associados no sentido de que não seja procedido os descontos 
determinados pela Mensagem 554726, a título de reposição ao Erário, dos valores decorrentes da VPNIs 
recebidas pelos filiados da Impetrante em decorrência do art. 9º da Lei 8.460/92, que concedeu antecipação 
de reajuste de vencimentos, e do artigo 29, da Lei nº 11.094/2005, que alterou dispositivos da MP 
2.229-43/2001, reestruturando e organizando carreiras do executivo; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado 
pela unidade técnica; 

Considerando que foi interposto novo Agravo de Instrumento, autuado sob o número 
0059167-89.2014.4.01.0000, em face do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 em 
curso no TRF da 1ª Região, pendente de trânsito em julgado; 

Considerando, ainda, que este Tribunal não deve assinalar a interrupção do pagamento da 
referida parcela em respeito ao provimento judicial no mencionado Agravo de Instrumento; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que o Acórdão 2011/2022-TCU- 2ª Câmara (relator: E. Min. Antonio Anastasia) 
determinou ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União o 
“acompanhamento do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de 
Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, bem 
como à Consultoria Jurídica deste Tribunal, nos termos da Questão de Ordem 4/2011, aprovada pelo 
Plenário em 8/6/2011.”; 

Considerando a presunção de boa-fé do Sr. Mozart Elias Martins; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 2.011/2022, 1227/2024 e 1.233/2024, da 2ª Câmara (relator: E. Min. 
Antonio Anastasia), 2.549/2022, 2.555/2022, 2.556/2022, de 1ª Câmara (relator: E. Ministro Vital do Rêgo, 
por relação), 956/2024-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz) 439/2024-TCU-1ª Câmara 
(minha relatoria), Acórdão 30/2024-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), Acórdão 4/2024-
TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Mozart Elias Martins, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência 
desta deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
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c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-015.635/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mozart Elias Martins (260.211.456-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
1.7.1.1. na hipótese de desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento da 

rubrica judicial, faça cessar o seu pagamento, ora impugnado por esta Corte, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Mozart Elias Martins, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação. 

ACÓRDÃO Nº 2266/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo 
único, do Regimento Interno do TCU, em prorrogar o prazo, por mais 60 dias, a contar do término do prazo 
anteriormente concedido, para que o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região cumpra as determinações 
exaradas no Acórdão 447/2024-TCU-1ª Câmara, dando-se ciência desta deliberação ao Tribunal Regional 
do Trabalho da 5ª Região e ao interessado. 

1. Processo TC-015.651/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Jose Negreiros Falcao (243.100.265-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2267/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo 
único, do Regimento Interno do TCU, em prorrogar o prazo, por mais trinta dias, a contar do término do 
prazo anteriormente concedido, para que o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária cumpra 
as determinações exaradas no Acórdão 11.902/2023-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-021.827/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Katia Maria de Azevedo Sa Leitao (132.920.484-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2268/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
c/c os artigos 143, inciso II, e 169, inciso IV, do Regimento Interno do TCU, em arquivar o presente 
processo, em razão do falecimento do ex-servidor Roberto Gomes Nogueira, com a perda de objeto da 
revisão de ofício de seu ato de aposentadoria, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-032.339/2019-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Del Carmen Janeiro Perez (006.999.468-40); Maria Lucia do 

Nascimento (014.644.318-76); Maria Madalena Lopes Rodrigues (267.544.448-00); Maria da Silva de 
Lucena (037.936.628-29); Maria das Dores Silva de Sena (058.580.938-09); Marli Augusta dos Santos 
(578.707.488-20); Mirto Nelso Prandini (048.394.558-72); Renato Martins Santana (900.796.718-53); 
Roberto Gomes Nogueira (495.234.738-91); Silmara da Costa Pereira Cestari (022.803.788-33). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2269/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
c/c os artigos 143, inciso II, e 169, inciso IV, do Regimento Interno do TCU, em arquivar o presente 
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-047.345/2020-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria de Souza Epaminondas (251.560.394-72); Severino Candido Ribeiro 

(323.419.704-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2270/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão da Sra. Michelle Lopes de Oliveira, 

emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido à apreciação do TCU com fundamento no artigo 71, 
inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato de 
admissão, em razão da contratação da interessada após a expiração do prazo improrrogável do concurso 
público regido pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS; 

Considerando que, por força de decisão judicial, proferida nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10-2016-5-10-0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o referido concurso teve 
sua validade prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa 
Econômica Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil 
pública, estabelece a seguinte obrigação de fazer: 

“2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva a 
admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente na 
presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória.” (grifos inseridos) 

Considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023; 
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Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, 
conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, da relatoria da E. Ministra Ana 
Arraes, e a pacificada jurisprudência deste Tribunal sobre o tema; 

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o registro excepcional, 
visto que possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão da Sra. Michelle Lopes de Oliveira, concedendo-lhe 
registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado, 
favorável à interessada, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10-2016-5-10-0006, proposta 
originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF; 

c) dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e à interessada. 
1. Processo TC-000.754/2024-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Michelle Lopes de Oliveira (078.823.234-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2271/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão da Sra. Juliana dos Santos Santos, 

emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido à apreciação do TCU com fundamento no artigo 71, 
inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato de 
admissão, em razão da contratação da interessada após a expiração do prazo improrrogável do concurso 
público regido pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS; 

Considerando que, por força de decisão judicial, proferida nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10-2016-5-10-0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o referido concurso teve 
sua validade prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa 
Econômica Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil 
pública, estabelece a seguinte obrigação de fazer: 

“2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva a 
admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente na 
presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória.” (grifos inseridos) 

Considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023; 
Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, 

conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, da relatoria da E. Ministra Ana 
Arraes, e a pacificada jurisprudência deste Tribunal sobre o tema; 
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Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o registro excepcional, 
visto que possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão da Sra. Juliana dos Santos Santos, concedendo-lhe 
registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado, 
favorável à interessada, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10-2016-5-10-0006, proposta 
originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF; 

c) dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e à interessada. 
1. Processo TC-000.764/2024-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Juliana dos Santos Santos (025.216.765-19). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2272/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão do Sr. Tarcisio dos Santos Vasconcelos, 

emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido à apreciação do TCU com fundamento no artigo 71, 
inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato de 
admissão, em razão da contratação do interessado após a expiração do prazo improrrogável do concurso 
público regido pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS; 

Considerando que, por força de decisão judicial, proferida nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10-2016-5-10-0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o referido concurso teve 
sua validade prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa 
Econômica Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil 
pública, estabelece a seguinte obrigação de fazer: 

“2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva a 
admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente na 
presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória.” (grifos inseridos) 

Considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023; 
Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, 

conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, da relatoria da E. Ministra Ana 
Arraes, e a pacificada jurisprudência deste Tribunal sobre o tema; 

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o registro excepcional, 
visto que possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023; 
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão do Sr. Tarcisio dos Santos Vasconcelos, concedendo-lhe 
registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado, 
favorável ao interessado, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10-2016-5-10-0006, proposta 
originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF; 

c) dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e ao interessado. 
1. Processo TC-003.062/2024-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Tarcisio dos Santos Vasconcelos (031.565.625-56). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2273/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão da Sra. Denise Scarassati Marques 

emitido pelo Senado Federal, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, 
inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a AudPessoal propôs reconhecer o registro tácito do ato de admissão da Sra. 
Denise Scarassati Marques; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado 
pela unidade técnica; 

Considerando que o Acórdão 4.387/2014-TCU-1ª Câmara (minha relatoria), prolatado nestes 
autos (peça 21), que considerou ilegal o ato de admissão da Sra. Denise Scarassati Marques foi considerado 
nulo pelo Acórdão 9.270/2022-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler) - peça 56; 

Considerando que o Acórdão 1.208/2021-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Benjamin 
Zymler), prolatado no âmbito do TC 041.327/2012-8, preservou os atos de transformação, em cargos 
efetivos, das funções de confiança de Secretário Parlamentar, em atenção aos princípios da segurança 
jurídica, da proteção à confiança, da boa-fé e da isonomia; e 

Considerando, ainda, que o ato de concessão em exame ingressou nesta Corte há mais de dez 
anos, o que impõe o registro tácito conforme o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no 
RE 636.553/RS, bem como a impossibilidade de sua revisão de ofício, nos termos do art. 260, § 2º do 
Regimento Interno do TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 
260, §2º, do Regimento Interno/TCU em: 

a) considerar tacitamente registrado o ato de admissão tratado neste processo; 
b) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7; e 
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c) arquivar esses autos. 
1. Processo TC-007.458/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Denise Scarassati Marques (279.728.871-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: Larissa Duarte Testolin (33815/OAB-DF), Bruno Gonçalves de 

Moura e outros, representando Denise Scarassati Marques. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Denise Scarassati Marques, no prazo 

de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes. 

ACÓRDÃO Nº 2274/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão do Sr. Walter Germano de Oliveira 

emitido pelo Senado Federal, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, 
inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a AudPessoal propôs reconhecer o registro tácito do ato de admissão do Sr. 
Walter Germano de Oliveira; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado 
pela unidade técnica; 

Considerando que o Acórdão 4.462/2014-TCU-1ª Câmara (minha relatoria), prolatado nestes 
autos, que considerou ilegal o ato de admissão do Sr. Walter Germano de Oliveira, foi considerado nulo 
pelo Acórdão 9.149/2022-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), também prolatado nestes 
autos; 

Considerando que o Acórdão 1.208/2021-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Benjamin 
Zymler) preservou os atos de transformação, em cargos efetivos, das funções de confiança de Secretário 
Parlamentar, em atenção aos princípios da segurança jurídica, da proteção à confiança, da boa-fé e da 
isonomia; e 

Considerando, ainda, que o ato de concessão em exame ingressou nesta Corte há mais de dez 
anos, o que impõe o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553/RS, bem como 
a impossibilidade de sua revisão de ofício. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 
260, §2º, do Regimento Interno/TCU em: 

considerar tacitamente registrado o ato de admissão tratado neste processo; 
fazer as determinações especificadas no subitem 1.7; e 
c) arquivar esses autos. 
1. Processo TC-007.488/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Auditoria do Senado Federal; Walter Germano de Oliveira (334.473.811-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: Larissa Duarte Testolin (33815/OAB-DF), Rodrigo Dalmeida Couto 

Pessoa (17.272/E/OAB-DF) e outros, representando Walter Germano de Oliveira. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. determinar ao Senado Federal que: 
1.7.1.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Walter Germano de Oliveira, no prazo 

de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes. 
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ACÓRDÃO Nº 2275/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.772/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Josefa Diniz Fernandes (231.538.303-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2276/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de pedido de reexame interposto pela Sra. Vana Aparecida 

Torres Coronel (peça 15), contra o Acórdão 3.173/2023-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, que considerou ilegal ato de reversão de pensão militar instituída 
em seu favor, em razão da contabilização indevida do tempo de serviço prestado em guarnições especiais, 
para fins de aplicação do art. 50, inciso II, da Lei 6.880/1980; 

Considerando que a notificação da decisão ocorreu em 25/5/2023 (peça 14, p. 14-15) e que, nos 
termos do artigo 185, caput e §§ 1º e 2º, do RI/TCU, o prazo recursal teve início em 26/5/2023 e findou em 
12/6/2023; 

Considerando que o presente recurso foi interposto em 1/8/2023, expirado, portanto, o prazo de 
quinze dias estabelecido no artigo 33 da Lei 8.443/1992; 

Considerando que não se conhecerá de recurso interposto fora do prazo, nos termos do artigo 
32, parágrafo único, e do artigo 48, ambos da Lei 8.443/92, c/c os artigos 285, § 2º, e 286 do RI/TCU, salvo 
em razão de superveniência de fatos novos e dentro do período de cento e oitenta dias contado do término 
do prazo; 

Considerando que a recorrente argumenta, em síntese, que a redução extemporânea da pensão 
militar é indevida em razão do direito adquirido (peça 15, p. 1); 

Considerando que os argumentos apresentados estão desacompanhados de qualquer 
documento; 

Considerando que argumentos e teses jurídicas, ainda que inéditos, não são considerados fatos 
novos por este Tribunal, conforme consolidada jurisprudência desta Corte (Acórdão 2.308/2019-TCU-
Plenário, Acórdão 1.760/2017-TCU-1ª Câmara e Acórdão 2.860/2018-TCU-2ª Câmara); 

Considerando que a análise de admissibilidade do recurso pela unidade técnica demonstrou que 
os elementos apresentados não suprem a exigência necessária para que seja relevada a intempestividade; 

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas, no 
sentido do não conhecimento do presente recurso, por ser intempestivo e não apresentar fatos novos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 48, parágrafo único, da Lei 8.443/1992 c/c os 
artigos 285, caput e § 2º, 286, parágrafo único, e 143, inciso IV, alínea “b” e § 3º, do Regimento Interno do 
TCU, em não conhecer do pedido de reexame interposto pela Sra. Vana Aparecida Torres Coronel, por 
restar intempestivo e não apresentar fatos novos; e dar ciência deste acórdão e dos pareceres (peças 16 e 
21) à recorrente e ao órgão de origem. 

1. Processo TC-029.871/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Recorrente: Vana Aparecida Torres Coronel (489.044.491-20). 
1.2. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército (); Ilda Torres Mendes 

(005.997.367-63); Jucimara Torres Coronel Valensuela (967.030.161-00); Vana Aparecida Torres Coronel 
(489.044.491-20). 
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1.3. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.8. Representação legal: não há. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2277/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão militar emitido pelo Comando da Marinha, 

submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 
Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 

ilegalidade do ato, tendo em vista a majoração indevida de proventos para o posto/grau hierárquico 
imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de incapacidade/invalidez 
posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que o instituidor da pensão foi inicialmente reformado por limite de idade de 
permanência na reserva e que, posteriormente, no ato de alteração, teve a fundamentação legal da reforma 
modificada para reforma por incapacidade definitiva, tendo a base de cálculo para o recebimento dos 
proventos sido elevada com fundamento no art. 110, § 1º, da Lei 6.880/1980; 

Considerando que, como bem assinalou a unidade técnica, não há amparo legal para tal 
procedimento; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, da relatoria do E. Ministro 
Benjamin Zymler, pacificou-se o entendimento no sentido de que a melhoria prevista no art. 110, § 1º, da 
Lei 6.880/1980 não se aplica a militar que já se encontra reformado no momento da invalidez; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal ato de pensão militar emitido em favor das Sras. Ana Borges de Moraes e 
Roseli Galucio de Moraes Magalhaes, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-035.047/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Borges de Moraes (000.063.977-00); Roseli Galucio de Moraes 

Magalhaes (218.924.402-10). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas, no prazo de trinta dias, e 
faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o 
efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de 
sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2278/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira 

Câmara, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 
e 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 
em: 

a) levantar o sobrestamento dos presentes autos, nos termos do § 3º do art. 47 da 
Resolução-TCU 259/2014; 

b) julgar regulares as contas de Ana Patrizia Gonçalves Lira, dando-lhe quitação plena, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 
207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU; 

c) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis a seguir indicados, em face das 
falhas adiante apontadas, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, expedindo-lhes quitação: 

c.1) Ivo Borges de Lima: postergação da pesquisa de satisfação dos usuários; 
c.2) Jorge Luiz Macedo Bastos: inconformidade na gestão de tecnologia da informação; 

deficiência dos controles internos administrativos e necessidade de reestruturação da Agência; deficiência 
dos controles internos na gestão dos ativos ferroviários; insuficiente motivação e demonstração técnica para 
a exclusão de trechos de rodovias no âmbito do Contrato 13/2000-MT, no processo administrativo que 
culminou na Resolução ANTT 4.236/2013; e não realização de audiência pública prévia à Resolução ANTT 
4.236/2013; 

c.3) Natália Marcassa de Souza: insuficiente motivação e demonstração técnica para a exclusão 
de trechos de rodovias no âmbito do Contrato 13/2000-MT, no processo administrativo que culminou na 
Resolução ANTT 4.236/2013; e não realização de audiência pública prévia à Resolução ANTT 4.236/2013; 

c.4) Carlos Fernando do Nascimento: insuficiente motivação e demonstração técnica para a 
exclusão de trechos de rodovias no âmbito do Contrato 13/2000-MT, no processo administrativo que 
culminou na Resolução ANTT 4.236/2013; e não realização de audiência pública prévia à Resolução ANTT 
4.236/2013; 

d) considerar atendidas as determinações constantes do item 1.7 (subitens 1.7.1 e 1.7.2) e da 
recomendação constante do subitem 1.8.1, todos do Acórdão 956/2016-Plenário; 

e) dar ciência deste acórdão à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT); 
f) arquivar o processo, com fundamento no inciso III do art. 169 do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-019.497/2014-8 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2013) 
1.1. Apensos: 019.671/2014-8 (REPRESENTAÇÃO) 
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1.2. Responsáveis: Ana Patrizia Goncalves Lira Ribeiro (599.524.582-15); Carlos Fernando do 
Nascimento (070.696.027-07); Ivo Borges de Lima (019.188.001-97); Jorge Luiz Macedo Bastos 
(408.486.207-04); Natália Marcassa de Souza (290.513.838-60). 

1.3. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de 

Aviação Civil (AudRodoviaAviação). 
1.7. Representação legal: Paulo Sergio Bezerra dos Santos, Débora Goelzer Fraga e outros, 

representando Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2279/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (Dnit), em desfavor de diversos responsáveis 
(gestores dos recursos transferidos, fiscais de contratos, empresas contratadas para execução e para 
supervisão das obras), em virtude da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por 
meio do Termo de Compromisso 59/2008 (Siafi 652499), firmado entre o Dnit e o Governo do Estado do 
Acre. O ajuste tinha por objeto a execução de serviços para restauração de diferentes trechos da Rodovia 
BR-364/AC (peças 22 e 275), no valor de R$ 163.633.784,34, sendo R$ 154.229.819,45 em recursos 
federais e R$ 9.403.964,89 em contrapartida (peça 24, p. 17). O ajuste vigeu de 23/12/2008 a 31/12/2014, 
com prazo para prestar contas até 1º/3/2015 (peças 22, p. 10, 14; e 23, p. 13). 

Considerando que a comissão de TCE concluiu pela existência de dano ao erário no valor de 
R$ 23.254.638,82, sob a responsabilidade das construtoras contratadas, solidariamente com dirigentes e 
gestores de recursos do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária 
do Acre (Deracre), fiscais de contrato e as empresas Lenc Laboratório de Engenharia e Consultoria Ltda., 
T.C.R.E. Engenharia Ltda. e Outec Engenharia Ltda., participantes do Consórcio Rodoacre, contratado para 
supervisão técnico-ambiental, consultoria e gerenciamento das obras (peças 366, p. 83-85; e 274); 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE), após afastar a ocorrência da prescrição, apontou falhas na instrução desta TCE em sua fase 
interna, tais como: a) ausência de informações e documentos necessários à completa caracterização das 
irregularidades e ao estabelecimento do nexo de causalidade entre as condutas e o dano; b) falta de 
referências às evidências que corroboram as conclusões; c) falta de clareza quanto às memórias de cálculo 
utilizadas para apuração dos danos ao erário; d) não identificação nos autos de documento com 
manifestação conclusiva acerca da prestação de contas final, entre outros; 

Considerando que, diante disso, concluiu estarem “ausentes os elementos determinantes para 
seu prosseguimento regular, bem como para a quantificação adequada dos débitos”. A unidade 
especializada considerou ainda que, em face da necessidade de complementação de grande volume de 
informações e da dificuldade de elicitação de informações das peças do processo, seu saneamento por meio 
de diligência não seria recomendável; 

Considerando que a inexistência de peças que tipicamente deveriam constituir uma tomada de 
contas especial, nos termos do art. 10 da Instrução Normativa TCU 71/2012, bem como a presença de 
informações imprecisas, caracterizam a ausência de pressupostos de constituição e de regular 
desenvolvimento válido; 

Considerando que as ocorrências relacionadas à instauração da presente TCE evidenciaram 
falhas que comprometeram o prosseguimento do feito; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso V, alínea “c”, 201, § 1º, do Regimento Interno do TCU, de acordo com o parecer do Ministério 
Público, em expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC 014.874/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Arnaldo Avelino da Silva (131.945.504-20); Clay Regazzonny Gutierrez 

Lima (434.052.152-34); Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda (00.635.771/0001-55); Construtora 
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Colorado Ltda (01.541.120/0001-69); Domingos Sávio de Medeiros (161.643.504-68); Fernando Manuel 
Moutinho da Conceição (005.647.292-72); Júlio Bezerra Martins Júnior (616.407.512-20); Lenc 
Laboratorio de Engenharia e Consultoria Ltda (44.239.135/0001-80); Marcus Alexandre Médici Aguiar 
Viana da Silva (264.703.988-71); Meta Serviços e Projetos Ltda (01.814.174/0003-12); Nasser Haluane 
Chaves (070.428.348-44); Ocirodo Oliveira Junior (216.146.282-20); Outec Engenharia Ltda. 
(52.579.885/0001-29); T.C.R.E. Engenharia Ltda (67.987.198/0001-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Estado do Acre. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. devolver a presente tomada de contas especial ao Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transporte (Dnit), com fulcro no art. 13, § 1º, da Instrução Normativa TCU 71/2012, uma 
vez não atendidas as condições essenciais previstas no art. 10 da referida Instrução Normativa, 
encaminhando-lhe cópia (i) da instrução da unidade especializada do TCU, que contém o detalhamento das 
falhas na instrução desta TCE em sua fase interna (peças 379-381); (ii) do parecer do Ministério Público 
junto ao TCU (peça 382); a fim de dar ciência e subsidiar o saneamento dos autos; 

1.7.2. determinar ao Dnit, com fundamento no art. 13, § 2º, da IN TCU 71/2012, que, no prazo 
de sessenta dias: promova o saneamento do processo, a contar do recebimento da notificação, a fim de 
apresentar os documentos e informações exigidos nos arts. 5º e 10 da Instrução Normativa TCU 71/2012, 
bem como devolva os respectivos autos a este Tribunal, por intermédio da Controladoria-Geral da União. 

ACÓRDÃO Nº 2280/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso 
V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, e com os arts. 2º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição, em linha com os pareceres 
precedentes. 

1. Processo TC-018.605/2019-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 011.814/2010-1 (RELATÓRIO DE AUDITORIA) 
1.2. Responsáveis: Alya Construtora S/a (33.412.792/0001-60); Carlos Adalberto Pitta Pinheiro 

(070.205.540-91); Delmar Pellegrini Filho (335.704.260-68); Eloi Angelo Palma Filho (968.369.540-04); 
Hideraldo Luiz Caron (323.497.930-87); Jeffrey Rodrigues de Carvalho (435.984.207-49); Joao Augusto 
Teixeira Loureiro (004.909.620-68); Luis Munhoz Prosel Junior (459.516.676-15); Luiz Guilherme 
Rodrigues de Mello (765.579.601-72); Mauro Ernesto Campos Lima (160.271.757-53); Pedro Luzardo 
Gomes (401.223.600-87); Vladimir Roberto Casa (413.585.540-72). 

1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de 

Aviação Civil (AudRodoviaAviação). 
1.7. Representação legal: Guilherme Gonçalves Martin (42989/OAB-DF), Elísio de Azevedo 

Freitas (18.596/OAB-DF), Mauricio Rosado Xavier (49.780/OAB-RS), Bruno Rosso Zinelli (76.332/OAB-
RS), Patrícia Guercio Teixeira Delage (35148/OAB-DF), Luisa Fonseca da Silva de Carvalho 
(182.967/OAB-RJ), Rogerio Dimas de Paiva (31.060/OAB-DF), Mauricio Rosado Xavier (49.780/OAB-
RS) e Rafael da Cás Maffini (44.404/OAB-RS). 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2281/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados esses autos que tratam de Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde (FNS/MS), em desfavor de Alexandre Lana Drogaria Ltda., 
o Sr. Jancleder Alexandre Lana e o Sr. Lenielton Alexandre Garcia Lana, em razão da aplicação irregular 
de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui 
Tem Farmácia Popular (PFPB), entre 28/2/2014 e 4/4/2017. 

Considerando o prazo obrigatório de guarda da documentação comprobatória de 5 anos, e que 
a AudSUS fez a solicitação de documentos apenas em 11/11/2021, não havendo obrigação dos responsáveis 
em manter a documentação das dispensações anteriores a 11/11/2016, afastando a possibilidade de fixação 
de débitos para os períodos anteriores; 

Considerando que o novo valor atualizado do débito remanescente, na forma estabelecida pela 
IN/TCU 71/2012, é de R$ 58.166,83, inferior ao limite mínimo definido em R$ 100.000,00 (art. 6º, I, da 
IN/TCU 71/2012). 

Considerando que não foram encontrados nos sistemas do TCU outros débitos dos 
responsáveis; 

Considerando que, nestes autos, ainda não houve citação dos responsáveis; 
Considerando os pareceres uniformes da AudTCE e do Ministério Público, no sentido do 

arquivamento da TCE, sem cancelamento do débito; 
Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno dispõe que, a critério 

do relator, poderão ser submetidos às Câmaras, mediante Relação, os processos em que o relator acolha 
pareceres convergentes que proponham o arquivamento de processos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, 
alínea “a”, e 213 do Regimento Interno, em determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, 
sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuarão obrigado os devedores, para que lhe possam 
ser dada quitação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.509/2023-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alexandre Lana Drogaria Ltda (01.672.858/0001-65); Jancleder Alexandre 

Lana (027.033.036-45); Lenielton Alexandre Garcia Lana (040.171.556-69). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2282/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169, inciso V, 235, 237, inciso VII, 
do Regimento Interno do TCU c/c o art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, quanto ao processo a 
seguir relacionado, em não conhecer da representação, dando ciência desta deliberação e da instrução da 
unidade técnica ao representante e à Fundação de Saúde Sapucaia do Sul, de acordo com os pareceres 
constantes dos autos. 

1. Processo TC-036.914/2023-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Fundação de Saúde Sapucaia do Sul. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 

(AudContratações). 
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1.5. Representação legal: Júlio Cesar Muller Fuques, representando JK Projetos & Extintores 
Ltda. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2283/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-000.928/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cosme Inacio dos Santos (192.032.255-87); Jonas Francisco de Oliveira 

(203.154.064-53); Maria das Merces Silva Lira (132.753.486-04); Nadia Farias de Souza (283.148.674-20); 
Sueli Rodrigues (119.948.431-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2284/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-001.167/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adriana Guerra Gumieri (583.131.506-10); Alexandre Fortes Drummond 

(300.640.666-49); Juscelaine de Almeida Lacorte Santos (745.227.106-82); Sandra Helena da Silva 
(735.424.316-72); Vilma Souza de Oliveira (869.963.556-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2285/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-001.353/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Andrea Cristina Lana de Vasconcelos Sanches (493.920.696-34); Gilberto 

Marques Pereira (409.227.906-04); Maria Cristina de Oliveira Gomes (585.894.576-72); Marilia Ramalho 
Domingues Nessralla (585.857.886-15); Wenceslau Barbosa (326.076.606-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2286/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-001.416/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adelmo Ferreira Mendes (122.902.381-04); Alberto Leal Pereira 

(218.220.697-34); Antonio Eduardo da Silva (140.246.914-49); Carlos Antonio Cavalcante Bento 
(134.013.194-34); Maria do O Vieira dos Santos (215.945.114-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2287/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Milton D Olne Lago, emitido pela Agência Nacional de 

Transportes Terrestres e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da CRB/1988. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos 
proventos de rubrica judicial no valor de R$ 537,17 (10289 - DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AP); 

considerando que a jurisprudência do TCU é assente no sentido da ilegalidade da manutenção 
do pagamento de VPNI decorrente da Gratificação de Desempenho de Atividades Rodoviárias (GDAR), 
tendo nesse sentido, por exemplo, o Acórdão 8.778/2020 sido proferido pela 1ª Câmara do TCU, sob a 
relatoria do Ministro Bruno Dantas, nos seguintes termos: 

(...) 4. Sobre a percepção da parcela judicial referente à GDAR, esclareço que essa gratificação 
foi extinta nos termos do art. 28, inciso III, da Lei 8.460/1992. Seu pagamento sob a forma de rubrica 
judicial foi objeto de análise por este Tribunal no âmbito do TC-Processo 017.896/2012-6, conforme 
Acórdão 3707/2019-TCU-Segunda Câmara. Ali, restou apurado o seguinte contexto relacionado ao 
pagamento da parcela ora questionada: 

58. A Unidade Jurisdicionada, de seu lado, chamada a se pronunciar, informou que houve a 
absorção da parcela de VPNI em fevereiro de 2014. Assim, a partir de março de 2014 as rubricas '82334 
VPNI ART. 29 Lei 11.094/2005' e 'VANTAGEM INDIV.ART 9 Lei 8460/1992' foram integralmente 
absorvidas e passaram a não mais constar da folha de pagamento dos interessados. 

59. Ante a absorção das VPNI's na remuneração dos interessados, conforme Mensagem MPOG 
554726, estes, representados pela Associação dos Servidores Federais em Transportes/ASDNER, 
impetraram Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que teve o pedido liminar 
deferido parcialmente. Em 3/9/2014, a Juíza Federal, ratificou o deferimento parcial do pedido liminar, para 
conceder parcialmente a segurança, ocasião em que determinou à autoridade coatora que não procedesse 
os descontos determinados na Mensagem MPOG 554726, a título de reposição ao erário, dos valores 
decorrentes das VPNI's (peça 97). 

60. Demais disso, existe decisão adotada em sede de Agravo de Instrumento 
0019465-39.2014.4.01.0000, na qual a Desembargadora Federal deu provimento ao agravo, determinando 
a suspensão do ato coator contido na Mensagem MPOG 554726, com o consequente restabelecimento da 
VPNI, de forma a manter os valores que vinham sendo pagos, até o exame individual da situação de cada 
servidor (peça 98). 
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61. Dessa maneira, as quantias que vinham sendo pagas aos autores a título de VPNI foram 
reincorporadas aos proventos do ex-servidores a partir da folha de pagamento do mês de agosto de 2014 
sob a rubrica '10289 DECISAO JUDICIAL N TRAN JU'. 

(...) 
63. Diante da irregularidade dos pagamentos, o TCU pode considerar ilegais os atos, mas não 

pode determinar que o Órgão se abstenha de realizar os pagamentos da rubrica 10289 (DECISÃO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP), dada a existência de provimento judicial que garante, atualmente, no âmbito 
do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, os pagamentos em questão. Nesse caso, 
cabe determinar à AGU, com o auxílio da Conjur/TCU, que acompanhe a ação judicial relativa ao Mandado 
de Segurança 0018381-85.2014.401.3400, para que, em caso de desconstituição da decisão, sejam adotadas 
as medidas para fazer cessar os pagamentos das rubricas consideradas irregulares por já terem sido 
absorvidas pelas reestruturações posteriores da carreira.' 

considerando, no entanto, que a decisão do Agravo de Instrumento 0019465-39.2014.4.01.0000 
não está mais em vigor, tendo sido substituída pela sentença que, em 3 de setembro de 2014, julgou em 
caráter definitivo o mérito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, cuja parte 
dispositiva tem a seguinte redação: 

'Diante do exposto, ratificando o deferimento parcial do pedido liminar, CONCEDO 
PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar à autoridade coatora que não proceda os descontos 
determinados pela Mensagem nº 554726, a título de reposição ao Erário, dos valores decorrentes de VPNIs 
recebidas pelos filiados da Impetrante.' 

considerando que a sentença definitiva, de forma diversa do que fora decidido no agravo de 
instrumento, não determinou o reestabelecimento da vantagem ou a manutenção dos valores que vinham 
sendo pagos, de modo que concedeu, apenas, parcial provimento ao pleito da associação impetrante, para 
impedir o desconto dos valores já recebidos pelos servidores; 

considerando que, embora essa decisão ainda não tenha transitado em julgado, já foram 
apreciadas pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF/1ª Região) as apelações interpostas tanto pela 
Associação dos Servidores Federais em Transportes/ASDNER quanto pela União nos autos do MS 
0018381-85.2014.401.3400, tendo a Primeira Turma da referida Corte negado provimento a elas e também 
à remessa necessária, conforme ementa a seguir apresentada: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REDUÇÃO/ABORÇÃO DE VPNI POR 
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. POSSIBILIDADE. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. ERRO 
OPERACIONAL. TEMA 1009. INEXIGIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 

1. O mandado de segurança foi impetrado visando à declaração de nulidade do ato coator que 
determinou a redução/absorção da VPNI da remuneração dos servidores substituídos, ao restabelecimento 
do pagamento de tais parcelas e à determinação para impedir a cobrança dos valores pagos a título de 
reposição ao erário bem como a devolução do que porventura tenha sido descontado desde a impetração do 
writ. 

2. Em se tratando de ação coletiva proposta perante a Seção Judiciária do Distrito Federal, não 
se aplica a exigência constante do art. 2º-A da Lei n. 9.494/97, posto que aquela seccional detém jurisdição 
sobre todo o território nacional, devendo-se observar, todavia, a limitação decorrente da base de atuação do 
ente associativo. No caso, a associação-autora é entidade associativa de âmbito nacional e, de consequência, 
as decisões proferidas nestes autos abrangerão a totalidade dos associados por ela representados, 
independentemente do local de seu domicilio. Precedentes: AgInt no AREsp 770.851/DF, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2019, DJe 08/02/2019; EDcl no 
REsp 1.654.149/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 11/10/2017; 
AgInt no REsp 1.382.473/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma,DJe 30/3/2017. 

3. A Administração pode revisar seus atos quando verificada ilegalidade, inclusive alterando, 
suprimindo ou absorvendo a VPNI, tendo em vista seu caráter transitório, pois, consoante entendimento do 
e. Supremo Tribunal Federal, em tese firmada no Tema 41, “não há direito adquirido a regime jurídico, 
desde que respeitado o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos”(RE 563965). 

4. Consoante entendimento jurisprudencial, “a absorção da vantagem pessoal nominalmente 
identificada (VPNI) pelos acréscimos remuneratórios decorrentes de progressão ou reestruturação da 
carreira não depende de prévia abertura de processo administrativo, por não caracterizar redução de 
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vencimentos”. (STJ, AgInt no REsp n. 1.900.625/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 
de 29/6/2022). 

5. O STJ firmou o entendimento no Tema 1009, de que não estão sujeitos à devolução os 
pagamentos indevidos aos servidores públicos decorrentes de erro administrativo operacional ou de cálculo 
quando demonstrada a boa-fé objetiva do beneficiário (REsp 1769209/AL, Recurso Repetitivo, Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, DJe 19/05/2021). 

6. Não há que se falar em reposição ao erário na espécie, em observância à modulação dos 
efeitos do julgado proferido pelo e. STJ no Tema 1009, considerando-se a data de distribuição destes autos 
na primeira instância, bem como porque o pagamento de parcelas indevidas ocorreu por erro operacional 
da Administração, com a demonstração da boa-fé dos servidores. 

7. Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. 
8. Apelações da Associação e da União e remessa necessária não providas. (destaquei) 
considerando que os embargos de declaração opostos pela ASDNER contra os termos acórdão 

do TRF da 1ª Região foram rejeitados pela Primeira Turma nos autos MS 0018381-85.2014.401.3400; 
considerando que, além de não haver mais decisão judicial que ampare atualmente a 

continuidade do pagamento de VPNI decorrente de gratificação, no caso específico do interessado seu 
pagamento desde o início é indevido, pois pertence aos quadros da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, enquanto tal gratificação, transformada posteriormente em VPNI, era vinculada ao pessoal do 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), conforme consta das razões que levaram 
o Tribunal a prolatar o Acórdão 1991/2022 - Plenário; 

considerando que o pagamento da vantagem deve ser imediatamente excluído dos proventos do 
interessado; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 30/07/2019, há menos de cinco 

anos, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Milton D Olne Lago, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela 
Agência Nacional de Transportes Terrestres do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula 
da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-001.473/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Milton D Olne Lago (476.761.677-87). 
1.2. Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 dias a contar da notificação desta decisão, as seguintes 

providências: 
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1.7.1.1. exclua dos proventos do interessado a rubrica “10289-DECISAO JUDICIAL N TRAN 
JUG AP (Decisão judicial - Outros) - Decisão judicial (Anexo ‘059167-89.2014.4.01.0000/DF’)”, 
sujeitando-se a autoridade administrativa omissa a responsabilidade solidária; 

1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2288/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Fernanda de Carvalho Oliveira, emitido pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de 

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
considerando que referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência 

desta Corte de Contas acerca do assunto; 
considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal 

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as 
incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 
4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que foram 
deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário; 

considerando que, no caso em epígrafe, o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ 
informa que a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está supostamente amparada por decisão 
judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0 
(que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do 
Trabalho - Anajustra; 

considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que a interessada 
autorizou expressamente a entidade associativa a representá-la em juízo na inicial da ação mencionada; 

considerando que o nome da interessada não constou da lista de associados que foram apontados 
pela Anajustra, na petição inicial (peça 9), como beneficiários da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 01/08/2022, há menos de cinco 

anos, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido 

de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto a este Tribunal pela ilegalidade do ato; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Fernanda de Carvalho Oliveira; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-003.103/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Fernanda de Carvalho Oliveira (035.811.857-33). 
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 
Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que: 
1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pela interessada 

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 
uma vez que a referida incorporação não está fundamentada em decisão judicial transitada em julgado; 

1.7.2. após a absorção completa da parcela destacada (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 
8º, da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, 
conforme prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. informe à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal 
documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 2289/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Silvio Silveira Braga, emitido pelo Departamento de 

Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam 
irregularidade caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a 
publicação da Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
do interessado quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como na não incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin 
Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro 
Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro 
Vital do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro 
Substituto Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 
1.746/2021 (Relator: Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 
7.965/2021 (Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo 
Carreiro); e 8.111/2021 (Relator: Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros; 

considerando que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o direito à 
parcela denominada “opção” foi derrogado em 1995, conforme decisões no MS 33.508/DF, MS 37.905/DF, 
MS 37.879/DF, MS 37.934/DF e MS 37.657/DF; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 21/05/2020, há menos de cinco 
anos, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
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apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto a 

este Tribunal, pela ilegalidade e negativa de registro do ato; e 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 

(Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria a Silvio Silveira Braga, negando-lhe registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo órgão 

de origem, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7, a seguir. 
1. Processo TC-003.163/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Silvio Silveira Braga (066.797.814-34). 
1.2. Unidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. proceda a exclusão dos proventos do interessado da vantagem denominada “opção”, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2290/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Paulo Reny 
Azambuja Marques, ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 
260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o 
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU.. 

1. Processo TC-003.215/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Reny Azambuja Marques (289.910.950-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 
Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2291/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Hamilton Pereira 
do Nascimento, ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 
4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.372/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Hamilton Pereira do Nascimento (139.230.994-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2292/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Silvia Skottki . 

1. Processo TC-003.726/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Silvia Skottki (073.797.418-45). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2293/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-003.804/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gilberto Silva de Rosso (374.192.340-00); Hidelberto de Sousa Ribeiro 

(080.742.832-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2294/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-003.862/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Carmen Amorim Jara Casco (589.348.987-04); Maria Isabel Braga da 

Camara (543.704.347-34); Moacir Carlos Borges (058.353.131-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2295/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Carlos Rebelo 
Junior. 

1. Processo TC-004.026/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Rebelo Junior (053.464.954-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2296/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Luiz Carlos 
Waquim. 

1. Processo TC-004.183/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Carlos Waquim (063.204.493-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2297/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Marcos de Oliveira 
Cavalcante. 

1. Processo TC-004.267/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos de Oliveira Cavalcante (733.143.237-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2298/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-004.738/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Abadio dos Santos (105.123.811-00); Celio Mario de Novaes Costa 

(110.141.644-00); Jose de Jezus Barata (117.527.422-49); Raimundo Valderi Moreira (100.077.765-00); 
Wilton Vicente da Silva (170.692.894-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas/Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2299/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Samuel Goldenber. 

1. Processo TC-004.933/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Samuel Goldenberg (086.982.011-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2300/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se do ato de aposentadoria de Carmen Helena Moscoso Lobato Almagro, no cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Espírito Santo, com vigência a partir de 01/03/2012, e submetido a este Tribunal para fins 
de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a análise efetuada pela unidade instrutora identificou, como irregularidade, 
no ato concessório da interessada o cômputo de tempo de serviço/contribuição provenientes de 
afastamentos para cursos de pós-graduação para a concessão de aposentadoria especial de professora; 

considerando que a interessada, que inativou-se com base na regra do art. 6º da Emenda 
Constitucional (EC) 41/2003 c/c o art. 40, § 5º da CF/1988 (redação dada pela EC 20/1998), computou para 
fins de aposentadoria especial de professora afastamentos para cursos de pós-graduação de mestrado, no 
período de 01/03/1993 a 01/01/1996 (1.037 dias), e de doutorado, no intervalo de 01/01/1999 a 01/01/2001 
(732 dias); 

considerando que, excluindo o tempo de afastamento, a interessada não preenche os requisitos 
para aposentar-se pela regra da aposentadoria especial de professora, já que restam averbados 7.686 dias, 
que correspondem a 21 anos e 21 dias, que são inferiores aos 25 anos mínimos exigidos; 

considerando que, conforme Súmula 726 do Supremo Tribunal Federal - STF: “Para efeito de 
aposentadoria especial de professores, não se computa o tempo de serviço prestado fora da sala de aula”; 

considerando que, segundo o entendimento do STF (ADIN 3.772/DF), somente se pode aplicar 
o redutor de cinco anos previsto no § 5º do art. 40 da Constituição Federal aos que trabalharam em funções 
de magistério, entendidas como sendo exclusivamente aquelas exercidas por professores em educação no 
desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus 
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico; 

considerando que é no mesmo sentido o posicionamento do STJ: “A contagem de tempo de 
serviço do professor, para fins de aposentadoria especial, se dá com a efetiva função de magistério (dentro 
de sala de aula), não se computando aí períodos de licença, ainda que o objetivo de tais licenças tenha 
repercussão sobre o ensino em geral” (STJ, RMS 6031/RS, DJ 24.2.1997); 

considerando que a jurisprudência deste Tribunal, a exemplo do Acórdão 3430/2015-TCU-
Primeira Câmara (rel. Min. Bruno Dantas), é no seguinte sentido: “Entende-se como efetivo exercício das 
funções de magistério, para efeitos da aposentadoria especial de professor, apenas o tempo de serviço 
prestado em sala de aula ou o tempo no exercício de funções de direção, coordenação e assessoramento 
pedagógico, desde que exercidas em estabelecimentos de ensino básico, por professores de carreira, 
excluídos os especialistas em educação. O tempo de serviço relativo a licenças ou afastamentos para a 
realização de cursos de qualquer natureza não se enquadra no conceito acima, só podendo ser computado 
para fins de aposentadoria ordinária”; 

considerando que a irregularidade constatada no ato da interessada é pacífica na jurisprudência 
do Tribunal, a exemplo dos Acórdãos 355/2006 - 1ª Câmara (rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça) e 
4.802/2016 (rel. Min. Walton Alencar Rodrigues); 

considerando que, em situações similares, o Tribunal orienta o órgão/entidade de origem que 
"determine ao servidor o retorno à atividade para implementar os requisitos necessários à aposentadoria, 
segundo as normas vigentes na data da nova concessão ou que o mantenha aposentado, porém com 
fundamento legal de aposentadoria diverso, em que ele preencha a totalidade dos requisitos exigidos" 
(Acórdão 8447/2023-TCU-Segunda Câmara - rel. Min. Augusto Nardes); 

considerando que a interessada deve retornar à atividade, ficando sujeita às novas regras de 
inativação estabelecidas pela EC 103/2019, podendo, ainda, permanecer inativa desde que por fundamento 
legal de aposentadoria diverso, em que preencha a totalidade dos requisitos exigidos; 

considerando que atualmente a interessada, nascida em 15/05/1959, conta com 64 anos de idade 
e poderia manter-se aposentada, com proventos proporcionais, com base no art. 40, § 1º, inciso III, da 
Constituição Federal, com redação dada pela EC 103/2019 ou outro fundamento que exija idade mínima 
que se enquadre a servidora, considerando o seu tempo de contribuição atual; 
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considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 09/12/2021, há menos de cinco 
anos, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou 
entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 
do art. 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do MPTCU, pela 

ilegalidade e negativa de registro do ato concessório; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade e com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Carmen Helena Moscoso Lobato 
Almagro, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo, do presente acórdão, com base no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no item 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-005.090/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Carmen Helena Moscoso Lobato Almagro (375.277.033-34). 
1.2. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, bem como de que deverá retornar à atividade, ficando 
sujeita às novas regras de inativação estabelecidas pela EC 103/2019, podendo, ainda, permanecer inativa 
desde que por fundamento legal de aposentadoria diverso, em que preencha a totalidade dos requisitos 
exigidos; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita, caso a interessada opte por permanecer inativa, novo ato de concessão desde que 

por fundamento legal de aposentadoria diverso, em que preencha a totalidade dos requisitos exigidos, nos 
termos fixados na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2301/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Oneide Maria Carvalho do Amaral, emitido pelo Ministério 

da Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando que as análises empreendidas pela unidade instrutiva detectaram a inclusão 

irregular nos proventos da interessada de diferença pessoal nominalmente identificada “DIFERENCA 
INDIVIDUAL L. 12998”/PCCS/DPNI, em contrariedade à Lei 11.355/2006; 

considerando que a rubrica referente à diferença individual foi criada pelo art. 2º, §§2º, 3º e 4º, 
da Lei 11.355/2006, posteriormente modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões 
administrativas e judiciais que concederam o chamado “PCCS” aos servidores (adiantamento pecuniário 
de que trata o art. 8º da Lei 7.686, de 2/12/1988); 
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considerando que, em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei 
11.355/2006, deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da 
Lei 11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao 
longo do tempo); 

considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 
ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 
alterando, portanto, os prazos previstos nos §§3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 

considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração da interessada, contemplando a 
implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum 
resíduo de PCCS/DPNI, suscetível de ser transformado em Diferença Individual - DI, nos termos do art. 30 
da Lei 12.998/2014; 

considerando que a parcela percebida pela interessada deveria ter sido integralmente absorvida, 
consoante preconizou a sua lei de criação; 

considerando a existência de decisão judicial proferida nos autos do Agravo de Instrumento 
0801013-97.2015.4.05.000 que tramitou no Tribunal Regional Federal da 5ª Região, a qual determinou o 
restabelecimento do pagamento integral do valor da VPNI (DNPI), Diferença Individual Lei 12.998/2014, 
PCCS judicial; 

considerando que, conforme consignado nas razões que levaram à prolação dos Acórdãos 
2746/2023 - TCU - Plenário, e 757/2024 - TCU - 1ª Câmara, a decisão judicial sobre o processo judicial 
não tem o condão de afastar a apreciação da ilegalidade do ato ora sub examine e a determinação no sentido 
de excluir-se o pagamento da rubrica judicial, nem mesmo constituindo hipótese de aplicar-se ao caso o 
disposto no inc. II do art. 7º da recém aprovada Resolução TCU 353/2023; 

considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica para afirmar a necessidade de absorção 
dos valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada 
pela Lei 11.355/2006 (acórdãos 3222/2017, 4775/2016, 661/2016, 5153/2015, 4779/2014, 3557/2014 da 1ª 
Câmara, e 10.676/2015-2ª Câmara), ainda que os pagamentos decorram de decisão judicial, PCCS judicial 
(acórdãos 6619/2019, de relatoria do Ministro Vital do Rego, 3147/2020, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas, 4967/2012, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, 4054/2013 e 1403/2014, ambos da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler, e 1108/2014, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues 
todos da 1ª Câmara); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 16/12/2020, há menos de cinco 

anos, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutiva e do Ministério Público junto ao 
Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade e negativa de registro do ato concessório; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Oneide Maria Carvalho do 
Amaral; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 
Ministério da Saúde do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do 
TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-005.874/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Oneide Maria Carvalho do Amaral (253.982.617-20). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova a exclusão nos proventos da interessada da rubrica “DIFERENCA 

INDIVIDUAL L. 12998”, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2302/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Jackson Guterres dos Santos, emitido pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 4ª Região/RS e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CRB/1988.  

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou, como irregularidade, a 
concessão de quintos/décimos referentes a períodos sobrepostos de exercício de função de confiança/cargo 
em comissão, gerando pagamentos indevidos; 

considerando que, conforme histórico de funções exercidas pelo interessado constante da fl. 
247 da peça 3, o interessado, de fato, incorporou 6/10 ou 3/5 de FC-1, 2/10 ou 1/5 de FC-2 e 2/10 ou 1/5 
de FC-4, nos termos da redação original do art. 62 da Lei 8.112/90 c/c o art. 3º da Lei 8.911/94, conforme 
consta do ato de peça 3, de modo que a sobreposição de períodos lançados no sistema e-Pessoal não levou 
a concessão indevida de parcelas de quintos/décimos ou a pagamentos irregulares em virtude de inserção 
indevida no referido sistema; 

considerado, entretanto, que há parcelas decorrentes da incorporação de quintos/décimos de 
funções comissionadas após 8/4/1998; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que “ofende o princípio da legalidade a decisão 
que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 
4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”;  

considerando que, em 18/12/2019, o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada 
ação para permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver 
amparada por decisão judicial já transitada em julgado até a referida data;  

considerando que, conforme a modulação efetuada pelo STF, os quintos ou décimos amparados 
por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em 
parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros;  

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre 
outros, os Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 7.816, 7.999, 
8.254, 8.318 e 8.319/2021, da 2ª Câmara; 

considerando que, neste caso, há comprovação nos autos de que a concessão da parcela 
impugnada tem suporte em decisão judicial transitada em julgado, pois o nome do interessado constou da 
lista de associados que foram apontados pela Anajustra, na petição inicial (peça 10), como beneficiários da 
Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0; 
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considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 29/01/2021, há menos de cinco 
anos, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando que os pareceres da unidade instrutora e do MPTCU foram convergentes pela 
ilegalidade e negativa de registro do ato; 

considerando que após os referidos pareceres nos autos foi editada a Resolução-TCU nº 353, 
de 22 de março de 2023, que prevê, no inciso II do art. 7º, o registro em caráter excepcional dos atos em 
que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de origem, em 
face da existência de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros, o 
que se amolda ao presente caso; e 

considerando, por fim, que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou 
entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, na forma 
do art. 143, inciso II, do Regimento Interno, na hipótese que a ilegalidade do ato decorrer exclusivamente 
de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 
17, inciso III; 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU e art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
nº 353/2023 em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria de Jackson Guterres dos Santos e, excepcionalmente, 
conceder-lhe registro; 

b) manter os efeitos financeiros do presente ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato, em 
atenção ao decidido no RE 638.115/CE; 

c) expedir a determinação consignada no item 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-006.662/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jackson Guterres dos Santos (381.805.100-34). 
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à AudPessoal que retifique no sistema e-Pessoal os períodos de exercício de 

funções de confiança/cargos em comissão exercidos pelo interessando, levando em consideração os dados 
contidos na fl. 247 da peça 3. 

ACÓRDÃO Nº 2303/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Luiz Gualter de Alencar Araripe Junior, emitido pelo 

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 
71, inciso III, da CRB/1988.  

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos 
proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas exercidas 
após 2001 em desacordo com a legislação de regência (1/5 de FC-6);  

considerando que consta nos proventos do interessado a incorporação de 1/5 de FC-6, entre 
outros de FC-4 e FC-5, relativo aos períodos de exercício de 25/05/1995 a 18/06/1995 (25d de FC-4); 
29/12/1995 a 12/01/1996 (15d), 16/05/2000 a 19/05/2000 (4d), 06/11/2000 a 05/12/2000 (1m), 05/11/2001 
a 19/11/2001 (15d), 21/12/2001 a 28/12/2001 (8d), 05/11/2002 a 08/11/2002 (4d) e 03/09/2003 a 
15/09/2003 (13d), todos de CJ-2; 09/12/2008 a 17/12/2008 (9d), 07/01/2009 a 08/01/2009 (2d), 10/01/2009 
a 16/01/2009 (7d), 19/01/2009 a 21/01/2009 (3d), 23/01/2009 a 23/01/2009 (1d) e 08/07/2009 a 21/02/2010 
(7m 19d), todos de FC-6, totalizando 12 meses e 5 dias de exercício de função comissionada; 

considerando que, nos termos das Leis 8.112/90, 8.911/94 e 9.624/98, a data limite para o 
exercício de função de confiança/cargo em comissão capaz de gerar incorporação de parcelas de quintos é 
8/4/1998; 
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considerando que mesmo em excepcionais incorporações, baseadas na MP 2.225-45/2001 e 
modulação dos efeitos do Recurso Extraordinário (RE) 638.115/Ceará (Ministro-Relator Gilmar Mendes) 
pelo Supremo Tribunal Federal - STF, a concessão de quintos/décimos está limitada a exercício de 
função/cargo em comissão ocorrido até 4/9/2001, conforme subitem 9.2.2 do Acórdão 1.255/2020-TCU-
Plenário; 

considerando que, nos termos da Decisão 925/1999 - TCU - Plenário (Ministro-Relator Walton 
Alencar Rodrigues) e Acórdão 5.455/2018 - TCU - 2ª Câmara (Ministro-Relator José Mucio Monteiro), 
eventual tempo residual existente em 10/11/1997, não empregado para a concessão de quintos, pode ser 
utilizado para incorporação de apenas um décimo, nos termos do art. 5º da Lei 9.624/1998, com termo final, 
a qualquer tempo, na data em que o servidor completar o interstício de doze meses, de acordo com a 
sistemática definida na redação original do art. 3º da Lei 8.911/1994, com posterior transformação em 
VPNI; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 19/01/2023, há menos de cinco 
anos, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade e negativa de registro do ato; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em:  

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Luiz Gualter de Alencar Araripe 
Junior; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-019.999/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Gualter de Alencar Araripe Junior (316.941.363-53). 
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 2304/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Igor David Lima de Sa 

emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso 
público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 
prorrogada até o trânsito em julgado; 

Considerando que a CEF, em decorrência do citado Acordo, comprometeu-se em “convolar em 
definitiva a admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada 
vigente na presente ACP 00059-10-2016-5-10-0006”, garantindo, dessa forma, os efeitos financeiros da 
admissão ora sob exame, em caráter permanente; 

Considerando que o inciso II do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023, dispõe sobre o registro 
em caráter excepcional dos atos em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo 
órgão ou entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar seus efeitos 
financeiros, em caráter permanente; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se 
operando o registro tácito; e 

Considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU 
foram convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato em decorrência da decisão judicial 
transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, §1º, e no art. 7º, 
inciso II, da Resolução/TCU 353/2023 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e, excepcionalmente, determinar o registro do ato de admissão de Igor David 
Lima de Sa, a despeito da ilegalidade constatada nos autos; 

b) manter os efeitos financeiros do ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato; 
c) informar o conteúdo desta deliberação à Caixa Econômica Federal. 
1. Processo TC-000.767/2024-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Igor David Lima de Sa (028.663.795-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2305/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Valter de Oliveira Filho 

emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso 
público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 
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Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 
prorrogada até o trânsito em julgado; 

Considerando que a CEF, em decorrência do citado Acordo, comprometeu-se em “convolar em 
definitiva a admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada 
vigente na presente ACP 00059-10-2016-5-10-0006”, garantindo, dessa forma, os efeitos financeiros da 
admissão ora sob exame, em caráter permanente; 

Considerando que o inciso II do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023, dispõe sobre o registro 
em caráter excepcional dos atos em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo 
órgão ou entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar seus efeitos 
financeiros, em caráter permanente; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se 
operando o registro tácito; e 

Considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU 
foram convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato em decorrência da decisão judicial 
transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, §1º, e no art. 7º, 
inciso II, da Resolução/TCU 353/2023 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e, excepcionalmente, determinar o registro do ato de admissão de Valter de 
Oliveira Filho, a despeito da ilegalidade constatada nos autos; 

b) manter os efeitos financeiros do ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato; 
c) informar o conteúdo desta deliberação à Caixa Econômica Federal. 
1. Processo TC-003.067/2024-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Valter de Oliveira Filho (024.599.693-17). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2306/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Erismar Oliveira Silva 

emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso 
público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 
prorrogada até o trânsito em julgado; 

Considerando que a CEF, em decorrência do citado Acordo, comprometeu-se em “convolar em 
definitiva a admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada 
vigente na presente ACP 00059-10-2016-5-10-0006”, garantindo, dessa forma, os efeitos financeiros da 
admissão ora sob exame, em caráter permanente; 
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Considerando que o inciso II do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023, dispõe sobre o registro 
em caráter excepcional dos atos em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo 
órgão ou entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar seus efeitos 
financeiros, em caráter permanente; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se 
operando o registro tácito; e 

Considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU 
foram convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato em decorrência da decisão judicial 
transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, §1º, e no art. 7º, 
inciso II, da Resolução/TCU 353/2023 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e, excepcionalmente, determinar o registro do ato de admissão de Erismar 
Oliveira Silva, a despeito da ilegalidade constatada nos autos; 

b) manter os efeitos financeiros do ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato; 
c) informar o conteúdo desta deliberação à Caixa Econômica Federal. 
1. Processo TC-003.084/2024-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Erismar Oliveira Silva (039.374.425-61). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2307/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de pensão civil instituída por Cid Salem Duarte em benefício de Cibelle Amaral 

Duarte e Maria Dilma Amaral Duarte, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para 
fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que as análises empreendidas pela unidade instrutiva detectaram a inclusão 
irregular nos proventos das interessadas de diferença pessoal nominalmente identificada “1012/89 - PCCS 
- APOSENT. (Decisão judicial - PCCS) - Decisão judicial (Anexo ‘0806538-17.2014.4.05.8400’)”, em 
contrariedade à Lei 11.355/2006; 

considerando que a rubrica referente à diferença individual foi criada pelo art. 2º, §§2º, 3º e 4º, 
da Lei 11.355/2006, posteriormente modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões 
administrativas e judiciais que concederam o chamado “PCCS” aos servidores (adiantamento pecuniário 
de que trata o art. 8º da Lei 7.686, de 2/12/1988); 

considerando que, em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei 
11.355/2006, deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da 
Lei 11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao 
longo do tempo); 

considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 
ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 
alterando, portanto, os prazos previstos nos §§3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 

considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração do instituidor das pensionistas, 
contemplando a implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não 
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haveria nenhum resíduo de PCCS/DPNI, suscetível de ser transformado em Diferença Individual - DI, nos 
termos do art. 30 da Lei 12.998/2014; 

considerando que a parcela percebida pelas interessadas deveria ter sido integralmente 
absorvida, consoante preconizou a sua lei de criação; 

considerando a existência de decisão judicial proferida nos autos do Agravo de Instrumento 
0801013-97.2015.4.05.000 que tramitou no Tribunal Regional Federal da 5ª Região, o qual determinou o 
restabelecimento do pagamento integral do valor da VPNI (DNPI), Diferença Individual Lei 12.998/2014, 
PCCS judicial; 

considerando que, conforme consignado nas razões que levaram à prolação dos Acórdãos 
2.746/2023 - TCU - Plenário, e 757/2024 - TCU - 1ª Câmara, a decisão judicial sobre o processo judicial 
não tem o condão de afastar a apreciação da ilegalidade do ato ora sub examine e a determinação no sentido 
de excluir-se o pagamento da rubrica judicial, nem mesmo constituindo hipótese de aplicar-se ao caso o 
disposto no inciso II do art. 7º da recém aprovada Resolução TCU 353/2023; 

considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica para afirmar a necessidade de absorção 
dos valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada 
pela Lei 11.355/2006 (acórdãos 3222/2017, 4775/2016, 661/2016, 5153/2015, 4779/2014, 3557/2014 da 1ª 
Câmara, e 10.676/2015-2ª Câmara), ainda que os pagamentos decorram de decisão judicial, PCCS judicial 
(acórdãos 6619/2019, de relatoria do Ministro Vital do Rego, 3147/2020, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas, 4967/2012, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, 4054/2013 e 1403/2014, ambos da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler, e 1108/2014, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues 
todos da 1ª Câmara); 

considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor e o ato da pensão civil 
por ele instituída, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma 
eventual irregularidade que não tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela legalidade, pode ser 
reavaliada no ato de pensão civil, conforme Acórdão 663/2023-TCU-Plenário; 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 05/06/2020, há menos de cinco 

anos, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutiva e do Ministério Público junto ao 
Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato concessório; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil instituída por Cid Salem Duarte em 
benefício de Cibelle Amaral Duarte e Maria Dilma Amaral Duarte; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 
Ministério da Saúde do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do 
TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-000.829/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Cibelle Amaral Duarte (007.854.214-67); Maria Dilma Amaral Duarte 

(968.551.774-68). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova a exclusão nos proventos das interessadas da rubrica “01785-RT 1012/89 - 

PCCS - APOSENT. (Decisão judicial - PCCS) - Decisão judicial (Anexo ‘0806538-17.2014.4.05.8400’)”, 
sujeitando-se a autoridade administrativa omissa a responsabilidade solidária; 

1.7.1.2. informe esta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de pensão civil das interessadas, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2308/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.810/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jose Armando Alves Luiz (106.199.877-07); Raimundo Luiz Alves 

(122.033.847-86). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Osório/Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2309/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria Jose Fajardo Linhares 
Pereira. 

1. Processo TC-004.995/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Jose Fajardo Linhares Pereira (927.548.566-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2310/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir 
relacionadas. 
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1. Processo TC-005.020/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Antonia Rodrigues Loiola (179.310.531-68); Dilcea do Carmo Pereira 

Queiroz (023.840.957-06); Iracema Menezes Lopes Cardoso (013.388.434-19); Lucineide Paixao de Sousa 
(673.907.654-53); Maria Lediana Santos dos Santos (006.253.562-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2311/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Oyama de Alencar Ramalho. 

1. Processo TC-005.050/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Oyama de Alencar Ramalho (022.160.866-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2312/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Rose Mary de Mello de Moura. 

1. Processo TC-005.090/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Rose Mary de Mello de Moura (509.064.966-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2313/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Consuelo Porfirio de Maria 
Vieira. 

1. Processo TC-005.281/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Consuelo Porfirio de Maria Vieira (912.655.506-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2314/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso V, 
alínea "e", do RITCU, em deferir a prorrogação de prazo solicitada pela Assessoria Especial de Controle 
Interno do Ministério da Fazenda, dilatando por 30 (trinta) dias, improrrogáveis, o prazo para cumprimento 
do Acórdão 1157/2024 - 1ª Câmara, a contar do dia útil seguinte à juntada do pedido (14/3/2024), 
comunicando esta decisão ao requerente. 

1. Processo TC-009.327/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2315/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Heloisa Maria Penteado da Costa 
Galvao. 

1. Processo TC-021.889/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Heloisa Maria Penteado da Costa Galvao (459.220.558-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2316/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Denise Francisco dos Santos 
Lima. 

1. Processo TC-034.760/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Denise Francisco dos Santos Lima (039.538.244-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2317/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de atos de pensão militar instituídas por Mario Barbosa de Barros, José Bispo dos 

Santos, Edvaldo da Silva Feitosa, Domingos Ferreira dos Santos e Luiz Ribeiro de Almeida, emitidos pelo 
Comando do Exército e submetidos ao Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRB/1988. 

Considerando que, ao analisar os atos, a unidade instrutora não identificou irregularidade, mas 
o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) constatotu que houve majoração de proventos, que serviu 
de base para a concessão da pensão militar em benefício de Marina Alexandrina Rezende dos Santos e 
Thais Silva Bispo dos Santos, correspondentes a dois postos acima do posto da ativa em virtude de invalidez 
posterior à reforma do instituidor José Bispo dos Santos; 

considerando que as hipóteses de concessão de proventos com base em grau hierárquico por 
incapacidade definitiva encontram-se disciplinadas no art. 110 da Lei 6.880/1980; 

considerando que, nos termos do referido artigo, a concessão de proventos correspondentes ao 
grau hierárquico superior por incapacidade definitiva restringe-se a militares da ativa ou da reserva 
remunerada, não alcançando os que sejam considerados incapazes quando já reformados, como é o caso do 
ex-militar José Bispo dos Santos; 

considerando que esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça sobre o tema, a exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 966.142/RJ e 
1.340.075/CE; 

considerando que o ato em exame contempla elevação de grau hierárquico por incapacidade 
definitiva a militar que já estava reformado e/ou que já havia sido contemplado com proventos em posto 
superior ao da ativa quando da passagem para a reserva, em desacordo com a legislação de regência 
(Acórdão 2225/2019-TCU-Plenário, 5.411/2021-TCU-Primeira Câmara e 7.403/2021-TCU-Segunda 
Câmara, dentre outros); 

considerando que o ato de reforma emitido em favor do instituidor e o ato de pensão militar por 
ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na reforma, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada no 
ato de pensão militar, conforme Acórdão 663/2023-TCU-Plenário; 

considerando que os atos ora examinados deram entrada no TCU há menos de cinco anos, o 
que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé das pensionistas do ex-militar José Bispo dos Santos; 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e MPTCU pela 

legalidade e registro dos atos, salvo da pensão militar instituída José Bispo dos Santos em benefício de 
Marina Alexandrina Rezende dos Santos e Thais Silva Bispo dos Santos, cuja proposta do parquet foi no 
sentido da ilegalidade e negativa de registro do ato; e 

considerando, por fim, que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou 
entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 
do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, 
inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar legais e registrar os atos de concessão de pensão militar instituídas por Mario 
Barbosa de Barros, Edvaldo da Silva Feitosa, Domingos Ferreira dos Santos e Luiz Ribeiro de Almeida; 

b) considerar ilegal ato de concessão de pensão militar instituída por José Bispo dos Santos em 
benefício de Marina Alexandrina Rezende dos Santos e Thais Silva Bispo dos Santos, negando-lhe registro; 

c) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas Sras. Marina 
Alexandrina Rezende dos Santos e Thais Silva Bispo dos Santos até a data da ciência do presente acórdão 
pelo Comando do Exército, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

d) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
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1. Processo TC-017.253/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Cristina Nogueira de Barros (207.468.142-91); Katiane Silva dos Santos 

(007.474.542-56); Lucynelma Borges Feitosa (589.337.512-20); Maria Lucia Nogueira de Barros 
(072.626.042-87); Maria Luiza de Almeida Moriya (062.367.402-59); Maria de Nazare Barros de Oliveira 
(071.166.082-49); Mariluce da Rocha Santos (682.030.632-68); Marina Alexandrina Rezende dos Santos 
(098.617.772-53); Tereza Cristina Almeida Lopes (092.097.942-49); Thais Silva Bispo dos Santos 
(973.280.812-87); Vania Maria Machado de Almeida (330.224.537-87); Vera Lucia Nogueira de Barros 
(042.483.172-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova a correção do cálculo da pensão militar deixada pelo instituidor José Bispo 

dos Santos em benefício de Marina Alexandrina Rezende dos Santos e Thais Silva Bispo dos Santos, a fim 
de que os proventos deixem de considerar a melhoria prevista no artigo 110 da Lei n.º 6.880/1980, tendo 
em vista que tal benefício foi concedido ao militar após a reforma por idade limite, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação as Sras. Marina Alexandrina Rezende dos Santos e Thais Silva 
Bispo dos Santos e as alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não as eximirão da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação. 
1.7.3. emita novo ato de pensão militar em favor das Sras. Marina Alexandrina Rezende dos 

Santos e Thais Silva Bispo dos Santos, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, 
nos termos fixados na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2318/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor de Amin Barbosa Quemel, em razão de omissão no 
dever de prestar contas dos recursos recebidos por força do Programa Brasil Alfabetizado, no exercício de 
2015, 

Considerando que, após os devidos saneamentos processuais, remanesceram nestes autos os 
responsáveis Amin Barbosa Quemel, gestor dos recurso, devidamente citado, e André Santos Dourado, 
prefeito sucessor, chamado em audiência pela omissão na apresentação das contas, 

Considerando que, no que tange a Amin Barbosa Quemel, o valor atualizado do débito apurado 
é de R$ 62.296,10, em 23/1/2024, inferior a R$ 100.000,00, limite mínimo fixado por este Tribunal para 
instauração de tomada de contas especial, nos termos do art. 6º, I, e 19 da Instrução Normativa TCU 
71/2012, 

Considerando que não foram identificados outros processos abertos e em tramitação no 
Tribunal, nos quais constem débitos imputáveis ao responsável Amin Barbosa Quemel, 

Considerando que o valor residual não enseja o prosseguimento desta TCE, em virtude de se 
tratar de uma nova irregularidade que deveria ser objeto de uma nova citação, assim como pelo fato de que 
o valor do débito remanescente está abaixo do limite mínimo estabelecido pela norma de regência acima 
citada, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 261 

 

Considerando que, nesses casos, impõe-se o arquivamento dos autos, a título de racionalização 
administrativa e economia processual, com vistas a evitar que o custo da cobrança seja superior ao valor da 
importância a ser ressarcida, 

Considerando que, no que concerne ao responsável André Santos Dourado, em que pese a 
prestação de contas sob sua responsabilidade ter sido apresentada de forma intempestiva, em 14/5/2020 
(peça 43), pelo prefeito antecessor e gestor dos recursos, sua responsabilidade pode ser afastada nestes 
autos, pois ele comprovou ter adotado as medidas necessárias ao resguardo do erário, (parágrafos 39.1 e 
39.2 da instrução de peça 118), 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

(i) com relação a Amin Barbosa Quemel, arquivar, com fundamento no art. 93 da Lei 
8.443/1992, nos arts. 169, VI, e 213 do RI/TCU, e nos arts. 6º, I e § 3º, e 19, caput, da IN-TCU 71/2012, o 
processo, sem baixa da responsabilidade e sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará 
obrigado, para que lhe possa ser dada quitação; 

(ii) com relação a André Santos Dourado, acatar as razões de justificativa apresentadas e julgar 
regulares com ressalva as suas contas, com fulcro nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992 c/c 
com os arts. 1º, I, 208, caput, e 214, II, do RI/TCU; 

(iii) informar aos responsáveis e ao FNDE. 
1. Processo TC-010.569/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Amin Barbosa Quemel (093.418.462-34); André Santos Dourado 

(329.631.222-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Katiana dos Santos Alves (15859/OAB-MA), representando Amin 

Barbosa Quemel; Fernanda Dayane dos Santos Queiroz (15.164/OAB-MA), Aidil Lucena Carvalho 
(12.584/OAB-MA) e outros, representando André Santos Dourado. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2319/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Comando da 2ª Região Militar em 

desfavor de Dorothy Roma Heimbecher, em decorrência do recebimento, de março de 2004 a maio de 2005, 
de pensão à qual a responsável não teria direito, tendo em vista que a regularidade de sua adoção por seu 
avô, realizada por escritura pública, não estaria devidamente caracterizada para fins previdenciários. 

Considerando a conclusão pela regularidade dos pagamentos constantes do relatório de 
auditoria emitido pelo 2º Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército (peça 76), corroborada 
pelo certificado de auditoria (peça 77), pelo parecer do dirigente do órgão de controle interno (peça 78) e 
pelo pronunciamento da autoridade ministerial (peça 79); 

considerando que a adoção, realizada em 1961, quando a adotanda tinha dois anos e dez meses 
de idade, atendeu aos requisitos formais estabelecidos pelo art. 375 do Código Civil de 1916, então vigente, 
e que a vedação da adoção por ascendentes (art. 42, §1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente) ainda 
não vigorava; 

considerando a existência de decisão judicial proferida pela 6ª Vara de Família de Curitiba/PR 
(processo 0016484- 29.2019.8.16.0188), que rejeitou as alegações de vício de simulação na adoção (peça 
92); 

considerando a conclusão da unidade técnica, no sentido de “não restar sustentação para a 
manutenção do débito atribuído à responsável, especialmente após as informações, trazidas aos autos, que 
subsidiaram a sentença proferida no âmbito da 6ª Vara de Família de Curitiba/PR” (peça 99); 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 262 

 

considerando os pareceres da unidade técnica (peças 99-101) e do Ministério Público junto ao 
TCU (peça 102) pela regularidade das presentes contas, com quitação plena à responsável, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/1992, em: 

a) julgar regulares as contas de Dorothy Roma Heimbecher, dando-lhe quitação plena; 
b) informar esta deliberação à responsável e ao Comando da 2ª Região Militar. 
1. Processo TC-018.795/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Dorothy Roma Heimbecher (700.633.629-53). 
1.2. Órgão: Comando da 2ª Região Militar. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Terence Zveiter (11717/OAB-DF) e outro. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2320/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao 

processo a seguir relacionado, com fundamento no art. no art. 143, V, "d", do RI/TCU, c/c o enunciado 145 
da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por 
unanimidade, conforme pareceres exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU, em: 

a) tornar insubsistente o Acórdão 10.864/2023-TCU-1ª Câmara; 
b) promover a revisão e o apostilamento do Acórdão 4.528/2023-TCU-1ª Câmara, Sessão de 

6/6/2023, Ata nº 17/2023, de modo a discriminar os valores e as respectivas datas de ocorrência do débito 
imposto ao Município de Frecheirinha/CE: 

Onde se lê: “Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
na forma do art. 143, V, 'c', c/c art. 202, §§ 3º e 4º do RI/TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade em considerar revel o responsável Carleone Júnior de Araújo; rejeitar 
as alegações de defesa apresentadas pelo município de Frecheirinha/CE; fixar novo e improrrogável prazo 
de 15 (quinze) dias para que a municipalidade comprove perante o Tribunal o recolhimento da importância 
abaixo discriminada aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), informando que a 
liquidação tempestiva do débito, atualizado monetariamente a partir da data da ocorrência, saneará o 
processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares com ressalva, dando-se quitação; e encaminhar 
cópia desta decisão, assim como da instrução da AudTCE (peça 42) ao município para conhecimento”. 

Leia-se: “Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na 
forma do art. 143, V, 'c', c/c art. 202, §§ 3º e 4º do RI/TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade em considerar revel o responsável Carleone Júnior de Araújo; rejeitar 
as alegações de defesa apresentadas pelo município de Frecheirinha/CE; fixar novo e improrrogável prazo 
de 15 (quinze) dias para que a municipalidade comprove perante o Tribunal o recolhimento da importância 
abaixo discriminada aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), informando que a 
liquidação tempestiva do débito, atualizado monetariamente a partir da data da ocorrência, saneará o 
processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares com ressalva, dando-se quitação; e encaminhar 
cópia desta decisão, assim como da instrução da AudTCE (peça 42) ao município para conhecimento. 

Débitos relacionados ao responsável município de Frecheirinha - CE: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

29/6/2018 50.000,00 

29/6/2018 40.000,00 

29/6/2018 70.000,00” 

1. Processo TC-042.898/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Responsáveis: Carleone Junior de Araujo (317.216.133-15); Prefeitura Municipal de 
Frecheirinha - CE (07.598.592/0001-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Frecheirinha - CE. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Carla Lacerda Viana (37380/OAB-CE), representando Carleone 

Junior de Araujo. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2321/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de representação apresentada pela empresa Brasfort Empresa de Segurança Ltda. a 
respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 90002/2024, sob a responsabilidade 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST), com valor estimado anual de R$ 14.677.321,92, cujo objeto é 
prestação de serviços de segurança pessoal privada armada. 

Considerando que a representação preenche os requisitos de admissibilidade constantes no art. 
235 do Regimento Interno do TCU, haja vista a matéria ser de competência do Tribunal, referir-se a 
responsável sujeito a sua jurisdição, estar redigida em linguagem clara e objetiva, conter nome legível, 
qualificação e endereço do representante, bem como encontrar-se acompanhada de suficientes indícios 
concernentes à irregularidade ou ilegalidade; 

considerando que, em suma, o representante alega a ocorrência das seguintes irregularidades, 
relativas à licitante vencedora, a empresa à empresa Dimivig Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.: 
descumprimento de critérios de habilitação jurídica e falta de qualificação econômico-financeira; violação 
de item do edital referente aos custos relacionados ao seguro de vida em grupo e que o seguro apresentado 
estaria no prazo de carência de 180 dias para eventos de morte natural e para cobertura de doenças crônicas 
graves em estágio avançado; 

considerando que, após avaliar cada uma das alegações trazidas pelo representante, a Unidade 
de Auditoria Especializada em Contratações constatou que não lhe assiste razão (peças 32-33), pois: no 
caso dos critérios de habilitação, de qualificação econômico-financeira e dos custos do seguro de vida, as 
supostas falhas foram devidamente esclarecidas no curso da realização do certame, conforme se extrai dos 
termos do edital (peça 6), da análise do pregoeiro (peça 21) e do chat do pregão (peça 26); quanto à carência 
do seguro de vida, o TST esclareceu que, de acordo com o informado pela licitante vencedora, na apólice 
do seguro estaria assegurado o cumprimento dos requisitos da Convenção Coletiva de Trabalho; 

considerando, portanto, não estar presente o fumus boni iuris, uma vez que a representação 
veiculada pelo autor não prospera, por não se identificar descumprimento de norma ou especificações 
técnicas estipuladas no Pregão Eletrônico 90002/2024; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 170, § 4º, da 
Lei 14.133/2021, arts. 1º, inciso XXVI, 143, inciso III, 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do Regimento 
Interno do TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em: 

conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la improcedente; 
indeferir o pedido de concessão de medida cautelar formulado pelo representante, tendo em 

vista a inexistência dos elementos necessários para sua adoção; 
informar o teor desta deliberação à representante e ao Tribunal Superior do Trabalho; 
arquivar este processo. 
1. Processo TC-006.224/2024-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 
(AudContratações). 

1.5. Representação legal: Marcelo Luiz Ávila de Bessa (12330/OAB-DF), representando 
Brasfort Empresa de Seguranca Ltda. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2322/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.260/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Emilia Maria de Freitas Moreira Paro (546.520.576-87); Izabel Teodolina de 

Jesus (530.653.366-34); Maria de Fatima Viggiano Rocha (701.678.506-87); Oscarina da Silva Ezequiel 
(646.308.466-20); Teresinha Vania Zimbrao da Silva (935.445.457-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2323/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.347/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Claudio de Moraes (786.903.587-49); Claudia Maria Cancado 

Anaya (754.537.466-53); Claudio Ferreira Gomes (461.631.901-49); Oscar Muniz dos Reis Filho 
(256.108.725-53); Valter Ricardo Nogueira Machado (116.694.378-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2324/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.209/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Josimar Landim (130.120.024-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 
Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2325/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.220/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria da Salete de Oliveira Santos (384.170.494-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2326/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.224/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eunice Marques Coutinho da Silva (313.150.702-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2327/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.363/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lindalvo Guimaraes Filho (130.967.534-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 
Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2328/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.420/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Carlos Aragao da Cunha (101.362.902-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2329/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.466/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Geni da Silva Santos (063.383.818-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2330/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.484/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Eliana Gurgel Batista (091.004.663-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2331/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.777/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edson Matsutake (818.017.508-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2332/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.850/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Claudia Rocha Welterlin (913.622.887-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/mg. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2333/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.880/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Goncalo Moreira (275.038.871-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2334/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.160/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Bonifacio Candido (152.622.431-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2335/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.227/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Osmani Cabral de Matos (472.288.907-44); Ronaldo do Rosario Frutuoso 

(302.411.467-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2336/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.373/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rogerio Fideles da Silva (293.929.266-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2337/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.676/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sonia Maria Lima (285.020.351-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2338/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao 
processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c 
o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, ACORDAM, 
por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 754/2024-TCU- 1ª Câmara, como a 
seguir: 

Onde se lê: “9.3.4. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 
3º, da Instrução Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de aposentadoria do Sr. Francisco Welton 
Oseas Cabral, escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal;” 

Leia-se:” 9.3.4. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, 
da Instrução Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de aposentadoria da Sra. Ana Regina 
Rodrigues Vasconcelos Dantas, escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do 
Tribunal;” 

1. Processo TC-005.585/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ana Regina Rodrigues Vasconcelos Dantas (448.866.164-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2339/2024 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Liliane Maria Maluf Safe, 
concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/mg submetida a este Tribunal para fins de 
registro, em cujos proventos foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de 
função (ões) comissionada (s) após o advento da Lei 9.624/1998. 

Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do 
tema, concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 
exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 
legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 

Considerando que, a interessada ocupou função comissionada em período posterior ao advento 
da Lei 9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 
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Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial 
transitada em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no 
âmbito do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 
amparados por decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão 
judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 
8/4/1998 até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou 
entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 
do art. 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior 
a cinco anos, bem como a boa-fé da interessada, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 
Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, 
inciso II, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante, relativo à aposentadoria de Liliane Maria Maluf Safe, 
negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro 
na Súmula 106, desta Corte de Contas; 

c) adotar as medidas constantes do item 1.7 adiante. 
1. Processo TC-019.909/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Liliane Maria Maluf Safe (513.768.306-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/mg. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem que: 
1.7.1.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da 

parcela incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 
8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial 
não transitada em julgado ou por decisão administrativa; 

1.7.1.2. dê ciência à interessada, no prazo de quinze dias contados da notificação desta 
deliberação, do inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente; 

1.7.1.3. encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 
comprovantes da data em que a interessada teve ciência do teor desta deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 2340/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
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1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), conforme 
pareceres convergentes constantes dos autos, fazendo-se a seguinte determinação ao órgão de origem: no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, envie à consideração da Corte de Contas, por meio do sistema e-Pessoal, 
o formulário de alteração do fundamento legal da concessão que prevê o pagamento de proventos pela 
média das remunerações.  

1. Processo TC-020.168/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Francisca do Nascimento Azevedo (323.057.104-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2341/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-034.005/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Vicente Santori (866.406.827-53); Centro de Controle Interno da 

Marinha (00.394.502/0104-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2342/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-034.165/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rubine Cerqueira Guimaraes Mota (241.083.755-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2343/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao 
processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c 
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o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, ACORDAM, 
por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 1256/2024-TCU- 1ª Câmara, como a 
seguir: 

Onde se lê: “4. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.” 
Leia-se: 4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO. 
1. Processo TC-036.738/2021-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Leticia Maria Martins Pires (349.319.611-34); Leticia Maria Martins Pires 

(349.319.611-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/go. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2344/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.983/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Leandro Oliveira Vieira (040.042.209-39). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2345/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.019/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Garcia de Almeida Portugal (027.411.727-49); Davi Lima de 

Melo (029.974.242-32); Gabrielle Figueredo Borges (139.423.079-60); Kauan Fernando Souza da Silva 
Pereira (064.204.401-57); Maria de Nazare Pacheco de Souza (128.038.982-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2346/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.043/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Antonio Alberto de Barros Gomes (022.713.544-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2347/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.097/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Luma Rodrigues Vasto (051.030.761-28); Neide Rodrigues Vasto 

(631.567.761-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2348/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.149/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ivani Maria de Fatima Teixeira (004.091.912-99); Madinalva Domingos 

Ataide (417.063.824-72); Maria Sueli Dias Miranda (335.168.201-87); Rosa Cecilia da Silva Chagas 
(794.476.434-34); Siderley dos Santos Lopes (195.778.265-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2349/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.215/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Luciana Nunes de Magalhaes Almeida (378.619.641-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2350/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.220/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Samir Cardozo Martins (013.815.752-93); Silvana Pereira Martins 

(524.366.402-20); Thamiris Cardozo Martins (013.507.202-67). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2351/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.247/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Julia Soares da Silva (118.267.609-03). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2352/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.273/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Jose Cyrineu de Lima (290.773.898-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2353/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.280/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Lina dos Reis Alves (121.734.757-70); Maria da Conceicao Matos 

(044.970.277-40); Nagiba Julia de Moura (513.058.527-53); Zeni Moreira Motta (668.445.507-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2354/2024 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-034.748/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Rosemira Avelino Eva (323.883.576-91); Terezinha Silva de Jesus 

(002.852.876-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75704947.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 50 | Segunda-feira, 01/04/2024 276 

 

ACÓRDÃO Nº 2355/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-035.801/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adriana do Socorro Sales de Jesus Nunes (002.022.562-86); Dilnea Pacheco 

da Rocha Souza (181.318.595-68); Maria Lucidea Costa Nunes (045.435.802-49); Severina Procopio da 
Silva (952.939.497-72); Valmira Tavares Domingues (034.194.603-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2356/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os 
pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-036.303/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carmen Gomes da Silva (079.022.788-66); Jose Antonio Eiras Barros 

(213.267.467-15); Judith Cappella Ribeiro Jardim (011.048.277-86); Risalva Tavares Figueira 
(599.437.502-00); Zilma Moreira da Silva (697.371.420-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2357/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS), em 19/5/2021, tendo em vista a não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União ao Município de Gararu/SE, na modalidade fundo a fundo, no período de 
1/1/2008 a 31/12/2009, em desfavor de José Cardoso Matos (CPF 021.950.625-68) e Gildaci Alves de Melo 
(CPF 280.159.165-34), respectivamente, prefeito municipal no período de 20/6/2006 a 31/12/2008 e 
secretária municipal de saúde, no período de 3/3 a 31/12/2008, nas condições de gestor dos recursos e de 
dirigente, diante da seguinte ocorrência: “não apresentação dos processos de pagamentos alusivos aos 
recursos do Bloco de Financiamento da Atenção Básica/PAB para a Compensação de Especificidades 
Regionais/CER, referentes ao exercício de 2008, em desacordo com os arts. 62 e 63 da Lei 4.320/64 e o art. 
34 da PT/GM/MS 204/2007” (peça 69). 

Considerando que esgotadas as medidas administrativas, sem elisão do dano, apurado no valor 
original de R$ 73.253,18, e subsistindo os pressupostos de procedibilidade (peças 1 a 61), houve as 
manifestações do órgão de controle interno (peças 62 a 65) e o pronunciamento ministerial (peça 66); 

Considerando que, realizada a avaliação da ocorrência da prescrição pela unidade técnica, 
foram identificados os seguintes marcos, à luz do que dispõe a Resolução TCU 344/2022 (peça 69): 
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Termo inicial da contagem do prazo prescricional 

Descrição Data Peça 

Conhecimento da irregularidade ou do 
dano, constatada em auditoria do 
Denasus, conforme Relatório de 

Auditoria 13.224/2013 

17/7/2013 3 

Marcos interruptivos da prescrição 

Ofício 211-
SEAUD/SE/DENASUS/MS 

(notificação da então Secretária 
Municipal de Saúde de Gararu/SE, para 
conhecimento do teor das constatações 

lançadas no Relatório de Auditoria 
13.224/2013, do Denasus) 

5/8/2013 36 e 37 

Ofício 212-
SEAUD/SE/DENASUS/MS 
(notificação do então Prefeito 
Municipal de Gararu/SE, para 

conhecimento do teor das constatações 
lançadas no Relatório de Auditoria 

13.224/2013, do Denasus) 

9/8/2013 38 e 39 

Relatório Complementar de Auditoria - 
Denasus 13.224/2013 27/9/2013 4 

Ofício 862-MS/SE/FNS (notificação da 
então Prefeito Municipal de Gararu/SE 
para recolhimento do débito apurado) 

13/3/2014 42 e 43 

Ofício 861-MS/SE/FNS (notificação da 
então Secretária Municipal de Saúde de 
Gararu/SE para recolhimento do débito 

apurado) 

14/3/2014 40 e 41 

Parecer 16/2019-
SE/SEAUD/DENASUS/MS 25/9/2019 5 

Parecer 90/2019-
COAUD/CGAUD/DENASUS/MS 1/10/2019 6 

Autorização para a instauração da 
tomada de contas especial 19/5/2021 2 

Relatório do Tomador de Contas 
Especial 2301/2021 21/6/2021 60 

Relatório de Auditoria do Controle 
Interno E-TCE 1208/2021 - CGU 28/7/2021 63 

Autuação do processo no TCU 6/1/2022 - 

Considerando o transcurso de mais de cinco anos entre o Ofício 861-MS/SE/FNS e o Parecer 
16/2019-SE/SEAUD/DENASUS/MS, o que enseja a ocorrência da prescrição quinquenal prevista no art. 
2º da Resolução TCU 344/2022; 

Considerando os pareceres uniformes nos autos, exarados pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) (peças 69 a 71) e pelo Ministério Público junto 
ao TCU (peça 72), no sentido de considerar consumada a prescrição punitiva e ressarcitória à luz do que 
estabelece a Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 2º e 11 da Resolução TCU 
344/2022, em: 

a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; e 
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b) determinar o arquivamento do presente processo. 
1. Processo TC-000.128/2022-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Gildaci Alves de Melo (280.159.165-34); José Cardoso Matos 

(021.950.625-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Gararu - SE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2358/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal (CEF), na condição de mandatária da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração do então Ministério da Economia, em 20/7/2021, tendo em vista a execução das obras 
pertinentes ao objeto do Contrato de Repasse 862925 (“execução e/ou modernização de infraestrutura 
esportiva”), firmado entre o Ministério do Esporte e o Município de Mucajaí/RR, em terreno sem 
comprovação da titularidade pela municipalidade, vigente entre 30/12/2017 e 30/12/2021, com recursos 
federais efetivamente repassados no montante de R$ 780.000,00, além de contrapartida de R$ 900,00, em 
desfavor de Eronildes Aparecida Goncalves (CPF 241.758.382-87), prefeita do referido município no 
período de 1/1/2017 a 31/12/2020, na condição de contratada (peça 76). 

Considerando que a arrolada foi notificada na fase interna da tomada de contas especial em 
razão da ocorrência anteriormente apontada e, em razão da não apresentação de justificativas suficientes e 
da não devolução dos recursos, o processo seguiu seu curso, tendo sido apurado o débito original de R$ 
778.094,11 pelo tomador de contas (peça 67), bem assim a emissão de relatório de auditoria pela CGU 
(peça 70), de certificado de auditoria e parecer do dirigente do órgão de controle interno atestando a 
irregularidade das contas (peças 71 e 72), sobre cujo teor há pronunciamento ministerial (peça 73); 

Considerando que, na análise dos pressupostos de procedibilidade à luz da IN-TCU 71/2012, 
não se constatou a ocorrência da prescrição na forma que dispõem a jurisprudência do STF, a Resolução 
TCU 344/2022 e a jurisprudência do TCU (peças 76 e 79); 

Considerando, contudo, que: (i) há parecer exarado pela CEF juntado aos autos afirmando que 
o objeto foi executado segundo as especificações técnicas do projeto e conforme plano de trabalho 
acordado, bem como atestando a geração dos benefícios sociais esperados (peça 1, p. 1); (ii) foi apresentado 
termo de cessão de uso do imóvel, restando somente a apresentação da respectiva certidão do registro de 
imóveis do local (peça 67, p. 4); (iii) os relatórios de acompanhamento da CEF registram que o objeto da 
avença refere-se à reforma, equipagem e ampliação de ginásio poliesportivo já utilizado pela comunidade, 
sem registro de questionamentos que restrinjam o acesso da população ao local (peças 25 a 28); (iv) há 
jurisprudência do TCU sobre caso semelhante ao tratado nos presentes autos em que se consagrou o 
entendimento de que a comprovação da execução do objeto contratado, cujas obras apresentam-se 
funcionais e que estejam sendo utilizadas em benefício do público-alvo, afastam a ocorrência de débito 
(Acórdão 7.973/2022 - TCU - 1ª Câmara, Relator Ministro Jorge Oliveira); (v) compete ao 
concedente/contratante buscar a regularização quanto à titularidade do terreno onde foram realizadas as 
obras objeto do contrato de repasse e que a CEF já notificou a prefeita responsável acerca dessa pendência 
(peça 12 e 79); e (vi) por fim, o total cumprimento do objeto e dos objetivos do ajuste torna a questão da 
regularização fundiária acessória (peça 79); 

Considerando os pareceres uniformes nos autos, exarados pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) (peças 76 a 78) e pelo Ministério Público junto 
ao TCU (peça 79); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do 
Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de 
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mérito, em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.274/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Eronildes Aparecida Goncalves (241.758.382-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mucajaí - RR. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2359/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), em 7/11/2022, tendo em vista a omissão 
no dever de prestar contas dos recursos repassados pela União no bojo do termo de concessão de auxílio 
financeiro (Processo 573362/2008-4), firmado entre o referido conselho e Inacio da Silva (CPF: 
074.977.688-91), tendo como objeto o apoio financeiro para a execução do projeto “Desenvolvimento e 
estudos pré-clínicos in vitro, in vivo e ex vivo da hemocompatibilidade na avaliação de biomateriais e 
dispositivos médicos em aplicações cardiovasculares e implantes ortopédicos ”, vigente entre 7/4/2008 e 
6/4/2011, com recursos federais efetivamente transferidos no montante de R$ 139.363,69, sem 
contrapartida, em desfavor do mencionado beneficiário, diante da seguinte ocorrência: não apresentação de 
prestação de contas técnica e financeira (peças 17. p. 2 e 27): 

Considerando que esgotadas as medidas administrativas, sem elisão do dano, apurado no valor 
original de R$ 139.363,69, e subsistindo os pressupostos de procedibilidade (peças 1 a 19), houve as 
manifestações do órgão de controle interno (peças 20 a 23) e o pronunciamento ministerial (peça 24); 

Considerando que, realizada a avaliação da ocorrência da prescrição pela unidade técnica, 
foram identificados os seguintes marcos, à luz do que dispõe a Resolução TCU 344/2022 (peça 27): 

Termo inicial da contagem do prazo prescricional 

Descrição Data Peça 

Data em que contas deveriam ter sido 
prestadas 05/06/2011 17, p. 2 

Marcos interruptivos da prescrição 

Notificação do responsável por meio 
do Ofício 0258/2021-

SEPFT/COETP/CGEAO 
11/3/2021 6 e 7 

Autorização de instauração da TCE 7/11/2022 8 

Relatório do Tomador de Contas 6/2/2023 17 

Parecer do Órgão de Controle Interno 28/4/2023 23 

Pronunciamento do Ministro 
Supervisor 19/6/2023 24 

Autuação do processo no TCU 19/6/2023 - 

Considerando o transcurso de mais de cinco anos entre o termo inicial da contagem do prazo 
prescricional e o primeiro marco interruptivo, consistente na notificação do responsável por meio do Ofício 
0258/2021-SEPFT/COETP/CGEAO, o que enseja a ocorrência da prescrição quinquenal prevista no art. 2º 
da Resolução TCU 344/2022; 

Considerando os pareceres uniformes nos autos, exarados pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) (peças 27 a 29) e pelo Ministério Público junto 
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ao TCU (peça 30), no sentido de considerar consumada a prescrição punitiva e ressarcitória à luz do que 
estabelece a Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 2º e 11 da Resolução TCU 
344/2022, em: 

a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; e 
b) determinar o arquivamento do presente processo. 
1. Processo TC-019.429/2023-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Inacio da Silva (074.977.688-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2360/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), em 24/1/2023, tendo em vista a omissão 
no dever de prestar contas dos recursos repassados pela União no bojo do termo de aceitação de indicação 
de bolsista doutorado (GD) (processo CNPq 142267/2009-0), firmado entre o referido conselho e Elaine 
Cristina da Rocha Silva (CPF: 026.847.544-03), tendo como objeto o apoio financeiro para a execução do 
projeto “Contribuição à reciclagem de resíduos classe A em canteiros de obras para produção de 
argamassa”, vigente entre 1/7/2009 e 31/7/2012, com recursos federais efetivamente transferidos no 
montante de R$ 81.379,00, sem contrapartida, em desfavor da mencionada beneficiária, diante da seguinte 
ocorrência: “não apresentação do relatório técnico final” (peça 31). 

Considerando que esgotadas as medidas administrativas, sem elisão do dano, apurado no valor 
original de R$ R$ 81.379,00, e subsistindo os pressupostos de procedibilidade (peças 1 a 23), houve as 
manifestações do órgão de controle interno (peças 24 a 27) e o pronunciamento ministerial (peça 28); 

Considerando que, realizada a avaliação da ocorrência da prescrição pela unidade técnica, 
foram identificados os seguintes marcos, à luz do que dispõe a Resolução TCU 344/2022 (peça 31): 

Termo inicial da contagem do prazo prescricional 

Descrição Data Peça 

Data em que as contas deveriam ter 
sido prestadas 30/9/2012 21, p. 2 

Marcos interruptivos da prescrição 

Notificação do responsável 17/8/2022 5, p. 5 e 7 

Autorização de instauração da TCE 24/1/2023 2 

Notificação por meio de edital 
publicado no DOU 7/3/2023 18 

Relatório do Tomador de Contas 16/3/2023 21 

Relatório de Auditoria da CGU 12/5/2023 25 

Autuação do processo no TCU 19/6/2023 - 

Considerando o transcurso de mais de cinco anos entre o termo inicial da contagem do prazo 
prescricional e o primeiro marco interruptivo, consistente na primeira notificação do responsável, o que 
enseja a ocorrência da prescrição quinquenal prevista no art. 2º da Resolução TCU 344/2022; 

Considerando os pareceres uniformes nos autos, exarados pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) (peças 31 a 33) e pelo Ministério Público junto 
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ao TCU (peça 34), no sentido de considerar consumada a prescrição punitiva e ressarcitória à luz do que 
estabelece a Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 2º e 11 da Resolução TCU 
344/2022, em: 

a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; e 
b) determinar o arquivamento do presente processo. 
1. Processo TC-019.456/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Elaine Cristina da Rocha Silva (026.847.544-03). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2361/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal (CEF), em 27/10/2022, tendo em vista a execução de parte das obras pertinentes ao 
objeto do Contrato de Repasse 0256725-64/2008 (Siafi 636713) (“apoio a sistemas de drenagem urbana 
sustentáveis e de manejo de águas pluviais - sistemas de drenagem e manejo de águas”), firmado entre o 
Ministério das Cidades e o Município de Barretos/SP, em terreno sem comprovação da titularidade pela 
municipalidade, vigente entre 28/10/2008 e 30/12/2016, com recursos federais efetivamente repassados no 
montante de R$ 196.400,00, além de contrapartida de R$ 39.280,00, em desfavor de Emanoel Mariano 
Carvalho (CPF 073.577.628-82), Paula Oliveira Lemos (CPF: 294.123.728-33), Guilherme Henrique de 
Ávila (CPF: 215.983.578-16) e Vágner Cleber Chiapetti (CPF: 991.048.819-15), respectivamente, prefeitos 
do referido município nos período de 1/1/2008 a 31/12/2012, 1/1/2021 a 31/12/2024, 1/1/2013 a 15/12/2020 
e 16/12/2020 a 31/12/2020, na condição de dirigentes (peça 91). 

Considerando que os arrolados foram notificados na fase interna da tomada de contas especial 
em razão da ocorrência anteriormente apontada e, em razão da não apresentação de justificativas suficientes 
e da não devolução dos recursos, o processo seguiu seu curso, tendo sido apurado o débito original de R$ 
159.792,56 pelo tomador de contas (peça 82), bem assim a emissão de relatório de auditoria pela CGU 
(peça 85), de certificado de auditoria e parecer do dirigente do órgão de controle interno atestando a 
irregularidade das contas (peças 86 e 87), sobre cujo teor há pronunciamento ministerial (peça 88); 

Considerando que, na análise dos pressupostos de procedibilidade à luz da IN-TCU 71/2012, 
não se constatou a ocorrência da prescrição na forma que dispõem a jurisprudência do STF, a Resolução 
TCU 344/2022 e a jurisprudência do TCU (peça 91); 

Considerando, contudo, que: (i) há parecer exarado pela CEF juntado aos autos afirmando que 
o objeto foi 100% executado segundo as especificações técnicas do projeto e conforme plano de trabalho 
acordado, bem como atestando a geração dos benefícios sociais esperados (peça 1, p. 1); (ii) resta pendente 
apenas a titularidade de um dos imóveis (total de 7), referente à matrícula 48530, onde foram realizadas as 
obras, em relação ao qual já havia sido decretada desapropriação amigável, interrompida devido ao 
falecimento do proprietário, o que fez a municipalidade ingressar com ação judicial de usucapião 
extraordinário (Processo 1005867-21.2021.8.26.0066) junto à 1ª Vara Cível de Barretos/SP, em que há bom 
prognóstico de sucesso segundo a unidade técnica (peças 1, p. 3 e 91, p. 7); (iii) há jurisprudência do TCU 
sobre caso semelhante ao tratado nos presentes autos em que se consagrou o entendimento de que a 
comprovação da execução do objeto contratado, cujas obras apresentam-se funcionais e estejam sendo 
utilizadas em benefício do público-alvo, afastam a ocorrência de débito (Acórdão 7.973/2022 - TCU - 1ª 
Câmara, Relator Ministro Jorge Oliveira); e (iv) por fim, o total cumprimento do objeto e dos objetivos do 
ajuste torna a questão da regularização fundiária acessória (peça 91, p. 7); 
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Considerando os pareceres uniformes nos autos, exarados pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) (peças 91 a 93) e pelo Ministério Público junto 
ao TCU (peça 94); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do 
Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de 
mérito, em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.023/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Emanoel Mariano Carvalho (073.577.628-82); Guilherme Henrique de 

Avila (215.983.578-16); Paula Oliveira Lemos (294.123.728-33); Vagner Cleber Chiapetti 
(991.048.819-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barretos - SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2362/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social, atual Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome, em 27/1/2022, tendo em vista a não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União ao Município de Cuiabá/MT, na modalidade fundo a fundo, por meio do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNS), no exercício de 2015, em desfavor de Mauro Mendes Ferreira (CPF 
304.362.301-00), prefeito municipal no período de 1/1/2013 a 31/12/2016, na condição de gestor dos 
recursos, diante das seguintes ocorrências (peça 76): 

ausência de documentos comprobatórios da despesa; 
aplicação de recursos federais em finalidade diversa daquela previamente pactuada, sem 

autorização prévia do órgão repassador, em benefício do ente federado. 
Considerando que esgotadas as medidas administrativas, sem elisão do dano, apurado no valor 

original de R$ 194.672,89, e subsistindo os pressupostos de procedibilidade (peças 1 a 67), houve as 
manifestações do órgão de controle interno (peças 68 a 71) e o pronunciamento ministerial (peça 72); 

Considerando que, realizada a avaliação da ocorrência da prescrição pela unidade técnica, 
foram identificados os seguintes marcos, à luz do que dispõe a Resolução TCU 344/2022 (peça 76): 

Termo inicial da contagem do prazo prescricional 

Descrição Data Peça 

Apresentação da prestação de contas 19/5/2016 4 

Marcos interruptivos da prescrição 

Nota Técnica 4763/2016 e Termo de 
Aprovação 30/12/2016 5 e 6 

Nota Técnica 971/2020 17/4/2020 12 

Ofício 639/2020 28/4/2020 13 e 14 

Nota Técnica 1554/2021 6/7/2021 50 

Ofício 1697/2021 2/8/2021 51 e 52 

Nota Técnica 129/2022 24/1/2022 56 

Relatório de TCE 370/2022 13/9/2022 66 

Autuação do processo no TCU 20/10/2022 - 
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Considerando a paralisação do procedimento de apuração por mais de três anos, pendente de 
despacho, entre a Nota Técnica 4763/2016 (e respectivo de termo de aprovação) e a Nota Técnica 971/2020, 
o que enseja a ocorrência da prescrição intercorrente prevista no art. 8º da Resolução TCU 344/2022; 

Considerando os pareceres uniformes nos autos, exarados pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) (peças 76 a 78) e pelo Ministério Público junto 
ao TCU (peça 79), no sentido de considerar consumada a prescrição punitiva e ressarcitória à luz do que 
estabelece a Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 8º e 11 da Resolução TCU 
344/2022, em: 

a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; e 
b) determinar o arquivamento do presente processo. 
1. Processo TC-024.587/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Mauro Mendes Ferreira (304.362.301-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cuiabá - MT. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2363/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social, atual Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome, em 28/1/2022, tendo em vista a não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União ao Município de Rio Real/BA, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social, 
na modalidade fundo a fundo, para a execução dos Programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção 
Social Especial (PSE), no exercício de 2016, em desfavor de Orlando Brito de Almeida (CPF 
276.985.215-91), prefeito municipal, no período de 1/1/2013 a 31/12/2016, na condição de gestor dos 
recursos, diante das seguintes ocorrências (peça 36): 

ausência dos documentos comprobatórios da despesa de programa do FNAS; 
inexecução parcial com aproveitamento da parte executada. 
Considerando que esgotadas as medidas administrativas, sem elisão do dano, apurado no valor 

original de R$ 679.635,08, e subsistindo os pressupostos de procedibilidade (peças 1 a 28), houve as 
manifestações do órgão de controle interno (peças 29 a 32) e o pronunciamento ministerial (peça 33); 

Considerando que, realizada a avaliação da ocorrência da prescrição pela unidade técnica, 
foram identificados os seguintes marcos, à luz do que dispõe a Resolução TCU 344/2022 (peça 36): 

Termo inicial da contagem do prazo prescricional 

Descrição Data Peça 

Apresentação da prestação de contas 2/11/2017 4 

Marcos interruptivos da prescrição 

Emissão da Nota Técnica 117/2018 26/2/2018 5 

Encaminhamento do Ofício 1215/2018, 
de 27/2/2018, ao CMAS 22/3/2018 6 a 8 

Emissão da Nota Técnica 2831/2021 8/12/2021 14 

Encaminhamento do Ofício 2711/2021, 
de 8/12/2021, a Orlando Brito de 

Almeida 
22/12/2021 15 e 16 

Emissão da Nota Técnica 165/2022 28/1/2022 17 

Emissão do Relatório de TCE 
365/2022 12/9/2022 27 

Autuação do processo no TCU 26/10/2022 - 
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Considerando a paralisação do procedimento de apuração por mais de três anos, pendente de 
despacho, entre o encaminhamento do Ofício 1215/2018 e a emissão da Nota Técnica 2831/2021, o que 
enseja a ocorrência da prescrição intercorrente prevista no art. 8º da Resolução TCU 344/2022; 

Considerando os pareceres uniformes nos autos, exarados pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) (peças 36 a 38) e pelo Ministério Público junto 
ao TCU (peça 39), no sentido de considerar consumada a prescrição punitiva e ressarcitória à luz do que 
estabelece a Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 8º e 11 da Resolução TCU 
344/2022, em: 

a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; e 
b) determinar o arquivamento do presente processo. 
1. Processo TC-027.815/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Orlando Brito de Almeida (276.985.215-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rio Real - BA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2364/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, em 29/9/2022, tendo em vista a não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União no bojo do Termo de Compromisso - Siafi 672680, firmado 
entre a referida pasta e o Município de São Paulo de Olivença/AM, tendo como objeto o instrumento 
descrito como “ações de socorro, assistência e restabelecimento”, vigente entre 3/8/2012 e 2/8/2013, com 
recursos federais efetivamente transferidos no montante de R$ 521.760,00, sem contrapartida, em desfavor 
de Raimundo Nonato Souza Martins (CPF 075.096.262-34), prefeito municipal, nos períodos de 1/1/2009 
a 31/12/2012 e 1/1/2013 a 31/12/2016, na condição de gestor dos recursos, diante das seguintes ocorrências 
(peça 51): 

ausência parcial de documentação de prestação de contas dos recursos repassados; e 
pagamento indevido de tarifas bancárias, no âmbito do termo de compromisso. 
Considerando que esgotadas as medidas administrativas, sem elisão do dano, apurado no valor 

original de R$ 517.489,00, e subsistindo os pressupostos de procedibilidade (peças 1 a 43), houve as 
manifestações do órgão de controle interno (peças 44 a 47) e o pronunciamento ministerial (peça 48); 

Considerando que, realizada a avaliação da ocorrência da prescrição pela unidade técnica, 
foram identificados os seguintes marcos, à luz do que dispõe a Resolução TCU 344/2022 (peça 51): 

Termo inicial da contagem do prazo prescricional 

Descrição Data Peça 

Apresentação da prestação de contas 7/11/2013 13 

Marcos interruptivos da prescrição 

Diligência documental de prestação de 
contas 3/12/2013 20 e 21 

Parecer 155/2021 30/6/2021 26, p. 4 

Notificação do responsável 2/6/2022 31 e 35 

Parecer Financeiro 1318/2022 22/9/2022 39 

Relatório de TCE 11/11/2022 42 

Relatório de Auditoria da CGU 22/11/2022 45 

Autuação do processo no TCU 7/12/2022 - 
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Considerando a paralisação do procedimento de apuração por mais de cinco anos, pendente de 
despacho, entre a diligência documental de prestação de contas e o Parecer 155/2021, o que enseja a 
ocorrência da prescrição quinquenal e intercorrente previstas nos arts. 2º e 8º da Resolução TCU 344/2022; 

Considerando os pareceres uniformes nos autos, exarados pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) (peças 51 a 53) e pelo Ministério Público junto 
ao TCU (peça 54), no sentido de considerar consumada a prescrição punitiva e ressarcitória à luz do que 
estabelece a Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 2º, 8º e 11 da Resolução TCU 
344/2022, em: 

a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; e 
b) determinar o arquivamento do presente processo. 
1. Processo TC-030.615/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Raimundo Nonato Souza Martins (075.096.262-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença - AM. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2365/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), em 19/1/2022, tendo em vista a não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União ao Município de Aurelino Leal/BA, 
na modalidade fundo a fundo, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), tendo como 
objeto os Programas de Proteção Social Básica e Especial (PSB/PSE), conforme plano de trabalho 
aprovado, em desfavor de Elizângela Ramos Andrade Garcia (CPF 658.208.275-20), prefeita municipal, 
no período de 1/1/2013 a 31/12/2016, na condição de gestora dos recursos , diante da seguinte ocorrência: 
“ausência dos documentos comprobatórios da despesa de programa do FNAS” (peça 34). 

Considerando que esgotadas as medidas administrativas, sem elisão do dano, apurado no valor 
original de R$ 191.943,32, e subsistindo os pressupostos de procedibilidade (peças 1 a 26), houve as 
manifestações do órgão de controle interno (peças 27 a 30) e o pronunciamento ministerial (peça 31); 

Considerando que, realizada a avaliação da ocorrência da prescrição pela unidade técnica, 
foram identificados os seguintes marcos, à luz do que dispõe a Resolução TCU 344/2022 (peça 34): 

Termo inicial da contagem do prazo prescricional 

Descrição Data Peça 

Apresentação da prestação de contas 29/9/2017 4 

Marcos interruptivos da prescrição 

Nota Técnica-MDS 243/2018 26/2/2018 5 

Nota Técnica-MC 1548/2021 7/7/2021 10 

Nota Técnica-MC 88/2022 18/1/2022 17 

Relatório de TCE 383/2022-MC 28/7/2022 23 e 25 

Relatório de Auditoria 1847/2022-
CGU 23/8/2022 28 

Autuação do processo no TCU 16/12/2022 - 
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Considerando a paralisação do procedimento de apuração por mais de três anos, pendente de 
despacho, entre Nota Técnica-MDS 243/2018 e a Nota Técnica-MC 1548/2021, o que enseja a ocorrência 
da prescrição intercorrente prevista no art. 8º da Resolução TCU 344/2022; 

Considerando os pareceres uniformes nos autos, exarados pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) (peças 34 a 36) e pelo Ministério Público junto 
ao TCU (peça 37), no sentido de considerar consumada a prescrição punitiva e ressarcitória à luz do que 
estabelece a Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 8º e 11 da Resolução TCU 
344/2022, em: 

a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; e 
b) determinar o arquivamento do presente processo. 
1. Processo TC-031.438/2022-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Elizangela Ramos Andrade Garcia (658.208.275-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Aurelino Leal - BA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2366/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação autuada em decorrência de comunicação 

realizada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins (CREA/TO), acerca de 
supostas práticas de atos ilegais cometidos durante o mandato do presidente no período de 2013 a 2020, 
resultando em danos financeiros ao erário oriundos de demandas trabalhistas contra a autarquia em 
decorrência do não cumprimento dos direitos trabalhistas dos funcionários previstos no Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários - PCCS. 

Considerando que o CREA/TO instaurou processo de sindicância (peça 4), cuja conclusão foi 
no sentido de reconhecer que o ex-gestor praticou arbitrariamente atos contrários à legislação trabalhista e 
ao PCCS, o que ensejou prejuízos decorrentes da sucumbência do CREA/TO na ação coletiva trabalhista 
promovida pelo sindicato dos servidores, bem como de sugerir que a assessoria jurídica apure as 
responsabilidades e ressarcimento dos valores, sem prejuízo de comunicar aos órgãos de controle: 
Ministério Público Federal (MPF), Tribunal de Contas da União (TCU) e Controladoria Geral da União 
(CGU); 

Considerando o entendimento deste Tribunal de que “a apuração de irregularidades na aplicação 
de recursos da União compete, primeiramente, ao órgão ou entidade da Administração Pública Federal 
responsável pela sua gestão, sendo medida de exceção a instauração de tomada de contas especial 
diretamente pelo TCU”, conforme enunciado de jurisprudência que acompanha o Acórdão 730/2019-
Plenário (Relator Ministro Augusto Nardes); 

Considerando, portanto, que cabe primeiramente ao próprio CREA/TO e ao Confea a 
instauração de tomadas de contas especial em caso de existência de dano ao erário e do seu não 
ressarcimento por meios administrativos; 

Considerando a conclusão da Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 
(AudGovernança) de que a presente representação não atende aos requisitos previstos no exame sumário 
disposto no art. 106 da Resolução TCU 259/2014; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, em: 

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos previstos nos arts. 235 e 237, 
inciso III, e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU c/c art. 103, § 1°, da Resolução TCU 259/2014; 

b) expedir a ciência constante do item 1.6.1 desta deliberação; 
c) encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada da instrução de peça 7: 
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c.1) ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Tocantins e ao Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia, com fundamento no art. 106, §4º, inciso II, da Resolução TCU 
259/2014, para a adoção das providências internas de sua alçada e armazenamento em base de dados 
acessível ao Tribunal; 

c.2) à Controladoria Geral da União para que adote as providências que julgar cabíveis dentro 
das suas esferas de atribuições; e 

d) arquivar este processo, com fundamento no artigo 169, inciso III, do Regimento Interno TCU 
c/c o artigo 106, § 4º, inciso II, da Resolução TCU 259/2014. 

1. Processo TC-022.827/2023-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Tocantins. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernança). 
1.5. Representação legal: Robson Tiburcio dos Santos (OAB/BA 32079), representando 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Tocantins. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. dar ciência ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Tocantins e 

ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com fundamento no art. 9º, inciso II, da Resolução TCU 
315/2020, de que a não instauração da tomada de contas especial no prazo de 180 dias a contar da data de 
ciência do fato pela administração viola a Instrução Normativa TCU 71/2012, art. 4º, §1º, inciso III. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 27 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada 

pelo Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara  

Aprovada em 27 de março de 2024. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente  

(Publicado no DOU Edição nº 62 de 01/04/2024, Seção 1, p. 222) 
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